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DE SOLICTTÁçÃO PS EUAilDI1

órgão: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ALTO PARÂÍSO

1. O&rETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO
ASFÁLTICO EM VIAS URBANAS EM TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO (TST), COM
ÁREA DE 7.567,72M", INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, REVESTIMENTO,
},IEIO-FIO COM SARJETA, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÂO DE
TRÂNSITO E ENSAIOS TECNOLOGICOS E PLACA DE COMUNICAÇÃO VISUAL.

JustiÍicativa da necessidade da contratação:
Considerando a necessidade de recapear as vias urbanas situadas no centro
município, devida as más condições das ruas escolhidas que evidenciam o problema
no sistema viário local.
O recapeamento soluciona problemas de acessibilidade e locomoção melhorando a
qualidade de vida dos munícipes, que poderão transitar pelas calcadas adequadas e
ruas recapeadas sem desconforto e insegurança.
Considerando ainda a disponibilidade orçamentária para execuçào da obra;
Detectamos como necessária a execução do recape Astáltica em vias urbanas da sede
municipal em TST descrito e locado conforme projeto e planilhas orçamentárias.
F;s,.-se necessârio a contrataçáo do objeto acima tendo em vista que esta
raunicipalidade foi contemplada com recursos oriundos do Govemo do Estado âtraves
de Financiamento.

'Visa ainda a melhorias de vias públicas em diversos trechos do município podendo
assim oferecer melhores condições de tráfego aos usuários.

Setor requisitante (Unidade/Setor/DepaÉamento):
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANE.]AMENTO URBANO E SERVIÇOS
PUBLICOS;

Responsável pela Demanda:
SIMÃO PEDRO LEME

2. Descrições e quantidades
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: VALOR GLOBAL: R$ 685.034,79 (SEISCENTOS E 0ITENTA E CINCo
MIL TRINTA E QUATRO REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS).

3. Obsenrações gerais
3.1. Prazo de Entrega/ Erecução: 18O DIAS.
3.2. Local e horário da Entrega/hecução:
MUNICIPIO DE ALTO PARAÍSO
3.3, Unldade e servidor responsável para esclarecimentos:
Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Serviços hiblicos
3.4. Houve contratações anteriores?
NÃO
3.5. Geetor (af Ítscal lisf indicado (sf (nome completo):
SIMÃO PEDRO LEME (GESTOR)
MARCIA CRISTINA MARANCA (FISCAL-TENICO)
EUDINETE DA SILVA PEDROTA (FISCAL-ADMINSTRATIVO)
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3.6. Prazo para pagamento: até 3O (trinta) dias após o mediçáo e emissáo da nota
fiscal.
3.7. O objeto soücltado aáo consiste em caracteristicas de luxo.
3.E. O objeto solicitado tem relação cotn a frota de veiculoe ou máquinas? (Se
sim, anexar a relação ATUÂLIZAITÂ da frota que irá ser atendida pelo objeto)
NÃO
3.9. Regime licitatório adotado:
l,ei 14.133/2024.

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente
para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais proüdências
cabíveis.

Alto Paraíso-Pr.,24 de Abrtl d,e 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANE.IAMENTO URBANO E SERVIÇOS
PUBLICOS

SIMÃO PEDRO LEME
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§stema de Acornryntwnento

Autorização para Licitação
iIEÉÚ'

unicipio
ABsoci Éo

: AIto Paraíso

: AMERIOS

Êt,'pÉ i Mno24
EscritóÍio Regional : Regioml & Umusrana

if Projê{o : 50
Desclição : tore I - Recápeamento asÉltico em vias urbanas em T!-atanreato Superficial Triplo (TST),

com ársa de 7.567,12m:, incluindo serviços preliminares, .evestiíúento, meio-fio com
sejet4 serviços de urboniza@, sinâlizâ@ de tÍánsito e ensâirrs tecnoi8icos e placa de

comulicaçào visual.

odalidadê : coNcoRRÉNCrA ELETRÔNICÂ ValoÍ Viabilizado : R$ oas.ol4zs
1{o do Convênio : Cont alo de EmpÍú6timo lf :tote : I :> 0000/0451-l

Local do Objeto : Lote : I :> viás da sede municipal

lndicador6 : tote : I :> Área de Recape 7567,12 Íí? -

Otieto : l,ote : I :> Rua Joé Conçalves de Oliveira ( Entre Rua Paranagú e Rua l5 de

NovembÍo) ' Rua João Emanuel Ferreira í Entre Rua 19 de DezembÍo e Rua Beüâmií
José dos Santos) * Rua ProP Rita Helena C-Ércia Melo ( Entne Rua 15 de Novembro e
Rua DeoliÍrdo Balân) I Rua PÍpF Rita Helena CaÍsia Melo ( Enrre Rua Paranaguá e Rua
15 de Novembro) * Ruâ Ma.ingií ( Entre Rua Prof Pedro Alves da Silveira e Rua
Arapongas) * Ruâ 19 de Dezembro ( EnÍe Avenida Augusto José de Souza e Rua Jose

Conçalves de Oliveira) * Rua 19 d€ DezembÍo ( E rc Rua Joé Cronçalves de Olireira e
Rua Prof Rila Helena Gar:cia Melo) *
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e Monitoramefito de praietos

Autorização para Licitação
ü!ffiClore

,{unlclplo : Alto Paraiso
Valor Viab.: R$ 685.034,79

,{'P.oieto: 50 Lotq: I

Autorizo o início dos procedimentos licitatóÍios do Projeto de acordo mm as
características acima descrtas.

Os Procedimentos licitatórios ora autorizados, bem como todas as atiüdades
ligadas à contrataÉo, execução, Íiscalização e rêcebimento do Projeto em questão,
deverão.seguir as normas e oriêntações prescritas na bgislaçâo vigênte.

E vedada a alteraÉo do presente edital, bem como a inclusão de anexo ou
adendo sem prévia autorizaÉo foÍmal da Diretoria Executiva do PARANACIDADE, sob
pena de nulidade do procedimento licitatório, além das penalidades legais.

AleÍtamos que :

a ) DeveÍá ser observado o contido na Lei Complementar no '101, de 4 de maio de 2000
( Lei de Responsabilidade Fiscal ), para efetivaçáo dos âtos ora autorizados e, também,
que este lote tem um valor totâl viabilizado de R$685.034,79, corn a seguinte
composição financeira: VeloÍ Financiável: R$685.034,79;
b) Para a publicação do edital deveÉ seÍ obedecida: (i) a anexa lnstruÉo
NoÍmatiya no 0OAm22 do PARANACIDADE de 0610412022, caso a licitaÉo estêja
ocorÍêndo dê acordo com o regime juÍidico da Lei no 8.666/93; ou (ii) a anexa
lnstrução Noímativa no 003/2023 do PARANACIDADE de 26/í0/2023, caso
a licitaçáo esteja oconêndo de acordo com o regime jurídico da Lei n" 14.133121,

A publicaÉo de\€rá ser feita imediatamente.

Curltlba , 2410412024

Cerlos Ma$a Retinho Jr
GovemadoÍ do Esiado do Paraná

H

DiretoÍ GeÍal
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Av. Pedro Amaro dos Sanúos, 900 - Fone/Fax (0xx) 441664 1320
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UÂPA DE GTREIYCIAUEIÍTO DE RISOOS

ObJCtO: RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VI-AS URBANAS EM TRATAMENTO SUPERFICIÀL
TRI?LO (TST COM ÁREA DE, 7.567,72M2 INCLUINDO SEVIÇOS PRELIMINARES,
REVESTIMENTO, MEIO-FIO COM SARJETÀ SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, SINALZAÇÃO
DE TRÂNSrro E ENSAros TECNoLócrcos E eLACADE coMUNrcÂÇÃó vr§uar,.

Introducão
O gerenciamento de riscos permite ações contÍnuas de planejam64e, organização e

controle dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da
contratação, da execução do objeto e dâ gestáo contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais
riscos, consistindo rur compreensão da Í]É.E)re"a e determinação do nÍvel de risco, que
corresponde à combinação do impacto e de suas probabüdades que possam comprometer a
efetividade da conúatação, bem como o alcance dos resrútados pretendidos com a solução.

Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os
possíveis danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência
(respostas aos riscos), a identificaçáo de responsáveis pelas ações, bem como o registro e o
acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Definlcáo de laoactos
A análise qualitativa dos riscos será realizada por meio de classificação escalar da

probabilidade e do in ado com base na tabela de referência a

Para fins de classificaçáo, considera-se:
a) Baixo: Danos que náo comprometem o proces.so / serviço. Devem ser catalogados nos

relatórios pós-contratuais com vistas a novo planejamento.
b) Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou

interferindo na qualidade de seu resultado.
c) Alto: Danos que comprometem a essência do processo/ serviço, impedindo-o de seguir

seu curso.
A tabela a seguir âpresenta a Matiz Probabüdade X tmpacto, instrumento de apoio à

definição dos critérios de çl2ssifi6açtr6 do nÍvel de risco:

À
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- o produto da probabüdade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região
da matriz probabilidade x impacto. caso o risco enquadre-se na regiiao verde, seu nível de
risco ê entendido como baixo, logo admite-se a aceitação ou adoção dás medidas preventivas.
se estiver na região amarela, entende-se co-o médio; e se estiver na região vermelha,
entende-se cono nível de risco alto. Nos casos de riscos classificados como- médio e atto;
deve-se adotar obrigatoriamente as medidas preventivas previstas.

Prefeitura Municipat de Atto Paraíso - pR
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEp 87528-000

Av. Pedm Amaro dos Santos" 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparai so@pref. pr gov.br

Iden e Aoáüse dos Princt Rkcor

A tabel,a a seguir apresenta uma síntese dos riscos identificados e classificados neste
documento:

Arraliacão e Trataaeato dos Riscos ldentlílcados:

Id Rt.cco Rslacloaado ao
(àt: P: I IYível de Rlsco

(P x Il:
1

Inconsistência de Projeto Frente a
Situ o "ir]oco"

Planejam ento da
contrataÇão 5 15 7§

2 Adver§dades Climáticas Gestáo contratuâI 10 10 loo
3 Vícios Ocultos, Solo Ruim, Descob€rta

de Nascente D a Gestão contratual l0 r0 t(D

4 Baixa qualiEcação técnica dos
fissionais da em sa Ge stão contratua.l 5 10

5
Suspensão da prestação de serviços por
causa de encerramento das atividades
da contratada.

Gestão contratual 5 15 7ó

6 Não observância do termino da ügência
do contrât.o. Gestão contratual 5 15 75

Rt co Ol Incon§stência de eto Frente â o "inloco"
Prcbabllldede: Baixa
Io Alto
Daao 1: Aumento do servi licitado.
Dano 2: Aumento do doc amâ-
Daao 3: Aumento do valor total da obra.
ftataaeoto: Mi
ID Pneventlra:

01 Melhora na análise critica e
de eto econ

Equipe de planejam 6116 66
contra

ID: de Co vrl:
ol Aditam6nls de serviços e/ou

antitativos. Gestão contratuâl

o2 Analise preliminar de serviços a serem
executados. Fiscalização

o3 meio da contrâtante.Execu de exec ao
o4 Nova licitaçâo. Equipe de pl,aneja m 6n1q d2

contra
{

lv-,
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Prefeitura Municipal de AIto Paraíso - PR
CNPJ 95.M0.736/000í-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santog 9{X) - Foney'Fax (0xx) 44 3664 1320
e.mail - altoparaiso@pref pr. gov. br

Rüco (Xl Adversidades Cli m 61i"r*
ProüabÍldaáe: Méítiâ
Iopecto: Médio
Dano 1: Atraso no cronogama de obra, podendo levar até a perda de serviços.
Trataneato: Mitisar
ID: Acáo Prewentlva: Re*poasávcl:

01 Não emitir ordem de sewiço em
estâÇôes chuvosas

Gestão contratual, Fiscalizaçáo e
Secretariado.

ID Acáo de Contlngência: Rspoo.sivel:
01 Paralisaçáo da obra. Gestão contratual

Rtrco o(l Vícios Ocultos, Solo Ruim, Descoberta de Nascente D'Água
Protabtltdade: Média
Lalncto: Médio
Daao 1: Avaliaçáo e reprogramaÇão de obra
TÍatrnênto: Mitiea.r
ID: Aeeo Prematfva: Rerpoasável:
o1 Náo possü
ID! Acão de Coatlngêacler RarpossáYel:

o1 Aditamento de serviços e/ou
quantitativos. Gestâo crntratual

02 ExecuÇão por meio da contratánte. Eqüpe de execuçáo
o3 Paralisação da obra. Crestáo contrâtual

Rilco (l4 Baixa oualiEcacão técnica dos profissionais da emDresa,
Probebllldade: Baixa
Impacto: Médio
Ileao 1: Atraso na resolucáo dos problemas.
Tratg.aento: Elirn inar
II} ACão PrerYeotfva: Reooarávcl:

o1
Evidenciar oo Projeto Bá§co a
necessidade de profi ssionais
qualificados.

Equipe de planejam666 612

contratação

Ix} Acão de Conthgêacie: Rcrpoarável:

0l
Remanejamento de profissionais
de squalificados em pta"Ã determinado
pela contratante.

Fiscalizaçao

,u'
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Rt co (l5 Suspensão dâ prestâção de serviços por causa de encerramento das
atiüdades da contratada.

Prcbatüldade: Baixa
Inpocto: Alto
Daoo 1: Risco de a Administração 6car sem a prestaçáo dos serriços.
?rataaeato: Mitigar
ID: Acão Prgvcatfin: Rerponrôvet:

01
Evidenciar no Edital as multas
decorrentes e a respectiva abertura de
proce sso administrativo.

Setor de Compras

o2

Eüdenciar no Edital a necessidade a
apresentaÉo de balanço palrimonial,
demonstração de resútado de
exercÍcio e demais demonstraçÕe s
contábeis por parte dos licitantes

Setor de Compras

ID: Acão de Contlagêncía: Rccpoarável:

01

Solicitár períodicamente que a
contratada apresente balanço
patrimonial, dem onstração de
resultado de exe rcÍcio e demais
demonstÍaçÕes contábeis por parte
dos Iicitantes durante a execuÉo do
contrato.

Gestão administrativa

02
Acompanhar mensalmente a §tuação
fiscal da contratada por meio da
verificacão das certidões obrigatórias.

Gestáo administrativa

03
Ação de notificações cabíveis e
abertura de processo administrativa
se cabível.

Fiscaiizaçâo e Ge stáo contratual

,l)

RLco 06 Não observância do término da vigência do contrato.
Probabllldade: Baixa
Ispqcto: AIto
Dano 1: Risco de a Administraçâo ficar sem a prestação dos serviços.
Trata.acoto: Mitigâr
ID: Ação Prsveottva: ne:poaró'wl:
o1 Acompanhar a execuÇão do coÍrtrato. Gestâo contratual

02
Atentar-se cúm antecedência para a
data de encerra.mento da vigência do
contrato.

Gestão contratual

ID Acão de Coatlarêaeia: Rcrporrôvel:

o1

Comunicar a necessidade de nova
Iicitaçáo quando não forem mais
possiveis os aditivos de tempo de
conbato.

Gestão contratual

,..

x



0uS

Prefeitura Municipal de AIto Paraíso - PR
CNPJ 95.6,40.73610001-30 cEP 87528-000
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Acoaoaahaaeoto dar âcõer d.e Tratcnento de Riscor:

O relatório contendo registros e acomparúamento das ações de tratamento dos riscog
que 1rcderá conter eventos relevantes relacionados ao gerencia.mento de riscos, deverâ ser
elaborado, oportunamente, pelo servidor ou eqúpe responsável pelo planejsÍnento da
contratação ou gestão do respectivo contrato, conforme o caso, e conterá, minimamente, os
dados relacionados abaixo:

Alto Paraiso / PR.,29 de abril de 2O24.

Simão Hro Leme
Secretário Municipat de Obras, Planejsm666 Urbano e Serviços Púbücos

Cristina Maranca
Engenheira Civil CREA-PR 95.495/D

\

Andrielly Machado Lisboa

Deta: I.t.
BLco:

Ial
Apâo:

Rêgtrtro e ecoopaahaneato der eçõcc dG tratemêoto de
rLcoa:

Coordenadora do Dêpartâmento de Obras, Planejamento Urbano e Seviços Públicos
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TERMO DE REFERÊI.TCII

coNDrçÕES GERAIS DA coNTRATAçÃo

Contratação de empresâ pâÍa êxecuÉo de rêcâpe asfáltico em úas urbanas em TST, Município de Alto
Paraíso, para atendimento das demandas da SecretaÍia Municipal de Obras, Planeiamento e Serviços
Públicos nos têrmos da planilha oÍçamentâia, conforme corÉições e exigêncaas estabêlecidas neste
inslrumento.

Os serviços objeto deste contrataÉo são caraclerizâdos @mo comuns, conforme justif câtiva constante
do Estudo Técnico Preliminar.

O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano e podêrá ser pronogado, poÍ igual período, desde
que comprovado o preço vantajoso, conforme artigo 84 da Lei n" 14.133, de 202't.

O contrato oferece maior detalhamento das rêgras que serão aplacádas em relaçáo à vigência da
contrataÉo.

FUNDAMENTAÇÃo E DESGRIÇÃo DA NECESSIDADE DA coNTRATAÇÃo

A Fundamentação da ContrataÉo e de seus quentitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específco dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de RefeÍência.

O Município ainda não elaborou seu Pleno de Contrata@es Anual.

DEscRrçÃo DA soLuÇÃo coMo um roDo coNstDERADo o ctclo DE vtDA Do oB.JETo

A descriÉo da soluÉo como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especíÍico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste TeÍmo de Referência.

REQUISIToS DA coNTRATAÇÃo

Sustêntabilidadê

Deverão sêr adotadas como boas práticas na prestação dos serviços:

Cumprimento intêgral de todas as normativas legais relativas à proteçáo ambiental, quer seiam Íedêrais,
estaduais ou municipâis;

DestinaÉo adequada dos resíduos gerados nas atividades diárias.

Subcontratação

Não seÉ admiüda a subcontrataçâo do objeto contratual, conÍorme justmcaüva constante do Estudo
Técnico Prdiminâr.

Garantia da contrâtação

Será êxigido garantia de 50/o do valor total da contratação, conforme leÍmos dos art.96 e seguintes da Lei
no 14. 133, de 2021 .Quando o rêcurso tratar de repasse ou convênio (recurso Federal ou Estadual) a
garantia seÉ a dêterminâda no convênio.

A avaliaÉo prévia do local de execuÉo dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das
condições e peculiaridacles do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessedo o direito dê
reelizaÉo de vistoÍla prévia, acompanhado por seMdor designado para esse Ím, de segunda à sexta-
Íeire, das 08:00 horas âs 16:00 horas.

Serâo disponibilizados data e horário diÍerentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

Vistoria

a_
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
GNPJ 95.64{t.736r0ütí-30 CEp 87528{tqt

Av. Pedro Amaro dos Santos, í546 - Fone/Fax (oxx) 4 36641320

Para a üstoria, o representante legal da empresa ou rêsponsá\€l técnico deverá estar devidamente
identÍíicado, apÍesentando documento de identidade civil e documento êxpedido pela empresa
comprovando sua habilitaÉo para a realizaÉo da vistoria.

A emprêse interessada na vistoria deverá agendar com antecedência pelo tel. (lH) 36ô4 - 1320.

Caso o liôitante opte por nâo realizar a vistoía, deverá prestar declaração formal assinada pelo
rêsponsável técnico do licitante ecerce do conhecimento pleno das conclições e peculiaridades da
contratação.

A não realização da ústoria nâo poderá embasâr posteriores alegaÉes de desconhecimento das
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestaÉo dos serviços,
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços deconêntes.

Obrigações do contratante

Vistoíer os serviços executados, embargar e reieltar os materiais e serviços que não estejam de acordo
com a qualidade exigide pelo poeto, pelas Normas Braslleirâs, pelas posturas municipais e exigências
das concessionárias locais de serviços públicos.

Notificar a licitante vencedora, por escÍito, sobre a oconência de eventuais falhas ou imperfeiÉês, ou o
descumprimento de normas aqui Íixadas, durante a rcalizaçÁo dos serviços, estabelecêndo prazo ?a.a
sua coneÉo.

Aplicar as penalidades previstas em Contrato, quando os serviços Íorem realizados em desacordo das
condições estabelecidas nele ou em legislação ügente.

Emitir laudos técnicos para a liberação dos pagamêntos.

Efetuar os pagamentos conÍorme previsto no item "Cdtérios de medição e pagamento".

Obrlgaçõês da contratada

Apresentar documento de responsabilidade técnica quitado, emiüdo pelo Conselho Profssional, rêÍerente
à atividade técnica de execução do serviço, no ato da assinatura do Contrato.

lniciar a prestaÉo dos seÍviços em até 5 (cinco) dias conidos após a ORDEM DE SERVIÇO emitidâ p€la
Prefeitura Municipal de Alto Paraiso.

Seguir o pÍojeto elaborado, de ecordo com es especiÍicidedes de cada unidade, e disponibilizado pêlo
Setor de Engenharia, para a execuçâo do recâpe asÍáltjco em úas urbenas na sede municipal em TST

Não executar os sêrviços com lempo chwoso ou que comprometa a qualidade dos mesmos.

Comunicar à Prefeitura de Alto Paraíso/Setor de Engênharia, imediatamente, qualquer situação que
implique êm aumento dos custos dos serviços, assumindo integralmente tal aumento caso sêjam
executados seryiços não pÍevislos sem aúorizaÉo.

E obrigatório que a Contrâtada disponibilizeÍrúorme telefone celular para contato constantemente, a Íim
de que o Setor de Engenharia possa exercer a fiscalização.

Comunicar à Prefeitura Municipal, através do Setor de Engenharia, com antecedência mínima de 2 hoías,
o inÍcio da preslação do seMço, para acompanhamênto e fiscalizaÉo,

Participar à fiscalização a oconência de qualquer Íato ou condição que possa atrasar o andamento dos
serviços autorizados.

Prestar os serviqos objeto da licitaÉo, assumindo inteiramente as responsabilidades sobre os mesmos:
e demais condiçÕes estipuladas em edital.

Execular os serviços confatados conforme a melhor técnicâ e de acordo com planilha, cronograma,
quâlidade e garantia, conforme edilal ê as leis vigentes.

Assegurar a proteçâo e a crnservação dos servlços prêstados, além da segurança no trânsito de
pedestres e veículos, manteÍldo cavaletes de sinalização nos locais de exêcuçâo dos serviços.

Transportar todo o material e equipamentos utilizados.

Disponibilizar todo o equipamento necessário à perÍeita execução dos serviços, objetivando atender à
qualidade e espêcificaçÕês técnices.

Todo material utilizado (inclusive equipamentos) deve ser de 1'qualidede, podendo a Prefeitura recusâÍ
a utilizaçâo do mesmo 

-- f)u. :i:,-
J"
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Conigir ou refazer, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços executados nos quais se
verifiquem vícios, defeitos, inconeções ou aqueles que náo Íorêm aprovados pela fiscalização da
Prefeitura, sem qualquea ônus para a Confatente.

Utilizar somente mâo de obre de excêlênte qualidade ê especializada nos sêrviços.

Manter, à Íentê dos serviços, funcionários capacitados para represêntá{a e resolveÍ todos os problemas
e encaminhamenlos necessários à execução dos mesmos.

Responsabilizar-sê por todos os encargos sociais, trabalhistas e prêvidenciários, bem como pela garantia
de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade.

Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vitimas seus empregados, no desempenho
dos seNiços objeto deste Contrato.

Responder intêgralmente pelas obrigaçÕes contratuais, nos teÍmos do art. 70 do Código de Processo Civil,
no câso de, em qualquer hipótêse, empregados dâ Contratada intentarem reclama@es trabalhistas contra
a Contratante.

Responsabilizer-se por danos de qualqueÍ natureza câusados a terceiros, isentando o Contratânte de
quelquer responsabiladade.

Obêdecer integralmente às noÍmas de segurançâ de trabalho ügentes no país.

Fomecer aos seus funcionários EPI'S, e exigir dos mêsmos o seu uso constante.

RemoveÍ por sua conta, após término dos seMços, os entulhos e/ou restos de materiais e limpeza geral
do local dos serviços.

Responsabilizâr-se pela quelidade dos materiais e serviços executadosfomecidos, inclusive a promoçáo
de ÍeadequaçÕes, sempre quê detectadas impropriedades que possam comprometer a consecuÉo do
objeto contratado e o exercício da Íiscalização sobre o Contrato.

Permitir o liwe ecêsso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas concedentes ou contratantes,
bem como dos óÍgãos de controle intemo e exlemo, a seus documeÍltos e registros coÍiábeis.

Rêspeitar e fezer respeitar sob as pênas legais, a legislação e posturas municlpais.

Emitir notas Íscais de acordo com deteÍminaÉo da Prêfeitura de Alto Paraíso/Setor de Engenharia.

lndicar em nota fiscal, quando de sua emissão, o número do Contrato administrativo, do processo e da
modalidade licitatória.

Apresentar à Prefêitura de Alto Paraíso/§etor de Engenharie es ComposiçÕes de Custos Unitáíos dos
serviços, bêm como o Demonstrativo de Encârgos Sociais, quando for sdicitado.

Ficem obígedos a êÍetuar as retençÕes na fonte do lmposto de Renda - lR incidente sobre os pagamentos
dêstinados às pessoas fisicas e iurídicas, pelo Íomêcimento ou disponibilizaÉo de bens, ou pela
prestaÉo de serviços em gerel, inclusive obras, com base nas disposições @nstantes ne lnstrução
NoÍmativa RFB no 1.234, de 1 í de janeiro de 2012, ou em norma que vier e âlterá-la ou substituí-la, nos
mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da Administração Públice Federal, os seguintes órgãos e entidades
da AdministraÉo Pública Municipel:

| - os órgãos da Administração Pública Municipal oiretai

ll - as aúarquias;

lll - as fundaÉês municipais:

1.1.1. Nâo estão sujeitos à retênção do lmposto dê Renda - lR na Íonte, os pagamentos realizados a pessoas ou
por sêNiços e mercâdoías elencados no artigo 4" da lnsúução Normativa RFB n" 1 .2U, de l1 de janeiro de 2012.

1.1-2. A condiçáo de imunidade e isenÉo das lnstituiçÕes de educaÉo e de assistêncie social, sem fins lucrativos,
a que se refere o ad. 12 da Lei n' 9.532, de 10 de dezembro de 1997 e das lnstituiçÕes de caráter Íilantrópico,
recreativo, cultuÍal, científico e às associaçóes civis, a que se refere o art. 15 da Lei n" 9.532, de 1997 será
declarada pela entidade apresentando documento constante nos anexos I e ll da lnstrução Normativa RFB N'1234
de 11 de,aneiro de 2012.

1.1.3. A isenção em relaÉo a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional será obseÍvada na indicaÉo constante
em seus documentos fiscais no campo destinado às infoÍmações complementares ou em sua Íalta, no corpo do
docrimênto gue deverá conter a expressâo "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO
SIMPLES NACIONAL" nos termos do artigo 59, §49

&
, alínea "a' da Resol uÉo CGSN n' 14012o1a.
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1.1.4. Os prestadores de seMços e fomecedores de bens devêrão emitar as notas Íiscais em corfoÍmidade com as
regras dê retenÉo dispostas na Instrução NoÍmáive RFB no 1.234, de 1 1 de ianeiro de 2012.

iroDELo DE ExEcuÇÃo Do oBJETo

Condições dê execução

A execução do ob,eto seguirá a seguinte dinâmica

'l .1 .5. P@zo mâimo de 5 (cinco) dias conidos para início da prêstaÉo dos serviços, a partir de câda ORDEM DE
SERVIÇO, que determinará a quantidade a ser executada na êtapa, o local de prestação do serviço e o prazo
máximo para sua conclusão.

1.í.6. Os seNiços deverão ser prestedos conformê as determinaçÕes do Memorial DescÍitjvo.

Local e horáÍio da prêstação dos seÍviços

Os serviços sêrão exeqJtados nos locais indicados no projeto.

Os serviços serão prestados no seguinte horáío: dâs 07:00 hores às 17:00 horas. Qualquer alteração
nesse horário deverá ser comunicada ao Contratânte.

Especificação da garantia do servlço (art. 40, s1o, Inciso lll, da Lel no í4.13A, de 20211

O pÍazo de gârântia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lêi n.8.078, de 11 de setembro dê
1990 (Código de DeÍêsa do Consumidor).

Por se tratar de seNiço de engenhâria, os serviços têrão a garantia pêle contratada de rêparos, em cÉtso
de deÍeitos apresentados ou encontrados, por um período de 05 (cinco) anos após entrega definitiva.

Procêdimentos dê transição e flnalização do contrato

Após a linalização dos serviços seÍá emitido TeÍmo de Conclusão dos Serviços.

i,ODELO DE GESTÃO DO CONTRÂTO

O contrato deveÉ ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

Em caso de im@imento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
seÉ píoÍrogado automaticemente pdo teÍnpo conespondente, anotedâs tais circunstâncias mediante
simples apostila,

As comunicaÉes entre o órgão ou entidade e a conlratada devem ser realizadas por escnto sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensageín eletrônica para esse fim.

O Órgâo ou entidade poclerá convocar representante da empresa para adoÉo de providências que devam
ser cumpridas de imedieto.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalênte, o órgão ou entidade poderá convoctr o
represêntante da empresa contratada para Íeunião anacial para apresentação do plano de ÍscalizaÉo, que
conterá irÚormaçÔes acerca des obrigaçÕ€s contratuais, dos mecanismot de íscalizaÉo, das esúatégias
para exêcuÉo do objeto, do plano coíyrplementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferiçâo dos resultados e das sançÕes aplicáveis, dêntre ouúos.

Flscalização

A execução do contrato deveÉ ser acompanhada e Íscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respeclivos substitr.ttos (Lei no 14.133, de 202,1, art. 117, capú).

k
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Fiscalizeção Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumprides todas as
condições estabêlecidas no contrato, de modo a assêguraÍ os melhores resultados para a AdministraÉo.
(oecreto no 3187 r2t24);

O Íiscal técnico do contrato anoterá no histórico de gerenciamento do contrato todas as oconências
relacionedas à execuçáo do contrato, com e descriÉo do que for necêssáÍio para a regulaízaÉo das
faltes ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021, e Dec,reto no 3187t2o24):

ldentificeda qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notiÍicações paÍa a
coneÉo da execuÉo do contrato, determinando prazo para a coneção. (Decreto n. 31872024);

O Íscel técnico do contrato infoímará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas quê ultrepassem suâ competência, para que á(lotê as medidas
necessárias ê saneadoras, se Íor o caso. (Decreto no 3lA7nOZ4)i

No caso de oconências que possam inviabilizar a oxecução do contrato nas datas aprazêdas, o Íiscal
técnico do contrato comunicaÍá o fato imediatamentê ao gestor do contrato- (Decreto no 3187i2024);

O Íiscal técnico do contrato comunicará ao geslor do contrato, em tempo hábil, o término do contÍato sob
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à pronogação contratual (Decreto no
3187 f2024)

A fiscalização técnica do contrato ficará a cergo da Engenheira Civil Márcia Cristina Maranca CREA-PR
95495/D, que exercÃrà a mais ampla e comdeta vlstoÍia dos seryiços, para liberação dê pagamento,
cabendo embargar e rejeitar os materiais e serviços que não estejam de acordo com a qualidade exigida
pelo projeto, pelas NoÍmas BrasileÍras, pêles posturas municipais e exigências da concessionária local de
serviços públicos.

Fiscalização Adm lnistraüva

O Íiscal administrativo do contralo verificará a manutenção das condições de habilitaÉo da contratada,
acompanhará o empenho, o pâgamento, as garanties, as glosas e a formalizaçáo de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Oecreto
no 3147n024I

Caso ocotra descumprimento das obrigaçÕes contratuais, o flscal administrativo do contrato atuerá
tempestivamente na soluçáo do probleme, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência, (Decreto no 31glf2124l.
O acompanhamento e a Íscalização do ob.ieto do Íuturo contrato sê,Éo exercidos por meio de servidor
designado pela PreÍeitura mediante Portaria, eo qual compêtê acompanhar, Íscalizar, conÍerir e aveliar a
execuÉo do objeto, bem como dirimir e desembaraçâr quaisquer dúvidas e pendêncies que surgirem,
dêteÍminando o que Íor necessáÍio paÍa a regularizaÉo des faltas, Íalhes, problemas ou deÍeitos
obsêrvados, e o quâl de tudo dará ciêncie ao contratado, conforme determina o aÍl. 117. da Lei no
14.13312021

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualizaÉo do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros Íormais da execuÉo no históÍico de gerenciamento do conirato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de oconêncies, das alterações e das prorrogaçÕes contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçÕes Oo mntiato para fins de
atendimento da fnalidade da administraÉo. (Decreto no 3197 f2O24).

O gestor do contreto acompanhará os registros realizados pêlos Íiscais do contrato, de todas as
oconências relacionadas à execuçáo do contrato e es medidas a(btadas, informando, se for o caso. à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem e sua competência . (oúeto no 31a712o24).

O gêstor do contrato acompanhâÍá a manúenÉo das condiçóes dê habilitaÉo da contralada, pera Íns
de empenho de despesa e pag€mento, e anotará os problêmas que obstem ô fluxo normal da lióuidaÉo
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto no J1g7t2O24).

O gestor do contEto emitirá documento comprobatório da avaliação rcalizada pêlos Íiscais técnico,
administrativo e sêtorial quanto ao cumprimento de obrigaçôês assuôÍdas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratuel, baseado nos indica(bres objetivamente deÍinidos e aferidbs,
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e. a e\rentuais penalidedês aplicâdas, devendo constar do cadastÍo de atesto de cumprimento de
obrigações. (Decreto no 3't 822024).

o gestor do contrato tomará providências para a foÍmalizaçfu de procêsso administrativo de
re§ponsabilização para Íins de aplic€Éo de sançÕês, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Le' no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou peto setor com cornpetência para tal, conÍoÍme o caso.
(Decreto no 31 8712024).

O gestor do contrato deveÉ elaboÍar relatório final com infoÍmações sobre a consectjção dos otljetivos
que tenham justificedo a contrataçào e eventuais condutes a serem edotedas para o aprimoramento das
etividades da AdministraÉo. (Decreto no 318712024).

O gestor do contrato deverá enviar a documentaÉo pertinente ao setor de contrâtos para a formalizaÉo
dos procedimentos de liquidaÉo e pagemento, no valor dimensionado pela fiscalizaÉo e gestão nos
termos do contrato.

A gestão do contrato ficará a cargo do Secretário Municipal de Obras, Planejamento e SeMços Públicos,
Sr. Simão Pêdro Lemê.

carrÉnos DE irEDtÇÃo E nAGAMENTo

A avaliação da execução do objeto utilizará o lnsúumento de MêdiÉo de Resuttado (lMR). conÍorme
disposto neste itêm.

'1.1.7. Será indicada a retenÉo ou glosa no pagamenlo, propoÍcional à iÍregulaídade veriÍicada, sem preiuízo das
sanções cabivêis, caso se constete que a Contratada:

1.'1.7. í. não produzir os resuttados acordados,

1.1.7.2. deixar de executar, ou não execúar com a qualidade mínlma exigide es atividades contratedas; ou

1.1.7.3. deixar de utilizar matêÍiais e recursos humanos exigidos paÍa a execuÉo do serviço, ou utilizá-los
com qualidade ou quantidade inÍerior à demandada_

A utilização do IMR não impede a aplicação concomitente dê outros mecanismos para a avalieçâo da
prestação dos serviços.

A aferição da execução contratual para Íins de pagamento considerará os seguintes critérios:

1 .1 .8 . Atendimento de todas as obigações contratuais Nr parte clo Contatado.

- 1.1.9. Cumpimento de túas as de,tniÇões e ex,gências píey,stas no prcjeto Bási@.

1.1.1o. Atenclimento às nomas brasileiras, posturas municíWis e exigêncrâs das co nÊssionáias tocais de se/viÇos
públi@s.

Do rêcebimento

Ao Íinal de cada êtapa da êxecução contratual, conforme prêvisto no Cronograme Físico-Financeiro, o
Contretado aprêsentará a medição prévia dos sêrviços êxecutados no período, por meio de planilha e
memória de cálculo detalhada.

1.1-11. Uma etapa seÉ considerada efetivamente concluída quandoos serviços pÍeústos para equela etapa,
no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidadê.

1 .1.12. O contratado tambéín âpresentará, e câda medição, os documentos comprobatórios da procedência
lêgal dos produtos e subprodutos florestâis utilizados naquêla elapa da êxecuÉo contretual, quando for o caso.

Os serviços serão recebidils pÍovisoriamente, no prazo de í5 (quinze) daas conidos, pelos riscais técnico
e administrativo, mediante termos detalhados, quando veriÍicâdo o cumprimeÍ o das êxigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 14O,l,a,da Lei no14.i33).

1.1.13. O prazo da disposiÉo acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriundâ do
contratado com a comprovação da prestaÉo dos sêNiços a que se reÍerêm a paÍcela a ser paga.

1 .1.'14- O Íiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do obieto do contrato mediente têrmo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR'
CltlPJ 95.64{1.736íqxr1-30 cEP 87528{tO0

Av. Pêdro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (Oxx) 4 36641120

1.1.15. O Íscal administraüvo do contreto reâlizará o recebimento provisóío do objeto do contrato mediante
têrmo detalhado que corprove o cumprimento das exigências de ceráter administrâtivo.

1.1.16. O fiscel setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisóÍio sob o ponto de vista
técnico e administretivo.

1.'1.17. Para efeito de recebimento provisóÍio, âo Íinal de cada período de faturamento, o Íiscâl técnic, do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se Íoí o cãso, a análise do desempenho
ê qualidade da pÍestação dos serviços realizados em consonância com os indicadoÍes preüstos, que poderá
rêsultar no redimênsionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
enc€minhado ao gestor do contrato.

1.1 .18. Será considerado como oconido o rêcebimênto provisório com a entrega do termo detalhado ou, em
havêndo mais de um a ser feito, coín a entrega do último.

1.1.19. O Contratado fica obrigado a reperar, conigir, remover, reconstuir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em perte, o obreto em que se veÍiíicarem vicios, defeitos ou inconeções resultantes da execução ou
materiais empÍegados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou únicâ medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

1 .1.20. A ÍiscalizaÉo nâo efetuará o ateste dâ última e/ou únice mediÉo de seMços até quê sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c;/c art. 140
da Lei no 14133, de 20211

1.1.21. O recebimento provisório também ficaÉ sujeito, quando cabível, à concJusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuâis e lnstruÉes exigíveis.

1.1.22. Os serviços poderão ser rêieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
espêciÍcações constantes nesle Termo de ReÍerência e na pÍoposta, sem prêiuízo da aplicação das penalidades.

Quando a ÍiscâlizaÉo Íor exercida por um único sêrvidor, o Termo Detalhâdo deverá conter o registro, a
análise e a conclusào acerca das oconências na execução do contrato, em relação à fiscalizâção técnlca
e administrativa ê demais documenlos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do
contrato pâra recebimênto deíinitivo.

Os servigos serão recetidos definitivemente no prazo de 30 (tínta) dias conidos, contados do Íecebimento
provisóíio, por servidor ou comissâo designada pela aúoridade coÍnpetente, após e verificaÉo da
qualidade e quantidade do sêMço e consequente acêitaÉo mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procêdimentos:

1.1 .23. Emitir documento comprobatório da avaliaÉo realizade pelos fiscais técnico, administrativo e setoíial,
quando houver, no cumprimento de obrigaçÕes assumidas pelo contratrdo, com menção ao seu desempenho na
êxecução contratual, baseado em indicadores obietivâmente deÍnidos e aÍeridos, e a eventuais pênalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obígeÉes, corúorme regulamento (Decreto
no 3187120241.

1.1.24. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documenlaÉo apresêntada pela fiscal,zaÉo e, caso
ha,a inegularidades que impeçam a liquidaÉo ê o pagamento da despêsa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrilo, as respectivas coÍreções;

1.1.25. Emitir Termo Dêtalhado para eÍeito de recêbimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
rêlatóíos e doqlmentaçÕes apresentadas; e

1.1 .26. Comunicar a empresa para que emita a Nc,ta Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

1.1.27. Enúar a documentação peÍtinente ao sêtor dê contrâtos para a Íormalização dos procedimentos de
liquidaÉo e pagamênto, no valor dimensionado pela Íiscalização e gestáo.

No caso de controvérsia sobre a execuçâo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
sêr observado o têor do art. 143 da Lei no 14.í33, de 2021, comunicândo-se à empresa pere eÍnissão de
Nota Fiscâl no que pedine à parcela incontroversa da execuÉo do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

L'i ti'
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Nenhum prazo de Íecebimento ocoÍrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na exêqtção do objeto ou no instrumento de cobíançe.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade ciúl pela solidez e pele segurança
do serviço nem a responsâtilidaê ético-profissional pela peíeite êxecução do contrato.

Liquidação

Recebida a Notr Fiscal ou documento de cobrança equivalente, coÍreaá o prazo de dez dias uteis para
Íns de liquidação, na Íorma desta seÉo, pronogáveis por igual período, nos termos do art. 70, s* da
lnstruÉo Normativa SEGESÂíE no l7l2OZ2_

1-1.28. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a posslbilidade de
pronogaÉo, nos câsos dê contrataçÕes deconentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso ll do art. 75 da Lêi no 14.133, de 2021.

Para fins de liquidação, o setor compêtente deve vêriícâr se a Nota Fiscalou Fatura apresentadê expressa
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;

a data da emissâo;

os dedos do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de exeoJÉo do contralo,

o valoÍ a pagar; e

eventual destaque do valor de retençÕes tributáÍias cabíveis.

Havendo erÍo na apresentaÉo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidaçâo da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providenciê as medidas saneadóras, reinicjancto-se
o prazo após a comprovaÉo da regularizeÉo da situeção, sem ônus à contratante;

A Nota Fiscâl ou FatuÍa deverá ser obrigatoriemente acompenhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-rine ao SICAF ou, na impossibilidáde dá acesso a]o reÍerido
Sistema, mediante consutta aos sitios eletrônicos oÍicieis ou à documentaçáo mencionada no art. 68 da
Lei no 1 4 .13312021 .

A AdministraÉo deveÍá realizar consulta ao SICAF para: a) veriÍicar a manúenÉo das condiçÕes de
habilataÉo exigidas no edital; b) identiÍicar possível razão que impeça a participâçao em licitaêo, no
âmbito do ór9ão ou entidade, proibição de conlratar com o Podei poÚico, Éeá como oconências
impediüvas indiretas (|NSTRUÇÃo NoRMATtvA No 3, DE 26 DE ABRTL DE 2018),

constatando-se, junto ao slcAF, a situaÉo de inegularidade do contratado, seÍá providenciada sua
notiÍcaÉo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÉo ou, no mesmo
prazo, aprêsente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contretante.

Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o contratante devêrá
comunicar aos Órgãos responsáveis pela fiscâlízação da regularidade fiscal quanto à inedimplência do
contratado, bem como quanto à eÍstência de pagemento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pêrtinenles e necessários paÍa garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deveÉ adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos auto§ do pÍocesso administrativo conespondente, assogurada ao contratado a ampla defesa.

Hevendo.a-efetiva exêcução do objeto, os pagamentos sêrâo realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado nâo regularize sua situação junto ao SICAF.

pagamênto

o pagamento será efetuado no prazo mâimo de até dez dias úeis, contados da Íinalização da liquidação
da despesa, conÍoÍme seÉo anterior, nos termos da lnstÍução NoÍmativa SEGES tME n; 77, de ào».
No caso de atraso pelo Corúratante, os valores devidos ao contrata(b serão atualizados monetariamente
9nlp 9l"j.r9 !l'"l.do.prazo de pagamento até a deta de sua efetiva Íealizaçâo, mediante apticâÉo do
índice IPCA-E (lndice Nacionat de pÍeços ao consumidor Amplo EspecÍal1 oi coneção moneiária.'

a)

b)

c)

d)

e)

f)

Prazo dê
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Forma de pagamento

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência ê conta conente
indicados pelo contratado.

Será conslderada data do pagamento o dia em que constar como emitida e ordem bencária paÍa
pagamento.

Quando do pagamento, seÍá efetuada e retenÉo fibúária previste na legislação apliúvêt.

1.1.29. lndependefltemente do percentual de tributo inserido ne planilha, quando houver, serão rêtidos na
Íonte, quando da realizaÉo do pagamento, os pêÍcentuais estab€lecidos na legislaÉo vigente.

1.1.30. A partir de 01 de setembro de 2023, ficam obrigados e efetuar as retenções na Íonte do lmposto de
Renda - lR incidente sobrê os pegamentos destinados às pessoas Íisicâs e jurídicâs, pelo Íoínecimento ou
disponibilizaÉo de bens, ou pela prestação de serviços em geral, inclusive obras, com basê nas disposições
@nstarúes na lnstruÉo Normative RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012, ou em norma que úer a alterá-la ou
substituí-la, nos mesmos mddes aplícáveis âos órgãos da Administreçâo Públice Federal, os seguintes órgãos e
entidades da Administraçáo Pública Municipal:

| - os órgãos da AdministreÉo Pública Municipal Direta:

ll - as autarquias;

lll - as tundaçôes municipais;

1.1.31. Não estâo sujeitos à retenÉo do lmposto de Rende - lR na fonte, os pagamentos realizados a
pessoas ou por serviços e mercadorias elencádos no artigo 40 da lnslruÉo Normaüva RFB no 1.234, de 11 de
janeiro de 2012.

1.1.32. A condiÉo de imunidde e isenção das lnstituiçôes de educaÉo e de assistência social, sêm fns
lucrativos, a que se refere o a( 12 de lei no 9.532, de 10 de dezeínbro de 1997 e das lnstituições de caÉter
filantópico, rêcreativo, cultural, caentiíco e às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei no 9.532, de 1997
será declarada pela entidede ap{esentando documento constante nos anexos I e ll da lnstruÉo Normativa RFB
N"1234 de 11 de janeiro de 2012.

1.1.33. A isenção em relaÉo a ME ou EPP optante pêlo Simples Nacionel será observada na indicação
constante em seus documentos fisceis no campo destinado às informaÉes complementares ou em sua falta, no
corpo do documento que deverá conter a expressão "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO
SIMPLES NACIONAL" nos termos do artigo 59, §49, alínea "a" da ResoluÉo CGSN n. 140t2018.

1 .1.34. Os prestadores de serviços e Íomecêdores de bens deverão emitir as notas Íiscais em conÍormidade
com as regras de retenÉo dispostas ne lnstruÉo Normaüva RFB no 1.234, de 11 de ieneiro de 2012.

O contratado rêgularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de
2006, não soÍrerá a retenção tribúária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaÉo de comprovaÉo, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍeíida Lei Complementar.

FoRMA E cnltÉnps oe seuçÃo Do FoRNEcEDoR E REGTME DE ExEcuÇÃo

Forma de seleção e critério de julgamênto da pÍopostâ

O Íomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÂO, na modatidade
cONconRÊNcta elernÔrutcÀ, com adoçâo do chtério d; jutgamento peto MENoit pREÇo GtOBAL.

RegÍmê de execução

A exeorção do contrato se dará MEDIANTE AUTORTZAÇÂO.

Critérios de aceitabilidadê de preços

O critério de aceitâbilidade de preços será o valor global estimado para a contrataçâo.

, . -{f>i i àry.----,/"'
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1 1 35. A planilha orçâmentária e o cronograma Íisico-Ílnanceiro do licitante vencedor, preenchidos conforme
modelos elaborados pela Admínistração, serão submêtidos à enálise técnica para eteito Oe avaliação de
exeqüibilidadê (art. 59, §3p, da tei no .14_133t2021t.

1.'1.36. Na planilha orçamentária, deverá constar obrigatoriamente o percentual de BDI para execuÉo de
serviços de engenharie, sob pena de desclassmcâÉo. Caso o percentual de BDI seja diferente do valor adotado
no pro.ieto básico, deverá ser obrigatoriamente apresentada sua composiÉo.

1.1 .37 - Os itens que conespondêm aos mesmos serviços, portanto aquêlês que possuem o mesmo código,
deveráo apresenlar o mesmo custo em proposta.

Exigências de habilltaÉo

Para Íins de habilitaÉo, deverá o licitante comprovar os seguintês requisitos:

Hebilitação juídica

Registro no comércio, no caso de firma individual;

Ato constitutivo, estetuto ou contrato social e úhime alteração contratual em vigor, em sê tretando de
sociedade comerciâl e, no caso de sociedadês por ações, ãcompanhado cte doiumento de eleição de
seus administradores;

Decreto de autorizaÉo, em se tratando de êmpresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país,
e ato de registro de âúorizaÉo para func,onamento, expedido pelo órgão-competente, quando a atividade
assim exigir.

Os documentos apresentados deverão ester acompanhados de lodas as alterações ou da consolidação
respecliva.

Habilltação Íiscal, soclal e trabalhista

Prova de inscriÉo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de pessoes Físicas,
conforme o caso;

Prova de regulaÍidadê Íiscal perante a Fazenda Nâcional, mêdiante apresentaçáo de certidão expedida
conjuntamglte pele Secretaria da Receita Federal do Bresil (RFB) e pêta procuiadoria-Geral da Fazenda
Nac{onal (PGFN), referente a todos os créditos aibutáÍios federeis à à Oivioa Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aquêles relativos à Seguridede Social, nos termos da porteía Cànlunid no
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da procuradora-óeral da
Fazenda Nacional.

Prova de regularidede com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inêxistênciâ de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trebalho, mediantê e apresentaçáo de
cêtdão negativa ou positiva_coín efeito de nêgativa, nos termos do Título Vll-A da ConsoliOaçao Oás Lels
do Trabalho, aprovade pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943;

Prova de anscriÉo no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fomecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o ob.ieto contralual;

Prova de regularidade com a Fazende Municipal do domicílio ou sede do Íomecêdor, relativa à âtividade
em cujo exercício contrata cl{l concone;

Caso o fomecêdoÍ seia considerado isento dos tÍibutos relacionados ao objeto contratuat, deverá
comprovar tal condição mediante a aprêsêntação de declaração da Fazenda resóectiva do seu domicílio
ou sedê, ou outra equivalente, na forma da lei_

O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda aúeír os beneficios do
tratamento diferenciado pÍêvistos na Lêi Complementar n. 129, de 20d6, estaÉ dispensado da prova de
inscÍição nos cadastros dê contribuintes estadual e municipal.

QualiÍicação Econômico-Financeira

Certidão negalive de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licatante, caso se
trate de p€ssoa ÍÍsicâ, desde que admitida a sua participaÉo na licitação (art. 50, inciso ll, alíneâ "C, da
InsEuÉo NoÍmativa Seges/ME no 116, de 2021), ôu <fe soôieOaOe simptes;

cP-
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Certidão negativa de Íalência expedida pelo distribuidor da sede do Íomecedor - Lei no 14.133, de 2021,
art. 69, capuÍ, inciso ll);

Balanço patrimonial, demonstraçâo de resultado de exêrcício e demais deÍnonstraçôes contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Conente (LC), e Solvência GeÍat (SG) superiores a I (um);

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão áender a todas as exigêrEias da
habilitaÉo e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balenço de aberture; e

Os documentos reÍeridos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa iuridicâ ter sido
constituída há menos de 2 (dds) anos_

Os documentos refeÍidos nos quatro últimos itens anteriores deveráo ser êXgidos corn base no limite
definido pela Rêceita Federal do BIasil para fansmissão da Escrituração Contabil Digital - ECD ao Sped.

Caso a emprêse licitante apresente resultado infeÍior ou iguel a í (um) em quelquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), será exigido para fins de habititação
patÍimônio líquido mínimo (b 10olo do valor total esümado da contrataÉo.

As empresas criadas no exercício Ínanceiro da licitação devêrão atender a todas as exigências da
habilitaÉo e poderão substituir os deínomtrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n" 14.133, de
2021, arr. 65, §1o).

O atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaraÉo
assinada por proÍissional hatÍlitedo da área contábil, apresêntada pelo Íomecedor.

Qualificação Técniea

Cerlidão de Registro iunto ao CREA ou CAU, da empresa proponente, devidamente atualizada.

1.1.38. Se a licitante for de outro estado, deveÍá demonstrar sua situaçâo perente o CREA ou CAU de origem
e proúdenciar visto junto ao CREA-PR ou CAU-PR, até o início da execução.

Comprovaçáo dê aptidão para o desempenho de atividade pertinentê e compativel com o objeto da
licitaçáo, atraves de apreser âÉo de Atestedo (s) de Cepacidade TEcNtcoopeRnciorunl,
Íomecido(s) por pêssoa iuídica de direito público ou privado ou por órgão da AdministraÉo Direta ou
lndireta da União, dos Estados ou dos Municipios, em nome da empresa licitante, comprovando ter a
reÍeridã empresâ exeqjtado obras e sêrviços com carâcterísticâs e complexidade similares aos aqui
licitados.

Comprovação de aptidão pare o desempenho de atlvidade pertinente e compatível com o objêto da
licitaÉo, etravés de apresentaçáo de Atestado(s) de Capacidade f ÉCNCO-pnOf tSSiOul,
fomecidos(s) por pessoa jurídaca de direito público ou privado ou por órgão da Administração Diretâ ou
lndireta da União, dos Estados ou dos Municípios, dêvidamente ecompanhado da CeÍtidáo de Acervo
Técnico - CAT emitido pelo CREÂ,ICAU, em nome de profissional de nível supeÍioÍ, comprovademente
integrente do corpo técnico da Licitante, comprovando ter o referido profssional, executando obras e
serviços com características e complexidadesimilares aos aqui licitados.

A comprovação de que o profissional pertence ao corpo técnico da licitante sêrá estabelecida pela
apres€ntaÉo de ópia da carteira de trabalho (Carteira deTrabelho e PÍevidência Social - CTPS - copia
da Íolha de identificação do trabalhador e da Íolha de registro do contrato de trabalho) g ficha de regisiro
de empregad)s em que conste o licitante como contratànte, pela vinantaçao societaáa! pela qualúade
de diretor da emprese, do contreto de presteção de seNiços, gg, ainda, de declaracão de coniÍatacão
fgturâ {o qÍoÍssional 4ete4tor do atestado apreseÍúado. decde que acompanhada de declaÍacâo
de anuência do orofisslonal.

cêrtidâo de. Registro, emitida pelo conselho profissional, do(s) proÍissional(is) de nivel superior,
indicado(s) de acordo com o item anterior, comprovando a reguladdade lunto ao úeimo.
o(s) profissional (is) indicedo(s) na Íorma supra deveÉ (ão) participar da obraou seNiço obieto do
contrato, e será admatida e sua substituiÉo por pÍoÍssionais de expeíiência técnica eqüivalente ou
superior, desdê que aprovade pela Administração.

ct{PJ 95.64{t.736/qní $0 cEP 87528-0ü'

O fomecedor disponibilizará todas as anfoÍmaçõês necêssáías à comprovação de legitimidade dos
ateslados, apresentando, quendo solicitado pela Administração, úpia do mntrato que deu suporte à
contrataÉo, endêreço atual da contratante e local êm que Íoi executado o

LQ

documentos;
objeto contratedo, dentÍe outros
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Será admitida, para fins dê comprovação de quantitativo mínimo, a apresentaçêo e o somatório de
diferentes ateslados exeqJtados de forma concomitante

Os atestados poderão seÍ, tanto da matriz, quanto da filial.

E vedada a utilizaÉo dos mesmos atestados por mais de um licitante.

É vedada a indicação do mesmo responsável técnico por mais de um licltantê.

Se descumpridas as duas cláusulas anteriores, os licitantes envolúdos serão inabilitados.

lndicaÉo do pessoal técnlco, das instala@es ê do aparelhamento adequados e integralmentê disponíveis
para a realizaÉo do obieto da licitaÉo, bem como da qualiÍcação de cada membro da equipe técnica
que se responsabilizará pelos trabalhos.

1-1.39- A empresa contratada deverá dispor do aparelhamento (operarios, maquinário, etc) adequado e
disponível, sem coÍnprometimênto com outros contratos assumidos pela emprêsa, aptos a executar o objeto com
gualidade e no prazo de execuÉo dêfinido;

1.1.40. A contratada não poderá atrasar a execuÉo âlegando indisponibilidade de pessoal ou de mequinário,
sob pena de responsabilizaÉo;

'l .1.41 . A empresa deveÍá indicar e qualificaÍ
responsabilizará pelos trabalhos.

cada um dos membros da equipe técnica que se

1 .1.42. A execuçáo do objeto, por terceiros, é vedade, sob p€nade responsabilizaÉo, ficando os Íscais dos
serviços obrigados a relatar os Íatos ao gestor do contrato, para a tomada de providências.

Atestado de vistoriâ pÉvia ou declaraÉo dê opÉo pêla não vistoria, com pleno conhecimento das
condiçÕes de êxêcução e do local.

ESTTMAT|VAS Do vALoR DA coNTRATAÇÃo

o custo estimado total da contrataÉo é de R$ 685.034,79 (seiscentos e oiterúa e cinco mil, trinta e quatro
reais e setenta e nove centavos).

Para a composiçáo do orçamerúo, foram utilizadas as reÍêrências das Tabelas ReÍerenciais de Preços
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil - SINAPI e Dêpartamento de
Estrada ê Rodagem- DER.

ADEQUAçÃO ORçnuemÁnn
Os recursos Íinanceiros para pagamento do objeto da presente licitação conerão a conta da dotação
orçamentária do orçamento vigente.

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentês será indicada após aprovação da Lei
Orçamentáía respectava e libera o os créditos dentes, mediante apostilamento

CRISTINA MARANCA

Engenheira Civil

CREA.PR 9549íD

SIMÃO PEDRO LEME

Ses'etário Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Serviços públicos
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EsruDo rÉcNlco PREUMTÍIAR

r rnrnoouçÃo e ourro
O presente objeto ceràcterizã a contrêtação de empresa para execução de recape

asfáltico em vias urbanas da sede municipal em TST.

Trata-se dê estudo técnico preliminar, visando a contrâtação de empresa de serviços de

engenharia para execufo de recape asfáltico em vias urbanas da sede municipal em TÍ (conforme os

projetos) nos seguintes locais:

Rua Joé Gonçafues dê Oliveira - êntre Rua Paranaguá e Rua 15 de Novembro (trecho 1);

Rua João Manuel FeÍreira - entre Rua 19 de Dêzembro e Rua 8êíamin José dos Santos (trecho 2);

Rua Prof! Rita Helena Garcia Melo - entre Rua 15 de Novembro e Rua Deolindo Balan (trecho 3);

Rua ProÊ Rita Helene Garcia Melo - entre Rua Paranaguá e Rua 15 de Novembro (trecho 4);

Rua Ma.ingá - êÍtre Rua P.ofq PedÍo Alves da SilveiÍa e Rua Arapontas (tÍedlo 5);

Rua 19 de Dezembro - entre Rue Av. Auguío José de Souza e Ruâ José Gonçalves de oliveira (t.e.ho 6);

Rua 19 de DezeÍnbro - ent e Ruâ.rosé Ggnçalvês dê olivêirâ e Rua PíoÊ Rita Helenâ GáÍciâ Melo (trecho 7);

Todos os trechos neste Municipio

2 DESCRçÃO DA NECESSIDADE / JUSnFICATIVA

Considerando a necessidade de recapear as vias urbanas situadas no centro deste

município, devida as más condiçôes das ruas escolhidas que evidenciam o problema no sistema viário local,

O recapeamento soluciona os problemas ê acessibilidade e locomoção melhorando a qualidade de vida

dos munícipes, que poderão transitar pelas calçadas adequadas e ruas recapeadas sem desconforto e

insegu ra nça .

Considerando ainda a disponibilidade orçamentária para execução da obra;

Detectamos como necessária a execução do recape asfáltico em vias urbanas da sede

municipal em TST descrito acima e locado conforme os projetos.

3 REqUTSITOS DA CoNÍRArAçÃO

Apresêntação, por parte da contratada, de pelo menos 01 (um) Atestado de Gpacidade

Técnico-operacional, comprova ndo a realização de obras ou serviços com câracterísticas similares ao objeto

a ser contratâdo;

Os requisitos da contratação serão definidos no Termo de Referência e deverão estar

em consonância com o que dis@ a legislação vigente.
t(

ú .\'
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4 SECRETARIA REQUISÍTAÍ{IT, GESMR(A) E F]SCAIS DO «)NTRATO

Secretaria Requisitânte: Secretaria Municipal de Obras, planêjemento Urbano e
Serviços Públicos.

O Contrâto seÉ gerido na sua forma total. legalmente, qualitativamente e

quantitativamente pela S€cretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos, através

do titular da Pasta, o Sr. Simão Pedro Leme ou por outro representante da contràtante, devidamente

designado para estê fim, permitida a assiíência de terceiros-

A fiscalização do @ntrato será realizada pelos seguintes servidores públicos:

Fiscal Técnico: Márcia Cristina Maranca CREA-PR 95.495/O,

Fiscal Administrativo: Eudinete da Silva pedrota;

Gestor dâ pasta: Simão Pedro Leme.

A Administração rêserva-se o dirêito de exercer a mais ampla e completa gestão e

fiscalização sobre os serviços objeto do Contrêto.

5 ESilMAnvA DAs qUANnDADES PARA A colrtTRATAçÃo E DETAUiAMEÍ{To ms rTENs

A relação das guantidades de cada item advém do levantâmento realizado pelo Sêtor

de Engenharia, em conformidade aos projetos anexos do recape asfáltico em vias urbanas da sede

municipâl em TST.

A especificação dos produtos e serviços foram elaboradas de modo a adquirir

produtos,/serviços de boa qualidade, evitando com isso prejuízos futuros causados pela perda ou não

utilização dos mesmos.

Os valores atribuÍdos aos produtos/serviços são estimados e aproximam-se aos

praticados no mercado atual por fornecedores idôneos e para mercadorias de boa qualidade.

Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e

quantidades descritas para câda item.

A descrição ôs itens, apresentação, quantidades e valores máximos unitários, estão

relacionados e descritos detalhadamente na planilha Orçâmentária.

Os produtos deverão ser edquiridos por meío de uma nova contratação, no qual o

processo licitatório resultará em um Contrato firmado entre o Município de Alto Paraíso/PR e a empresa

contreteda.

6 TEVANTAMEÍIITO DE MERCÂDO

A estimativa de preços da contrataÉo está compatível com os quantitativos levantados

no projeto básico e com os preços do DER- Departamento de Estradas e Rodagem, que é uma tabela usada

para obras de infraestrutura, mantida e disponibilizada na intemet pelo governo estadual, além dos preços
C
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do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa d€ Custos e índices da Construção Qvil, que é uma tabela muito

utilizada no orçamento de obrâs em geral, mantida pela Caixa Econômica Federale pelo IBGE, que informa

os custos e índices da ConstruÉo Civil no Brásil. Tal sistema de custos da construção civil é disponibilizado

na internet pela caixa Econômica Federal.

7 ESflMANVA DO VAIOR TOTÂL DA CONIRATAçÃO E PRAZO

o valor máximo estimado para a contrateção do objeto ô Edital é de RS 685.034,79

(Seiscentos e oitenta e cinco mil, trinta e quatro reais e setenta e nove centavos), pelo prazo máximo de 12

(doze) meses.

8 DlvutcAçÃo Do oRçAMEÍ{TO ESnMADO

Acerca da divulgação do orçamento da futura licitação, informamos a existêncla de

entendimento jurisprudencial emanado pelo Tribunal de Contâs do Estado do Paraná - TCVPR, através do

Acordão ne 462412?f7lTnbuna I Pleno-TCE/PR, que define como obrigat'o de toda Administração

Municipal a divulgação dos orçamentos estimados da contrataÉo. Desta forma, não é possível e nem

viável, pelo menos no Estado em que o Município se encontra, ocultar os valores do orçamento no Edital,

conf orme legislação vigente.

9 DESCflçÃO DA SOrUçÃb COMO UM TO[X)

Como solução mercadológica que venha a atender as demandas e necessidades do

Município com o atendimento das demandas das unidades públicas com o fornecimento dos

produtos/serviços, não se vislumbra outra mais viável para esta licitação, que não seja a contratação de

empresa especiallzada para execução de recape asfáltico em vias urbanas da sede municipal em TST, o qual

vem se mostrando a mais viável economicamente ao Município. Dessa forma, poder-se-á abrir o processo

licitatório para contratação de empresa especializada, por meio de @ntrato-

Prêtende-se alcançar ainda, com a presente contratação, a conciliafo entre os menores

custos possíveis e o atendimento adequado das necessidades da Administração, revertendo-se em

economicidade.

10 JUSnFTAM pA8/{ O PARCELiAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO

O parcelamento da solução não é recomendáve[, devendo optar-se pela via altemativa,

por ser o ideal no caso em tela, do ponto de vista da eficiência técnica, haja vista que assim o gêrenciamento

da obra permanecerá sempre a cargo de um único contratado, resultando num maior nível de controle da

execução dos serviços por parte da administração, concentrando a responsabilidade da obra e a garantia (\
,.t
,\dos resultados numa única pessoa jurídica. Ressalt que em obras com serviços Inter-relâcionados, o
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atraso em uma etâpa construtiva implica em atràso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e

comprometimento dos marcos intermediários e da entrega da obra. Assim, para execução de obras e

reformas, não há viabilidade técnica na divisão dos serviços, que em sua grande maioria são

interdependentes, devendo ser executados por uma mesma empresa paÍã garantir a responsabilidade

técnica dos serviços. Também não há viabilidade econômica, pois a tendência é que o custo seja reduzido

para obras maiores em funfro da diluiÉo dos custos administrâtivos e lucro. A divisão gera perda de escala,

não amplia a competitividade e não melhora o aproveitamento do mercado, pois os serviços são

executados por empresas de mesmo ramo de atividade. Então, pêlas razões expostas, remmendamos que

a contratação não seja parcelada, por não ser vantajoso para a administração ou por representar possível

prejuízo ao conjunto do objeto a ser mntratãdo.

11 RESUTTADOS PRETENDIDOS

Recapear as vias urbanas da sede municipal, para proporcionar bem estar, conforto e

segurânça aos munícipes, reduzindo os riscos de acidentes, desgastes de veículos e trazendo fluidez na

mobilidade dos pedestres e motoristãs.

Sendo o foco da atual gestão municipal o aperfeiçoamento da infraestrutura do

municÍpio, essa licitação trârá melhorias no quesito acessibilidade e locomoção.

12 CAPACÍrAçÃO DE SERVTDORES PARA A GESTÃO E FISOTUZJ{çÃO COÍYÍRi{TUAL

Conslderando que a presente licitação demanda de conhecimento técnico sobre os

serviços contrâtados, por parte do Município, e que o mesmo possui Engenheiro Civil, a contratação deste

serviço, deverá a fiscalização contratual observar as disposições da legislação vigente parê a correta

contrâtação.

13 ANÁUSE DE SOLUçõES

A execução do recãpeamento asfáltico êm vias urbanas da sede municipal em TST, se

dará de conformidade com o previsto no projeto Hsico, mêmoriais descritivos, esp€cificações técnicas,

planilhas orçamentárias e cronograma físico.financeiro.

Já tendo sido aqui demonstrado que a melhor forma de execução dos serviços é a

indireta, através de concorrência eletrônica.

Para a presente demanda, as soluções são:

a) A contrataÉo de empresa especializada na prestação de serviços de obras de

engenharia; t^
b) Conferência dos serviços dos com o acompanhamento e fiscalização dos
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mesmos no momento do recebimento na Secretaria Solicitante;

c) E<igência de realização de novo serviço, caso os serviços realizados não estejam de

acordo com a proposta vencedora;

d) Coordenafo para melhor desempenho e efetividade da contratação dos serviços;

e) Notificação e abertura de Processo Administrativo - PAD, caso a empresâ contratada

não cumpra fielmente com suas propostas.

14 SO|-UçÃO vlÁvE[

A solução mais viável se demonstra na Contratação de empresa especializada para

fornecimento de mão de obra, materiais, insumos e equipamentos necessários para execução do recape

asfáltico em vias urbanas da sede munlcipal em TST, a seÍem executados nos locais indicados, seguindo do

acompanhamento e fiscalização dos serviços ofertados de acordo com as especificações de cada serviço na

proposra vencedora e de acordo com as necessidades e demandas da secretaria solicitante.

Ademais, pretende-se com a contràtaÉo, obter um mecanismo ágil e seguro para

realização dos serviços ora pleiteados, sem comprometimento da execução orçamentária.

1s cusTo DAsoruçÃo vrÁwt

O custo dã presente solução viável ficâ exposto as despesas de contrâtação dos serviços,

de manutenção das atividades rotineirâs da Secretaria Municipal de Administração juntamente com a

Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos, com servidores administrativos

para formalização da fase preparatória e planejamento da licitação, consumo de energia

elétrica/equipamentos de informática e afins. Além disso, os servidores da administrâção municipal em si,

sejam contadoÍes, procuradores, pregoeiro e demais envolvidos no processo licitatório teriam sua

porcentagem de participaÉo no gâsto de operacionalização do processo, inclusive quanto aos

equipamentos e custos diretos com a publicação do certame conforme definidos pela legislação vigente.

16 IMPACTOS AMBIENTÀS

lmpactos ambientais são as altera@s no ambiente causadas pelas ações humanas. Os

impactos ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos ocorrem

quando as alterações causadas Seram risco ao ser humano ou para os recursos naturais encontrados no

espaço. Por outro lado, os impactos são considerados positivos quando as alterações resultam em

melhorias ao meio ambiente. A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez

que haverá previsão da responsabilídade ambiental da futura contratada, que todo o material e

equipamento a ser fornecido deverá considerar a composição, características ou componentes

sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto n; legislação vigente.

/,1
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O procedimento para contratações públicas busca sempre o melhor para o interesse

público, tal concelto vai além do mero cotejo de menores preços, para analisar os benefícios do processo

toma-se necessário avaliar os impactos positivos e negativos na aquisição quanto a:

a) A observância de normas e critérios de sustentãbilidade;

b) O emprego apurado dos recursos públicos;

c) Conserva$o e gestão responsável de recursos naturais;

d) Uso de agregados reciclados, sempre que existir e oferta;

e) RemoSo apropriada dos resíduos conforme normas de Controle de Transporte de

Resíduos;

f) Observância das normas de qualidade e certificação nacionais e públicas como o

lnstituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO e pela Associação Brasileirâ de

Normas Técnicas - ABNT.

A legislafo vigente determinã que as obras e serviços de engenharia deverão respeitar,

especialmente, as normas relativãs à disposição final ambientalmente adêquada dos resíduos sólidos

gerados pelas obras, mitigação por condicionantes e compensação ambiental, utilização de produtos, de

equipâmentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de

recursos naturais, avaliação de impacto de vizinhança, proteção do patrimônio histórico, cultural,

arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impâcto direto ou indireto causa do pelas obras.

Na mesma acepção a Resolução CONAMAne 3O7l2OO2 define resíduos da construção

civil como aqueles provenientes de constru@es, reformas, reparos e demolições de obras de construção

civil, e os resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais como: tUolos, blocos cerâmicos,

concreto em gerâ1, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, argamassa,

gesso, telhas, pavimento aíáltico, vidros, pláíicos, tubulaçôes, fiação elétrica etc., comumente chamados

de entulhos de obras, caliça ou metrâlha.

Sob esse viés normativo, a contratâção pretendida caràcteriza-se como aquisição de

Mão de Obra e outros serviços de terceiros pessoa jurídica e a sua execução implicará diretamente na

geração de resíduos de construção civil, de modo que deveÉ â futura contrdtada empreender esforços

para minimizar a produção de resíduos, dando destinaÉo adequada aqueles de inevitável produção,

visando mitigar os possíveis danos ambientais.

Diante disso, na execução dos sêrviços deverá a contratante e a contrâtada a

observância das normas de proteção ambiental, cabendo a primeira fiscalização quanto âo estrito

cumprimento da legislação e a segunda o respeito às leis ambientais na consecufo da obra e benfeitorias.

lJ \
.=í/
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u DEcLARitÇÃo DE vtABtUDADE DAconnmraçÃo

Considerando o Estudo Técnico Preliminar é possível concluir e declarar a viabilidade da

contrataÉo de empresa especializada em prestação de serviços de obras de engenharia, uma vez que se

demonstra viável econômica e tecnicamente, além de necesúria e adequada ão fim que se destina.

18 APROVAçÃO E ASSINAruRA

Diante de todo o exposto, a equipe de plenejamento declara viável está contretação

\- com base neste Estudo Técnico Preliminâr.

.c
Alto Paraíso/PR, 15 de fevereiro de 2024.

ANDRIETIY IETI MACHADO LISBOA

Planejamento Uóano e Serviços PúblicosCoordenadora do Depa rtamento de

GESTOR DA PASTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAs, PLANEIAMENTO URBANO E

SERVIçoS PÚBUcos. Pelo presentê, aprovo o ESfUDo TÉcNlCO pRELtMtNAR e solicito a abertura do

processo da licitaÉo.

SIMÃO PEDRO I."EME

Secretário Municipãl de Obras, Planejamênto Urbano e Serviços públicos



AnotaÉo de R€spoírs.tÍlidade Téorica - ART
L€i no 6.496, de 7 dc dezembro dê 197, CREA-PR

Conselho Rêgiooal de Enge[haria e Agrcoofllb do Paraú

1. Rê.ponráêlIécÍr'rco

MARCIA CRISTINA MARANCA
Titllo profssional:

ENGENHEIRA CIVII.

Empíesâ Contatadar M. C. MARANCA. ME

2. Dedos do contráto

cont-atanta PREFEITURA DE ALTO PARÂíso
AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS. 9OO

CENÍRO - ALTO PARAISO/PR 8752&OOO

c.;ontralp: §n022 CerebÍãdo em: 22t03t2022

Tipo de conr-atanrê: Pessoa Jurídica (Oireilo Público) brasileira

pasina & Él 'i;
ART de Obn ou Serviço
1720241153U4

RNPr 1705605710

câíêira: PR-9319S,D

ReEistsol/isto: 628í 6

CNPJ 95.Mlr.736r000í-30

3. D.dos da Obra/sêíYiço

RUA JOSE G, DE OLIVEIRA. S/N
ENTRE: RUA PARANAGUA E RUA 15 DE NOVEMBRO CENTRO. ALTO PARAISO/PR 8752&OOO

D.t d.lníÉio: 29|OA2O24 PÍevlao dê téÍmino: 3U1212024 CooÍdenad.s Goografc.!

Finalidade: lnfra-êstrutuÍa

eopnetir*r: PREFEITURA DÊ ALÍO PARA|SO

RUA JOAO MANUEL FERREIRA. S/N
ENTRE: RUA í9 DE DEZEMBRO E RUA BEIJAMIN JOSE CENTRO. ALTO PARAISO/PR 87528-OOO

D.t de lnicio: 2910212024 P.evbao de témino: 30/'t22024 Coon,enad.3 Groeáfice.t -23,51276 \ -53,731§2
Flnalidadei lnfia-estrutura

PropÍiêtâíio: PREFEITURA DE ALTO PARAISO cNpJ: 95.811!.736/000í-30

RUA PROF' RITA HELENA G MELO. SN
ENTRE: RUA 15 DE NOVEMBRO E RUA DÊOLINDO BAIÁN CENTRO . ALTO PARAISO/PR 8752&OOO

O.t d.lniclo: 2910212024 Prevraodotármi.§t 3O|1Z2O24 Cooíden.da! c.ogáfic..: -23.510555 x -53,728198

Finalidade: lnÍa-eslrúura

Propi.aÉrb: PREFEITURA DE ALTO PARAÍSO CNPJ: 95,ô.0.736IütOí.30

RUA PROF' RITA HELENA G MELO. S/T.1

ENTRE: RUA PARANAGUA E RUA 15 DE NOVEMBRO CÉNIRO- ALTO PARAISO/PR 8752&ooo
O.t delíhio: 2910212024 PEvbào dê têrmino: 3011212024 CooÍdenadG Geoeátcâlr -23,511749 x -53,72956ô
Finalidade: lnfra-estrúura

Proprie6rio: PREFEITURA DE ALTO PARA|SO cNpJ:9s.6,to.736r0o0í.30

RUA MARINGA. S/Iií

ENTRE: RUA PROF" PEDRO A. SILVEIRA E RUA ARAPONGAS CENTRO ALTO pARAtSO/pR 87528-OOO

D.t de lnício: 29107/2024 Pnvbao d. tóÍmino: 3011212024 CooÍdên.d.s cêogáíc..| -Z35B7U x _53,224a01

Finalidade: I ni-a-estnilura

Poprietárb: PREFEITURA DE ALTO PARAÍSO cNpJ: 95.ô{}.736/fl10í -30

RUA 15 DE NOVEMBRO, S/N

ENTRE: RUAJOSE G DE OLIVEIRÂ E PROFá RITA HELENA CENTRG ALTO pARAtSOírR s7s2&Í)0o
o.t d.lnício: 2910212021 Pr.vbão dê teÍmino: 30t12t2024 cooÍdê.ad$ G€ográícá.: -23.Sí 099 x -53.72935í
Finalidade: lnftâ-estrutura

Propaetárro: PREFEITURA DE ALTO PARAÍSO CNPJ: 95.6,10.736r@0í-30

RUA 15 DE NOVEMBRO. 9N
ENÍRE: R- PROF'RITA HELENA G MELO E RUA MARINGÁ CENTRO. ALÍO PARAISO/PR 8752&OOO
Dat d.lnÍ:io: 29rcA2024 PÍovbáo de témino: 3,n2t2\24 Cooídenade! ceográfic..: _23,S 57S x _53,728675

Finallrade: lnfa-estÍúura
PropíiêÉíio: PREFEITURA DE ALTO PARAÍSO cNpJ: 95.64o.736rqmí.3o
RUA PARANAGUA S/N
ENTRE: R PROFâ RITA HELENA G MELO E R. MARTNGA CENTRO- ALTO PARAISO/PR 87528-OOO
O.t de fnhio: 29|OZ2O24 P?Evaâo dê têÍmino: 3O|1Z2O24 Cooftrenádas Gêográfic..
Finalidade: lnÍÍa€strutura
proprielirio: PREFEITURA DE ALTO PARAÍSO

-23.511206 x -53.7305(x

cNPJ: 9S-MO,736rm0l-3O

-23,512422 x -53.7§1m

cNPJ: 95.640.73610001.30

a autentcidade deita aRT podê sêí EÍifrada m https://§eryic6.cíe.-p..ort.bÍlpubli.o/an
lmpÍ6$ em: 10/04/2024 15:57{9
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Anotação de RêÉlonsabilid.de Téoicâ - ART
tri no ô496, de 7 de de2ernbrc de 197,

lDimensionamento, Elaboraçâo de orçamento, FiscalizaÉo de obra, Laudo, Levantaínento, Parecer técírico,
Projeto, Projeto de instalacÃesl de pavinentaçáo asfáftica para vi€s ubanas

[Elaboraçào de orçaÍnento, Fiscâlização de obra, Projelo de instalaçõesl de insblaç*s eléticas em baixa lensáo

lElaboraçáo de orçarnento. Especifcãção arquitelônicâ, Fiscalizaçáo de obra, Projeto] de ,hJtFaestrutura para vias
ubanas

Apó6 ã co.dusão das atividedês t&nic.s o plt,fissbml dêve.á proceder a beiE dêne ÁRT

5. Ob6âvâçõ€s
RecapêaÍnento asÍalto, acessibilidade/calçadas, sinalizaÉo em üas urbanas, Diínensionamento e TesE de carga

,. 
^§sin 

tuãs & llÍormeçôea

i3u- Pi/{,ina 42
ART de Obra ou Serviço
L72024Lt53844CREA-PR

Consêlho R€gkxral de Engenharia e AgÍoíromia do Paraná

RUA 19 DE DEZEMBRO ENTRE: AV. AUGUSTO J. DE SOUZA E R. JOSE G. DE OLIVEIRA. S/N

CENTRO - ALTO PARAISO/PR 87528{OO

O.t dê hclo: 2910212024 PÍevbão de léÍDino: 3U1A2O24 Cooden.d.. Geogáficãs: -23,512835 x -53,732835

Finalidade: lnfra-estrulura

PrcpíêÉfu: PREFEITURA DE ALTO PARAISO CNPJ: 95.ô{0.736/ü10í-30
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DIMENSIONAMENTO DAS CAMADAS DO PAVIMENTO
JUSTIFICATIVA DAS ESPESSURAS ADOTADAS

Tendo em vista trata-se de projeto de recapeamento asfáltico e considerando-se
que o pavimento existente foi avaliado quanto ao suporte de carga através de Teste de
Carga aplicado com caminhão de eixo simples, de carga total aproximadâ de 18 t
(caminhão + carga), e não tendo sido identificado deformações permanentes ou
rompimento do pavimento antigo, considerou-se que os trechos do projeto encontravam-
se aptos a receber o revestimento para recomposiçáo da capa de rolamento.

Optou-se por TST por nas ruas do projeto, por se tratarem de via Coletora, que tem
por função reunir os veículos dispersos nas vias locais e conduzi-los a determinados
pontos da via principal, e vias locais, que têm como função principal dar acesso direto às
propriedades, não devendo ser, em princípio, utilizadas para outros volumes de tráfego.

Para o dimensionamento do pavimento foi utilizado o método desenvolvido pelo
Eng. Murilo Lopez de Souza -í966- Método de poetos de Pavimentos Flexíveis.

1 . PARAMETRO DE TRAFEGO
A definição do parâmetro de tráfego (númêro "N") foi baseada numa

medição de tráfego estimativa, que nos permitiu saber o número de veíorlos que
transitam nas vias. Foi adotado como valores iniciais um volume médio diário de tráfego
nos dois sentidos, de 100 (cem) veículos, sendo a taxa de crescimento anual de 5olo

(cinco por cento) ao ano para um período de 10 anos (período P=í0).

Destes veiculos 90 % (Noventa por cento) são de 02 (dois) eixos e 1Oo/o (dez
por cento) são de 03 (três) eixos.

A composição de tráfego é a que segue

Erxos stMPLEs (ToN) PERCENTAGEM
<5 81
7 10
ô 5
11

13
íÂ

1

EIXOS TANDEM (TON) PERCENTAGEM
í9
% total 100

O volume diário inicial de tráfego em um só sentido é

100
Vo=-------------=50

2

PRqrr I OoarírÊrrg.rcíEe #qM pÚrt*t aà @istit'' *E!,p (2JO42m4 fi:47:18). !êífiflr a a,britnhó s,,
@&.v*U?2144r18á4
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O volume médio de trffego será portanto der,

50 x (2 + 9,95 x 19;
Vm = ------------- = 62,5

2

Adotado, Vm = 63

O fator entre eixos é dado por-
Fe = no de eixos x % de ocorrência
Fe=2x0,9+3x0,1 =2,1

Determinação do Fator de Carga:

Erxo STMPLES (t) PERCENTAGEM FATOR DE
EQUIVALÊNCN

EQUIVALÊNCIA
DE OPERACÔES

<5 8'l <0,1

7 10 0,5 5
I 3 2 6
11 2 4 I
í3 2 10 20
í5 1 30 30
EIXOS TANDEM (t)

19 1 20 20
100 F. c. 89

Fator de Carga =0,89

Dada a natureza arenosa do sub-leito o fator climático regional foi fixado em
Fr=1, atendendo as mais recentes recomendações dos principais órgãos rodoviários do
país.

Sendo assim:

365xPxVmxFexFcxFr
365 x 10 x 63 x 2, 1 x 0, 89x 1 = 429.776,55

Onde:
N= número de passadas do eixo padrão (8,4 ton);
P= período de projeto
Vm= volume de tráfego no período de projeto
Fe= fator de eixo;
Fc= fator de carga;
Fr= Íalor climático regional

N=
N=

Assim, N= 4,29 x 105
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2 - Com base nas consideraçôes acima, de acordo com o máodo citado, lemos:
para carga máxima de 4 t por roda: - Tráfego Pesado ... concreto betuminoso, pré-
misturado, road-mix, macadames betuminosos ou revestimentos até 2' de
espessura;
para carga máxima de 5 t por roda:- Tráfego Medio ... concreto betuminoso, pré-
misturado, road-mix, etc. ou revestimentos até 2" de eçessura;

Para tanto, foram analisados trechos divêrsos de ruas, que represêntassem as
características dos diversos trechos do projeto. Atraves de verificaçáo "in loco' das
regiôes afetadas de cada amostra, dimensionou-se as áreas e espessuras médias das
amostras, com identificaçáo do volume de material necessário para recuperaçáo de cada
situação encontrada.

Desta avaliação, obteve-se uma espessura mália de 1,0cm de camada de
regularizaçáo com PÍé-Misturado a frio, extrapolando-se tal resultado para os demais
trechos do poeto.

Assim, será adotado para o este poeto os seguintes resuÍtados:
'l) Regularizaçáo da pista existente com reperfilamento em Pré-Misturado a frio,

espessura 2,Ocm;
2) Revestimento (capa) em TST 15 com Capa Selante.
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PROJETO DE RECAPE
MEMORIAL DESCRITIVO

Devido à obra de RECAPE nos trechos do projeto se localizar sobre pavimento

existente, a solução adotada foi em utilizar o rerperÍilagem com Pré-Misturado a Frio

(P.M.F) e o revestimento com T.S.T. com Capa Selante, de forma que a pressão seja

mais bem distribuída e assim possa acompanhar as eventuais deformações do pavimento

existente.

Assim sendo, os serviços a serem executados serão os seguintes:

í.0: RECAPE:

í. í: Limpeza e Lavaoem da Pista: Deve ser executada em toda a extensão onde for

feito o recape, retirando-se todas as impurezas e sujeiras. E necessário equipamento

adequado: caminháo com reservatório de agua, bomba pressurizadora e mangueira, com

potência suficiente para remoção do material solto. O material solto (pedra, terra, areia,

entulhos, restos vegetais) serão retirados da pista e transportados até local apropriado,

local este a ser indicado pela prefêitura municipal.

í.2: ReperÍilame nto com P.M.F: Em toda a eÍensão e largura das vias do projeto será

executada uma camada de reperfilamento com P.M.F., numa espessura média de 2,0 cm,

colocando-se a massa em todas as depressões das vias e corrigindo-se os eventuais

problemas de depressôes nas ruas, devolvendo a configuração da seção transversal

adequada.

1.3: Revestimento com T.S.T e Capa Sêlantê.: após concluída a etapa de

reperfilamento das ruas, deverá sêr feito o recape com T.S.T. com Capa Selante

(granilha).

OBS: Para o melhor desempenho do material, deverá ser extremamente observado

que os agregados a serem úilizados estejam totalmente limpo e livre de impurezas,

para evitar falhas na "pega" da emulsão. A COMPACTAÇÃO OeSfe MATERIAL

DEVERÁ SER EXECUTADA COM ROLO DE CHAPA

PR§r,lOcrm.Íúo tssrrsdo tat!.r&rrrrêrra pr rilea cí,§ra ,.r,{arrcâ (2lt r/X»4 ,4:41:18,. \lWD a ârbr*M àn
l@fÍíÉÍ!,',s§.rEl|€n8ú#ada.o,E àrrrss^rs&ÁssÀrlatía. hb?@rtto#zú240á,21 /U7, §4
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- MEMORTAL DESCRTTTVO DE EXECUÇÃO DOS SERV|ÇOS-

2.0 - ESPECIFICACÔES TÉCNICAS

2.í - SINALIZAçÃO, LIMPEZA E LAVAGEM DA PISTA

Nas ruas com tráfego, os serviços de recuperação de pista exigem
sinalização, onde o tráfego deve ser interrompido, considerando o tempo de operação e
ruptura da emulsáo.

Após o tráfego ser impedido, deve-se proceder a limpeza da pista, no qual
deve-se retirar todo o material solto, proveniente de degradaÇão da pista de rolamento.
Procede-se então uma limpeza mais fina, com vassouras manuais ou mecânicas.

Podemos então proceder a lavagem das pistas, a fim de que se retire o
máximo possível de pó e material fino que êventualidade não foi retirado pelo processo de
verrêdure.

3.1 - PTNTURA DE L|GAÇAO COM RR-íC

3.í.í - Generalidades

Consiste a pintura de ligação na aplicaSo de uma camada de material betuminoso,

sobre a superfície de uma base concluída, antes da execução de revestimento asfáltico

qualquer, com taxa de aplicação imposta pelo D.O.P. objetivando:

3.í.2 - Execução:
A pintura consiste na aplicação de ligante betuminoso sobre toda a superfície
regularizada com asfalto, anterior à execução da câmada betuminosa final,
objetivando promover aderência entre a camada anterior e a camada superior de
material betuminoso, com emulsão asfáltica, do tipo RR-1C. A taxa de aplicação de
emulsão diluída em torno de 0,51/m2, após a sua drluiçáo em água, determinada
experimentalmente. Os equipamentos são idênticos ao da tmprimaçáo e os
procedimentos de execução também. Em dias de chuva ou quando estiver eminente
não serão realizados os serviços.

3. í.3 - Equipamentos:

PRqf,I Doq',rcrfr .ssrirre *M pr & c/,sí"D ,lsata (nJozrlzorla 14:47:18). Vcrfiql€ a ,{bnfri:t* di
lúrr?@ r*-ú2t 1).ç2 1 /r47 1&1
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Para a varredura da superfície da base, usam-se, de preferência, vassouras
mecânicas rotativas, podendo, entretanto, a operação ser executada manualmente. O jato
de ar comprimido poderá também ser usado.

A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com bomba reguladora
de pressão e sistema completo de aquecimento, que permitam a aplicação do ligante
betuminoso em quantidade uniforme.

Os carros distribuidores do ligante betuminoso, especialmente construídos para
este fim, devem ser providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de tacômetro,
calibradores e termômetros mm precisão de + í "C, instalados em locais de fácil
observação e, ainda, possuir espargidor manual para tratamento de pequenas superfícies
e correções localizadas. As barras de distribuição devem ser do tipo de circulação plena,
com dispositivo de ajustamentos verticais e larguras variáveis de espalhamento uniforme
do ligante.

O depósito de ligante betuminoso, quando necessário, deve ser equipado com
dispositivo que permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente.

O depósito deve ter uma capacidade tal que possa atmazenar a quantidade de
ligante betuminoso a ser aplicâdo em, pelo menos, um dia de trabalho.

3.2 - CAPA ASFÁI-ICE EM TST TIPO 15 :

Para execução deste serviço adotaremos dois tipos básicos de revestimentos
- Tratamento superficial Triplo 15 com capa selante,

3.2.'l - Gênêrãlidadês:

Definição - O tratamento superficial lriplo por penetraÉo invertida é um
revestrmento constituído de três aplicaÇões de material betuminoso cobertos cada uma
por agregado mineral.

3.2.2 - Íúateriais:

a) Materiais betuminosos
Podem ser aplicados os seguinles materiais:

- cimento asfáltico de penetraÇão 150200
- alcatrões tipo Ap-09, AP-10, AP-11 e AP-12
- asfaltos diluídos tipos CR-250, CR-800 e CR-3000
- emulsôes asfálticas tipos RR-1 e RR-1C

b) Melhoradores de adesividade
Não havendo a adesividade entre o agregado e o material betuminoso deverá ser
empregado um melhorador de adesividade, na quantidade fixada no projeto.

c) Podem ser pedra britada, esória de brita e cascalho seixo rolado britado. Devem
constituir e partículas limpas, duras e duráveis, isentas de coberturas e torrões de
argila. O desgaste Los Angeles não deve ser inferior a 0,5. Opcionalmente, deverá

FRS&! I aslrrtdo #a,rlcá,.Énê pr ,lárcb Whe ,tfusÉa lzJ04/204 I4 :47:19), W{ll,q.D a aôr*irr* arrl
,Ei€,,,,6tdadê .aqt.bldór',&,Al,§lút ?hàr,?@t1ffi-8244"2144718A
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ser determinado a porcentagem dos grãos de forma defeituosa, que se enquadram
na expressão: l*g =6c, onde:

| = maior dimensão de gráo;
g = diâmetro mínimo do anel através do qual o gÉo pode passar e ficar

contido.
O ensaio poderá também ser realizado utilizando-se peneiras de malhas quadradas

e adotando-se a fórmula 1,25 * g = 66, =.16o'
G = a medida das aberturas de duas peneiras entre as quais fica retido o grão;

â porcentagem dos gÉos defeituosos não poderá ultrapassar a 2oo/o.

No caso da esória britada, esta será uma massa específica aparente igual ou
superior a I .100 Kg/ on'. A granulação dos agregados deve obedecer ao especificado
no quadro abaixo.

Peneiras o/o êfi peso passando

Polegadas mm
A

'la camada
B

2a cemede
c

3a camada

1 25,4 90-í@

314 ,| I I 20-55

't t2 12,7 0,15 100

3/8 9,5 0-5 85-í00 100

Nlo 4 4,8 10-30 85-100

No 200 o,o74 o-2 0-2 o-2

d) Quantidade a aplicar

Agregado
Faixa gradual A B c
Quantidade 7Kg/m'(0,51/m2) 'l2Kg/m'z(0,8Um 12Kg/m2(0,8Um2

cR -2Í) cAP't50t120 cAP 150/120

cR - 3000 cAP 200/300 cAP 200/300

cR - 800 cR - 800

mâtêrial AP-9 cR - 300 cR - 300

betuminos TIPO AP-10
AP-9 AP-9
AP _12 AP -12

RR-1, RR-2 RR-1, RR-2

RR-2c

RR-1, RR-2

RR-2c RR-2c
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3.2.3 - Equipamento

a) CaÍros distÍibuidores de material betuminoso, provido de dispositivos de
aquecimento e rodas pneumáticas. Devem dispor de taómetro, calibradores e
termômetros.

b) Rolos compÍessores, tipo tandem, pneumático e aúopropulsores. Os rolos tipo
tandem devem ter uma carga por roda entre 25 e 45 ton. Seu peso total não deve
ser superior a í0 ton. Os rolos pnemáticos deverão ser dotados de pneus que
permitam a calibragem entre 35 e 129 libraJpol.'z.

c) Distribuidores de agregados rebocáveis ou automotrizes.

3.2.4 - Execução:
a) Cuidados:

- não executar em dias de chuva
- náo aplicar o material betuminoso em superfícies molhadas
- não executar quando a temperatura ambiente for inferior a '1ooc.

b) Execução:
- varredura da pista
- aplicação do material betuminoso de forma uniforme de preferência em toda

a largura da plataforma;
- espalhamento do agregado. Deve ser Íeito de maneira uniíorme, sendo as

falhas corrigidas manualmente;
- compressâo - deve ter inicio logo após o espalhamento do agregado e deve

iniciar da borda para o eixo ou bordo interno para o bordo externo em
curvas. Cada passagem do rolo deve cobrir pelo menos a metade da
rolagem anterior.

3.2.5 - Controle:

a) Controle de qualidade do material betuminoso:
a.1 ) Cimento Asfáltico:

- um ensaio de viscosidade saybolt para todo o carregamento;
- um ensaio de ponto de fulgor para cada í00 tol.;
- um índice Pleiffer para cada 500 tol.;
- um ensaio de espuma para todo o carregamento.

a.2) Asfaltos Diluídos:
- um ensaio de viscosidade para todo o carregamento;
- um ensaio de ponto de fulgor parâ cada 100 tol.;
- um ensaio de destilação para cada 100 tol.;

a.3) Alcatróes:
- um ensaio e flutuação para todo o carregamento,
- um ensaio de destilaÇão para 500 tol.;

a.4) Emulsóes Asfálticas:
- um ensaio de viscosidade para todo o carregamento;

PRS,grr I frGrr.núo eúr6ó &o,ftflnC,ír g ,tlátu,h Cri§ilâ ,ituq@ (22'O|V2O24 11:17:rg)- V.rítqÊ t q.úffi q,
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um ensaio de resíduo por evaporaçáo para todo canegamento,
um ensaio de peneiramento para todo carregamento;
um ensaio de sedimentação para cada 100 tol.,

b) Controle de qualidade dos agregados:
- duas análises granulométricas por dia;
- um índice de forma para cada 900 m',
- um ensaio de densidade para cada 900 m';
- um ensaio de adesividade para todo carregamento de material betuminoso

c) Controle de Melhorador de Adesividade:
- um ensaio de adesividade para todo cârregamento
- um ensaio de adesividade toda vez que o aditivo for incorporado ao ligante

bêtuminoso.

b) Controle de temperatura de Aplicação de Ligante Betuminoso
- de acordo com o especificado.

c) Controle de qualidade do ligante Betuminoso:
- o controle será por pesagem do carro distribuidor ligante antes e depois da

passagem ( distribuição);
- opcionalmente poderá ser feita por intermédio do método da bandeja.

d) Controle de Uniformidade de Aplicação do Material Betuminoso.
- controle geométrico.

4 - pRE-ruilSTURÂDO A FR|O COM EMULSOES CATTONTCAS - (ANEXO r):

- Granulomêtrias para Camadas lntermediárias:

100

45-85
45-60 40-55
40-55 35-5
30-40 25-35 20-50
15-28 13-22
9-17 )6-14

Granulometrias para Camadas lntermediárias

ASTM B1 82 B3 B4 B5 B6

100 í00
'1001%" 70 - 100 80 - 100 100

1 45-65 50 - 100 70 - í00 75 - í00 100

68-90 80 - 100

60-60 60-80

75 - í00

3 t4" 35-60 38-75 50 - 100 60 - 100

1t2 25-40 25-50 35-70
15 - 30 18 - 35

10-25 lts - 2a

1t4 5 -20 35-68
No4 0-5 30 -62
No ,10 5-18 10-20

2-10No 40

No 80

4-12 5-30

.:eRSEír l Essú'lrdo êê{Í!.rbr,nêr8ê pr t&cia Crrilüra ,.rrrrrEá (Z2n/r/x)24'14:47:1 8r- lô',ã$E a'âaôrffi dlt
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No 200 0-3 0-3 3-3 5-b 3-6 0-6
RR-MC-1C;RM-RL-1C RL-íC RM-íC e

RL-1C

Quadro ll
PRÉ.MISTURADO DE GRADUAçÃo ABERTA A FRIo

100
95-í00
20-40
5 -20
0-4

4.í - Equipamento Básico:

4.í.í - Equipamento de limpeza

Para limpeza da superfície utilizam-se vassouras mecânicas ou jatos de ar
comprimido, ou qualquer permitido pela fiscalização.

4.í.2- Equipamento para mistura

Misturados tipo Pugmill, com duplo eixo conjugado
reversíveis e removíveis, e descarga de fundo ajustável,
fiscal2ação, com exceção de betoneira.

promovido de palhetas
ou outro, a critério da

Usos
Base ou
"Binder"

Base ou
"Bindef'

Revestimento
"Binder" e
nivelamento

revestimento

Espessurâ min e
rnar dâ camada
individúal aús

compactação
2" -4 1%" -3" 1 -2 3t4" - 1%"

Peneiras Porcentagem em peso passand

Polegada mm Tipo A Tipo B lripo C Tipo D

1%"
1"
314"
1t2"
3/8"
No4
No í0
No 200

38,1
25,1
19,1
12,7
9,5
4,8
2,O
o,o74

Quantidade de emulsão
(o/o em peso sobre o
a re ado mineral)

í00
95 - 100
50-80

25-50
10 - 30
5 -20
0-4

100
95 - 100

35-60
15-35
5 -20
0-4

100
95 - 100
45 -75
20-4
5-20
0-4

5o/o 7o/o

4.í .3- Equipamento para o espalhamento da mistura

m§úal Sstirô ctôor*:anrrÉ Fr llffi Cridi'€,tus@ (2rOçZOr24 14 47:18t. VeffqD a &ktutffi ai
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O espalhamento do pré-misturado na pista, deverá ser feito por um dos seguintes
processos:

- acabadora capaz de distribuir o pré-misturado uniformemente e na
espêssura a ser comprimida;

- motoniveladora, quando não se dispuser de acabadora ou quando o pré-
misturado e êstocado em montes ao longo do trecho. Este tipo de
equipamento é também recomendado nos casos de regularização com
camadas betuminosas.

4.1.4- Equipamento para compactação

A compactação do pré-misturado deverá ser feita com os seguintes equipamentos
- rolo liso, em tandem, de 4 a 8 tol.;
- rolo de 3 rodas, de 8 a 12 tol.;
- rolopneumático,auto-propulsor.

4.2- Método de Construção:

4.2.í - lmprimação
Antes de serem iniciadas as operaçóes de construção do misturado, a superfície a

ser revestida deverá ser limpa e imprimida.

4.2.2- Preparo do Pré-misturado

O pré-misturado deverá ser preparado num dos equipamentos indicado em 3.1.2, e
que deverá ser rigorosamentê controlado, de modo a de obter uma mistura uniforme. A
mistura estará completa e uniforme quando todas as partículas de agregado estiverem
envolvidas por uma fina película de emulsão. A mistura pronta deverá apresentar uma
coloração uniforme. O agregado pode estar úmido por ocasião da mistura.

4.2.3- Espalhamento do pré-misturado

O pré-misturado a frio deverá ser espalhado por um dos procêssos indicados em
3.'l .3.

4.2.4- Compressão

Depois da mistuÍa ter atingido uma cura conveniente, a compressão será iniciada
pêlos bordos, longitudinalmente, continuando em direção ao eixo da pista, nas curvas, de
acordo com a superelevação. a compressão deve começar sempre do bordo mais baixo
para o mais alto. Cada passada de rolo deve ser recoberta na vez subseqüente de, pelo
menos a metade da largura da rolada.

4.3- Controles

Controle tecnológico;
Controle de qualidade dos materiais

PR§FIOoerÉnb.srúr.ó dúüiânwbprr.Wtu@i!{ncrtwda(2A4rX12414:47:1q. VllÍryD,,,ffiâ/D
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Antes de iniciarmos os serviços de construção, os agregados deveráo ser
submetidos a ensaios de granulomêtria, desgaste por abrasão Los Angeles e
adesividade. A emulsáo asfáltica deverá também ser ensaiada em laboratório e
considerada de acordo com as especificaçóes em vigor.

Durante a construção deverá ser feita diariamente, pelo menos, um ensaio de
granulometria de cada um dos agregados componentes da mistura. Periodicamente (uma
vez por mês, ao menos) deverão ser repetidos os ensaios de abrasáo Los Angeles e
adesividade.

4.3.2- Controlê de material ligante

A qualidade do ligante deverá ser determinada pelo menos duas vezes por dia,
fazendo-se a extraÉo de betume, por qualquer dos meios conhecidos. A variação da
qualidade de ligante não deverá ultrapassar + ou - 0.5%.

4.3.3- Controlê da graduação da mistura

O controle da graduação da mistura de agregados deverá ser feito por meio do ensaio de
granulometria. Este controle deverá ser feito no mínimo, duas vezes por dia, e as
tolerâncias serão dadas no traÇo pré-determinado.

4.3.4- Controlê geométrico

O controle geométrico deste tipo de pré-misturado será feito da seguinte maneira

í- Granulometria para a camada de rolamento

Camadas de rolamento

20-35 20-35
5-20
3-12 3-12

ASTM Ní

1

314" 100

1t2" 50 - 100

N5N2 N3

60 - 100

36-60100

N4

100

35 - í00

100

45 - í001t4" 25-50
25-50 00 3050-1 -50 35-60No4 20-40
12-35 5030-No 10

No 40 5 -20
No 80

12-35
5-í5 5 - 15 15-25

s-14
No 200 0-3 0-3 0-3 0-3 0-3

FRSigr IO6rlrs'&.sEit.ô &dt&,' e'tc pr ecia C,,{,ir,E tud@ (22,O41202a ,"r:47:18). Varifurc a atffia an
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2- Camadas de base e rêgularização de pré-misturados a frio com emprego de emulsão
asfálticas catiônicas.

Designação da peneira Porcentagem do material que passa

ASTM mm A B C

1 Y2" 38,1 100

1 25.4 70 - í00 100

3t4" í 9,1 50-80 75 - '100

30-50No4 4,76 10 - 30

No í0 2,O 5 -20 20-35
No 40 0,42 5-15

0-5No 200 o,074 0-5

100

50-70
30-51
15-30
0-6

FONTE: especificações no 01 - 68 ton. do DERI/SP

3- "Binder" usinado a frio
Es ifica da PreÍeitura Munici I dê São Paulo - lE 26 í968

100

50-80

5 - T.S.T. COM CAPA SELANTE

Para execução deste serviço adotaremos o revestimento asfáltico de
Tratamento Superficial Triplo por penetração com capa selente.

5.1 - Generalidadês:
A pavimentação asfáltica através do tratamento superficial triplo com capa

selante, é um revestimento constituído de três aplicações alternadas de ligante
betuminoso, sobre três camadas de agregados, com uma aplicação final de pó de pedra
ou areia, sobre uma pintura de ligação

Designação da peneira Porcêntagem do material que passa

ASTM mm Graduação aberta Graduaçáo densa

1%" 100

70 - 1001

38,'l

24,4 83 -'Í0
11 9

No4 l+rc o -20 10 - 30

2,38 0-5 o-zzNo8

No 40 o,42 3 - 13

No 60 o,177

No 200 0,074 0-5

trSüo I ÍrGrrrrô t*riEb aírüod''rrt?ro N le c,i§,ia ,il!E,a (2!0*á121 14:47:rq. lb,ilfrr r aeí|ffi €ro
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A primeira camada de agregado graúdo e distnbuída diretamente sobre esta
pintura. Esta camada é comprimida e, sobre ela, faz-se a primeira aplicação de ligante
betuminoso.

Após a penetração do ligante betuminoso no agregado, procede-se ao
recobrimento com a segunda camada de agregados e assim sucessivamente.

A seguir, sobre o ligante betuminoso na última camada de agregados, faz-se
o espalhamento de pó de pedra ou areia, completando-se a compressão final.

O tratamento deve ser êxecutado sobre a base já imprimada e de acordo
com os alinhamentos, greide e seção tÍansversal p@etado.

5.2 - Materiais:

a) Materiais betuminosos
Podem ser aplicados os seguintes materiais:
- cimento asÍáltico de penetração 85i 100 ou 1001120
- emulsóes asfálticas tipos RR-2C, RR-1 C

b) Agregados
Os agregados devem ser de preferência provenientes de pedra britada.

Devem consistir de partículas limpas, duras, duráveis, isentas de cobertura e torróes de
argila.

O desgaste Los Angeles não devê ser superior a 40%.
Quando não houver, na região, materiais com estas qualidades, admite-se o

emprego de agregados com valor de desgaste até 50%, ou de outros, provenientes de
escória britada, casc€lho ou seixo rolado, britados, desde que utilizados anteriormente,
tenham apresentado, comprovadamente, bom comportamento.

Sempre se utilizará apenas agregados de um mesmo tipo.
O indice de forma não deve ser inferior a 0,5.

A graduaçáo dos agregados deve obedecer o disposto no quadro a seguir

PENEIRAS mm íA CAMADA 2" CAMADA 3" CAMADA
1.112" 38,1 í00

100
1" 25,4

19,í
12,7

90-r 00
3t4', 20-55
1t2' 0-'10
3/8"
No 04 4,76
No 10 10- 40
No 40 0,42
No 200

90-í 00
o 52 0-5 40-70 100

0-í 5 85-100
2 0 0-5

0-5
o.o74 0-2 0-2 c-2

O agregado de cobertura, pó de pedra ou areia, deverá satisfazer à seguinte
graduação:

mm EIAPENEIRAS
3/8 9,52 100

DE PEDRA
100

f D8,".río ssrttaô Mê Fü U*cia a,§ia rfuat§ (2.20{.202414:47:18)- Vcritqtp r.tW dD
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No 04 4,76 90-100
55-90
2040 10-30
10-25 0-10

No 10
No 40
No 80
No 200 o-2
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95-100
2,O 85-95
0.42
0 177
0,074 5-15

Quantidades
As quantidades de agregado e de ligante betuminoso poderão ser as

constantes no quadro seguinte, mas o valor exato a empregar será fixado no orçamento.

QUANTIDADES
Meteriel
betuminoso l/m2

17-20
8-í0
3,4-5,0

Obs.: Recomenda-se que seja absolutamente seguida as dosagens de
agregados, bem como as espessuras máximas das camadas, evitando a sobreposição de
pedras.

5.3 - Equipamento:
Todo equipamento, antes do início da execução da obra, deverá ser

examinado pela fiscalização, devendo estar de acordo com as especificações.
Os carros distribuidores do material betuminoso, especialmente construídos

para este fim, devem ser providos de dispositivos de aquecimenlo e do rodas
pneumáticas, dispor de tacômetro, calibradores e termÔmetro, em local de fácil acesso, e,

ainda, dispor de um espagidor manual. para o tratamento de pequenas superfícies e
correçóes localizadas.

Os rolos compressores podem ser do tipo tandem ou de preferência,
pneumáticos, autopropulsores. Os rolos compressores tipo tandem devem ter uma carga,
por centímetÍo de largura de roda, não inferior a 25Kg e não superior a 45K9. Seu peso
total não seÍá superior a 10 toneladas.

Os rolos pneumáticos, autopropulsores, deverão ser dotados de pneus que
permitem a calibragem de 35 a í20 libras por polegada quadrada.

Os distribuidores de agregados, rebocáveis ou automotriz, devem possuir
dispositivos que permitam uma distribuição homogênea da quantidade de agregados
fixada no projeto

5.4 - Execução:

a) Cuidados:
- não execular em dias de chuva:
- não aplicar o material betuminoso em superfícies molhadas;
- não executar quando a temperatura ambiente for inferior a 10'C

b) Execução:
- varredura da pista;

Agregado l/m2
APLICAÇÃO

1.81" camada
2' camada 1,0
3a camada o,7

t&lÉsE ,ar.,E,",7ã{*,âô.
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- aplicação do material betumrnoso de Íorma uniforme de preferência em
toda a largura da plataforma;

- espalhamento do agrêgado. Deve ser feito de maneira uniforme, sendo as
falhas corrigidas manualmente;

- compressão - devê ter início logo após o espalhamento do agregado e
deve iniciar do bordo para o eixo ou bordo inlerno para o bordo externo em curvas. Cada
passagem do rolo deve cobrir pelo menos a metade da rolagem anterior.

A primeira aplicação do ligante deverá ser feita de modo uniforme. pelo carro
distribuidor, na quantidade e temperatura adequada. Nas juntas transversais, deverá ser
empregada uma faixa de papel, para evitar a superposição de banhos adjacentes. Os
pontos que não Íorem alcançados pelo ligante betuminoso deverão ser completados com
espalhamento manual.

Após a primeira aplicação de ligante betuminoso, o agregado da segunda
camada será distribuído coníorme cuidados anteriores. Para o acerto dessa camada
recomenda-se o emprego de vassoura de arrasto. A compressão se fará até haver
entrosamento das duas camadas de agregados.

A segunda aplicação do ligante deverá seguir a mesma sistemática
preconizada, anteriormente, para a primeira aplicação.

A terceira aplicação de agregado deverá ser imediatamente após a segunda
aplicação do ligante betuminoso, na quantidade indicada no projeto, seguindo-se as
instruçóes anteriormente descritas. A compressão deverá ser íeita, de preferência, com
rolos pneumáticos.

lmediatamente após a última aplicação do ligante betuminoso, faz-se a
aplicação do agregado de cobertura (pó de pedra ou areia), seguindo-se a compressão
final.

A pista só deverá ser aberta ao trânsito 24 horas após a compressão Íinal
sobre a capa selante.

RAMPA P/ ACESS|B|L|OADE E CALçA|I,ENTO EM CONCRETO

í . Dosagem:
O concreto deverá ter a resistência de no mínimo 10mpa e poderá ser

provenientês de centrais de dosagem ou ainda dosados "in loco",
A dosagem racional poderá ser feita por qualquer método baseado na

relação água cimento (a/c), trabalhabilidade, desde que seja devidamente justificada e
submetida à aprovação da fiscalização, e que satisfaça as condiçóes seguintes:

- A fixação do fator (a/c) decorrerá da resistência desejada;
- A relação entrê as quantidades de agregados nriúdo e graúdo dependerá

da natureza dos materiais e da consistência desejada e será obtida por tentativa entre
diversas misturas.

2. Amassamento ou Mistura:
A beloneira deverá ter capacidade suficiente para misturar pelo menos o

volume de concreto resultantê de um saco de 50Kg de cimento. O amassamento
mecânico deverá ser continuo e durar pelo menos um minuto (30 voltas completas do
tambor mesclador da betoneira) a contar do momento em que todos os componentes do
concreto tiverem sido lanÇados na betcneira.

FRqgr l
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3. Lançamento:
O lançamento do concreto deverá ser eÍetuado num prazo máximo de 30

minutos após a mistura completa.
Em nenhuma hipótese será permitido o uso de concreto remisturado, assim

toda a carga da betoneira deverá ser utilizada para que a mesma possa ser recarregada.
Antes do lançamênto dever-se-a compactar o terreno com soquetes

mecânicos ou manuais e ainda ser formado um lastro de pedra britada de forma que o
concreto não seja lançados diretamente ao solo.

Ainda antes do lançamento do concreto o lastro de brita deverá ser
umedecido para que o mesmo, ou ainda o solo abaixo dele, retire a água da mistura de
concreto, necessária à sua cura.

4. Cura do Concreto:
As superfícies de concreto deverão ser mantidas permanentemente

molhadas durante três dias consecutivos, contados a partir da concretagem. O processo a
ser usado na cura deverá ser aprovadc pela fiscalização.

A CONTRATADA deverá demolir os passeios para execução das rampas de
acessibilidade e mobilidade reduzida conÍorme projeto básico em anexo. A demolição
deverá ser contida em área delimitada por corte mecânico do piso.
Executar rampas de acessibilidade e mobilidade reduzlda conforme medidas e locais
apontados no projeto básico em anexo. Os revestimentos dos passeios daniÍicados na
execução destas deverão ser restaurados
RETIRADA MANUAL DE GUIA PRE.MOLDADA, INCLUSIVE LIMPEZA E
EMPILHAMENTO
Será medido por comprimento real de guia pré-moldada retirada, 5,10m conforme detalhe
no projeto, por rampa.

CALÇAMENTO

Haverá, nos passeios, segundo representaçáo gráfica, uma faixa de calçada
com '1,50m(um metro e cinquenta ) de largura após o meio-Íio.

O calçâmento tem a finalidade de proteção do meio-fio e pavimento contra
uma possível infiltração e conseqüentemente formação de erosão por traz dos mesmos.
Visto que nem sempre os proprietários dos lotes beneficiados pela pavimentação podem
executar calçamento imediato ao termino dos serviços, será determrnado em projeto este
tipo de urbanizaçáo.

O passeio será em concreto na espessura de 5,0 cm corn Fck mínimo de 10Mpa com
juntas de dilatação a cada metro.

Deverá ser executada nas esquinas e em írente a edificaçóes públicas,
rampas para acessibilidade de pessoas portadora de deflciência física, conforme norma
NBR 9050.
Deve-se proceder a limpeza, regularização e compactação da superíície do solo.

Márcia Cristina Maranca
Engenheira Civil CREA-PR 95495rD
ART N. í 72024Í í 53844
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DISTANCIAS MEDIAS DE TRANSPORTES (km)
Município:

Projeto

Local:

ALTO PÂRAIsO

RECAPEÀ ENTO DE VIAS URBANAS

VIAS URBAI{AS DA CIDADE DE ALTO PARAÍSO

Priondac,e í)
SAM: 0

Lote: 1

Comêrcial Local
kinos tlatêriais Orioêm Pav. tl/DâY.

Abriqo DaÍada ônibus (1) 18.00
Areàl - rtm

Bnta 4A / &ca CoÍfldà Pedreira- 1,10,{X)

&ita Grdduada Pedrerra- r4o,m
Pó dê Pedrà 1{O.m
Saibo / t4àteriàl de iazida / Moledo Pedreira- 1{O,m
Màcadame Hidráulico / 9co Pedreúa r40,m
Rachão / Pedra de i,lão Pedreira l,m.ú
Pedra lrÍeqular / Cordão ,àteral Pedreira- 1,$,m
Pôralêlêpípedos Regulares / Fincadinha
Granito

Pedreira- 140,00

Petit - Pãvet - (Pedra Portuquesa) Pêdrerrà- 140,00
Càl hidrabda / úrqem (7\ 640,m
cÀP-fi170 (4) 6r0,m
Cimento PordaÍÉ ís) 640.m
Concrêto Coínpàctàdo a Rolo (massa) (2) 27,ú
Coocreto ljsinado (2) D.ú
EAr / CM-30 (4) 610,00
Emulsão RR-1C; RR-2C (6) 610,9)
Gàbião qalvãnrzado í3) 610-m
Massô bÍita qraduada usina d€ solôs 23,@
Mãssà solo cimêÍto Usina de solos 26.m
Massâ a quente lJsina de asfalto lm,00
Material de fresaqem Pista p/Bota-fora 5,00
MateÍial de Oàv.demohdo Pis-ta D/Bota-forá 3,m
Solo àrqiloso (2) 15.00
Tljolos (2) l,m,00
Tnlho6/chapas (3)
Fincadinha de concreto (2) 1600
[àiotâs de Concreto (2) ú,m
Meio-fio (2) 16,m
PâveÍ ou Boket (2) 16,00

É
E
o
ô
o-o
UJ
É,F
o
=Fo
UIô

Tubo í1) $.m
Âreâl 15,00

Bntã Pedreirà 33,00

o
=di 

úo

ô Cimento Portland (5) 511,00
Areia 1,m-m
Bíta Pedreira- 1,$,00
Pó de Pedra 1,O.00
CÁP/CaP-BoÍaóa/Polímero í4) 6ú.m
Côl hidrdbda CH-1 (rl 6ú,mãaEê<
Emulsão RM-1C/2C j Rt- í6) 610,00
Areia Areal 110,00

Bnta 110,00

Solo (solo omento) Saiúeira 5,m

:4 3;61r2a46B
Cimento PorUand (5) 640,00

0t -1,

areêl
pêdreirê

pêdreira
p€dreira

pedíeira
pedreirà

pedreira
pedreira

pedrerra

Origem da Fábí
CAP

Origem da Fábn

cap

Emulsão

pedreira

Massa quente

reira

Emulsão

Obs

Locàl
(r)
(2)
(3)
(4)
(s)
(6)
(r)

Orioem
FabíKa de tuDo mals proxÍno, mm renornado recote(irnento to(at.
Comércio local ou póximo
Cuítiba
Rêpa r-Araucáriô
Balsa Novà ou Rio B.ànco do Sul
Apucaràna(ÂP). Ponta Grossã (PC), Campo Largo, Curitiba (CT), Aràucána
Almirante Tamandêre, ltâperúçu, Rio Branco do Sut

FnE,|ÍlG,EÉ.rsúl!ô @ po. r@ Crü?€ *ÉÍr,' e$,Qàzt, 1O2ÍrXl).Vk&{. , úbrâcEbÉ q,
hüt W*2!$f,1O125íI317
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BDI (MATÉRIAIS E EQUIPAIUeIToS)I 15,28o/o

BDI - ACORDAO NO 262212013 - TCU - PREFEITURA
PAVIMENTAÇAO - ANEXO Vll

IMPOSTOS

ISS = 0 90
PIS = 0,65

COFINS = 3,00
CPRB = 0,00

TOTAL = 4,55
TIPO DE SERVIÇO OBRAS MATERIAIS
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,67 3,45
RISCOS 0,97 0,85
SEGUROS E GRANTIAS 0,74 0,48
DESPESAS FINANCEIRAS 1,21 0,85
LUCRO 8,69 5 11

BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 22,60 15,28
BDI=«((í +(C8+C9+Cí 0)/í 00).(l +C11/í 00).(í +Cí 2/í 00))(í -c6/í00»-1fí00)

BDI(OBRA) 22,600/o

ftestatÍfwrãtÍoa&rifb *&taltcFrltw@ilt ir ldlqaa (23ô.Ci2O'24 10:25:41,. tJárfrtqa . {r,rniffi dt
o,s.ffi$tuaffi4§r§tuâ.tún?í§tu=fr21 0423I ü2141 I
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BDf -AcoRoÃo r" ze;zztzoit - Tcu - EirpREsAi .. PAvIMENTAçÃo

!MPOSTOS

ISS = 0,90
PIS = 0,65

COFINS = 3,00
CPRB = 0,00

TOTAL = 4,55
TIPO DE SERVIÇO OBRAS MATERIAIS
ADMINISTRAÇAO CENTRAL 4.01 3,45
RISCOS 0,56 0,85
SEGUROS E GRANTIAS 0,40 0,48
DESPESAS FINANCEIRAS 1,11 0,85
LUCRO 7,30 5,11
BDI (OBRA OU MATERIAISIEQUIP.) í9,31 15,28
BD!=««(í +(C8+C9+Cí 0y100F(í +Cí í/í 00F(í +Cí 2yí 00))(1-C6/í00))-í F100 )

BDI{OBRA) 19,31o/o

BDI (MAÍERIAIS E EQUIPAMENTOSil í5 28o/o

lO:2í.44).t@.tu



0'i 8

I
Pmailac*!aDe

\

I

@b a sE át,ê a e v!,frle a 8xrúêrffi:

t@lN?tuna§" Wüsr(*,org.ózt§s^/affi aÁsshaft/ra. htn? @.ffi .ü2t*r4231 O2r4 I §



C aI

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
Avenida Pedro AmaÍo dos Santo6, no900, centÍo, CEP 87528-(xn

E{Íail: altoparais@pÍef.pr.goy.b. - CNPJ 95. 0.7361000í -30

Fon€ , Fax (44) 369-í320 - www.altoparaiso.pÍ.gov.bÍ

o6ç1,1P1çÃO

Para abndiÍrenb d6 demandas do projeb 'Recape em TST em Vias Urbanas' da Prbriiade no 50;

DedaÍo que não seÉ realizado seryiços de lluminaÉo nes{e pmjeto.

Alto Paralso, 23 de abnl de2024.

[árcia Cdstina aranca
Ençnheira Civil CREA.PR Sí9íI)
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
Avenida PedÍo Amaro dos Santos, nc9{r0, centro, GEP 87528-ll0o

E-mal!: altopsrãis@ptrÍ,pr.goy.br - CNPJ 35.640.736100í30

Fone , Fex (44) 3664-í320 - www.altoparaiso.pr.gov.b.

,s6l^p1çÃO

Para abndirpnb das demandas do ptt$b 'Recape em TST em Vras UÍüilas' da Pdorittade no í);
Dechrc qrc nfo seÉ rcalizado servips de drcmgem ne$e pmjeb.

Alb Paraiso, 23 de abil b 2024.

árcia Crbüm faranca
Ençnhd;a Civil CREA+R 95{SlíD

ç
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PREFEIruRA TUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

OAII. CUEÍO8 E OPERÂçÀO, âffi#TRAçÃOE ITi[ÍÍ6çÃO

MA @srrYlrt(fidrt

CATEGMA
PEASOÁL

II^IERIÀE
sÉrnnçGoE
lERCÊR(E

OUAUFEADO Et{cÁRos úo ou ur E}EÁR6OA

oP6 CÀO

esrsÍR çÀo
r rürrElrção í.t20,00 52e,q, gtr,m

Ígrtt os 0,0 ír4ol0 E6 §J0 qo

083

VAIOI retÉ L: El lrra,o

Oídú-alr. ílú rl,áa*aê apoeaall.'lao d.lirr|inrio crftdo, tt rfurÉb dê m.rr.rEáo ê rrtc lGaodaia, bcrncóaro t aqrrila Ô
rúr- pÍa a llrrrrrr9ao,

L. rra doltü orlarnaatLrh a &o.tÉo:
,1?87 - U1.ú.11.ú.@.ú Vralr,n:íl/&tr c V'/t/[r,atL Fir.! - Prr.o.a

11257 - !1.ú.tZú.@.@ ü,t,!,,E6 P.t r'ôou,
117r, - 33,ü.U.&.qr.@ tlrt',l,,l h C.,t tttp

Alo PÍrho, G ó mrgo C. 202a.

Cç^ L:
A ONE UELE E JAiM

§€rrotáú Muni@l dr F.zéÍds s Plân&nâflb
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR

Avenida Pedro Arnem doo Santoc, n§00, cento' CEP 87628'{t00
c}{PJ 95.641].736rm0í -3{'

Fone , Fax (.14) 306+1320 - wwwátbp.Íabo.pÍ.gov'bÍ

lvlt-nçÂo on ptilTlFrcÂçÂo DA DEflAtIDA

mrnoruçÁo

Trda-ss de pmposta para reoâpemenlo *Íáltico ern úas urbanas na cidade de Alto Paraiso.

r - SETOR REQi!§ITAI{TE: SECRETARI{ DE OBRÂS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIçffi
PüBLICOS

2 - oESCRtçÂo DA I{ECE§SDADE:
Possibilitar a conlralrJo de eínprêsa sspecializada pera execl4âo d€ Recape em üas urbatas, situad6 no

Centro, rpste municirio. Irrcluindo na pÍestação de servip, o bmeciínenlo de matdiais, equipaÍIEntc,
insurrcs e mâo de obm necessáÍia para a ex€cttçáo da mesma.

JrJstifcryn6 I mntrdtaçá lendo em ústa a rrecessidde de atends a popubçeo bcd que úiliza das üas
pffidslffinento.

3 - REütSrTo§ DACoI{TF|ÂTAçÂO:
Tratase de uma confateâ de pÍestacrão de serv@, a ser cuttÍatdo mediante h,tação, na moddidde
corrcorência, cqn tundancntaçâo na Lei No 11.133/2021.

1. ESÍI}IATIVA DAS QIAT{TIDADES:
Esümativa dos materiais, mão de obra e insumm/quanlidades a serem contÉtad8, estão mensurados na

planilha oçamentária e msnorial descriliw da obra.

Com ã contrat@ dos servips busc+se tambân, alendêr ao principio da e0onombidde, cuja meta é
obterçáo da nrelhor re@ão custo beneficio rcsivd que uma abc4ão ê recursm financeirc, econünicm
e a«lministrativa poosa alcançar, pemitindo assim que os serviços seiam ohÍtados & furma rá$da,
ecoflôÍica e sustentáÍd.

5. \nÂBruDADÊ DA COfiÍRÀTAÇÂO:
As vias gojetadas nec*sitam de recapeamento para ÍÍElhor atender a população no queito msibilirade e
l@.
Esta Avdiação evidernia que a contratação da sot4âo para a presl@ d€sh seCIlp nrcstrass üâd
tecflbamante o necessáíia. Os serviços a s€íom contralados, erqudram clmo ccmum, de mrú cqn a
legislqão vrgeírte, podendo ser
Global na planilha orçamentária,

licitdo por meio da mod e ju§anento por li{enor Prep

Paraíso, 13ê &N24.

DERC

PreÍq'to

TÁRCIÂ HARANCA

il
.--r,-7

E ngenhdr a Civi I CREAPR 9549 ltD
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

coNTRÂTÁrtTE: PREFETTTIRÂ MIITUCIP/IL DE IILTO peneÍSO/pn
O&IETIO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÂO DE RECAPEAMENTO
ASFÁLTICo EM VIAS URBANAS EM TRATAMENTo SUPERFICIAL TRIPLO (TST), COM ÁREA
DE 7.567,r2M" INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, REVESTIMENTO, MEIO-FIO COM
SAR.JE"IA, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO E ENSAIOS
TECNOLOGICOS E PLACA DE COMUNICAÇÃO VISUAL.

TERUO DERTUESSA

Nesta data faço remessa dos autos ao Gabinete do Prefeito, para a
AÍfifiORIZAçÁO do objeto a ser licitado, para a seguinte secretaria.

SECRETARI.A MUNICIPAL DE OBRAS, PLANL]AMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS

o Parai - PR., 29 de Abril de 2024.

VALDEMIR AN
AGENTE D ÇÃo
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

OBIEIO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA EXECUÇAO DE RECAPEAMENTO
ASFÁLTICO EM VIAS URBANAS EM TRÁTAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO (TST), COM ÁREA
DE 7.567,12M" INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, REVESTIMENTO, MEIO.FIO COM
SARJETA, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÀO DE TRANSITO E ENSAIOS
TECNOLOGICOS E PLACA DE COMUNICAÇÃO VISUAL.

RESOLVO:

acima mencion.ao*, a.,.,âl'lffi,:""3:I;'ij"'#;ffi ;:""1f §;["]:'r!ffi l*T]:X:
proüdências cabÍveis, que atendam às exigências d,a I*i 14.733/2021.

Requeiro que sejam disponibilizados os recursos orçamentários e

financeiros, bem como apresentado dotação orçamentária e suporte financeiro para cobrir as
despesas dos serviços soücitados;

Sendo o que tínhamos paÍa o momento, aproveitamos a ocasiáo
para renovar-lhe voto de real estima e apreÇo.

Publique-se e Cumpra-se.

Alto PaÍaíso - PR., 29 de e 2024.

Atenciosamente,

D
UI'IIICIPAL
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR

CNPJ 96.64{r.7361000í40 CEp 87528{Xr0
Av. Pcdto Arn Ío d6 S.nto., 9fi1- Fon rFrx (0n) .14 36G4 1320

wxru.rltopa:aiso.pr.gov.br
e-mail - altoparai@prcf.pr.gov.br

E!,1
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EdiçãoN'
o

FOETARIÂ tr ú612ÍY'4

sÚuUIÁ: DE§IGIIA AGEITTE DE C IíTRATAçÀO
pARÂ DEAUPETÍHân, /r§ rIItrçÔE ESEEtrfCrar§
IIÍER3r|ÍE§ À AXECUçÃO DA LEI p 14.133, DE
2U2L. E aEIrE REGITL/IUEüíIO§, Ar.âtr DE §ER O
RESPTOIÍ8ÁVEL PEIÍ)§ PR(rcEI}IIEIíTOA DE
corpR , DrRErâ e uÁ oüTRAs pRovlDÊf,cn§.

O Prefeito Municipal DERCIO JARDIM JUNIOR do
Município de Alto Paraíso - Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçõcs legais, e
ainda, atendendo ao disposto na Lei Federal L4.133/21 e Decreto Municipal n" 3187
de 2l de Fevereiro de 2024 que trâta de Agente de Contrataçáo;

CONSIDERANDO a pubücaçâq da ki Federai n"
l4.l33l202r, no dia Ol de abril de 2A21, que trata sobre normas de Licitaçóes e
Contratos Administrativos;

CON§IDERANDO que o artigo 7" da l*i Federal
L4.l33l2O2l, dispóe que caberá a autoridade máÍma do óreão Dromover a sestáo

m
easenclals a execucâo da referida lei:

CONSIDERÂNDO, o caput do art. 8" e ainda que
conforme o parágrafo 1o do artigo art. 8o a tei Federal l4.l33l212l, o agente de
contratâçáo será auxiliado por equipe de apoio.

nEaOLVEÁ

Âú. 10 Nomear no âmbito Executivo Municipal de Alto
Paraiso, Estado do Paraná, ô Agente de contrata.çáo abaixo relacionado, para
receber, examinar e julgar documentos relaúvos às licitaç:oes e aos procedimentos
auxiliares, além da condução do procedimentos de Compra Direta.

Âgcntc dc Coatrrteçlo:

NOME: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN
Matrícula - l2oo9- I

r e ntes blicos ô o das n s

CONSIDERANDO que conforme o Decreto n. 3187 de
21 de Fevelreiro de 2A24, o Âgente de Contratação poderá ser o responsável pela
Conduçáo dos Procedimentos de Compra Direta ou em caso de ser outra pessoâ que
nâo o Ágente de Contrataçâo nos termos do Decreto Municipat, deverá haver nova
designação;
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Prefeitura Municipal de Atto paraíso-pR
CNPJ96.6rí0.736/000,t{O CEp87528.{tOO

Âv. podro Âmrro do. lLntor, Ooo _ fornUf., tor*i rf fsef lSm
wryw.attopraiso.pr.gov.br

e-mail _ âltoprai@pÍef.pr.gov.br

Equfpc do Apoio:

NOME: Cinúia Laizn Zagoto
Matrícula - 12505-l

NOME: Maritda Rosa do Nascimento da Silva
Matricula - l25l3-r

lpUe; Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva
Matricula - l24OA-l

Art. 4o - Estâ Portaria entra em vrgorr- publicaçáo, revogando- se as disposições em contrário em especial

contratação será designado or:;;;f 
âÍnbito da modalidade pregão' o Agente de

(dispensa,inexigibilidade""i,'",à3iã'*""*"§ã" ::X.LoT"fff Ê:"?:'"#contratação ou por outro servidor i-ú. designado pera autoridade cúmFtente emPortaria própria, nos termos do art.72 aatr':iü-.tgSiZOZt.

seus trabarho", e,.u,,ao-,"""*f.ií";3 â,?iil*ol""S3l"[ããf:J;l*;-,:.J:";i:
órgâo de controle interno., para desempenho"das funçôes """..r"ú" ãI**uçáo dodisposto na legislação apücável.

observ*, no desempenh. d.*.r*" À?.*:Tj',&:r,Í::ffifT:: *:H ft:aprovados e que serão recepcionados 'por' 
esta portaria, inclusive sobre elaprevalecendo, caso hqia conllito das "r"","Ç0.".

na data de sua
noO72 eA73 ambas do dia 29 de Março de 2O23.

Âlto Paraíso, Estado

DERCIO
PREFEIIO

de 2024
)-
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 36641320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

O&IEfO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO
ASFÁLTICO EM VIAS URBANAS EM TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO (TST), COM ÁREA
DE 7.567,I2M', INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, REVESTIMENTO, MEIO-FIO COM
SARJETA, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÂO DE TRÂNSITO E ENSAIOS
TECNOLOGICOS E PLACA DE COMUNICAÇÃO VISUAL.

TERTO DERESTITTIIçÃO

Nesta data, restituo os autos, ao SETOR DE LICITAÇÕES com a
NfiDORIZAçÃO para elaboração de edital ücitação na qual solicitei.

AIto Pgryríso - PR., 29 de Abril de 2O24.

4",

V
AGE DE o

,,
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\ Nesta data faço remessa dos autos ao DepaÍtamento de Contabiüdade da
- Prefeitu.a Municipal, para a DISBOfYIBILIDÂDE ORçAUEIITÁRIA do objeto a ser ücitado,

para as seguintes secretarias.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANE.IAMENTO URBANO E SERVIÇOS PUBLICOS

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

PROCESSO .âDUILTSTRÂTWO tr 026 I 2024
corYooRRÊncrA EI,ErRÔMCA oo4 I 20/24
COI{TRATAITE: PREFEITURA UI'IÍICIPAL DE ALIIO PARAÍSO/PR
OBIB IO: CONTRÁTAÇÁO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO
ASFÁLTICO EM VIAS URBANAS EM TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO (TST), COM ÁREA
DE 7.567,12M', INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, REVESTIMENTO, MEIO-FIO COM
SAR.IRTA, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO E ENSAIOS
TECNOLOGICOS E PLACA DE COMUNICAÇÃO VISUAL.

TERUO DTRTUESSA

Alto PR., 29 de Abril de 2024.

VALDEMI
AGENTE C ÇÃo



1u3Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PR(rcESSO âDUrIITSTRATÍIIO tr 026 | 2024
conconnÊlrcra prprnôluce oo4 | 2oz4
CorTRÂTANTE: PRTFEITITRA UInUCTPáL DE ALTO penlÍSO/pn
O&IETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO
EST'ÁI,TICO EM VIAS URBANAS EM TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO OST, COTTI ÁNCN
DE 7.567,12M2, INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, REVESTIMENTO, MEIO-FIO COM
SAR.JBTA, SERVIÇoS DE URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE TRÃNSITO E ENSAIOS
TECNOLOGICOS E PLACA DE COMUNICAÇÃO VISUAL.

DEcráRAçÃo DE DrsproNrBrLID/rDE oRçAUENTÁRrA

DECLARO paÍa os devidos fins de direito e em cumprimento ao Art. 16 e
17 da I*í Complementar n". 101 de 04 de maio de 2000, que revendo o orçamento vigente

\- para o exercício de 2024, existe saldo orçamentário para cobertura das despesas descritas na
solici da Comissão de Li tes do ento te:, nas se s

Nada mais tendo a declarar.

RENATO APARECIDO G
CONTADOR

Alto Paráso-Pr., 29 de Abril de 2024.

VES JORGE

DESCRICAO FUNCIONAL DEPARTAMENTODESP. ELEMENTO

32697 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E

ESTRADAS RURAIS
09.02.15.451.0016. 1.048

DIV. OBRAS, PLAN, URB. E

SERV. PUBUCOS

36766 449051020200 RUAS, LOGRÂDOUROS E

ESTRADAS RURÂIS
09.02.15.4s1.0016. 1.048

OIV. OBRAS, PLÂN. URB. E

SERV. PUBUCOS
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.M0.736/0001-30 CEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PROCESSO ADUTTUSTRATT\rO tr 026 I 2024
conconnÊrcre prprnôruce oo4 I 2ol24
CoIYTRATATITE: PREI'EÍIrIRÂ MIIIüCIPâL DE IILTO peneÍSO/pn
ORIEf(): CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇAO DE RECAPEAMENTO
esr'Ár,Trco EM vrAs URBANAS EM TRATAMENTo supERFIcrAL TRIpLo (TST), coM ÁREA
DE 7,567,I2M2, INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARDS, REVESTIMENTO, MEIO-PIO COM
SAR"IETA, SERVIÇoS DE URBANIZAÇÃo, SINALIZAÇÃo DE TRÂNSITO E ENSAIOS
TEcNoLoGIcoS E PLACA DE coMUNICAÇÃo VISUAL.

TERUo DERTSTITUIçÃo

Nesta data, restituo os autos Processo N". 02612024, ao SETOR DE
LICITAÇÕES com a declaraçáo de DISPTOIIBILIDÂI]O OnçeUOXtrinfe na qual solicitei.

Alto P so-Pr., 29 de Abril de 2024.

VALD
AG DE ÇAO

(
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - tr'one/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PROCESS;O ADUrrÍISf,RATM tr 026 I 20]24
colÍcoRRÊrrcrA sr,ETRôrücÂ oo4 I 2ol24
CONTRATANTE: PREFEITURÂ UI'!ÍICIPÂL DE ALTO PAN.EÍSO/PN,
O&IEf,O: CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO
ASFÁLTICO EM VIAS URBANAS EM TRÁTAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO (TST), COM ÁREA
DE 7,567,I2M2, INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, REVESTIMENTO, MEIO-FIO COM
SAR"I TA, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÀO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO E ENSAIOS
TECNOLOGICOS E PLACA DE COMUNICAÇÃO VISUAL.

TERUO DE REUES§A

Nesta data faço remessa dos autos ao Departamento de Finanças da Prefeitura
Municipal, para â DISFOITIBILIDADE ORçAüEIITÁRIA/FIrA!úCEIRA do objeto a ser licitado, para
as seguintes secretarias.

SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS

Alto -Pr., 30 de Abril de 2024.

VALDEMIR
AGENTE D
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (Oxx) 44 36ó4 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr-gov.br

PROCESSO ADMTMSTRÂTIVO tf í)26 I 2024
coNcoRRÊ!ÍcIA pr,prnôlucl oo4 | 2ol24
COIYTRATANTE: PRTFTITTIRA MI'I{ICIPAL DE ÁLTO PANAÍSO/PN
O&IE[O: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO
ASFÁLTICO EM VIAS URBANAS EM TRÂTAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO (TST}, COM ÁREA
DE 7.567,12M2, INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, REVESTIMENTO, MEIO-FIO COM
SARJETA, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÁO, S]NALIZAÇAO DE TRÂNSITO E ENSAIOS
TECNOLOGICOS E PIÁCA DE COMUNICAÇÃO VISUAL.

DECLARAçÁo DE DISPoMBILIDADE oRçA.upnrÁnra/rrnrurcpm.l

A Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-Pr, em
atendimento a sEToR DE LICITAÇÔES, e atendendo ao que dispõe o Art.72, IV da tri Federal n".
14i,33127, declaro que há na Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-Pr, recursos orçamentários e

financeiros sobre as rubricas conforme o eto aclma em e e,abaixo discriminadas.
DESP.

Nada mais tendo â declarar.

Alto Paraíso-Pr., 30 de Abril de 2024.

DEPARTAMENTOFUNCIONALELEMENTO DESCRICAO
DIV. OBRAS, PLAN. URB, E

SERV. PUBLICOS09.02.15_451.0016.1.04832697 449051020200
RUAS, LOGRADOUROS E

ESTRADAS RURAIS
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS09.02.15.451.0016. 1.04836766 449051020200
RUAS, LOGRÁDOUROS E

ESTRADAS RURAIS

AND LUIZ LEME JARDIM
SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PR(rcESSO ÂDMTMSTRATwO tr 02612024
corconnÊncra pr,prnôlucl oo4 t 2oz4
CoIÍTRATAIITE: PREFTÍTTIRA UInüCIPÂL DE /ILTO peneÍSO/pn
O&IEIIO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO
ASFÁLTICo EM VTAS URBANAS EM TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO (TST), COM ÁREA
DE 7 .567,12M2, INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, REVESTIMENTO, MEIO-FIO COM
SARJETA, SERVIÇoS DE URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÀO DE TRÁNSITO E ENSAIOS
TECNOLOGICOS E PLACA DE COMUNICAÇÃO VISUAL.

TERUo DE RESTITUIçÃo

Nesta data, restituo os autos Processo N". 02612024, ao SETOR
LICITAÇÔES com a declaraçáo de REICURSoS oncáur-twÁruos/fItf,ÁÀrctlRos na qual solicitei'

DE

Alto -Pr.,30 de Abril de 2024.

VALDEMIR
AGENTE D ONTRA o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔMCA N" OO42O24

Processo Administrativo n" 02612024

o MLTNICÍPIO de ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, toma público que, âu 10:00
horas do dia 20 de MAIO do ano 

- 
de 2024, realizaú licitação, na modalidade

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔMCA sob regime de ntUpnnffa,DA pOR
PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO, nos termos do
arÍ.27 da constituição do Estado do Paranii5 da Lei complementar Federal n.' 12)/2006; da
Lei Federal n.'14.13312021, assim como pelas disposições deste Edital e seus anexos.

I DO OBJETO VALOR MÁXIMO CRITERIO DE JI,ILGAMENTO, DOTAÇÃo
ORÇAMENT/IRIA, REGIME DE ExECUÇÃO

DO OBJETO
1.1 A presede licitação tem por objeto a de empreitada por preço

obal, ti o, da S

A obra deverá ser executada em confo
memoriais e demais documentos.
SAM 50

rmidade com o projeto, especiÍicações técnicas,

1.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior a:

com área de 7 .567,12m2, incluindo serviços preliminares, revestimento, meio-fio com
sa{eta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito e ensaios tecnológicos e placa de

Rua Maringá ( Entre Rua Profl Pedro Alves da Silveira e Rua Arapongas)
Rua l9 de Dezembro ( Entre Avenida Augusto José de Souza e Rua José Gonçalves de oliveira)
Rua l9 de. Dezembro ( Entre Rua José Gonçalves de oliveira e Rua prof Ritâ Helena Garcia MLlo)
Area Pavimentada: 7 .567,12 m2
Colocação de placas de comunicação üsual.
Prazo de execução: 180 (cento e oitenta) dias;
Patrimônio líquido mínimo: R$ 68.503,47 , (sessentti e oito,. mil, quinhentos e três reais,
quarenta e sete centavos).
valor miíximo da lieitação: R$ 685.034,79 (seiscentos e oitenta e cineo mil, trinta e quatro

Rua Jose Gonçalves de Ol

Rua ProP Rita Helena Garc

bro)

Local: Vias da

reals e setenta e nove centâvos).

Objeto asfáhieo

Rua João Emanuel Ferreira ( José dos Santos)
15d lindo Balan)

Rua Prof Rita Helena G vembro)

comunicação visual.
Trechos:

em Tratamento S ial lo (TS

VALOR MÁXIMO DA CONCORRÊNCIA
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1.3 O preço miíximo admitido para execução da obra é de R$ 685.034,79 (seiscentos e oitenta
e cinco mil, trinta e quatro reais, setenta e nove centavos), sendo 75,527o referente aos
materiais e 24,48o/o referente à mão de obr4 conforme planilha orçamentária de referência
(Anexo XVI).
1.3.1 Não serão aceitas propostas com valor superior ao preço miiximo admitido para a
licitação.
1.3.2 O BDI, que incidirá sobre o valor global de referência, deverá ser apresentado à parte,
com a proposta, sendo ali necessariamente detalhada sua composição, conforme Modelo de

Planilha para Cálculo do BDI (Anexo VI).
1.3.3 O BDI Referencial utilizado para estabelecer o preço máximo é dado conforme Anexo
VII.
1.3.4 Caso o licitante não apresente a composição do BDI, conforme itens acim4 considerar-
se-á que adotou o BDI Referencial constante do Anexo VII deste§{tal.
1.3.5 Os encargos sociais (ES) sobre os custos da mão de oba 4!É@!Íh! como referência são

os constantes da Planilha do Anexo V. ::t::,-. _.,.: -
CRITÉRIO Df, JULGAMENTO
1.4 O critério de julgamento adotado será do tipo MENOR PREÇO, considerado o menor
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei n' 14.13312021, e observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto àrs especificações do objeto.

RECURSOS:
1.5 As despesas com a exec ciadas com recursos do
Sistema de Financiamen Paraná-SFM,aserem
creditados em conta da dotação orçamentiAia
DESP. ELEMENTO DES
32697 4490s1020200 ESTRADAS RURAIS

09.02..1s.451.001 ERV. PUBLICOS
36766 449O5IO2O2OO RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS

09.02..I5.45I.0016.I.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS.
1.5.1 Os pagamentos referentes àrs atividades executadas e certificadas serão efetuados pelo
Município Alto Paraíso, Estado do Paran4 em conformidade com o disposto na Minuta de

Contrato (Anexo I).
1.5.2 As faturas correspondentes às atividades a serem executadas deverão ser emitidas
pelo contratado em nome do Município Alto Paraíso, Estado do Paraná.

REGIME DE EXECUÇAO
1,6 Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 2l (vinte e um) dias contados a partir
da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no diiirio oficial.
l,ó.1 A presente conÍatação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço

Global.
1.6.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for
conclúdo no período firmado no contrato, respeitadas as disposições contidas no art. 111 da
Lei Federal n." 14.13312021.

2. DA REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E

2

DO PEDIDO DE ESCLAR.E,CIMENTOS
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2.1 O inteiro teoÍ do Edital poderá ser obtido no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, no sítio eletrônico da prefeitura Alto Paraíso, Estado do Paraná e no Sistema
Eletrônico de Licitações www.bll.org.br
2.2 A Concorrência eletrônica será realizada por meio eletrônico. no sistema de compras
eletrônicas do www.bll.org.br
2.3 A Concorrência eletrônica será conduzida por Agente de Contratação, mediante a inserção
e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas
adotado para a presente licitaçâo.
2.4 Pedidos de informações, esclarecimentos e impugnações relativos ao edital, seus modelos,
adendos e anexos poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, pelo próprio Sistema
Eletrônico de Licitação www.bll.org.br, até 03 (rês) dias úteis antes da data de abernrra do
certame, sendo que as respostas serão diurlgadas no sítio eletrônico oficial. no prazo de até 3
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertuÍa do ceÍame. sem

identificar a proponente que deu origem à consulta.
2.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de ContrataÇão, nos autos do processo de ücitaçâo.
2.6 A qualquer tempo, antes da data limite pa"a o rcebiaeato. das propostas, o Município
poderá, por sua Fópria iniciativa ou como conseqt&rcia de algum esclarecimento solicitado
ou impugnação formúada por urna possível proporcnle, alterar os termos do Edital, com
anuência expressa do PARANACIDADE, mediante a emissão de um adendo.
2.7 Nos casos em que a alteração do Edital importe modificação das propostas. o Município
prorrogará o prazo de aberhrra do certame.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊXCIA
3.1 Poderão paÍicipar da presente licitação empresas, brasileiras ou estrangeiras, devidamente
constituídas. que possuam objeto social pertinente e compativel ao licitado. e que atendam

todas as exigências deste Edital e de seus anexos, e desde que devidamente credenciadas no

sistema eletrônico do wu'w.bll.org.br.
3.2 Credenciamento:
3.2.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastÍal no Sistema Eletrônico de

Licitações. www.bll.org.br, -que permite a participação dos interessados na modalidade
LICITATORIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA.
3.2.1.f O cadastro dos interessados deverá ser feito no Sistema Eletrônico de Licitações
www.bll,org.br.
3.2.2 O credenciamento j unto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade tecnica para realização das

transações inerentes a esta licitação.
3.2.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu represenlante. excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso. ainda que por terceiros.
3.2.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
Sistema Eletrônico de Licitações *rvw.bll.org.br. e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente. à correção ou à alteração
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
3.2.4.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
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3.3 Consórcio:

Não seni permitida a participação de Consórcio, conforme justificativa técnica e econômlca
constante do procedimento admini strativo.
3.4 Das vedações à participação:
3.4.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou
indiretamente, empresÍrs que :

3.4.1.1 Estejam sob processo de falência;
3.4.1.2 Será admitida participagão de empresas em recuperação judicial, desde que

apresentada certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa

apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatóÍio;
3.4.1.3 Teúam sido declaradas inidôneas para licitar e coql[4jaÍ com a Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos;
3.4.1 .4 Estejam impedidas de licitar e contratar com a
do ente federdivo que tiver aplicado a sanção;

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controlador4 controlada ou coligad4
desde que comprovado o personalidade jurídica do
licitante.
b) Aquele que mantenha
trabalhista ou civil com di u com agente público que

do contrato, ou que delesdesempeúe função na li
seja cônjuge, companhei r afinidade, até o terceiro
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;
c) Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legisla$o trabalhisra
d) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público de órgão oú -cntidade licitaate ou contratante, devendo ser observadas as

situações que possam conÍigurar conflito de inleresses no exercicio ou após o exercicio do
cargo ou emprego, nos terÍnos da legislação que disciplina a matéria.
3.4.1.5.1 As vedaçôes estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcioniírio ou
repÍesentante de empresa que preste assessoria técnica.
3.4.2 Não poderão participar da licitação OSCIP's atuando nessa condição;
3.4.3 Aquele que não atenda à condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.4.4 Autor do anteprojeto, do projeto biísico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou
j urídica;
3.4.5 Empres4 isoladamente ou em consórcio. responsável pela elaboração do projeto brisico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentoÍ de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado.

ca direta e indireta

econômica, financeir4
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3.5 ME e EPP: As microempresas e empÍesas de pequeno porte, assim qualificadas nos

termos da Lei Complemenlar no 123106. poderão participar desta licitação usufruindo dos

beneficios estabelecidos nos artigos 42 a49 daquela Lei Complementar, declarando no cÍImpo
próprio do sistema sua condição.
3.5.1 Não serão aplicáveis tais beneÍicios em se tratando de contratação de obras e serviços
de engeúaria, cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de

enquadraÍnento como empresa de pequeno porte.
3.5.1.1 A obtenção dos beneficios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno

porte que, no ano-calendiírio de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta miíxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.5.1.2Nas contratações com prtvo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o
valor anual do contrato.
3.6 Como requisito para a participação na CONCORRÉNCLA" a licitarle deverá declarar, em

campo próprio do sistema eletrônico ou mediante apresentação de declaraçao. que está ciente
e concorda com as condições do edital e anexos, espeçiralment§:
3.6.1 O pleno conhecimento e atendimento aos rdtérios legais e constitucionais e às

exigências de habilitação e demais condições previstas l9 edital;
3.6.2 A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de

microempreendedor individual para usufruir dos beneÍicios da Lei Complementar Federal n.o

123, de 2006.
3.6.2.1 A comprovação da condição acima deverá ocorrer mediante apresentação de:

a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento
equivalente;
b) Declaração escrita (ANEXO XII), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais

de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno poÍe ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos beneficios previstos nos art. 42 a
art. 49 da Lei Complementar Federal n.' 123, de 2006;
c) Demonstração do Resultado do Exercício - DRE, a que se refere a NBC TG 1002, de 2021,
do Conselho Federal de Contabilidade - CFC, ou outra norrna que vier a substituir.
3.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.
3.7.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o
aÍÍ.299 do Código Penal, sem p§uízo do enquadramento em outÍos tipos penais e das

sanções administrativas previstas na legislaçâô pertinente, mediante o devido processo legal, e

implicar! também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite
da licitação.
3.8 A participação nesta CONCORRENCIA implica o recoúecimento pela Licitante de que
conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital (ANEXO x).

4.DA APRESENTAÇÁO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
4.1 Na presente licitação. a fase de habilitaçâo sucederá as fases de apresentação das
propostas e lances e de julgamento.
4.2 O encamiúamento da proposta de preços será t-eito exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos.
4.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.

5
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4.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletÍônico durante a sessão
pública da CONCORRÉNCIA ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.
4.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS ANEXOS
5.1 O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do
valor global, em moeda corrente nacional.
5.2 A Proposta de Preços, anexada com os demais documentos exigidos no Edital, deverá
conter:
5.2.1 Proposta endereçada ao Municipio, em papel timbrado da empresa- conforme modelo do
ANEXO II, relacionando ainda os seguintes itens:
a) Preço global em valor numérico e por extenso, cotado em Íeais;
b) Prazo de validade da Proposta de 60 dias (sessenta) dias, contados a partir da data de
abertura da licitação;
c) Assinatura do representante legal, identificando-o com o nome e o CPFI
5.2.2 Cronograma fisico-financeiro (anexo IV).
5.2.3 Planilha de Serviços (anexo III), Planilha de cálculo do BDI (anexo VI) e ES (anexo V).
5.2.4 Declaração de Conhecimento de Práticas Proibidas (Anexo XVIII)
5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante.
5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, de depreciações, de
mão de obr4 encargos previdenciários, sociais. trabalhistas, tributáLrios, comerciais e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução da obra.
5.5 Os preços ofertados. tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.6 Os licitantes devem respeitar os preços miiximos estabelecidos nas noÍnas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
5.7 O licitante deverá entregar o Cronograma Fisico-Financeiro, observado o valor proposto,
contemplando o prazo de execução previsto no Edital e deverá considerar o preço global da
proposta, com etapas definindo o avanço fisico mensal e correspondente valor financeiro.
5.7.1 O Cronograma Físico-Financeiro deverá prever parcelas a cada 30 (trinta) dias.
5.7.2 O Cronograma Físico-Financeiro deveni apresentar na última parcela valor não inferior
a 10%o (dez por cento) do valor global proposto;
5.7.3 O Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela empresa vencedora do ceÍame
deverá ser aprovado pelo Orgão Licitante antes da assinatura do contrato;
5.7.4 O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser assinado pelo Responsável Técnico do
licitante, com menção do seu título profissional e número da Carteira Profissional;
5.7.5 A não apresentação de Cronograma Físico-Financeiro ou com pr.rzo diverso ao exigido
no Edital são moÍivos de desclassificação da proposta do licitante, porém. inconformidades
meramente formais do cronograma deverão ser saneadas no momento da assinatura do
contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÀO, CLASSIFICAÇÃO OAS PROPOSTAS, FASE DE
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DA ABERTURA oa sessÃo E cLASSIFICAçÃo »as pRoposrAs
6.1 A partir do honirio previsto no Edital e no sistem4 terá início a sessão pública de

CONCORRENCIA, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas,
ocasião em que o Agente de Contratação verificará Írs pÍopostas apresentadas,
desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos
neste Edital, conteúam vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas
exigidas nos elementos técnicos instrutores.
6.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
63 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.4 A não desclassificação da proposta neste momento, pelo Agente de Contratação, não
impede o seu julgamento definitivo em sentido contnirio, levado a efeito na fase de
julgamento.
6.5 O Agente de Contratação verificarí5 também, eventual degiril&ento das vedações de
participação na licitação, mediante consulta aos cadastros em nome da empresa licitante e,

também, de eventual matriz ou filial e de seus sffrst ryim**x. de forma a verificar a

existência de sanção que impeça a paúicipação no certame e futura contratação, garantida a

manifestação do licitante previamente a eventual desclassificação, conforme previsto no
artigo 14 daLei 14.13312021, especidÊ€ffie .,',,',,,,!'''
a) SICAFT
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União la. ov.br/sancoes/ceis
c) Cadastro Nacional de a Controladoria-Geral da
União
d) Cadastro Nacional de bidade Admini strâtiva

endereço eletrônicomantido pelo Conselho
www.cn us.br/im
6.6 O sistema ordenará sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
6.7 O sistema disponibilizaná campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação e os licitantes.

FASE DE LAI\CE§ EMODO DE DI§PUTA
ó.8 Iniciada a etapa competitiv4 as licitantes podgrão encaminhar lances exclusivamente poÍ
meio do sistema eletrônico, soldo imdiataÍnente informadas do seu recebimento, registro e
valor.
6.9 Os licitanres poderão oferccer lances públicos e sucessivos, com prorrogações, observado
o honf io fixado e .§ regrÍs para sua aceitação, conforme MODO DE DISPUTA ABERTO.

6.9.1 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e
registrado pelo sistem4 observado o intervalo mínimo R$ 500,00 (quiúentos reais) em
relação aos lances intermediif ios e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
6.9.2 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
6.9.3 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registÍado em primeiro lugar.
6.9.4. Durante o transcurso da sessão públic4 os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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6.9.5 A etapa de envio de lances teni duração de l0 minutos, e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houveÍ lance ofeÍado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.
6.9.6 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02
minutos e ocorrerá sucessivamente sempÍe que houver lances enviados nesse período de
prorrogação.
6.9.7 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anterioÍes, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
6.9.8 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistem4
poderá o Agente de Contratação, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.
6.9.9 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de
lances da sessão pública e peÍrnanecer acessivel aos licitantes,.os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
6.10 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por dez minutos para
o órgão ou a,,€ntidade promotora da licitação" a se§.iâo sr§pen§a e reiniciada
somente deeçrfidas vinte e quatro horas após aos paÍiciPntes, no sitio
eletrônico utilieado para diuÍgação.
ó.1I Caso o licitab não apre.sate lances, @odÉÉ com o valor de sua proposta.
6.12 No caso de haver a pútlciffifu de miiroempresas e empÍesÍrs de pequeno porte no
certame licitatório, os procedimsntos obedec€Íão aos subitens a seguir:
6.12.1 Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não teúa sido
apÍesentada por microem tema utilizado verificará se

ocorreu empate ficto prev
as propostâs apresentadas

enlar no 12312006, ou sej4
poÍe, com valores até

10% (dez por cento) acima
6.12.2 Em caso positivo, porte convocada poderá
apresentar proposta de p
sob pena de preclusão.

de 5 (cinco) minutos,

ó.12.3 Caso a microempresa (ME) ou empÍesa de pequeno porte (EPP) convocada não exerça
o beneficio de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o faça no tempo apÍazado,
o sistema automaticamente convocará as ME/EPP Íemanescentes que, porventwA se

enquadrem na hipótese do empate ficto. na ordem classificatória para exersício do mesmo
direito, sucessivamente, se for o caso,
6.12.4 Se houver equivalência enüe os valores apresentados pelas microempresÍrs e empresâs
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, será
realizado sorteio para que se identifique aquela que primeiro podeú apresentar melhor oferta.
6.13 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios
previstos no art. 60 da Leí 14.133/21, de acordo com a ordem legalmente estabelecida.
6.14 Persistindo o empate. a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas ou os lances empatados.
6.15 Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação podeú negociar melhores
condições, encaminhando, pelo sistema eletrônico, contrapÍoposta ao licitante que teúa
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das previstas neste Edital.
6.15.1 A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos demais
licitantes e diuÍgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo.

lÍa
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6.16 O Agente de Contrataçâo solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, de documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
ó.17 Encerrada a negociação, o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da
proposta.

FASE DE JULGAMENTO
ó.18 Dado início à fase de julgamento, o Agente de Contratação realizará a verificação da
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto
estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao miáximo estimado para a
contratação, nos termos do Edital.
6.19 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro tenha se utilizado de

algum beneficio direcionado às ME/EPP's, o Agente dç
verificar o enquadramento.

diligenciani para

6.20 O licitante classificado em primeiro lugar seá sentar a planilha dos

adequados ao valor Íinalquantltatlvos c custos poÍ ele elaboradas, com os
da sua proposta, gob pena de não aceitaçãO:lla
6.20.1 O licitale &veá qresenta as pleilha'erm iniEcação dos serviços, quantitativos e

custos, bem comô o deúdlwmto: ab Beaeffcios'ê Despesas IndiÍetas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valorcs a@uados ao valor final da proposta vencedora.
6.21 O Agente de Contratação fará a conferência da proposta de preços, planilhas,
cronograma fi sico-fi nance necessários para aceitação

da proposta.

6.21.1 Erros no preenc para a desclassificação da
pÍoposta. A planilha indicado pelo sistema,

é o bastante pÍra arcardesde que não haja maj
com todos os custos da c
6.21.2 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanaÍ elros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;
6.22 Seni desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos de apresentação
da proposta. especia.lmente:
6.22.1 Contiverern ücios insanáveis ou ilegalidade:
6.22.2 Não obedecerem às especificações técnicas exigidas nos elementos técnicos instrutores
deste edital;
ó.22.3 Apresentarem preços inexequíveis ou acima do orçamento €stimado para a contratação;
6.22.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrad4 quando exigido pela Administração;
6.22.5 Apresentarem desconformidade com quaisquer ouúas exigências do edital, desde que
insanável.
6.23 Para contratação de obras e serviços de engeúari4 serão consideradas inexequiveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 7 5Yo (setenla e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, a qual só será declarada após diligência que comprove que o custo
ultrapassa o valor da proposta e que inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o
vulto da oferta, garantida manifestação do licitante.
6.23.1 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma
do previsto no art. 59, § 2', da Lei 14.13312021, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

9
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6.23.2 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas. a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

6.n3 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.24 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pelo Agente de Contratação, a

apresentar uma detalhada composição de preços unitírios que demonstrem a viabilidade
técnica e econômica do preço global proposto para o objeto
6.24,1 

^ 
composição de preço deverá ser entregue via campo próprio do sistema ao Agente

Contratação, no prazo a ser fixado no sistem4 após o recebimento da solicitação. A não

apresentação da composição detalhada dos preços será considerada como prova da
inexequibilidade da proposta de preço. ..,..r....
6.25 Da proponente vencedora. cujo preço global analisado for isfu*E a 857o (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, serâ g"rigi&, F4q i,sqinatura do contrato,
prestação de garantia adicional equivalente à dife!-_q4€o$e-olE&-.'ãa lErryosla e o pÍeço
global orçado, sem prejuízo das demais garantiasisiÊitft,lb dê geofrio com o previsto na Lei
t4.133/2021.
6.26 Os resulhdos serão divulgados por meio de uemgem no sistema e, caso a proposta seja
recusad4 seguirá a atrálisê do sesmdo dassificado em relação à aceitabilidade de sua
proposta e assim sucessivamente.

7. DAFASEDEHABILI
7.1 Direrlgado o j crita neste Edital, passar-

se-á à fase de habilitação
7.1.1 Os licitantes poderão ilitação que constem no
sistema de registro
Públicas (PNCP).

acional de Contratações

7.1.2 Os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente serão

exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenÍrs do licitante mais bem
classificado.
7.1.3 Iniciada a fase dç. habilitação, o pregoeiro, mediante aviso veiculado na plataforma,
abrirá o prazo de 24 (vinte e qtratro) horas. para que a licitante melbor classificada apresente
os documentos de habilitação.
7.2 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substiruída por meio de registro regular no
SICAF.
7.2,1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos exigidos
deste Edital, o Agente de Contratação verificará a possibilidade de acessar os documentos por
meio eletrônico ou outros meios hábeis, juntando-os ao processo administrativo pertinente à
licitação.
7.2.2. O Agente de Contratação avaliará os documentos exigidos no subitem 7.5 deste Edital,
por meio eletÍônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos não
emitidos via Intemet.
7.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o Agente
de Contratação solicitará sua apresentação pela licitante, jurtamente com os demais
documentos.
7.3 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios

t0
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para a transmissão de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a
indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades,
a licitante deverá encamiúar os documentos solicitados poÍ outros meios, dentro do prazo
estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada.
7.4 Por meio de aviso lançado no sistem4 o Agente de Contratação informará as demais
licitantes a empresa habilitada por atendimento as condições estabelecidas neste Edital.
7.5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a:

7.5.1 Quanto à Habilitação Jurídica:
a) Comprovação de existência j urídica da pessoa:

a.l ) Cédula de ldentidade, no caso de pessoa fisica.
a.2) Registro comercial, no caso de empresa individual.
a.3) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no cÍlso de sociedades.pgr ações, acompanhado de

eição de seus administradores.documentos de el
a.4) Inscrição do
de design@o de

ato constitutivo, no caso de soc

diretoria em exercício.
de ato formal

se 'sociedade estangeira em

pelo órgão competente.
c) Declaração tui*aaa, çonforrc "Declaração de Coúecimento e

Atendimento Critérios Legais e Constitrrcionais', Anexo XI.
d) Procuração do representante do licitante para participar da concorrência, se for o caso.

7.5.2 Quanto à Regularidade
a) Prova de inscri ) ou no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica
b) Prova de inscriç ou municipal, se houver,
relativo ao domic seu ramo de atividade e
compatível comoo
c) CeÍidões de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante: Certidão Conj unta de Débitos relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições
Previdenciririas); Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Pararuí para licitantes
sediados em ouúo Estado da FederaSo); e Fazenda Municipal:
d) Certificado de regúaridade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais iixtituído§ por Iei;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a regularidade
perante a Justiça do Trabalho;
f) Declaração do cumprimento no disposto no inciso XXXIII do art.7", da CF/1988,
conforme documento "Declaração de Coúecimento e Atendimento Critérios Legais e

Constitucionais". Anexo XI.
7.5.2.1. Serão aceitas, como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de
negativas.
7.53 Quanto à Qualificação Técnica:
7.5.3.1 Capacidade Técnica Operacional:
a) Certidão de Registro de Pessoa Juridica com a regularidade do licitante junto ao Conselho
Regional de Engeúaria e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arqútetura e Urbanismo -
CAU, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede.
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a.l) Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do Estado do
Paraná deverá apresentar o registro do CREA do Estado de origem, ficando a licitante
vencedora obrigada a apÍesentar o visto do CREA do Paraná antes da assinatura do
contÍato.

b) Comprovação de possuir em nome da empresa, atestado fomecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, de responsabilidade técnica com comprovação de descrição do
objeto e quantidade mínima, nos termos dos artigos ó7 e seguintes da Lei 14.133/2021, sendo
permitido o somatório de atestados:

DESCRIÇÃO OBJETO QUANTIDADE MINIMA
Recapeamento em Tratamento Superficial Triplo (TST) 3.780,00 m2

b.l) O(s) atestado(s) apresentado(s) paÍr a compÍovação de responsabilidade tecnica
somente constituiná(ão) prova de capacitação se acompanhado(s) da respectiva Certidão de
Acervo Técnico, ou ART ou RRT, emitido(s) pelo CREA e/ou pelo CAU.

c) Declaração formal da empres4 assinada pelo responsável técnic,o do licitante, acerca do
coúecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação;'
7.53.2 Capacidade Técnica Profissional: :

a) declaração rb rq*qsabilidaae tgcrdcq i@o reAonsável técrico pela execução da
obra (Anexo IX) atéiri€êu Í€ce$ffi ríefiáfriíôpelo licitador;

a.l) O responúvel indicado, pÍira fins de comprovação da capacitação, deverá participar da
obra objeto da licitação.

b) a declaração de de "Certificado de
Acervo Técnico Profissio (s) indicado (s), emitido
(s) pelo "Conselho Regi
Arqútetura e Urbanismo
complexidade tecnológi
presente contratação;

e/ou Conselho de
uma obra de semelhante

ulv solicitada no objeto da

c) A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deveú ser feita mediante
uma das seguintes formas:

c.l ) Carteira de Trabalho;
c.2) Certidão do CREAI
c.3) Certidão do CAUI
c.4) Contrato Social;
c.5) Contrato de prestação de serviços;
c.6) Contrato de Trabalho registrado na DRT;

d) relação de disponibílidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados
para a execução da (s) obra (s), conforme análise do projeto, constando o nome, n.'do RG,
assinatura do responsável legal e nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do
responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua disponibilidade durante a
execução, sob pena de inabilitação (ANEXO XIV);
e) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (ANEXO XV),
devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando
nome, n. o RG e assinatura do responúvel legal pela empresa; e nome, número do registro no
CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado;
7,5.3.2.1E vedad4 sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responúvel técnico,
ou utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.
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7.5.3.2.2 O responsável técnico só poderá ser substituído, se atendidos os critérios exigidos
nesse Edital, e desde que com expressa autorização do Município, e coúecimento do
Paranacidade.
7.5.3.3 Da Vistoria
7.5.3.3,1 Os licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra até o último dia
útil anterioÍ à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das
condições e grau de dificuldade existentes,. por meio de representante devidamente habilitado
junto ao CREA/CAU.
7.53.3.2 Quando da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade,
toda a informação necessária paÍa o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser
agendada pelo telefone (44)3664-1320 até o dia 18105/2024.
7.5.3.3.2.1Após a visita, será emitido atestado de visita (ANEXO VIII) pelo Município.
7.5.3.3.3 Ainda que os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar
declaração formal assinada pelo responsável técnico
pleno das condições e pecul
esse fato e informando que
ensejem avenças técnicas ou
ANEXO Vltr.l deste Edital.
7.5.3.4 Declaraçôes'"

iaridades da contratação,
não o utilizará para

7.5.3.4.1 Declaração de que o Licitante se compromete a comprovar, quando da assinatura do
contrato, os vínculos, empregatícios ou contratuais, do responsável técnico ou da equipe
técnica (se houver), no caso de ser a vencedora da presente licitação, Anexo IX.
7.5.3.4.2 Declaração de que não possui, em seu quadro funcional, menores de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos, em qualquer

financeiras com a

trabalho, salvo na condiç
27 I l0l 1999), conforme d
Legais e Constitucionais"

ão de uatorze anos (

7.5.3.4.3 Declaração de Compromisso de Utilizaçâo de Produtos e Subprodutos de Madera e

de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (Anexo XIII).
a) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá

executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.o 307, de 5 de julho de 20O2 e

suas alteraçôes e com a legislação pertinente do município onde a empresa será construída.
b) O contratado fica obrigada a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica
ou nativa que teúam procedência legal, conforme Decreto Estadual n.'4.889, de 3l de maio
de 2005.
7.5.4 Quanto à QualiÍicação Econômico-Financeira:
a) Prova de capacidade financeira, apresentando as demonshações contábeis dos últimos dois

exercícios sociais.
b) A comprovação da situação financeira da empresa, confomre Declaração de Capacidade

Operacional Financeira (ANEXO X). será avaliada pelos Índices de Liquidez Corrente

flLC), Liquidez Geral (lLG) e Solvência Geral (ISG):

b.l) Os índices acima determinados são resultantes da aplicação das seguintes
formulas:

Lei Federal n.o 9.854 de
e Atendimento Critérios

(ILG)
(valor maior que)

(ILC)
(valor maior que)

(ISG)
(valor maior que)

I I t
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Indice de Liquidez Corrente (ILC):
Aúvo Circulante

ILL----=-----r-------=--:-
Pâssrvo ( lrrculânte

Índice de Liquidez Geral (ILG):

ILG:
Ativo Circulante + Realizável a Longo

Pruzo
Passivo Circulante + Exigível à Longo

Prazo

Solvência Geral flSG):

Ativo Circulante + Ativo Permanente +
Realiável a Longo PrazoISG:

Passivo Circulante + Exigível a longo prazo

sendo

AC - ativo circulante
RLP - realiável a longo prazo

PC - passivo circulante
ELP - exigível a longo prazo

AP - ativo permaÍlente

b.2) Os índices decimais, desprezando-se

as demais.
b. 3) A critério declaração, assinada por

profissional habilitado pelo licitante dos indices
econômicos previstos no E

b.4) As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentaÍem resultado infenor
ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez conente (LC) e

solvência geral (SG), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10%o (dez por
cento) do valorestimado da çootratação.

b.5) A Declarà@ de Capacidade Operacional Financeira demonstraní a relaçâo dos

compromissos assumidos pçlo licitante que importem em diminuição de sua capacidade

econômico-financeir4 excluídâs parcelas já eiecutadas de coÍrtratos firmados.
c) balanço patrimonial, demonstraçâo de resultado de orercicio e demais demonstrações
contríbeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.

c.1) O balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, devidamente
assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante
legal da empres4 deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro
Diririo, devidamente registrados e assinados.

c.2) O balanço da" sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em
publicação no Dirfuio Ofrcial. O(s) mesmo(.s) deverá(ão) ser assinado(s) por profissional da
contabilidade registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

c.3) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do
pÍesente ano, somente serão aceitos os balanços dos dois anos imediatamente anteriores.

c.4) Os documentos exigidos no item "b" limitar-se-ão ao último exercício no
caso de a pessoajurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
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c.5) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e

demonstrações conuíbeis já exigíveis, por serem recém-constituídas, apresentação de cópia do
Balanço de Abertura" devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Dirírio
contendo o Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante.
d) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa fisica, dentro do prazo de

validade;
e) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nÍrs noÍnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta (constante do Anexo XI).
7.6 A licitante para fins de habilitação deverá observar as di s Gerais que seguem:

7.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de vigor. Se este pmz o

não constar de cláusula específica deste Edital, do
será considerado o prazo de validade de 90 dias, a

de lei específic4
expedição, salvo os

atestados/certidões de qualificação técnic4 validade.
7.6.2 Todos, os .documentos estaÍ subscritos por seu

representante leÍi4:18rÍrocitÉdo{,
7.6.3 Os documenlos- emitidôs via

@,8 do subscriúor.
Irteet pelo Agente de Contrataçâo.

7.6.4 Se a licitante for a matriz, todos os docrmrcntos deverão estar em nome da matriz, e se

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, ente em nome da matriz.
7.6.4.1 Atestados de dade técnica podem ser

apresentados em nome e

licitante.
z ou da filial da empresa

7.6.5 Todo e qualquer ira deveú estar

acompanhado da ta por tradutor público
juramentado.

7.6.6 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de

tal forma que não possÍrm seÍ entendidos.
7.6.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderãp, em hipótese alguma" ser

substituídos por protocolos,. que apqras confryrlrem o seu requerimerso; não podendo, ainda,

ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.
7.8 Os documentos serão analisados pelo Agente de Conhatação quanto a sua conformidade
com os solicitados e serão anexados 4 processo administrativo pertinente a esta licitação.
7.8.1 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as

exigências do Edital, ela será inabilitada.
7.8.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou
empÍesa de pequeno poÍe assim qualificada, a sessão será suspens4 concedendo-se o pÍitzo
de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização, de forma a
possibilitar, após tal prazo, sua retomada
7.8.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar,
o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, verificando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na
ordem de classificação.
7.8.3 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de
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informações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar
fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade
tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
7.8.4 Estando a documentaçâo de habilitação da licitante complet4 correta, com observância
de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Agente de Contratação consideraní a

proponente habilitada e vencedora do ceÍame.

8. FASE RECURSAL
8.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 30

minutos, de forma imediata após o término do ato de habilitação ou inabilitação, em campo
próprio do sistem4 manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.
8.2 Havendo preclusão do prazo de manifestação de intenção de recurso, fica a autoridade
superior autoízada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
8.3 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no

sistema, no pÍÍtzo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da

ata de habilitação ou inabilitação.
8.4 Os demais licitantes ficarão intimados para, desejando, apresentarem suas contrarrazões,
no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de dirulgação da

interposição do recurso.
8.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.
8.6 O acolhimento do recurso importara na invalidação apenas dos atos que não possam ser

aproveitados.
8.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual
podeú reconsiderar a decisão no pÍ.rzo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo przzo,

encamiúar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo

de l0 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.

8.8 O recurso e pedido de reconsidemção terão efeito suspensivo até a decisão final pela

autoridade competente.

9 ADJUDTCAÇÃO O HOUOT,OGAÇÃO
9.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e, após

submeter o processo licitatório ao Paranacidade para análise e emissão de autorização de

homologação, homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei n" 14.133,

de 2021.

IO. DAS INTRAÇÕES E SANÇÕES ADMINI§TRATIVAS
10.1 Comete infração administrativ4 nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa
grave:

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Conratâção durante o certame;

10.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não manliver a
proposta em especial quando:
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
d) apÍesentar pÍoposta em desacordo com as especificações do Edital;

l6



10.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçâo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.4 Recusar-se, sem justiÍicativ4 a assinar o contÍato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
10.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;
10.6 Fraudar a licitação;
10.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza em especial
quando:
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
d) praticar ato leslvo prevlsto no
10.8 Com fulcro no art. 156 da uizo de eventuais

implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo Código Penal, a
AdministÍaçãÍr,poder4 garantida a prévia defesa, ou adj udicatririos as

sem prejuízo das

b) multa;
c) impedimento de liôÍm e cwtraa q ,'.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a
10.9 Na aplicação das
a)anaturezaeagravi
b) as peculiaridades do
c) as circunstâncias agrav
d) os danos que dela provl
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍÍnas e

orientações dos órgãos de controle;
10.10 A multa sená recolhida em percentual de 0,5%o a 3070 incidente sobre o valor do
conúato licitado, reçplhida no pralo nuíximo de (30) dias úteis, a contar da

comunicação oficial.
10.10.1 Para as infrações previstas oos itens l0.l a 10.4, a multa será de 0,5%. a 15o/o do valor
do contrato licitado.
10.10.2 Para as infrações previstas nos itens 10.5 a 10.7, a multa será de líYo a30% do valor
do contrato licitado.
10.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.
10.12 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos teÍnos do artigo 157 da Lei
14.133/2021.
f0.l3 A apuração de responsabilidade relacionada à sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
pÍocesso de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores esLáveis, que avalianí fatos e circunstâncias conhecidos e intimanl o licitante ou o
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adjudicaulrio par4 no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
10.14 Caberá recurso no prazo de 15 (qúnze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitaÍ e contratar, contado da data da intimação, o qual
sení dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar
no pfttzo de 5 (cinco) dias úteis, encamiúaní o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo mríximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.
10.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr no pr.vo de 15 (qünze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no pftvo mráximo de 20 (vinte) dias úteis, conlado
do seu recebimento.

da decisão

algum4 a

10.18 As penalidades aplicadas serão publicadal m de Contratações Públicas

-PNCP.

11 CONDrÇoESDOAJU§TE
11.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado
entre o licitadoÍ e a proponente vencedora da licitação, após análise desta licitação pelo
PARANACIDADE.
11.2 A proponente venced de Contrato de Empreitada
(Anexo I), dentro do ser pronogado uma

e sujeitando-se àrsvez, poÍ igual período,
penalidades previstas em
11.3 No ato da assinatura,
11.3.1 Comprovação das condições de habilitação do Edital, as quais deverão ser mantidas
durante a vigência do contrato.
11.3.2 A certidão de registro com visto do CREA-PR e/ou CAU-PR, de acordo com o
Íegulamento do rsspectivo conselho de classe, da Lei Federal n.' 5.79411966, da Lei Federal
r.'12.378/2010.
11.4 E facultado à Administração, quando o convocado não formalizar o ajuste no pmzo e

condições estabelecidos, inclusive ru hipótese de impedimento da contratação, sem embargo
da aplicação das peaalidades cabíveis, convocar os licitantes rcmanescentes, na ordem de
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
11.4.1 Na sessão de reabertura do certame, o Agente de Contratação convocará as licitantes
classificadas remanescentes, na ordem de classificação, promovendo a averiguação das

condiçôes de aceitabilidade de preços e de habilitação, procedendo-se conforme
especificações deste Edital, até o encontro de uma proposta e licitante que atendam a todas as

exigências estabelecidas, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o
objeto da licitação.

12. GARANTIA DE EXECUÇÁO r CIRAXUAADICIONAL
12.1 Será exigida garantia da execução do contrato, na forma da CLÁUSULA DÉCIMA da
Minuta de Contrato.
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12.2 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser

efetuada nos termos dos artigos 96,97,98 e 59, §5", da Lei 14.13312021.

13. PRAZOS, RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO
13.1 Na contagem dos prazos previstos neste Edital, excluir-se-á o dia da
publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento.
13.2 Só se iniciam ou vencem os pfttzos referidos neste Edital em dia de expediente no

licitador, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133121.
133 O objeto sení recebido, provisória e definitivamente, na forma prescrita na CLÁUSULA
DECIMA SEXTA da Minuta de Contrato.
13,4 O pagamento para fins de execução contratual oconerá na forma prevista na
CLAIJSITLA OITAVA da Minuta de Contrato.

14. DO CONTROLE DE EXECUÇÃO
14.1 A proponente deve respeitar rigorosamente
DECIMA PRMEIRA da Minuta de Contrato.

16.1 A contratada não po
salvo autorização prévi4

na CLAUSULA

pessoa fisica ou jurídic4
da CLAUSULA DECIMA

Íls

licitatório, será deferidô nos Emos d* cút,§ut c, NoNA da Minuta de conrrato.

16. SUBCONTRATAÇÃO

SETIMA da Minuta de C
16.1.1 A subcontratação
valor total do contrato,
16.1.1.1 Autorização be aferir as condições de

habilitação juridica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os

requisitos de qualificação técnic4 quando exigidos no edital;
16.t.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da

contratada pela perfeil4 execuç.ão contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação

das atividades da subcontratada. bem como responder perante o contÍatante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

16.1.3 E vedada a subcontrataçilo de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natureza tecnica, conrercial, econômica, financeira trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempeúe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. ou se deles forem
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

16.1.4 Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas fisicas ou jurídicas
sem autorização previa e por escrito do contÍatante, deverá obrigatoriamente reassumir a

execução da obra, no pÍzvo máximo de 15 (quinze) dias. da data da notificação ou aplicação
da multa" sem prejuízo de outras sanções contÍatuais. inclusive rescisão do contrato.
16.1.5 É vedada a subcontratação totâl do objeto licitado.

17. DTSPOSTÇÕES CBnnrS
17.1 O Município se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou
totaknente.

tede o/o ( )do
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17.1.1 A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e norÍnzts previstas
no art. 7l da Lei Federal n' 14.133121.
17.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, ÍespectivÍrmente,
não acudirem proponentes à licitação ou neúuma das propostas de preços satisfizer o objeto.
17.3 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fomecidos
verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento
para impugnações, reclamações ou reivindicações por parte das proponentes.
17.4 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto,

em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do
presente Edital. a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos.
17.5 Caso as datas previstas paru a realização de sessões na presente licitação sejam
declaradas feriado ou ponto facultativo, serão realizadas no dia útil subsequente.

17.6 No julgamento da habilitação e das propostas, o tação poderá sanar

erros ou falhas que não alterem a substância das e sua validade

17,7 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da

disputaeoprincípiodo
as licitantes e desde que

contratação.

dade de oportunidade entre
idadeeasegurançada

17.8 A prova de autentic paÍicular poderá ser feita
perante agente da Adm ou de declaração de

autenticidade por advo
17.9 O recoúecimento de firma, inclusive recoúecimento de firma digital, somente será

exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal.
17.10 A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos

dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a.execuç.ãg do contrato, em
compatibilidade- som as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualiÍicação exigirlas na licitação.
17.11 Os casos omissos e as dúvidas srngidas serão resolvidos pelo Agente de Contratação,
ouvidas, se for o caso, as lJnidades coÍnpetentes.
17.12 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da
superveniência de nornas federais e municipais disciplinando a matéria.
17.13 Os atos relativos à licitação efeoados por meio do sistema serão formalizados e
registrados em processo administrativo pertinente ao certame.
17.14 O resultado deste certame e os demais atos pertinentes a esta licitação sujeitos a

publicação serão divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas.
17.15 A realizzçáo da licitação não implica necessariamente a conhtação total ou parcial do
montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-
la, total ou parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anuláJa por
ilegalidade, de oficio ou por provocação do interessado, mediante manifestação escrita e

fundamentada assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispôe o art. 7l da Lei
Federal n.' 14.133, de 2021 .
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17.16 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca da (Xambrê) - para dirimir quaisquer
controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente.

18. LISTA DE DOCTJMENTOS ANEXOS
18.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os següntes anexos:
ANEXO I - Minuta de Contrato de Empreitada
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO III - Planilha de Serviços - Cartilha Global - ARQUIVO DIGITAL
ANEXO fV - Cronograma Físico-Financeiro - ARQUIVO DIGITAL
ANEXO V- Planilha de Encargos Sociais @S) Sobre Custos da Mão de Obra
ANEXO VI - Modelo de Planilha para Cálculo do BDI - ARQUM DIGITAL
ANEXO VII - Planilha do BDI Referencial - ARQUM DIGITAL
ANEXO VIII - Atestado de Visita Técnica
ANEXO Vlll.l - Declaração Formal de Dispensa de Visita
ANEXO IX - Modelo de Declaração de Responsabi
ANEXO X - Modelo de Declaração de Capac idade

Critáios Legais e

de Peqrrno Porte
Compromisso de Utilização de Produtos e

Subprodutos de Madeira e de Gerenciamento de Residuos da Construção Civil
ANEXO XIV - Relação de Disponibilidade de Veículos, Máquinas e Equipamentos
ANEXO XV - Cronograma Equipamentos
ANEXO XVI - Element

a) Elementos
b) Especificações
c) Relação de servi
d) Modelo de placa.

ANEXO XVII - Declaração de coúecimento proib

:,/
\- Alto Paraíso-Pr,;30 dc Àbril &202Ü2§.

DERCIO JARDIM JUNIOR
PREFEITO MI.]NICIPAL
do responúvel legal). 1
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ANEXO I

CONTRATON' NO

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR
PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM
OMUNICIPIODE EA ,NA
FORMA ABATXO:

a segurÍo üLsertr nome do contratante , situado Mlllse4Lcnderc§el CNPJ tnsertr
denominado CONTRATAIÍTE, neste ato representado' tnserü nome

represenlante leqal), portador da cédula de identidade , inscrito no CPF
r localizada na

CO por linserir nome do

:$ , inscrito no CPF

sob n. o ÍesidÊote na firmam o pÍêsente Contrato de

Empreitada com n " 14.133D021, m proposta da

CONTRATADA datada de
estipulam a seguir:

protocolo n. o (inserir no). conforme condições que

CLÁUSULAPRIMEI
1.I. O objeto do presente tada por preço global, tipo
menoÍ preço, em c s projetos, especifi caçôes

tecnicas e demais peças e ONICAn.'
1.2. Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partid4 na qual estarão

presentes representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentÍe eles,

necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado, bem como, supervisor do

PARANACIDADE.
1.3.1 Nessa oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado,

esclarecendo suas caracteristicas gerais, implantação, cronograma fisico-financeiro, ocasião

em que proceder-se-á à abertura do "Dirírio de Obrr' e aprovar-se-á o cronogrÍIma fisico de

execução. Ademais, ressaltar-se-ão as noÍrnas relativas as mediçôes, condições de pagamento

e obrigações da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGI]NDA - DO VALOR
2.1 O preço global para a execuçâo do objeto deste Contrato é de R$
por diante denominado *VALOR CONTRATUAL".

/ /. daqui

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECI]RSOS
3.1 As despesas com a execução do objeto deste Contrato serão financiadas com recursos do
Sistema de Financiamento de Ações nos Municípios do Estado do Paraná - SFM, a serem
creditados em conta específica indicada pelo Município através da dotação orçamentárria
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CLÁUSULÂ QUARTA - Do PRAZO DE EXECL]ÇÃO, Do INÍCIO DOS SERVTÇOS
E PRORROGAÇÃO
4.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato,
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até ( ) dias
contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no Diiírio
Oficial.
4.1.1 O início da execução do objeto, sem prejuízo do estabelecido no item anterior, deverá
ocoÍreÍ em, no mríximo 21 (vinte e um) dias da data da assinatura citada no extrato do
contrato publicado no Diário Oficial.
4.2 Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente

previstas, obedecidos os limites fixados na lei;
c) do

concemente
CONTRATANTE;

d) da intemrpção da execução do contrato

atraso no fomecimento
ao objeto contratado,

de dados informativ
que estejam sob

e qualquer subsidio
expressa do

do ritmo de trabalho por
ordem e no irteressç do CONTRATANTE; , ..,-.r,

e) de irqfêdíqeúo. de exee§& dt}iOlrrtrati*ir fato ou ato de terceiro recoúecido
pelo CONTRATANTE ein documenüo continilirrâneo à sua ocorrência;

f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
g) de outros casos

4.3 Salvo exceções legai trato somente podem ser

determinadas pelo CON s que írs formalizam
servirão como fundamento pactuados.

4.4 Havendo impedimen ontrato, o cronograma de
pondente, anotadas taisexecução será prorro

circunstâncias mediante simples apostila, submetendo-se toda documentação ao Paranacidade.

4.4.1. verificada a ocorrência do disposto no item anterior por mais de I (um) mês, a
Administração deverá dirulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local
da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obta paralisada, com o motivo e

o responsável pela inexecuçâo temporária do objeto do contrato e a data prevista para o
reinício da sua execução.
4.5 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de

acréscimos ou supressões do objeto devení ser realizada no prazo de vigência do contrato.
4.5.1. As solicitações de aditivos submetidas as Paranacidade devem vir acompanhadas de
parecer técnico emitido pela fiscalização e analisadas pelo gestor do contrato, parecer
jurídico, cÍonogrÍrma e anuência do CONTRATANTE.
4.5.2. Após análise do gestor do contÍato, os acréscimos e supressões, a serem formalizados
em termo aditivo, deverão ser planilhados com a indicação do que será acrescido ou
suprimido, sujeita à aprovação do CONTRATANTE. bem como a anuência do Paranacidade.
4.6 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitad4 total ou parcialmente, de
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deveú comunicar e
justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências
cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte
de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.
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4.7 O CONTRATANTE se Íeserva o direito de contrataÍ a execução da obra com outra
empresq desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não

cabendo direito à CONTITATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA
5.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 360 (trezentos e sessenlâ) dias, contados a
partir da data da assinatura citada no extrato do contÍato publicado no diiírio oficial.
5.2. O prazo de vigência será automaticamente prorogado quando seu objeto não for
concluído no pfttzo firmado no conúato.
5.3 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:
a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;
b) a Administração poderá optaÍ pela extinção do contrato e. nesse caso, adotaní as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contÍatual.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGÀÇONS NI CON
6.1 A CONTRATADA se obriga a:

a) confecção e-,colocação de placas de obra,
no acêsÍn principal do

a melhor visualização, devendo ser

mantidas em bom estsb de cqservação, quanto à iaúegridade do padrão das cores,

durante o período de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado
o seu desgaste, precariedade ou, aind4 por solicitação do PARANACIDADE;
c) asseguraÍ a execução do consewaçâo dos serviços

a ABNT;
horas de antecedência" da

executados bem como, Íe
d) notificar a fiscalizaÇão,
concretagem dos elemento uer forma de concreto

e, quando for o caso, do i elétricas e hidráulicas;
sinalização e segurzrnça"e) manter, em todos os I um

principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;

0 dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Contrato;
g) manter no local da execução do qbjeto deste Contrato, devidamente atualizado, Liwo
Diririo de Ocorrêrrcia;
h) providenciar a matrícula do objeto destE Contrato no INSS;
i) não manter em seu quadro de pessoal nÊnores em honírio notumo de trabalho ou em
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condiçâo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
j) manter, durante toda a execução do contrato, em compalibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
especialmente a reserva de cargos prevista em lei;
k) fomecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
l) examinar completamenle os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas,
memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer
ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de
serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória;
m) respeitar rigorosamente as nornas estabelecidas nas especificações técnicas que integram
o Edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em
conformidade com as noÍÍnas e especificações do DNIT, por meio da relação de ensaios
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necessários, já previstos no orçamento, firmando a respectiva Declaração de Realização de
Ensaios emitida pela C ONTRATANTE;
n) apresentar, antes do início dos serviços o projeto de massa asf,iltica (traço), baseado pelo
Método Marshall, de todas as misturas das camadas do revestimento asfáltico, produzidas em
conformidade com as especificações do DER-PR e/ou DNIT, atendendo as condições
indicadas no projeto, com as devidas adaptações inerentes a disponibilidade de materiais na
região;
o) participar e firmar a ata da reunião de partid4 conforme estabelece o item 1.2 da Cláusula
Primeira;
p) elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partid4 o cronograma fisico de
execução.
q) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de extinção contratual;
r) reparar, corrigir, Íemover, reconstruir ou substituir, Êrs suas expensas, no total ou em parte,
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou de materiais empregados.

6.2 O cronograma fisico de execuçâo dwení
respectiva rede de precedências na modak&
6.2.1 A CONTRÂrÂDA ad,rtâú @m§ fisico-financeiro apresentado

na licitação para elâbÍ&çãô do cr§tograBr exÉução, no qual constará a sequência de

todas as tarefas, os seus prazos de execuÉo e respectivas datas de inicio e término.
6,3 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciiiLrios, fiscais e

comerciais resultantes da ex
63.1 No caso da decorrência do presente

contrato, a CONTRAT da responsabilidade e

de eventual pagamento, i Pública de qualquer
ônus, sob pena de ontratual e sujeitar-se à

aplicação das penalidades
6.4 As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas
ao gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.
6.5 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são

de inteira responsabilidade da contratada.
6.6 A CONTRÂTADA é obrigada a efeurar e entregar no pÍazo o resultado dos testes

solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.
6.7 Durante a execução da obra, todo o consumo de material das misturas sení reavaliado
através de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forern executados dentro
da margem de tolenância, conforme especificações do DER-PR e/ou DNIT.
6.8 O consumo dos materiais aferidos através de ensaios. quando executados a menor do que
os quantitativos contÍatados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização, serão glosados
e descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos contÍatados só serão aceitos
se forem previstos e aprovados pelo Município e PARANACIDADE, antes da execução.

CLÁUSULA SÉTIMA. DAs oBRIGAÇoES Do CoNTRATANTE
7.1 O CONTRATANTE se obriga a:

a) fomecer todos os documentos e informações necessiárias para a total e completa execução
do objeto do presente Contrato;

25



-i..iJ

b) efetuar a previsão orçamenüíria dos recursos e encamiúar ao PAI(ANACIDADE a Nota
Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada, bem como os ensaios de
controle tecnológicos, quando realizados;
c) emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração de Realização de Ensaios;
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;
e) garantir à CONTRATADA o acesso à documentação técnica necessiíria para a execução do
objeto do presente Contrato;
Í) garantir à CONTRATADA o acesso às suas instalações;
g) organizar e participar de reunião de partid4 frmando a respectiva ata;
h) providenciar, no caso de extinção do contrato, o termo de compatibilidade fisico
financeiro;
i) verificar minuciosamente, no privo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente com as especificações constantes no Edital de licitação e seus anexos, bem
como com a proposta, para fins de aceitação e, após, para o rffi,bi@o definitivo;
j) comunicar ao contratado, por escrito, as imperfei@s, fesqrMgridades verificadas,
fixando prazo para a sua correçãol . '.- ' -

k) efetuar a$,iíenções tribuutias devidas sob§§'valoi.&&À{.&i*il e fatura fomecidas pelo
contratado. no qre couber:
l) emitir decisãs sobre as solicitações e etãgryqçs.. relacionadas à execução do contrato,
ressalvados requerimentm maifeseiMã..:iiiliiêúinentes, meÍamente protelatórios ou de

neúum interesse para a boa execução do contrâto, no prazo de 15 dias úteis;
m) ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da
Administração, pelos prej houver sofrido, além de
devolver a garantia, q dos pela execução do
contrato até a data de ex
n) adotar providências ni strativas, quando se

constatar inegularidade
documentos cabiveis ao
competência.

de remeter cópias dos
ação dos ilicitos de sua

CLAUSULA OITAVA. DO PAGAMENTO
8.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira conente, até 05 (cinco) dias
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente
protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas as condições para liberação das
parcelas.
8.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 0l (uma) via, no protocolo geral na sede do
licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma
de apresentação:
a) nota fiscúfatuÍa com discriminação resumida dos serviços executados, número da
licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encaÍgos que serão retidos pelo
Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, nào
apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;
b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as
folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão
do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),

26



13'.

devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao
FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

b.l) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da
obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do
contrato e o primeiro pagamento e entre um pagÍrmento e outro, e não apenas o

comprovante do último recolhimento realizado.
c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT;
d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;
e) Planilha de Medição - Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com
cronogÍama ffsico-financeiro, relativo à parcela faturad4 de forma que as atividades e os
valores faturados, correspondam as atividades e aos respectivos índices percentuais
discriminados e informados pela Fiscalização da obra, que acompanha o processo da nota
fiscaV fatura;

8.2.1. A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de:

a) Anotação de Responsabilidade Técnica - ARf pela contratada;
b) comprovação de abertura da matrícula CEVCNO junto à Receita Federal, com os dados

conforme contrato;
c) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.
8.2.2. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:

a) comprovante, nos cílsos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As
despesas referentes ao consurno de água e energia, durante a execução do objeto, são de

inteira responsabilidade da CONTRATADA;
b) Termo de Recebimento Provisório;
c) Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metmgem da obra conforme
projeto/iirea de reforma/ri,rea de acréscimo/áLrea nova);
d) quando necessário, do AS BUILT da obra.
8.2.3 A última parcela, e Íespectivo pagamento, deverá corresponder, no minimo, à l0To (dez
por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de

maneira a reservaÍ o percentual mínimo para a última medição.
8.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de - CNPJ n. "
8.3.1. No prazo de 30 (rinta) dias após a recepção do recurso pelo MUNICiPIO, caso não

ocorra o pagamento ao CONTRATADO. incidirá sobre o valor faturado, atualização
monetári4 conforme índice estipulado no presente contrato, proporcional aos dias em atraso.
8.3,1.1. Caso a liberação do pagamento nâo ocorra em até l5 (quinze) dias após a recepção do
recurso pelo CONTRATANTE, este incorreni em mult4 no montante de 0,5 oÁ (zero virgula
cinco por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.
8.4 A comprovada infringência de disposição de contrato implicará retenção de pagamentos,

até final solução, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.
8.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRAIADO que tenha sido multado, antes de
paga ou relevada a multa. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar das faturas
ou da garantia quaisquer débitos do CONTRATADO.
8.6 No mês em que ooorreÍ entrega de produtos ou subprodutos de madeira" sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuizo das penalidades previstas no
contrato, deverão ser entregues os seguintes documentos:
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8.6.1) originalQi) ou cópia(s) autêntica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(rs') de aquisição dos referidos
materiais;
8.6.2) declaração de fomecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou
de origem nativa de procedência legal em anexo;
8.6.3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA;
8.6.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fomecedor de produtos ou subprodutos de
madeira de origem nativa.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
9.1 Os preços contratuais dos serviços e obras poderão ser reajustados, em Reais. de acordo

com o inciso LVIII do art. 6'da Lei Federal no 14.133,de2021.
9.2. O reajustamento de preços, quando e se for o caso, será efetuado observada a

periodicidade prevista em lei nacional, considerando-se a variação ocorrida desde a data do
oÍçamento, aÍé a dala do efetivo adimplemento da obrigação. calculada pelo índice definido
neste Contrato;
9.2.1. Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver ocorrido a

revisão do contrato pam a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, a revisão será

considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;
9.2.2. Se em consequência de culpa do CONTRATADO forem ultrapassados os prazos, o
reajustamento só será aplicado com índice correspondente ao respectivo período de execução
previsto no cronograma fisico-financeiro, sem prejuizo da aplicação das penalidades
pertinentes;
9.2.3. Se o CONTRATADO antecipar o cronograma de execução, o reajustamento será

aplicado com indice correspondente somente pelo periodo de execução efetiva do objeto
contratado, conforme pÍevistos na planilha de medição;
9.2.4. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto neste

Contrato pode ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de termo aditivo.
9.3 Para o reajustamento será utilizado o "Indice Nacional de Custo da Construção -
Disponibilidade Interna - INCC-D|', elaborado pela Fundação Getúlio Vargas FGY
devendo ser aplicada a lormula a seguir:

sR-s(t12 lr0)

R:SR_S

I12 : indice INCC-DI/FGV do l2'mês após proposta.

I0 : índice INCC-DI/IGV do mês da proposta.

S - saldo de contrato após medição referente ao 12o mês da proposta.

SR : saldo reajustado

R : valor do reajuste
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a) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado. será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
b) Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o
índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial
que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda.

CLÁUSULA DECIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA
ADICIONAL
10.1 A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato,
incluído, no que coubeq o reajustamento de preços, podendo ser prestada conforme as

modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.13312021.

10.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de

empreitada, sob pena de decair o direito de contratação, Effiíútar comprovação da

formalização da garantia de execução e da garantia adicirypl, s brfraer.
10.2,1 Como condição para assinatura do contrato, sãí,ádgida garmtia adicional do licitante
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e ôinco por cento) do valor orçado pela

Administração, eqúvalente à diferença entre este último e o valor da proposta sem prejuízo
das demais gamuias exigíveis de acordo coms -Lei Federal n' 14.1331202, .

10.3 No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentií-lo no
prazo máximo de I (um) mês. contado da data de homologação da licitação e anterior à
assinatura do contrato.

10.4 Quando a gaÍantia se pÍocessar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancriria, não
poderá ser prestada de forma proporcional ao periodo contratual. devendo sua validade
coincidir com o prazo de vigência do contruto. Caso ocorra prorrogação do contrato, a
garantia apresentada deverá ser prorrogada.

10.5 Se ocorrer -u;oruçaffioffiul. " ffi affiffi" execução será acrescido
pela aplicação de 5% (cinco iõiãentol sóbie o ,aio. ôont.atual májôrado. No caso de redução

do valor contratual, poderá a contratada aj ustar o valor da garantia de execução, se assim o

desejar. Se ocoÍrer a proúogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação
da garantia contemplando o novo periodo.
10.6 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o cÍrso, ou o
valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:
a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o lermo de recebimento
definitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluido;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.

10.7 Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a garantia
de execução e a garantia adicional, se houver. não serão devolvidas. sendo, ent2lo. apropriadas
pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇA0, GESTÃO, SUPERVISÃo
E CONTROLE DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
11,1 O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros
e/ou arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essÍts funções.
11.1.1. Caberá a gestão do contrato a./ao Sr. (a) , a quem compete as ações necessárias
ao fiel cumprimento das condiçôes estipuladas neste contrato e ainda:
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a) propor ao óÍgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) receber do fiscal as informaçôes e documentos peÍinentes à execução do objeto contratado;
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as

ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados
pela fiscalização;
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.
11.1.2 Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) , e ao fiscal substituto Sr. (a) , o
acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do
contÍato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da

execução contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da data da

assinatura deste Contrato. citada no extrato do contrato publicado no Dirlrio Oficial, à

medição baseada nos serviços executados, elaborará o bole['n de medição, verificará o
andamento fisico dos serviços e comparará com o estabç-lecido. m cronograma fisico-
financeiro e cronograma de execução aprovado, para que sê têÍmit& 6;:i$!!boração do processo

de faturame o. Caso os serviços executados ú correspoo&m ao estabelecido no
cronograma flsico-financeiro. será registrada a situaÉo, inshsive para fins de aplicação das

penalidades previstas, se for o caso.

Ocorrendo a súbstituiçâo do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT.

11.1.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato

administÍativo próprio do Contratante.
11.1.4. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a

fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fomecidos, bem como aplicará as penalidades,

após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

I1.2. Para efeito de medição e de faturamento, relativo às atividades executadas, deverá ser

considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas dehnidas no cÍonograma
fisico-financeiro, que será peça integÍante do contrato.
ll.2.l. A sistemática de"ffi e ffinentffiá ffi6ciffi execução de etapas do

cronograma ffsico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado. vedada a
adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitiiLrios ou referenciada pela

execução de quantidades de itens unitários.
11.2.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagÍunento.

11.2.3. A parte controversa deverá ser objeto de aniilise e discussão pelas partes contratantes
e, solucionada a controvérsia, a parcela correspondente será liberada no prálzo previsto

contÍatualmente.
11.2.4. Enquanto não solucionada a controvérsia objeto dos itens 11.2.2 e 1l .2.3, o
pagamento, pelo CONTRATANTE, de valores referentes à eventual execução de etapas

subsequentes do cronograma fisico-fi nanceiro, ficará sobrestado.
11.2.5.0 CONTRATANTE poderá determinar alterações, de forma motivada- no cronograma
fisico-financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente.
11,2,6. A revisão do cronogrÍlma fisico-financeiro, quando necessária, constitui
responsabilidade do CONTRATADO, cabendo ao CONTRATANTE autorizar a sua
readequação, desde que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao

CONTRATADO.
11.3 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no
orçamento nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos cÍlsos de fatos
imprevisíveis, em que não seja possível o licitante constataÍ as eventuais discrepâncias de

30



1.16

quantidades com base nos elementos presentes no pÍojeto básico, bem como nos demais casos
previstos em lei passíveis de revisâo contÍatual.
11.3.1. Nos cÍlsos em que forem encontrados erros de p€quena relevância. relativos a
pequenas variações de quantitativos, será pago exatamente o preço global acordado.
11.3.2. Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas
ou superestimativas relevantes. poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente,
conforme avaliação prévia do gestor do contrato.
11.4 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações

necessirias ao fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou
gestor, nos seguintes casos:

a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;
b) quando verificar problemas na execução do objeto contratado, sem que a fiscalização e/ou
gestão teúam tomado providências;
c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto otcoÉirao, sem consuha prévia e

anuência da Supervisão do PARANACIDADE. .

ll.5 A CONIRATADA deverá permitir e colabors 1nra í[E foú#hatio." especialistas e

demais peritos enviados pelo COIiTRATANTE:
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do otiÉfu eoMo;
b) examinem iíregi$íx e do,rmeüôs qe Úill&,ni{;m necesúrios conferir.
11.6 A contratada deverá raanler no local da oôra run preposo aceito pelo CONTRATANTE
para representá-la na execuçâo do contrâto.
11.7 A CONTRATADA deve manter no canteiÍo de obra um projeto completo e cópia das

especifi cações técnicas, , cronogrÍrma de execução,
planilha de serviços, Bol , diariamente. deveú ser

preenchido e rubricado la fiscalização, e deverão
ficar reservados para o m
11.8 A execução da obra tida com autorização
prévia da fiscalização.
11.9 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de

ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

11.10 A ação ou omissão, total ou parçial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem
diminui a responsab idade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quÍuto a quaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas ou emiiego de material inadequado ou de qualidade
inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor
designado para a fiscalização.
ll.ll Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição da execução considerada
inadequada pelo fiscal. Qualquer serv-iço, material e/ou componente ou parte dele, que

apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia prevista no
ordenamento jurídico, deverá seÍ prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou
substituido pela CONTRATADA. livre de quaisquer ônus financeiros paÍa o
CONTRATANTE.
11.12 Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou
má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as
normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos
defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão poÍ conta da CONTRATADA as
despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.
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t 1.13 A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A
finalidade será revisar o cronogÍama das atividades remanescentes e discutir os problemas
potenciais.
11.14 Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tomar-se-
á efetiva após o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões tomadas em
reuniões do CONTRATANTE com o CONTRATADO serão registradas em atas, que servirão
de documento legal da obra e permitirão gerenciar as responsabilidades por tarefas
específicas. As atas serão lavradas e assinadas pelos participantes.

cLÁusuLA DÉCIMA SEGUNDA - DAs oBRAS pRovrsóRrAs E Dos sERvrÇos
NÃOPREVISTOS
12.1 A CONTRATADA deve submeteÍ os desenhos, especificações técnicas e memoriais
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscal ização, que devená
aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Con
f2.2 A CONTRATADA é responsável pelo projeto das
12.3 A aprovação pela fiscalização não altera a§ TADA pelo
projeto de obras provisórias.
12.4 A CONTRATADA deve obter a p8Í:r o seu projeto de
obras provisórias.
12.5 Por determinaç5o do TCONTRÂTANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os aqéscimos ou supÍessões quantitativas que se fizer(er ) na
obra, nos limites autorizados em lei.
12.6 A supressão de expressamente entre o
CONTRATANTE e a C estabelecido no parágrafo
antenor.
12.7 Se no Contrato não os, esses serão fixados
mediante acordo entre as oficiais, respeitados os
limites estabelecidosnoca

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DoS MATERIAIS, yEÍCULoS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS
13.1 Os materiais, veíqulos, máquinas e equipamentos a seÍem emlregados nos serviços
decorrentes deste Contrato serão fomecidos pela CONTRATADA e serão de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por.intermédio da fiscalização, impedir o emprego
daqueles que julgar impróprios.
13.2 Sempre que dos docuÍnentos de licitação não constarem caracteristicas determinadas em
referência à mão-de-obr4 materiais. artigos e equipamentos, entender-se-á que devem ser
novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se
destinam. No caso em que materiais. artigos e equipamentos sào mencionados nas
especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o
CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA SEGURANÇA DO TRABALHO
14.1 A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segu.írnça
individual e coletiva de seus trabalhadores, deveá fomecer a todos os trabalhadores o üpo
adequado de equipamento de proteção individual EPI, deverá treinar e tomar obrigatório o
uso dos EPIs.

trato.

32



14ú

14.2 O equipamento de proteção individual fomecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conteÍ a identificação da CONTRATADA.
143 A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximiú da total responsabilidade
quanto à negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho,
especialmente do capítulo "Da Segurança e da Medicina do Trabalho", Portarias do
Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e

medicina do trabalho.
14.4 Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e seguança
necessárias à preservação da integridade {isica de seus empregados e aos materiais envolvidos
na obr4 de acordo com as PoÍarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas
Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.
14.5 O CONTRATANTE atuaní objetivando o total cumprimento das normas de segurança,
estando autorizado a interditaÍ serviços ou parte destes em do não cumprimento das

exigências de lei. Se houver paralisações. estas não serão mo justificativa por
atraso na execução da obra.
14.6 Cabe à CONTRATADA solicitar ao imediata do
responsável;1da Íiscalização em caso de nos bens de

terceiros, pan que seja providenciada a

CLÁUSULA DÉE&{A QUINTÀ . DA SEGURANÇA DA OBRA E DA
RESPONSABILIDADE CTVIL DA CONTRATADA
15.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do AÍ.
618 do Código Civil Bras o dos serviços, podendo o
CONTRATANTE, por uando contrariarem a boa

e/ou memoriais.técnica ou desobedecerem
I5.2 A CONTRATADA izaçáo e segurança em
todos os locais de servi
as noÍrnas de segurança

públicas, de acordo com

153 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o
CONTRATANTE de todas as reclamações que possÍun surgir com relação ao presente

Contrato.
15.4 Caso a CONTRATANTE seja ac,ionada judicial ou administrativamente, inclusive
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contato, a CONTRATADA
assumirá para si a resporuabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a
CONTRATANTE de quaisquer obrigações.
15.5 A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, e a de que a CONTRATADA
assuma e se responsabilize direta e integÍalmente pela plena e total realização dos serviços
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à
aplicação das penalidades cabíveis.
15.6 A CONTRATADA responde. exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostos, bem como a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de
danos materiais ou morais (Art.932.III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser
responsabilizada por eles a nenhum título.
15.7 O CONTRATADO é responsável pelos encírgos úabalhistas, previdenciiírios, fiscais e
comerciais resultantes do contrato.

nos
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cLÁusuLADÉcrrrl snxrA - Do RECEBTMENTo Dos sERvrÇos
16.1 O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias,
após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamenlo dos serviços executados
até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver
qualquer pendência por parte da CONTRATADA.
1ó.2 O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60
(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s)
obra (s) será(âo) considerada(s) como recebida(s) definitivamente.
16.3 O recebimento provisório ou definitivo não exclú a responsabilidade civil pela
qualidade da obr4 nem a ético-profissional pela perfeita execuçãoJo Contrato.
16.4. Os termos de recebimento definidos neste câpítulo constituem atos administrativos
anuláveis nas hipóteses de erro ou ignorânci4 dolo, coação, simulação. fraude, incapacidade
dos agentes públicos, impossibilidade jurídica ou ilicitude.

cLÁusuLA ntcrue sÉTrMA - DA $IBeGITTRATAÇÃo
l7.l A Contràiar{a {e podeÍá srbcontralar o pneseÉà Contrato, a
jurídic4 sem auto@ prfrlq,.pqt mib;iloiCõntratante.
17.1.1 E vedada a subcontratação total do objeto licitado.

neúuma pessoa fisica ou

17.2 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de % ( ) do
valor total do contrato, re no Edital de licitação. nas

seguintes condições:
a) Autorização prévia be aferir as condições de

habilitação jurídica" re ntratada" bem como, os
requisitos de qualifi cação
b) Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigid4 como
requisito de habilitação técnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem
execução de serviço com características semelhantes.
17.3 A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município
e a contratada, não havendo. qualquer vinculo.ou relação de. neúuma espécie entre a
contratante e a subcontratada inclusive no qtre diz respeito aos paganmtos, que perÍnanecem
os mesmos.
17.4 Em qualquer hipótese & nrbcontratqâo; permanece a responsabilidade integal da
Contratada pela perfeita execqção contra8ral, cabendolhe realizar a supervisão e coordenação
da. atividades da subcontratada, bem corno responder perante â Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contÍatuais correspondentes ao objeto da subconúa1ação.
17.5 Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas fisicas ou
juridicas sem autorização prévia e expÍessa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente
reassumir a execução da obr4 no prazo miiximo de I 5 (quinze) dias, da data da notificação ou
aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive, extinção contratual.

cLÁusuLA DÉcrua orrAvA - DA ExrrNÇÃo Do coNTRATo E PENALTDADES
ExTrNÇÁo
18.1 O presente instrumento podeú ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes da Lei
r4.133/2021:
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18.1.1 por ato unilateral e escrilo da Administração, exceto no cÍrso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
18.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou
18,13 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbiral, ou por decisão iudicial.
18.2 A extinção unilateral do contrato implicani a apuração de perdas e danos, a perda da
garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.
18.3 No caso de extinção consensual, a parte que pretender extinguir o Contrato comunicará
sua intenção à outr4 por escrito.
18.4 Declarada a extinção do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura" a

CONTRATADA se obriga, expressamente, â entregar o percentual executado e/ou o objeto
deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificU&gdes de qualquer natureza,

devendo, obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos gm pcmção da última parcela.
18.5 A documentação da rescisão deverá ser inserida no Portal para aná'lise do
PARANACIDADE.

...,.
PENALIDADES
18.5 Comete infração administrativa" nos termos da Lei no 14.13312021, a CONTRATADA
que:
a) der causa à inexecuçâo parcial do cofitrato:

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos

c) der causa à inexecução

d) deixar de entregar a

e) não manter
j ustificado;

a propo rveniente devidamente

0

c)

h)

i)
i)
k)
l)

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

apresenlar declaração ou documentação falsa exigida píua o certame ou presl,ar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
fraudar a licitação ou praticâr âto fraudulento na execução do coúrato;
comporl,ar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezal

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de lo de agosto de 2013.

18.6 A CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE as seguintes sanções:
18.6.1 Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações pÍevistas
no edital e seus anexos e neste contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de
sanções mais graves;
18.6.2 Multa de mora de 0,1% (zero vírgula" um por cento) ao di4 sobre o valor da parcela
recebida por dia de atraso, limitado a 90 (noventa) dias. Após este prazo, este Termo será
encamiúado para abertura de Processo Administrativo;
18.6.3 multa compensatória" em caso de inadimplência parcial, de 50% (cinco por cento) sobre
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o valor da paÍcela inadimplida;
18.6.4 multa compensatória, em caso de inadimplência total, de l0%o (dez por cento) sobre o
valor do contrato;
18.6.5 knpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do CONTRATANTE, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos previstos nas alíneas

"b", "c", "d", "e", "f'e "g" do item 18.5, na forma pÍevista na Lei Federal rf 14.13312021,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

18.6.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contrataÍ com a Administração Públic4 nos
casos previstos nas alineas "h", *f','1", "k" e "l" do item 18.5, bem como nos casos previstos
no item 18.6.5 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, na forma prevista na
Lei Federal no 14.13312021.
18.7 As sançôes de advertência; impedimento de licitar e contrataÍ; e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a
penalidade de multa, facultada a defesa prévia do CONTRATADO.
18.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
seÉ descontada da garantia prestada ou será cobrada j udicialmente.
18.9 A sanção de multa poderá tambem ser aplicada ao responsável por qualquer das infraçôes
administrativas previstas no item 18.5, não podendo ser inferior a 0,50á nem superior a 30oá

do valor contratual.
18.10. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 15ó e

seguintes da Lei 14.13312021, gaÍantido o exercício de contraditório e ampla defesa.

CLÁUSIJLA DÉCIMA
19.1 As partes declaram
brasileira dentre elas, a

previstas na legislação
ederal n.o 8.42911992), a

Lei Federal n.' 12.846120 ue paÍa a execução deste
contrato neúuma das a dar, a quem quer que
sej4 aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que sej4 tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação. compensação, vantagens
financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
pnitica ilegal ou de com.rpçâo, bem como de manipular ou fraudar o equilibrio econômico
financeiro do preserrle 'contrato, seja de forrna direta ori rindireta quânto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus pre-pqstos, admidstÍadores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA VIGESTMA - DAS ALTERAÇÔNS COT.TTRÁTUruS
20,1. Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e
seguintes da Lei Federal n.o 14.133. de 2021, mediante anuência expressa do
PARANACIDADE, salvo as que lratarem da pronogação, tiio somente, do prazo de vigência
conhatual-

cLÁusuLA vrcÉsrMA PRTMETRA - DAs DlsposrÇÕBs crurs
21.1 Devení a CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor
histórico ou valor sipificativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que estií
sendo executado o objeto do presente contrato.
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21.2 Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica
desde já acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados
por extenso.
21.3 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na
legislação em vigor e aplicáveis a espécie.
21.4 O presente conúato e seus aditamentos seÍão publicados no Portal Nacional de

Contratações Públicas e no sítio eletrônico oficial do município m até 20 dias úteis da data da

sua assinatwa.

CLÁUSULA YIGÉSIMA SEGUNDA - DO GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL E DA T]TILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE
MADEIRA
22.1 No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da, Civil, a empresa

deveni executar a obra de acordo com a Resolução do C 07, de 5 de julho de

2002 e suas alterações juntamente com a legislação cípio onde seú
realizada. ::.,

22.2 A con&da somente deverá utilizar 1xodúoi de madeira de origem
exótica ou ndia que tenham procedência !$;,
de maio de 20O5.

EstaíIual n-o 4.889, de 3l

22.2.1. O descumprimento, pelo CONTR{ADO, dos requisitos impostos no item 22.2 deste

Contrato, poderá implicar extinção do contrato, com ampaÍo no art. 137, I da Lei Federal
14.133, de 2021, clc a aplicação das penalidades previstas nos mesmos Diplomas Legais e
neste Contrato-

CLÁUSULAYIGÉSI
23.1 As partes elegem o do Paranâ para dirimir

qualquer outro, por maisquaisquer dúvidas ori
privilegiado que seja.

23.2 Fica pactuado entre as partes que este contrâto adota a data da assinatura citada no
extrato do contrato publicado como data do acordo Íirmado, estando as demais
clausulas vinculadas submetidas a esta data.
E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma. na presença. das testemuúas abaixo.

de2O

CONTRÂTANTE CONTRATADA

Testemunhas:

RG

RG

3'1
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ENSAIOSE DECLARAÇÃO

ANEXO 01 DO CONTRATO

RECAPE Ei' CAUQ - PTF - TRATAMENTOS (TST.TSD.TSS)

ENSATOS NECESSÁRIOS

1) Sub-base e Base (quando for o caso)

- Análise Granulométrica dos Agregados - Norma DNER-ME 083/98 - mínimo 'l

ensaio a cada 100 m de pista, para câda camada (sub-base e base);

m emprego do frasco de- Determinação da massa específica aparente "in

areia (Grau de CompactaÉo) - Norma DNER-ME e Norma DNER-
1 ensaio a cadaME 092/94 (de acordo com a Norma DNIT 1

100 m de pista, para cada camada (sub-base

e espaftamento - Norma

Taxa de Lígaírte AsÉltico (màlÍante a Çoloc4âo

',,:,.
de bandejas de massa e área

ção) - mínimo 1 ensaio a cadaconhecidas na pista onde está sendo feita a aplica
8oo m2 de pista.

2) Revestimento com

- Pintura de Liga
de massa e área

a colocação de bandejas
a aplicação). Mínimo 1

ensaio a cada 800 m2 de pista.

Controle de Taxas de Aplicaçâo e espalhamento de cada camada- Norma DNIT
148t2012-ES:

- Taxa de Ligante A§íáltico.(mediante a'coltÉação de bandeias de massa e área

conhecidas na pista orê está sendo íeita a aplicação)' Minimo 1 ensaio a cada 800
m2 de pista (Repetir o ênsaio parâ cada carnada).

- Taxa de Agr€gados (rnediante a colocaÉo dê baÍdejas de massa e área
conhecidas, na pista onde estiver sendo feito o espalhamento). Mínimo I ensaio a

cada 800 m2 de pista (Repetir o ensaio para cada camada).

3) Revestimento em CBUQ / PMF

- Pintura de Ligaçáo/Cura: Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocaçáo de
bandejas de massa e área conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação).
Mínimo 1 ensaio a cada 800 m2 de pista.

- Determinação da espessura do revestimento com a extração de corpos de prova
com a utilizaçáo de sonda rotativa (medir a altura do corpode-prova com
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paquímetro, em quatro posiçôes equidistantes, e adotar como altura o valor da média
aritmética das quatro leituras) - mínimo 1 ensaio a cada 700 m2 de pista;

- Grau de Compactação (razão entre a densidade aparente da massa asfáltica
compactada na pista e a densidade máxima indicada em laboratório para a mistura -
ensaio Marshall) -mínimo 1 ensaio a cada 7OO m2 de pista.

- Antes do início dos serviços deverá ser apresentada-à fiscalizaçáo o projeto de
massa asfáltica (traço), baseado pelo Método Marshàfiãê toOas as misturas das
camadas do revestimento asfáftico, produzi@ d,]&midade com as
especificações do DER-PR e/ou DNIT, atenderú.4'íiiq-di|Eâb1hdicadas no projeto,
com a devidas adaptaçôes inerentes a disÉ-neffia&|á dd&t=eriais na região.

- DurârBqê)@cução da obra,,to&pe @§tmoa. "ile máeáais das Íiisturas serão
reavaliâ&raúarê de ensaioi- Os:§axYií*ri§'somênte sêráo aceitos e medidos se
forem execúadoe. cbnh da. §teÍg.i*n de tolerância, conforme especilicações do
DER-PR e/ou DNIT.

- Percentagem de Betume - Norma DNER-ME 053/94 - mínimo 1 ensaio a cada 700
m' de pista,

- Determinaçâo da Densidade Aparente - Norma DNER-ME 117194 - mínimo 1

ensaio a cada 700 m2 de pista;

- Os consumos de ios, quando executados a

menor do que os aceitos tecnicamente pela

fiscalização, serã . Consumos acima dos
istos e aprovados peloquantitativos cont

Municipio e P
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Declaração de Realização de Ensaios Tecnológicos

Programa
SAM
SIT no

Lote Medição no

Empresa Contratada
CNPJ No Contrato Empreitada

Valor do Contmto
Valor Medido Acumulado
Percentual Executado

N" da ART específieáiios laudos Data de
Profissional
CREA

Serviços: (%) executado

Terraplanagem:
Reforço do Subleito:
Regularização e compactação do
Sub-base:

Base:

Revestimento:

Declaro que foram realizados os ensaios tecnológicos na presente obra, conforme descrito no anexo I do
contrato de empreitada" normas técnicas vigentes e ART, atestando que os resultados apresentados estão de
acordo com o projeto, bern conro a qualidade dos serviços realizados. O paganrento estii apto a ser

realizado.

Declaro a veracidade desta infomiação prestada

Local data.

Nome
Formação - CREA/CAU
Responúvel pela Fiscalização da Obra
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ANEXO 02 DO CONTRATO

DECLARAÇÃO CONIIECIMENTO DE PRÁTICAS PROIBIDAS

DECLARACÃO

(empresa), (qualificação), por seu representante legal Sr.(a) , declara que tem

coúecimento e aceita a aplicação da POLÍTICA Do BANCO INTERAMERICANo DE

DESE}WOLVIMENTO SOBRE PRÁTICAS PROIBIDAS, AbAiXO dCSCTitAS:

Pníticas Proibidas

l.l. O Banco Íequer que todos os Mutuários (inc
Executoras oü- Agências Contratantes, bem coqlú

tas ou participanib:e,ri ifin-fi sicas oferecEdo propos

doações), Agências
entidades e pessoÍls

pelo Banco, incluindo,
entre outros, subempreiteiros, consultores e
concesslonaÍ10 emprcgados e agentes) observem os

mais altos padrões éticos, e denuncie,m ao Banco I todos os atos suspeitos de fraude ou
comrpção sobre os quais teúam conhecimento ou veúam a tomar conhecimento durante o

processo de seleção, neg Fraude e com.rpção estÍlo

proibidas. Fraude e co tica comrpta; @) pnítica

fraudulenta; 1c) pútica co ções a seguir relac i onadas

correspondem aos tipos são exaustivas. Por esta

s ou alegações similaresrazão, o Banco tamHm
envolvendo supostos atos am relacionados na lista

a seguir. O Banco aplicará em todos os casos os procedimentos referidos no parágrafo (c)

abaixo.

(a) Para hns de cumprimento dessa polític4 o Banco define os termos indicados a seguir:
(i) uma pratica compta consiste em oftrecer, dar, receber ou solicitar, direta ou

indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar as ações de outÍa parte;
(ii) uma pútica fraudulenta é qualqueÍ ato ou omissão, incluindo uma declaração falsa que

engane ou tente engaoar uma part€ para obter beneficio financeiro ou de outra natuÍeza ou
pam evitar uma obrigação:
(iii) uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano ou na ameaça de prejudicar

ou de causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou propriedade da parte para

influenciar indevidamente as ações de uma parte;
(iv) uma prática colusiva é um acordo entre duas ou mais paÍes efetuado com o intuito de

alcançar um propósito impróprio, incluindo inÍluenciar impropriamente as ações de outÍa
paÍe;
(v) uma pútica obstrutiva consiste em:

t. No s,7e do Banco (\vww.iadb.orgr'integritv) pode-se encontrar informações sobre como denunciar supostas

Pníticas Proibidas, as normas aplicáveis ao processo de investigação e sanção e o acordo que rege o
reconhecimento Íecíproco de sanções entre instituiçõ€s financeiras internacionais.
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(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamcnte uma evidência significativa para a
investigação ou prestaÍ declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir
materialmente uma investigação do Grupo do Banco sobre denúncias de uma prática comrpta,
fraudulent4 coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte paÍa

impedir a divulgação de seu conhecimento de assuntos que são importantes para a

investigação ou a continuação da investigação,
(bb) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeção do Grupo BID e dos

direitos de auditoria previstos no parágrafo l.l (0 a seguir.

(b) Se, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, for determinado que

em qualquer estágio da aquisição ou da execução de um contrato qualquer empres4 entidade

ou pessoa fisica atuando como licitante ou participando de uma atividade financiada pelo

Banco, incluindo, entÍe outros, solicitantes, licitantes, fomecedoreq empreiteiros, consultores,
pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestâdores de onárias, Mutuários
(incluindo os BeneficiiíLrios de doações), Agências cias Contratantes

:§am suas atribuições
em qualquer etapa da

contrato paÍa obras, bens e servlços

(ii) suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapq que um

empregado, agente ou repÍesentante do Muturário, do Órgão Executor ou da Agência
Contratante estiver envolvi
(iii) declarar uma aquisi
pag.rmento de parte de
contrato, se houver evid

do antecipadamente o
inequivocamente com urt
o ou BeneficiríLrio de uma

doação não tomou as entre outras medidas, a

notificação adequada ao Proibida) dentro de um
período que o Banco considere razoável;
(iv) emitir adveÍência à empresa, entidade ou pessoa fisica com uma carla formal censurando

sua conduta;
(v) declarar que uma empresa, entidade ou pessoa fisica é inelegível, pennanentemente ou por

um periodo detennina&, para: (i) adjudicação de contratos ou participação em atividades

financiadas pelo Banco; e (ii) designação 2 como subconsultor, subempreiteiro ou fomecedor

de bens ou serviços por outra empresa elegível a qual tenha sido adjudicado um contrato para

executar atividades financiadas pelo Banco;
(vi) encaminhar o assunto às aúoridades compstentes encarregadas de fazet cumprir a lei;
e/ou;
(vii) impor outÍas sanções que julgar apropriadas as circunstâncias do caso, inclusive multas

que representem para o Banco um reembolso dos custos referentes à investigações e ao

processo. Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição às sanções

acima referidas.

2. Um subcoasultor, subcontratado, fornecedor ou executor de serviços designado (utilizam-se diferentes nomes

dependendo do documento de licitação) é aquele que cumpre uma das seguintes condições: (i) foi incluído pelo

concorrente na sua proposta ou solicitação de pre-qualificação devido ao mesmo possuir experiência e

conhecimentos específicos e essenciais que permitam no cumprir com os requisitos de qualificação da referida
licitação; ou (ii) foi designado pelo Mutuiírio.
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(c) O disposto nos panígrafos l.l (b) (i) e (ii) se aplicara também nos cztsos em que as partes

teúam sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos contratos,
na pendência da adoção de uma decisão definitiva em um processo de sanção ou qualquer

outra resolução;
(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme as disposições
anteriormente referidas será de caráter público;
(e) Além disso, qualquer empresa. entidade ou pessoa fisica atuando como licitante ou
participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes,
licitantes, fomecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros,
subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários (inclúndo os

Beneficiif ios de doações), Agências Executoras ou Agências ContÍatantes (incluindo seus

respectivos funcionríLrios, empregados e representantes, queÍ suas atribuições sejam expressas

ou implícitas), poderá ser sujeita a sanções, em conformidade co& o.disposto nos acordos que

o Banco teúa celebrado com outra instituição financeira ie-reional com respeito ao

recoúecimento recíproco de decisões de inelegibilida&',-L.'P@:,Sq, do disposto neste

parágrafo, o .lermo "sanção" refere-se a toda i@gbilidde p.úlanente, imposição de

condiçôes pr.a a participação em futuros contraros dúSoçã'd.lnítiz de medidas em resposta

a uma contra.€ÀÉo às regras vigentes de uoa IFL-ÊpIfuáÍd à resolução de denúncias de

Práticas Proibidas;
(f) O Banco exige que os solicitantes" cotrouÍ€írtêsi fomecedores e seus agentes. empreiteiros.

consultores, pessoal, subempreiteiros, prestadores de serviços e concessionárias pemritam que

o Banco revise quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à apresentação de

propostas e a execução do por auditores desi gnados

eus agentes, empreiteiros,pelo Banco. Solicitantes,
consultores, pessoal, s s de serviços e

concessionárias deverâo
requer ainda que todos

investigação. O Banco

empreiteiros. consultores,
de bens e seus agentes,

prestadores de serviços e

concessionárias: (i) mantenham todos os documentos e registros referentes às atividades

financiadas pelo Banco por um período de sete (7) anos após a conclusão do trabalho

contemplado no respectivo contrato; e (ii) fomeçam qualquer documento necessário à
investigação de denúncias dç Práticas Proibidas e asseguÍem-se de que os empregados ou
representantes dos solicitantes, concorrentes, fomecedores de bens e seus representantes,

empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, súconsultores, pÍestadoÍes de serviços e

concessioruírias que teúam oonhecimento ilàs atividades financiadas pelo Banco estejam
disponíveis para responder às consultas relacionadas com a investigação provenientes de

pessoal do Banco ou de qualquer investigador, agente. auditor ou consultor devidamente
designado. Caso o solicitante, concorrente, lomecedor e seu agente, empreiteiro, consultor,
pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária se negue a
cooperaÍ ou descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie obstrículos à
investigação por paúe do Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas
contra o solicitante, concorrente, fomecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, pessoal,

subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionif ia: e
(g) Se um Mutu.irio fizer aquisições de bens, obras, sen'iços que forem ou não de consultoria
diretâmente de uma agência especializada" todas as disposições da Seção 5 relativas à
sanções e Práticas Proibidas serão aplicadas integralmente aos solicitantes, concorrentes,
fomecedores e seus representantes, empreiteiros, consultores. pessoal, subempreiteiros,
subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias (incluindo seus respectivos
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fi.rncioniírios, empregados e representantes, quer suÍls atribúções sejam expressas ou
implícitas), ou qualquer outra entidade que tenha firmado contratos com essa agência
especializada para fomecer tais bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria, em
conformidade com as atividades financiadas pelo Banco. O Banco se reserva o direito de

obrigar o Mutuií'rio a lançar mão de recursos tais como a suspensão ou a rescisão. As agências

especializadas deverão consultar a lista de empresas ou pessoas fisicas declaradas temporária
ou permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso alguma agência especializada celebre um
contrato ou uma ordem de compra com uma empresa ou uma pessoa fisica declarada
temporiíria ou permanentemente inelegível pelo Banco, o Banco não financiará os gastos

correlatos e poderá tomar as demais medidas que considere convenientes.

1.2. Os Concorrentes ao apresentarem uma proposta e assinatem um contrato declaram e

garantem que:

(i) leram e entenderam a proibição sobre atos de ftaude eibrnryÉo rhposta pelo Banco e se

obrigam a observar as normas pertinentes:
(ii) não incorreram em neúuma Prática Proibida &Scriia'í@ &êtiinento;
(iii) não adultcniram nem ocultararn neúrm Êto s$stancirildrirants os ptocessos de seleção,

negociação e exe@o do contralo;
(iv) nem eles nem os seus agentes, pesso*L subêmprciteimü subconsultores ou quaisquer de

seus diretores, funcioniíLrios ou aCionistas principais foram declarados inelegiveis pelo Banco
ou outra Instituição Financeira Intemacional (IFI) e sujeito àrs disposições dos acordos

celebrados pelo Banco re
contratos financiados pel
pÉticas proibidas;
(v) nenhum de seus

funcioruírio ou acionista
declarada inelegível pelo

uer
titui

sanções à adjudicação de
s de delitos vinculados a

pais teúa sido diretor,
entidade que teúa sido

ional (lFI) e sujeito as

disposições dos acordos celebrados pelo Banco relativos ao recoúecimento mútuo de

sanções à adjudicação de contratos financiados pelo Banco ou tenha sido declarado culpado
de um delito envolvendo Púticas Proibidas;
(vi) declararam todas as comiss_ões, hononlrios de representantes ou pagÍrmentos para

participar de atiüdades financiadas pelo Banco: e
(vii) recoúecem que o descumprimento de qualquer destas garantias constitui fundamento
para a imposição pelo Banco de uma ou mais medidas desqitas na Cláusula 1.1 (b).

de

Assinatura Representante Legal da Empresa

44



AhIEXO II
MODELO DE PROPOSTADE PREÇOS

Ao
MUNICÍPIO DE
Referência: Concorrência Eletrônica n.o

Objeto:
120

Licitante:
CNPJ/CPF:
Endereço:
Bairro:
CEP:
Telefone:
Inscrição Estatlual:
Cidade:

Fax: E-mail:

Estado

Banco Agência: Conta-corrente:

A Empresa propõe ao MUNICÍPIO DE-u 

"r" im conformidade com o

Edital, o contrato e os anexos da licitação em referência.

l)
2)

O preço proposto é de R$
O prazo de validade da Proposta será de 60 dias corridos, contados a partir da data de

abertura da Licitação.

Se vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de repÍesentante
legal, o(a) Sr.(a) _, portador(a) do CPF

de 20

Representante Legal da Empresa
Nome:
CPF:

Assinatura:

Obs. Caso haja divergência entre o valor numérico e o valor por extenso da proposta,
prevaleceú o valoÍ por extenso.
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AITIEXOIII

PLÁNILHADE §ERVICOS

CARTILIIAGLOBAL

AROUTVO DIGTTÂL - PROFOSTA DA EMPRESA

5:=?=r*ê 
== =3=iê+€= 

É+-#= riT+
e*= ív=rãjnii{ári.:i=

*t3 =iã+** *+ P+==f=jé
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AI\IEXOTV
Cronograma Físico-Financeiro

ARQUTVO DA I}IGITAL_PROBOSTA DA EMPRESA

=: =ã 
Eí'.F,ê == =; =iêr* 

{ !Éire':Í i= T'*
ê*= ;'vi**i;a;fE*=

++ =:r+** *í;; 
+ã=;F.=i-jê
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ANEXOV
Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra

CODIGO DESCRIÇAO HOzuSTA (%)

GRUPOA
AI INSS

^2
SESI

A3 SENAI

^4
INCRA

A5 SEBRAE
A6 Salírio Educação

^7
Seguro Conta Acidentes de Trabalho

A8 FGTS
A9 SECONCI
A Total dos Encargos Sociais B:ísicos

GRI.JPOB
BI Repouso Semanal Remunerado

82 Feriados
B3 Auxílio-Enfermidade
B4 13o Salá'rio
B5 Licença Patemidade
B6 Faltas Justificadas
87 Dias de Chuva
B8 Auxílio Acidente de Trabalho
B9 Férias Gozadas

Bl0 Saliírio Matemidade
B Total dos Encargos Sociais que recebem incidência de A

GRUPO C
CI Aviso Prévio Indenizado
C2 Aviso Préüo Trabalhado
LJ Ferias Indenizadas
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa

C5 Indenização Adicional
C Total dos Encargos Sociais que não recebenr incidência de A

GRUPOD
D1 Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B

D2
Reincidência do Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e
Reincidência do FGTS sobre Aüso Prévio hdenizado
Total de Reincidências de um sobre o outro

OTAL A+B+C+D
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AI\IEXOVI
(ARQUrVODIGITAL)

Modelo de Planilha para Crílculo do BDI

Ao
MUNICÍPIODE
Referência: Concorrência Eletrônica n.o 20

BDt - ACORDÃO No 2622t2013 - TCU
PAVTMENTAçÃO

§ IMPOSTOS

ISS =
§=

rlPo DESERUFFa.*=.=#ry .,.OBR/AS MATERIAIS

ADMINTSTRAÇÃO CENT
Rtscos
SEGUROS E GRANNAS.IT I I I
DESPESAS FINANCEI
LUCRO rF rU
BDr (OBRA OU MATERTffiUIIF rr

-
BDI=(((((í +(C8+C9+Cí0yí 0O)'(í +Cí írí 00X1 +cl zí 0o)lr(í -c6rí oo)Fl rí00)
BD!(OBRA)

BDr(MATERTAT
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AI\TEXO \rII
Planilha do BDI Referencial

(ARQUIVO DIGITAL)

Arqúvo anexado no PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS e no sítio
eletrônico do sistema adotado para a licitaçâo.

BDI .ACORDÃO NO262212013 - TCU . PREFETTURA
PAVTMENTAçÃO - ANEXO Vtt

IMPOSTOS

0,90
0,65

$= 3,00

CPRB = 0,00

TOTAL = 4,55

TrPO DE SERVIçO OBRAS MATERIAIS

ADMI N rSTRAçÃO C elg5UnL_ _ 4,67 3,45

RISCOS / §§K, §,sz 0,85

SEGUROS E GRA]ü b&Ki Eza 0,48

DESPESAS FINANçE rr21 0,85

LUCRO - 
ffiu Gg 5 1 1

BDr (OBRA OU MATERTAIS/EQUIP.) 22,60 l5 28
BDr=(((((í +(C8+C9+Cí0)rí001'(í +cí íh00).(1+cí zí 00»(í -c61100))-í rí00)

BDr(OBRA) 22,600/o

BDr (MATERTATS E Eq,IPAMENTOSI 15,28o/o
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Ao
MI]MCÍPIODE
Referência: Concorr€ncia Eletrônica n."

ANEXOVIII
Atestado de Visite Tócnice

DO

\-,

Declramos que o Responsável Técnico finsufu o nota otolad. CREA/CAU no

finserb o núrcrd da proporette ônsefir o aona fu orwoneatel. devidamente credenciado,
üsitou o local da execução da obra objeto da

de 20

(Nome, .RG

(Nome, n"CREÁ/CA da propownte)

§ i=EE&qÃ 
== 

Fs i*êí€ e ããrfi= r.§T*
Â*5 i*uhiÍe Éru*S

=* ESTê** #* P+HÂruÂ

).

I
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ÂI\IEXOVml

Declaração Formal de Dispenm de Visitâ Tecnica

Ao
MTJNICFIODE
RefeÍência: Concorrência Elehônica n" DO

ç

A Empresa CNPJ/IV{F
com sede na cidade de estsdo do sito à Rlrâ

n.o _---____-- CEP - , Telefone ( )
E-mâil declara o abaixo:

Declarq pna fins de participação nessa licitação, pleno conlrecimento das condi@es locais e

pecdiaridades inerentes à naüreza dos trabalhos e assume total responsúilidade por este fato,
de forma que a falta de coúecimento das condições do local, onde s€rão executados os

serviços, niio será utilizada pra quaisquer questionamentos f,rüros e jmais poderão ser

alegadas em frvor de eventuais pÍBtensões de inclusão de serviços, quantitativos de material
ou acréscimo dos pregos.

20

Responsível Técnico do Licitânte pela üsita
Nome:
CREAe/ouCAUN."
Assinatura:

rrr

SÉ=EEFEÂ *ã TÍF§Â+:{ !Âr4EruE*
Ãi35 ílquí'ji{ãrE*=

+LE il5T+üi} *L:i FiâE.+i'i+

d€

Ç
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Ao
MTINICÍPIO DE

ANEXO IX

Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica

Referência: Concorrência EIetrônica n.o t20

Profissional 1S nsável ls Técni los servi s contratados:

O abaixo-assinado, na qualidade de responúvel legal pela empresa

R",p",ú,.(t.) ré",r""(e q,J:t*ff'l,:i:..H;dT:,;tr ,X,Ij#;."jll",X'ifl:i;::'",j1
n.' 5.19411966 e com as Resoluções n." 2l\l73 e n." 317/g3 do coNFEA - conselho Federal
de Engenharia e Agronomi4 com a Lei Federal n.. l2.37gt20lo e com o § 9.. do art. 67 da Lei
Federal n.o 14.133/2021, caso veúamos a vencer a referida licitação.

s

obs'; Repetir com os dados solicitados acima até completar a equipe técnica proposta

9::*ld* responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs no
GREA e/ou os Registros de Responsabilidade Técnica - Rú, ,ro cAU, conforme p."."i* oartigo lo da Lei Federal n" 6.496fi977 e o aÍigo 20 da Lei Federal n.á s. rs+n%ã, ;tes aog:i9 q' obra' ficando sujeito a apricação de páalidades previstas na legislação ,rig"; 

" 
noEdital da presente licitação.

20de

Nome:
Título: CREA e/ou CAU n."
Atribuição: Responsável pelo(aI

Assinatura:

Nome:
Título: CREA e/ou CAU n."
Atribuição: Responsável pelo(a2

Assinatura:

ntante Legal da Empresa
ome:
PF:
ssinatura:

écnico(s) (quando couber):
ome:
REAe/ou CAUN."

nsável(is) T

slnatura:

(*) técni engenheiro
técni

car todos os svet coSresponsá llI( etcs> ue comarq tetos, ) q põemItl ca
( ) tipo tiresponsabi ind

técnica
eual o servrdoq so abço dade do ssfi onal cadopro

oÍIne a ut
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ANEXOX
Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financeira

Ao
MLTNICÍPIO DE
Referência: Concorrência EletÍônica n.o t20

DECLARAMOS, nos termos do § 8" do arÍ. 67 da Lei Federal n.' 14.13312021, e sob as

penas da lei, que a pessoa jurídica , estabelecida à

, por mim legalmente
representad4 possui os compromissos assumidos abaixo que importam diminuição da

capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeir4 calculada esta em função do
patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação.

DEMONSTRAÇÕES:

I CÁLCULODOSALDOCONTRATUAL(SC):

) Valor do compromisso =

I Valorjá faturado :

SC= f Valor do compromisso - | Valor já
faturado =

Onde:
SC: Saldo ContÍatual

". _ Diferença entre a somatória dos compromissos e a somatória dos
valores já faturados relerentes aos compromissos.

Item
No do

Contrat
Obra ou Serviços

Valor do
Comoromisso (R$)

Valor Já Faturado
(RS)

Contmtante

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

SoMATORTOS (t):

2 CALCULO DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OPERACIONAL:

54



1ü2

DECLARAMOS que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da
pÍoponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social.

DECLARAMOS ainda que, a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador,
compÍometemo-nos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as

demonstÍações.

SÃO AS DEMONSTRAÇÔES:

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as

demais.

Local, _ de _ de 20_.

ÍndiceValor em reaisTipo de índice

Liquidez geral (LG)

LG: (AC + RLP) I (PC + ELP)

Liquidez corrente (ZC)

LC: ACTPC

xrtil
SG:(AC+AP+RLP)/(PC+

Solvência Gerat

ELP)

Representante Legal da Empresa:
Nome:
CPF:
N.o de registro órgão de classe (se for o caso):

Assinatura:

Contador responsável pela Empresa:
Nome:
CRC N.":
Assinatura:
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ANEXO XI

Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento de Critérios Legais e

Constitucionais

Ao
MLTNICÍPIO DE
Referência: Concorrência Eletrônica n.' /20

O Signatário da presente, Carteira de Identidade

Ír.o representante legal, em nome da Empresa
CNPJA,{F declara:

l) Concordar, na íntegÍ4 com os terÍnos da Licitação e com todos os documentos dela

componentes;
2) Que acatará integralmente qualquer decisão que veúa a ser tomada pelo Orgão Licitante

quanto à sua habilitação;
3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que

ela se submete à automática inabilitação, caso tal veúa a ocorrer durante o processo de

Licitação;
4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação;
5) Que a empÍesa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais

exigências contidas na Lei Federal n." 14.133/2021;
6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § 1.o do art. 9.'e no aÍ. 14 ambos da Lei

Federal n.o 14.13312021, atendendo às condições de participação da Licitação e

legislação vigente, em especial:
6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial. econômica, financeir4
trabalhista ou civil com dirigente do órgâo ou entidade contralante ou com agente

público que desempenhe firnção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, compaúeiro ou parente em liúa retA colateral ou
por afinidade, até o terceiro gmu
6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a)
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições aÍrálogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
7) Que assume total responsabilidade pelas informações pÍestadas e. em qualquer tempo,

exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar;
8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e

que se compromete a apresentar a documentação original, quando for solicitada pelo
Agente de Contratação, no pftrzo que ele estipular;

9) Que se compromete a apresentaÍ, quando da assinatura do contÍato, a certidão de registro
com visto do CREA PR e/ou do CAU PR, se não for registrada no Paraná e se for
vencedora da presente licitação e que. após 180 (cento e oitenta) dias do inicio do
contrato, efetuará o seu registro no referido Conselho;

10) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.o 14.133/2021, cumpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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ll) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.' 14.133/2021 e inciso
rcOflll, artigo 7" da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em
trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

12) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentilvel, em
especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos,
embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fomecerem ao poder
público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.

13) Que para fins do disposto no § l.o do art. 63 da Lei Federal n." 14.13312021 a proposta
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega desta proposta.

de 20

RepÍesentante Legal da Empresa
Nome:
CPF:

Assinatura:
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AI\EXO XII
Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

Ao
MTJNICÍPIO DE
Referência: Concorrência Eletrônica n.'
Ao

t20

A Empresa CNPJ^/íF
DECLARA, sob pena de aplicação das sanções administrativas

cabíveis e as penas da lei, ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da
legislação vigente, não possuindo neúum dos impedimentos previstos no PaÉgrafo 4" do
Artigo 3" da Lei Complementar Federal n.' 12312006 e suas alterações, e tendo interesse dos
beneficios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que couber.

Declara ainda que. não extrapolou a receita bruta máxima rrlativa ao enquadramento
como emDresa de oeoueno norte. de oue trata o art. 3'. II da Lei Comolementar n" 123.
de 2006. em relacão âos valores dos contratos celebrados com a Administracão Pública
no ano-calendário de realizacão da licitacão.

de 20

Representante Legal da Empresa
Nome:
CPF:

Assinatura:

rerx
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AI§EXO XIII
Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de

Madeira e de Gerenciamento de Residuos da Construção Civil

Ao
MUNICÍPIO DE
Referência: Concorrência Eletrônica n.o

Ao
t20

Eu, ,RG legalmente nomeado
Representante Legal da Empresa CNPJ para
o fim de qualificação técnica no procedimento licitatório em referência declaro, sob as penas

da lei, que para a execução da(s) obra(s) e serviço(s) de engenharia objeto da referida licitação
a empresa cumprirá as exigências legais ambientais, e em especial:

l) Somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de
origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de
manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, com autorização de ransporte concedida pelo
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis IBAMA, e
em conformidade com o Decreto Estadual n.o 4.889, de 31 de maio de 2005, tendo ciência
que o não atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá
acarretaÍ as sanções administrativas previstas nos artigos ârs sanções administrativas
preüstas no art. 156 da Lei Federal n.' 14.133, de 2027, sem prejuizo das implicações de
ordem criminal previstas em Lei.

2) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a obra será
rcalizada de acordo com a Resolução do CONAMA n.' 307, de 5 de julho de 2002 e suas
alterações, e com a legislação pertinente do município onde ela será construida.

,em de 20

Representante Legal da Empresa:
Nome:
CPF:
Assinatura:

OU

Responsável técnico do licitante:
Nome:
CPF:
Assinatura:
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ANEXOxrv
Rcleçío de Disponibilftlede de Veículog Móquinas e Eqdprmentos

= ==ã==ê == =: 
i+ê:=== 

=ã===i=:?*e*-= ír==#+iia:FÊ==
*t E=Eix.{ií} =* +eã+i++
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ANEXO XV - Crouogramâ de Utilização de Veiculos, Máquinas e Equipamentos

CRONOGRÂMA DE UTILIZACÃO DE VEíCULOS. iúQUINÂS E EOUIPA ENTOS
EDITAL DE C'NCORRÊNCIA N"

PROPONENTE . (l^seâ( c no^e d. p?9o-f,-ÍP-)

MUNrciPro / rocAt

CBJETO ÀREA co{srRuiDÂ

!OTE PRAzo oE ExECUÇÃo

EXEMPLO:

ITEM DtscRlMtNAcÃo oos vEiculos. MÁoutNAs

F FÔI IIPAMFNTôS rllSPÔNIRÍ ITATr)S

PRATO DE EXFCIICAO í diâs )

30 60 90 120 150 1ao 210 210

01 urLzÁÇÁo

OUANIIDADÉ

02 urLrzacÃo

OUANTIDÂDE

03 uÍrLrzÁCÃo

OUANTIDÁDE

04 uTrLlzÂÇÀo

oUAt{rÍrr[x

05 unrElcÀo

OUÂIIItrXE€

06 LÍnrzaCÃO

QUANNDÁDE

07 u& a
E i:

08 b- w.i I

09
I m * E EEã §

10 uÍrLrzaÇÃo

OUANTIOÁDE

'11 unLzaÇÁo

12 unuzAcÀo
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Elementos Técnicos hstmtores

a) Elementos gnáficos (plantas e documentos gníficos) - disponível ern: (mmicipio
deverá inserir link de disponibilização)

b) Especificâçõ€s técnicas e memoriais - disponível em: (mrmicípio devertá ins€rir liÍk
de disponibilizaçâo)

c) Relação de serviços e quantidades e Planilha - disponível
em pio devení inserir link de

o placa - disponível
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(nome da empresa), (qualificação), por seu representante legal Sr.(a) , declara
que tem coúecimento e aceita a aplicação da POLITICA DO BANCO INTERAMERICANO
DE DESENVOLVIMENTO SOBRE PRÁTICAS PROIBIDAS, abaixo descTitas:

Púticas Proibidas

ANEXOXVII

DECLARAÇÃO CONHECIMENTO DE PRÁTICAS PROIBIDAS

DECLARACAO

1.1. O Banco requer que todos os Mutruirios (incluindo beneficiá'rios de doações), Agências
Executoras ou Agências Contratantes, bem como todas as entidades e pessoas

fisicas oferecendo propostâs ou participando em um proj Banco, incluindo,
entre outÍos, '' solicitantes, fomecedores, empÍer consultores e

e agentes) observem os

atos suspeitos de fraude ou
tomr coúecimento durante o

contrato. ,.Fraude e comrpção estão

atos: (a) prática comlptal (b) pnitica
fraudulenta; (c) prática coercitiva e (d) prática colusiva. As definiçôes a segúr relacionadas

correspondem aos tipos mais uns de fraude e comr ão, mas não são exaustivas. Por esta

razão, o Banco também ou alegações similares
envolvendo supostos atos ou am relacionados na lista
a seguir. O Banco aplic
abaixo.

dos no parágrafo (c)

(a) Para fins de cumprimento dessa política, o Banco define os termos indicados a seguir:
(i) uma prática com.rpta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar as ações de outra parte;
(ii) uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, incluindo uma declaração falsa que

engane ou tente enganar uma part€ para obter beneficio financeiro ou de outra natureza ou
para evitar uma obrigaçãol
(iii) uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano ou na ameaça de prejudicar
ou de causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer paÍe ou propriedade da parte para
influenciar indevidamente as ações de urna parte;
(iv) uma prática colusiva é um acordo entre duas ou mais partes efetuado com o intuito de
alcançar um propósito impróprio, incluindo influenciar impropriamente as ações de outra
parte;
(v) uma prática obstrutiva consiste em:
(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente uma evidência significativa para a
investigação ou pÍestar declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir
materialmente uma investigação do Grupo do Banco sobre denúncias de uma prática comrpt4
fraudulenta" coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para
impedir a divulgação de seu coúecimento de assuntos que são importantes para a
investigação ou a continuação da investigação,

3. No siÍe do Banco (www.iadb.oío/inteqÍitv) pode-se enconlÍar informaçôes sobre como denunciar supostas
Práticas Proibidas, as normas apliéveis âo processo de investigaÉo e sãnção e o a@rdo que rege o
reconhecimênto reciproco de sanÉes êntre instituiçÕes financeiras inlemacionais.
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(bb) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeção do Grupo BID e dos

direitos de auditoria previstos no parágrafo 1.1 (f) a seguir.

(b) Se, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, for determinado que

em qualquer estrígio da aqúsição ou da execução de um contrato qualquer empresq entidade
ou pessoa fisica atuando como licitante ou participando de uma atividade Íinanciada pelo

Banco, incluindo, entÍe outros, solicitantes, licitantes, fomecedores, empreiteiros, consultores,
pessoal, subempreiteiros, subconsultores, pÍestadores de serviços, concessionárias, Muturirios
(incluindo os Beneficiários de doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes
(incluindo seus respectivos funcioniíLrios, empregados e agentes, quer sejam suas atribúções
expÍessÍrs ou implícitas), estiver envolvida em uma Prática Proibida em qualquer etapa da

adjudicação ou execução de um contrato, o Banco poderá:
(i) não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para obras, bens e serviços

relacionados financiados pelo Banco;
(ii) suspender os desembolsos da operação se for determinado, e.p qualquer etapa, que um
empregado, agente ou repÍesentante do Mutuário, do Org§l$mutoÍ ou da Agência
Contratante estiver envolvido em uma Pnítica Proibida; ,:r -..1 .

(iii)declararumaaquisiçãoviciadaecancelarç1em@doantecipadamenteo
pagamento de parte de um empréstimo ou dq§i Et!*.k qse ineqúvocamente com um

contato, se borve: evidências de que o Í!.p(§€@t9.da.§&tufuio ou Benefciiirio de uma

doação não tomoe..as metliidas co{reÉivq§:àdgq # (ncluindo, entre outras medidas, a

notificação adequáda ao Bâlco apos tomar conhecimento da Htica Proibida) dentro de um
período que o Banco considere razoávell
(iv) emitir advertência à empresa, entidade ou pessoa fisica com uma carta formal censurando

sua conduta;
(v) declarar que uma em I, permanentemente ou poÍ

icipação em atividadesum período determinado,
financiadas pelo Banco; e preiteiro ou fomecedor

de bens ou serviços por o ela udicado um contrato paÍa

executar atividades
(vi) encaminhar o assunto àrs autoridades competentes encarregadas de fazet cumprir a lei;
e/ou;
(vii) impor outrÍ§ sanções que julgar apropriadas à circunstâncias do caso, inclusive multas

que representem para o Banco um reembolso dos custos referentes às investigações e ao

processo. Essas sanções podan ser impostas adieionalmente ou em substitúção as sanções

acima referidas.
(c) O disposto nos parágrafos l.l (b) (i) e (ü) se aplicaní também nos casos em que as partes

teúam sido temporariam€nte declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos contratos,

na pendência da adoção de tmra decisão definitiva em um prccesso de sanção ou qualquer

outra resolução;
(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme as disposições

anteriormente referidas será de caníter público;
(e) Alem disso, qualquer empres4 entidade ou pessoa fisica atuando como licitante ou
participando de uma atividade hnanciada pelo Banco. incluindo, entre outros, solicitantes,
licitantes, fomecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal. subempreiteiros,
subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários (incluindo os

Beneficiiírios de doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes (incluindo seus

respectivos funcionririos, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas

4. Um subconsultor, subcontratado, fomecedor ou executor de serviços designado (utilizam-se diferentes nomes
dependendo do documento de licitaçáo) é aquele que cumpre uma das seguintes condiÉes: (i) foi incluído pelo

concoÍrente na sua proposla ou solicilaÉo de pré-qualificaçáo devido ao mesmo possuir experiência e
conhecimenlos específicos e êssenciais que permitam no qJmprir com os requisitos de qualifcaÉo da rêfêrida
licitação; ou (ii) foi designado pelo Mutuário.
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ou implícitas), poderá ser sujeita a sanções, em conformidade com o disposto nos acordos que

o Banco tenha celebrado com outra instituição financeira intemacional com respeito ao
recoúecimento reciproco de decisões de inelegibilidade. Para fins do disposto neste
parágrafo, o termo "sanção" refere-se a toda inelegibilidade permanente, imposição de

condições para a participação em futuros contratos ou adoção pública de medidas em resposta

a uma contÍavenção à regras vigentes de uma IFI aplicável à resolução de denúncias de

Práticas Proibidas;
(f) O Banco exige que os solicitantes, concorrentes, fomecedores e seus agentes, empreiteiros,
consultores, pessoal, subempreiteiros, prestadores de serviços e concessionárias permitam que

o Banco revise quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à apresentação de

propostas e a execução do contrato e os submeta a uma auditoria por auditores designados

pelo Banco. Solicitantes. concorrenles. fomecedores de bens e seus agentes, empreiteiros.

consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e

concessionárias deverão prestar plena assistência ao Banco em sua investigação. O Banco

requer ainda que todos os solicitantes, concorrentes, fomecedorqs de bens e seus agentes,

empreiteiros. consultores, pessoal, subempreiteiros, subcons s de serviços e

concesslonanas: 1i.; mantenham todos os documentos e tes àrs atividades

financiadas polo Banco por um período de sete ( cônclusão do trabalho

contemplado no respectivo contrato; e (ii) 'Aocumento necessano a
que os empregados ou
e seus representantes,

empreiteiros, consültoÍss pessoal, s#meeiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e

concessionárias que tenham coúecimento das atiüdades financiadas pelo Banco estejam

disponíveis para responder às consultas relacionadas com a investigação provenientes de

pessoal do Banco ou de ou consultor devidamente
designado. Caso o soli , empreiteiro, consultor,
pessoal, subempreiteiro, ncessionária se negue a
cooperar ou descumpra o
investigação por parte do ase

forma crie obstiículos à
mar medidas apropriadas

contra o solicitante, con teiro, consultor, pessoal,

subempreiteiro, subconsultor, prestadoÍ de serviços ou concessionária; e

(g) Se um Mutuário fizer aquisições de bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria
diretamente de uma agência especializada, todas as disposições da Seção 5 relativas as

sanções e Práticas Proibidas serão aplicadas integralmente aos solicitantes, concorrentes,
fomecedores e serrs rÉpresentantes, empreiteiros, consultores, pessoal, srbempreiteiros,
subconsultores, pÍestadores de serviços e concessionárias (incluindo seus respectivos
funcionrfu:ios, empregados e rcpresentantes, <trtrcÍ suÍts atribuições sejam expressas ou
implícitas), ou qualquer outra entidade que teúa frmado contratos com essa agência
especializada para fomecer tais bens, obras, serviços que forem ou não de consultori4 em
conformidade com as atividades financiadas pelo Banco. O Banco se reserva o direito de
obrigar o Mutuário a lançar mão de recursos tais como a suspensão ou a extinção. As agências
especializadas deverão consultar a lista de empresas ou pessoas fisicas declaradas temporária
ou permanentemente inelegiveis pelo Banco. Caso alguma agência especializada celebre um
contÍato ou urna ordem de compra com uma empresa ou uma pessoa Íisica declarada
temporá{'ia ou permanentemente inelegivel pelo Banco, o Banco não financiará os gastos
correlatos e poderá tomar as demais medidas que considere convenientes.

1.2. Os Concorrentes ao apresentarem uma proposta e assinarem um contrato declaram e
garantem que:

(i) leram e entenderam a proibição sobre atos de fraude e comtpção disposta pelo Banco e se

obrigam a observar as normas pertinentes;
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(ii) não inconeram em nenhuma Pnitica Proibida descrita neste documento;
(iii) não adulteraram nem ocultaram neúum fato substancial durante os processos de seleção,

negociação e execuçâo do contrato;
(iv) nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores ou quaisquer de

seus diretores, frrncionários ou acionistas principais foram declarados inelegíveis pelo Banco
ou outra Instituição Financeira Intemacional (lFI) e sujeito as disposições dos acordos
celebrados pelo Banco relativos ao recoúecimento mútuo de sançôes à adjudicação de

contratos financiados pelo Banco, nem foram declarados culpados de delitos vinculados a

pníticas proibidas;
(v) neúum de seus diretores, funcioniírios ou acionistas principais teúa sido diretor,
funcionif io ou acionista principal de qualquer outÍa empresa ou entidade que teúa sido

declarada inelegível pelo Banco ou outra Instituição Financeira Intemacional (IFI) e sujeito às

disposições dos acordos celebrados pelo Banco relativos ao recoúecimento mútuo de

sanções à adjudicação de confiatos financiados pelo Banco ou tenha sido declarado culpado

de um delito envolvendo Práticas Proibidas;
(vi) declararam todas as comissões, hononírios de
participar de atividades financiadas pelo Banco; e

ou pagamentos para

(vii) recoúecern que o descumprimento de tui fundamento
pelo Banco de uma ou mais l.r (b).

de 20de

tan
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Prefeiura Municipal de Áho Paraíso - PR
crm.r95.64o.736/(W7-3o CE,P8752&UX'

Av. Pedro Amaro dos Santos, 9(N - FondFm (Qxx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PROCESSO /IDMIMSTRATTVO P 026 I 2024
corconnÊlrcre pr,prnôlnca oo4 | 2o,24
COITTRATAITTE: PREFEITTIRA MTIIflCIPAL DE ÁLTO PANEÍSO/PN
O&IEf,O: CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARÂ EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO
ASFÁLTICO EM VIAS URBANAS EM TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO (TST), COM
ÁREA DE 7.567,12M2, INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, REVESTIMENTO,
MEIO-FIo COM SAR.JSTA, SERVIÇOS DE URBANZAÇÃO, SINALIZAÇÁO DE
TRÂNSITo E ENSAIoS TECNOLOGICOS E PLACA DE COMUNICAÇÃO VISUAL.

TERUO DERTUESSA

Nesta data faço remessa dos autos ao DepaÍtamento Jurídico da
Prefeitura Municipal, para emissão PARECER JITRIDICO do objeto a ser licitado.

-PR., 30 de Abril de 2024

VALDEMIR
AGENTE C

AI

ÇÃ
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Prefeiura ltríunieipal de Áho Paraiso - PR
cJBr95.8í0.736/0@7-30 CDP8752&Un

Áv. Pedro Amaro dos Santos, 9M - FonelFu (0xÍ) 41 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

pR(rcESSO ADUINISIRATTVO tr 02612024
corfcoRRÊNcrÂ pr,prnÔluc.e oo4 I 20/24
coIfTRATArtrt: PREFETTITRA Ut,IUCrPllL DE ALTO pAneÍSO/pn
O&IEf,O: CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÀO DE RECAPEAMENTO
ASFÁLTICO EM VIAS URBANAS EM TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO (TST), COM
ÁREA DE 7.567,12M2, INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, REVESTIMENTO,
MEIO-FIO COM SARJETA, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE
TRÂNSITO E ENSAIOS TECNOLOGICOS E PLACA DE COMUNICAÇÃO VISUAL.

TERUO DERESTITIIIçÂO

Nesta data, restituo os autos processo administrativo no

02612024, ao SETOR DE LICITAÇÕES com parecer jurídico no qual soücitei.

Par á, 3O de Abril de 2O24.

VALDEM E
AGENTE E ÇÃo
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Com "Plataforma Zero" e protestos,
educadores(as) fazem memória do 29 de

"Abrit e pressionam governo

Memória viva: histórias
que não envelhecem

Mobilizoção rccebeu odesõo dos escolos em todo o estodo, pelo íim do violêncio do govefio contro

os(ds) profíssíonois do educoçõo e poro aobror o otendinento dd companhd solotíal

ProÍessor€s(as) e íun.ionários(as) de er-
colasda rede estâduâtdo Parãná reàlizaram
uma forte mobilizâçáo €m todo estâdo, nes-
tasegunda-feira (29). Os protesto3 íâzem me-
móíia ao Massacre do CentÍo Cívaco, ocorido
êm 29 d€ abrildê 2015, € denunciam asvio-
lências que o Estádo continua pÍomovendo

Em Cuítiba, educadores(as) dã Gpitãl ê
região metÍopolitana concentÉÍaln-se no pe-

íiodo dà mânhã em írenre ao pÍédio da s€crê-
taÍia da Educação (Sêed). Dúránte o prôtêsto,
uma comissão sê Íêuniu com diretorês(as)da
partâ parâ cobrôr o atendimêdo da pauta. Na

mobili2áçâo, quê contou com a presênça de
autoridadês do Congresso acional e da As-

semblêiâ tegislâtivà, a prêsidêntâ da ÀPP sin-
dicàto, Walkiria i,tareto, pontuou as píodpais

"Todos os anos marcãmos e mêmóíia des-
te dia pala que a viotência oroírada em 2015

náo se rêpita. Neste ano de 2024, êstámosini-
ciando o 29 de abril em íBt€ à Sêed porque

€ntêndêmos que ãl8umâs práticâs e âlgumâs
mêtodologias utilizadas p€l. secretaíia eíão
sêndo violentâs com as Ês.olâs e com oslas)
tràbalhadores(as) da educaÉo', etplicou.

No int€rio. do estâdo, à manií€stação
repetiu's€ em írente às s€des dos Núcleos
Regionãis de Educâçãô (NRE). Nás êscotas,
os{âs) educâdores(âs) fixaram íaix.s, cartâ-
ze§t entrêgaram uma carta à comunidade e
promov€ram mais uma edição do p.ot€sto
"PlâtâÍormà zero", uma paralisâçào no uso
de aplicativos êdgcacionais que o governo
d€têrmi.a o uso obrigâtório.

Pára a secretáíiâ educãdonal dâ 
^PP, 

vàndâ
do Pilãí Sãntànâ, nêste àno a dâta ganha um
signiÍi.ado diÍerenciâdo ê muito importante
para toda ã sociedad€, com a lutã €m defesa
de uma es.olâ públicà edê sêíviços público§
de qualidade, especialmente paÍa ã populô-

çào qu€ màis d€pênde do poder público- Em

§ua fala, a diÍigêntê evidênciou a àmêaça do
prcjeto privatistã do Sovemo Ratinho JunioÍ

"O centro da nossà luta na S€(retanâ de Es.

tado dê Educaçáo é, mâis uma ve4 no5 po§cio-
narmos íonemente contra o avanço da privati-
záção nâs escolas públicâsdo estadodo Pa.ô-

ná. o Estado êsti âbnndo máo dâ gêstão dâs

Este ârc, ir69 §ndka
to comrl€rã Il anos, dais
àúântedoquenúfta. o§-

sâ h6róíia ê epleta dê âcoÊ

tecimêntos memo.ávei5 e

há âouelês q!ê ehpíe e

E|r..ÉJ!Effi
de*â.âm ê são lembôdos tod

os íâtidi.os 3{) de ut6to e o 29 de abÍjl, a unifi6-

çào dá APp.om o sinte, grevês hislóricàs @mo

a dê 2OOO, a @nquista da ho6 ativ'dade. dê.u€
tanta§ outr-a lutãs e @nquÉai

Porém, Dãà estc .niveáno rciolvêh6
tÉ2er. @mo prêsêítê, paE a càttgori. êlâ16
p€ssoàis ê p«uliaÍês de pes5 quê.judaÊm
a coôírui. no$ §ndi<ãlo & l@go dest6 a6.

ApÍÊsênt m6 o p@jeto'Meúúiã vi6: hi}
tilias quê não frêlh«d'. Csirâ âpontândo

a câmêr. do eu celula. DãÉ o Qrcôde á.ima-

.Drltdlet .cít Lrmr8L-tlv.-.f íêscolas públiaas, ter.êirizâído isso para o sêtor
pívadq que so tem por objetivo o lucro. Esr€

nàoéopapetdo Estâdo, nãoéa êducaÉoqu€
nós queremos, que nôs dêfendemos', diss€.

O diâ 29 de abíl de 2OLS s€mpre s€á lem-
brádo pela üolência dostiros e bombãs contr.
êducadores{as). Po. ordem do govemo Bêto
Richa. a Polícia Militâr, desterlu dê Íôrmô co'
vard€, um ataque contE os(âs) sêrvidorês(às)
que eslavàm no Centro Civico deíendêndo s€us

diíeitos. Houvê um vêrdadeiro massacre que

deirou mais de 400 íeridos.
Utilizando bâlas dê boríacha, bombâs de

efêito moíat e sprays de pimênta, o goverÍro
oferecêu um apârâto de guerre paÍa gârántir
que a votaÉo do prciêto de lêi que íetirâvâ
os dirêitos de câírêirâ dos Êducâdores e auto-
íizava a g€stão a €xtinguir a Paranap.evidên-
cia, rêpass.ndo os reursos parà o Tesouro
do Estâdo.

Dêsde êntão, o dia 29 de de ab.iltoÍnou'
-5e dia de lutoê lutâ dã categoriâ, momento
lmportantê dê m€móriâ, indianaçáo ê coíà'
gem pa.a.onst.ui. uma outra edu.áçáo e
âvançâr nâ conquistade direitos dos proíis'
sionâisqueatuam nâsescolâse nâ deÍêsa de
uma êscolâ públicà, Brâtuita e dê quâlidade

:9 d. 
^à.í, 

novê .no.:
jamak c.quêcêÊmos
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PREFEITLRÂ MLNICIPÀIDE ADRIANOPOLIS

Rr tt.{Çio roLDtt{t } D{T.rDf raER fl RÂ DE Ltct I AÇ io

§ l" Deven rcr ofc.ccidâ pcla cmprcsà fomcccdora do cquiprmento eàràDtia
tonlminima de 16 Írinla e seislmses

LEIA.SE :

7-DA GA&\§TIA
\ l" Deler. ser of.rccida pela empresa foreccdom do equipâm. o gâràtrtia
rolal minina de ll (dozc) ms.s.

IUODALIDADE: PREGAO ET ETRONlCO N'002 201.1

TIPO: Mcnor Prcço por nem
.rAtRlt&{DIA 2l'Abril 7021 HOR^. loHS.
oBJlTo: AquisiçÀo de vei.uios 0 kn notos. pam a Secrehriâ Municipâi de

s.nde conlormc RcsolDções SES^ N'506 l0ll e SESA 1.108':0:l
Adriâúpolis,08 de Abni de 2014.
FABIO I^ÀRRIEL DE SOI]ZA

oNpE LÉ sE r

7-DÀ GÂRÂYTIA

PREFEITI'RA }íL'IüCIPAL DE ALTO PIQUIRI
Àuso D[: LrclrAÇÀo

IDIIaL DE coNcoRRÊNCrA ELETRôNICÁ N'0r,202.4
ô Mrnicipio dc 

^lto 
P'qui.i ioma público qúc fâni rêali,á.- À 0E:15 ho6 do

diâ 17 d. Baio do âno d. 101.1.-e platâform. BLL Bohâ de Llilões e

Licrtações do B.asil. CONCORRf,\CIÂ. na formâ Eleúônicâ. sob Í.gimc dc
empreitada por preço Êlobà1. tipo meno. pÍcÍo. d preços fixos e sn r€ajüte.

A P6tã Técnica coÍr o i.rciro tcor do ktilal. *us Bpe.livos modelos-
adêndos e ae\os. podcni ser obtda no Ponal Nac,onal de ConrÉÉçõês
Públicas P\CP. sitio êterónico da PEfertuB Muicipal d. Ako Piquin,
hrlp: qaa.ahopiquin pr gov tr/- Poíâl TmnsparÊncE c úa plataforma BLL -

htrps: bll.ompÍls.om. Inlàmàçõe! adrctonars- dú\idÀs ê p.dido§ dê

esclarersento podeíáo s.r apres€nEdos ao ÀE.nl. de Cootmlaçào. por d.io

Aho Piquiri- PR.l0 de dbnlde ll):.1.
Giovane MeÍdes de Caryalho

Prcrtno \íunrcrpal

l9O.E9 úrDisÍntode Consmrção de Capela
N{oíüária em Ahenana

1Á119nO21

O\DE LE.SE.

-\BERTURA DlÁ:ll Abnt 2014. HOR.{: l0HS

LIIA:IE.

ABIRTUR DIA l5 / Maio 201{. lloRAr l0HS

PRTFLIN]RA VUMCIPÂL DÊ ÂDRIA}iOPOI-IS

AvISo DE LIcITAÇÀo
TODALIDÁDE: PREG.ÀO ELETRÔNICO \" OO5 202.I
TIPO: Menor Prcço Por Item

ABf,RTURA DlÀ rl5 / Vaio :01.1 HOR-A: I4IIS .

oBJETo: Aqu§,çào d. Eqüipamenros pa6 Saúde BEal e Saüde dâ Fanilia
paE areídimcm(. das dcrondas da Stcrclaria l"tu,icipàl de Saúde.
VALOR ESTÍMADO: Rt lú.00t,77 (cento e ,essentr . sÊls mll oilo r€ds e

retenh e sel€ ccnirvos).
Âdn6nóDolis.l0 Je Âbíl de:011.
F.\AIO CÁRRIEL DE SOUZA
ft-cseirc oficial

a4?7no21

vr\rciPro rrFr 
^\r^PoRÀ-PR

a\-Iso DE LICITAÇÀo

PROCESSO ADVINSTRATIVO §' O26NO24

PRf,cÀo ELETRóiuco i\" o2tv2o24

SR?N'026/!0211

Menor Pltso Por liem

QÀlEIq Co,tEr.çào d. EÍrpÍesa Espccializada p@ Prcstaçào dc Sc^'iço§

de l.a!âgem dos veiculos e \Íâquiíários ü frola municipâl- pam alender 6
necessidâdês d. cada Scüebriá e Dêpaíamerto do \íunicipio de 

^m3porà.confome Temo deRcícran iaÁlexo l, desle EditâI. pa.À l2nssss. \âlor Máximo

dc RJ 30.481.4!.

À!EÂ1UBÂ: 20105t2021. a5 l:lhoomin. na platai-oma elerrônica ltlDri/
rqlllEi:!ÉsglqJí [ditalnâ iíIelxa: Podêíi se! rdirado tro site *Í.iprmrr.
!!,go!br hnps://omnrribioE.b./. tníonMsõês fône: l -r4 ) 143 7 8ll5 

^mlPorÀPR. i0 ô abíl de :02{

Ro.iDget Aler.Ídrc de aÍdr.de
Pregoeirt

/l/131Ê1'202

,\d.ia.óI)olis. l0 de Abril de 2021
FABIO CARRIEL DE SOUZA
Pregeiro Oficial

,etr,\!g

pREFf,lrLRd \Íu\IclpÁL DE {ITo pAt.{iso
aYrso DE LtcrraÇÀo

LDt I AL DF co\coRRÉlctA El.ElRó\lcÀ }'0044024
o Municpio de Âho PâIáiso. Estado do PaEú. toma público que faE
rcal,z3r, às 10:00 ho6 do dia 20 dc Maiô do âío de 20:.{- na plauforrnâ
q§$.bllors.br. CO:\CORRÊ\CIÂ. ú foIE EleróDicâ, §ob rc8ire d€
.mpreúâdâ por pr.ço global. lipo Í'.no. preço. a pÍeços Íiros e sem rsjustê.

Recàlaftnm em ('rST) 7.561.12 m'1 180 diÀs

A Põla lcnicâ con o inreúo teor do [ditai. seus tesp.clivos modeios,
adendos e an.ro§. pôdêit se. oblidâ nô Pôíâl NacioMl d€ CotrtEraçõs
Püblicls PNCP. lilio clcúónico dà Prcfcir@ Vúrcipal dc Alto PâÉiso.
Estado do Paranâ c M plarâturma sa'ç bu.orÊ.bÍ. tnfoÍnâções adlcionÂis,
d!\ idÀs e pcdidor de e{_larc.imcnro podeÊo jer a!rcsentados âo AgcnÊ d,e

Côrh1açào. p.r n.io da llarafoma
Àlro Prdiso - PR l0 d. Abril dc 2014

DERCIO JAR"DIII{ JLXTOR
PREFEITO MT]NICIPAI

rÍt,§cÍPlo DE Alt^PoRÃ-PR
Avtso Df, LtclrÀÇio

PROCESSO ÂDnÍ 'ISIR{TII O § (X3/202,r

PREG-Ào f, LETRô\co §' 027/2024
Mcnor Prêço Por Ircm

O&lEIO.i .âquisiçãô de 0l (un) vciculo Zcro Ouilôúero, Câmbio Vanul. 0{
Pol1a. Tipo Pick Up. Cohbustivel Flq (Álcoouc6olina)- Anorlvlodelo 2024,
Cor Brànco c 0, (Uma) Voro<rcLIa àro Qu,lóm(nô. ( ombu$i!cl Flc\ lÂlcml
Grsôlina). ÂíoVodclo 102.1. cor Brancà Aravcs do Postmá Provisia - PR -
Rêsoluçào See n' EoE l0::, pe al.nder as ns.ss'dâdas dâ Scretâriâ Vu.rcipal
dê Saúdê- coítorm. Íenno de RefeêíciâAnero l- desle Ediral rvâlor Váüimo d.
R5 rJ8.896-75.

ÁDEBUBÁ: 17105t2021. a: l.lh0omin. na plalaíoma elet.ônicã tr@lil!
rgg!IlrbÃ!!&.hd Ed'ral na inleglâ: Podeú ser retimdô no sire lEtülgllora
Ilgolbrhttps://(ohnrsbi.op.br/. Infomaçôcs fonc: {4,{i1417-8125 Aínâpor,
PR.l0 dê ábÍil de:024.

Ro.ârgel. .{reíídr. de Àndr.de
Pr.gcir.

439!t9r2024

tu195t2o21

itÍU\_tcíPro DE AlÍ^PoR Â-PR
a!]so DE LICITÀÇÀo

PROCESSo ADMI\lSTRATlvo r-' 045/2024
PREGÀo ELETRô]irco \' 026/2ox

Menor Preso (TN AdminútraiE !

Q&IÂ[Q: CotrEÍ.§io d. seniços d. forn.cimêtrto e ger€rcirmerÍo de
crrlôe§ rlimert.çio nr nod.lidâde elerrônico e rêspectir.s recrrgs de
crédiloi meMis. pÚ. u.iliz.çio em esrrbrle.iE€ntos Bpecidiz.dos d! r.d.
crcdêncirde, pr.. o Qu.do turciord do nl ünicípio de ABrporâ
\àlor Mi\imo de Repasscr 510.000.00
ÁBFRTURÀ: l7lOSl2O24. às 09[00mitr. na plarÀlôrma clcrrônicâ trltlsi/]
!!E!I$b.EssEàIl tdlrál ô! inreg": Podc6 rcr rcrirÀdo no sirc !I4!.tArIü&



O2lO5l2O24.11:28 Mural dê LicitaÉ6 Municipais

TCEPR

Regiskar processo licitatório

\&üar

CoÍú*

Municipio ALTO PARÁJSO

Enúdade É(€qrtorô : MU ICiptO DE ALIO pÁpAGO

c.npo. 
^.o,L. 

! aodãlld.d. d.v€n 5.r i!u.|..o3 iífo. .ío. (a ln,o. .r) no 9lta-A

Ara"TZOZC 
:!_ _l

No licitação/dispensâ/inexrgab'lidade' 
' 4

NúÍn€ío edibi/processo' ' 0262024

OessíÉo do Obieto' EM VIAS URBÂ AS EM ÍRÂTAHENTO SUPERFIOAL TRTPLO (TSr), COtt ÀREA

DE Z56Z12M2. IÍ'ICIUINDO SERVI@S PRELIMINÁRE REVESnME TO, MnG
FIO CO},t S.AÂ]ETÀ SERVICOS DE UR8ÀNIZÂçÂO, SINALZAdO DÉ TúNSTTO

E ENSAIOS

FoÍma de Avdição Menor Preço

.:

I
Dotàção oíçamentária* I 126974.19,0510202«10919451m15

O A entidade oÉou pelo §igilo do vàlotr estjmado d,o obie(o da licibéo? (artigo 34 da Lêi tueral 13.1012016)

PÍeço r!áimo/R#eÍrÉ de prep ' :685.034,79

Rí* *-

Data de Lan9mento do Editd .ZOIf/'IZOZ| ,

Data da ÂbeÍtrrô das Propo6Ías , 2010s12024

Há hens exdusivos para EPPIME?

Há ce de paíthipado para EPPIME?

Tratàse de obrâ com odq&lciô d€ sub@ntata6o de EPP/MP

Há prioriJade para aquisiras de mr.Ioempresas regirais or l@is?

CPf: 56:Itaaa9rl (Iogql0

prov.nl.ltt.s d. or!.rlrno. lnt....clon.ltlDultll.t...l. d..éd
A licifação ut Ea estes íeolrsos? D

httpsJ/sêMcos.tc€.prgovbr/TCEPfVMunicipaUamURêgistrarProcossocompra.aspx 111
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BII GODTPRãS

Extrato de publicaçâo

coNCoR RÊNcra rlErRôN tc A - o4l2o24
N" PRoc. ADM. zalzoz+

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMpRAS torna público para conhecimento dos interessados que o
órgão MUNlclplO DE ALTO pARAISO, de acordo com a regulamentação

Lei n'14133/21, Art. 28, inc. ll realizará CONCORRÉNCIA ELETRoNICA
sendo conduzido por VALDEMIR RIBEIRO SpARAPAN e tendo como

autoridade DERCIO JARDIM JUNloR.

PuBllcÂ{io: c2lc5l2o2{ r3:i3
. a0 Rtc. pRo9osrÀ c2lo5/2o2414.ú
\, 

"aa. ""o"osro. 
z xrosi2o24 13.ú

fíicro srsPurA: 2olc5lz§24 1oiol
Tlm DE tÂNCÊr MÊilOR tÀttcE

IPO $|€€RiAME!ITO: Â3f l=!o

D((lUsIvo ME NÃo

vÁtoR fqTÂ[ oo Paoc{sso: 85 685.034,7-ois

OBJETO DO PROCESSO

ccÍlTFAÍAçÂo DE:MpRE§a pa8Á rxíaulio or FEcAprÀMENÍO Â5úrr€o iÍlr v!Às UREÀ]IAs aM iRÁTÂMff.üTo suPIRFrcrÂL

TirplÕ lrsÍ1, coM ÁRÊÂ Dt 7.567,12tr,1:, r cLUtNoo slivrços PR!u1{i'rarÉ5, REVÍsrití:NTo, MEro'lo cov sAtulTA,

stRvlços oE URBÂNrzÂÇlo, sNÂtlzÀçÀo Dr fFÂNslTo [ ,t*sÂtos iEcNolóclcos E pácÂ .'E ao].t.tf,:

Pàrã dcmãij iifolÍnà{ôes co.trto úa e'mBii: :t.itacêoa ilopaÉi'3@yahoo.co.í.:rr, iêleÍone o! á<c55o Éio linl: §Ee§r?bÍsqlapÍatÁedEq.s::.iE9Íg5EyieE?
!luU5h gAHvY EllCêPdO*3D

VALDEM

at:o R !m21
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; ,,n Jl J) ..cn a2J.5/ à1}!

Itcns Arquivos Hiíonco

H a, @
Edital no 4 | Processo 26/?024

LÉ! A.lo Pê.êrso/PR órgáo:MUNICIHO DEALTO pAQAISO U.irL.ls compradG: OOQO - pREFEITURA MUNICIPALDEAITO PARAISO

Modalda.iê da .ontEtàçáo: Coo@ÍéFcia - ![êúónk3 Ampdo t gaL Lêi 14i33/2C2]- Art 28 ll rrÍb: Eôtãt raodo d. Di.prtâr lôêÍlo n glstrc d. pr.ço: Não

Data de divulsEcãono PNCÊ o2/o5/?O2/. sttt4b.Diwtgada ro PNCP Dâtâ.1êiriÊiod. r.cêtilnêílo *p6.,.nÀs.C?/oa/m 07 30 :lb,âno d,) Erasirê )

Datà fih d€ l€@bim€rlto d€ F,opos!.s: 2Clo5l2o24 08 OO Goráno dê Brastua)

ldc6tÍ.tâçà. PNCe 9564C7:5O0O130-]-OCOC26/2O24 Fonle: GlMm3.çóbrJsrlTec.slca ã e C,ê.tãc c* 5ê^ cê.

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA EXECUCÂO DE RECAPEAMENTO ÂSFALTICO EM VIAS URBANAS EM TRAÍAM:NTO SUPERFICAL ÍRIPLO T5T COM AFEA 
'E 

7567 12 M INCLUINDO

sEE./ICOs TREUMI\ÁqES AEIISTIMENÍO MãO FIO gOM SARIEÍA SERVICOS ]E URBAN]ZACAO 9NALiZÀCAO C]E TÍIAN5IÍO E ENSAIOs TECI]OLOGICOS E PLACA OE COVUN

lnroírÉçào compl€.i€.lta.

\r.l riaL.dÉro.:.. , rÁb.r.alrÊh.rb:

ca.JTP.: ÍÂaÂo DE €lrpe€sÂ FÁeÁ

€r€oJcÂo É eEcÀrÊÂrrE\rÍo
,sfÂLlco g.r .y,Lâs rrRBÁ,iÁs Eü
IRÂIÁM=NÍÔ S('PÉÊF CIÂL 1ÊPLO

rsÍ aoM ÂeEÁ Di 25€7 r2M

rNaruiloê sEll/raos âÊÉjlrixÀeÊs
iÉ\,Esnú€lvi o r4'ê rB) coy
sÀcrala sfeua.J§ 0E rliEÀ!.J7À. 

^o
sÉlALtrÀClO t€ tpaN§rro É

ENsÂ:OS TECNOLCGICCd E RÂCA DE

<,

Er+
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IUNrcIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAÍSOf R

PROPOSTAS DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔ ICA NO (W2024
Processo Adminishativo No 26/2024

Tipo-: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇAO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicação: 0210512024 13:33:38

LOTE í
ltêm: í Quant: 1 Unidade: SEV Val. Ref.: 685.034,79

DêSCÍiçãO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÂLTCO EM VIAS
URBANAS EM TRATAMENTO SUPERFICIALTRIPLO OST), COM ÁREA DE 7.ffi7J2M2,INCLUINDO SERVIÇOS
ORELIMINÂRES, REVESTIMENTO, MEIGFIO COM SARJETA, SERVI.çOS DE URBANIZAçÃO, SINALITAçÃO DE

\-"RÂNS[o E ENSAIoS TEcNoLÓGIcoS E PLACA DE coMUNIcAçÀo USUAL.

Autor marcarHodêlo
Obra

Valor
685.033,90

633.9Sg,ró

685.002,83

PARTICIPANTE 052

PARTICIPANTE 126 Obrâ

PARTICIPANTE O7O Obrâ

1de1
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MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAíSO.PR

ATA DE SESSÃO . DISPUTA. PAÉE 1 dC 1

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO O4l2024
Processo Administrativo No 2612024

Tipo_: AOUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇAO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicação: 0210512024 1 3:33:38

MOVIMENTOS DO PROCESSO
1710512024't6t4/t43 CADASTRO DE PROPOSTA CONSTRUTORA LONGUINI LTOA
'17 l7:(N:(M ALTE DE PROPOSTA CONSTRUTORA LONGUINI L

171O5n0211711á:30 CADASTRO DE PROPOSTA ALUGALILA - USINA DE ASFALTO TRANSPORTES E SÉRV|ÇOS LTDA
?0/05/2024 08:59:57 CADASTRO DE PROPOSTA R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇôES LTDA

09:56:í} MENSAGEIÚ AGENTE DE CONTRATAçÃO
BOM DIA, POR FAVOR FIQUEM ATENTOS EM INSTANTES IREMOS INICIAR O PROCESSO
2OlOSl2O211O:,O1:.56 ENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇÃO
IREMOS INICIAR A ETAPA DE LANCES.

LOTE í - HABILITAçAO
ANEXO I

VALORES UNITÁR|oS FINAIS
Itêm: I Unidade: SEV Marca: Obra Modêlo
DescTiçáo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ExECUÇÃo DE RECAPEAMENTo ASFÁLTIoo EM vIAs URBANAS EM
TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO CTST), COM ÁREA D87.567,12M',INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES,
REVESTIMENTO, MEIGFIO COM SARJETA, SERVIÇOS DÉ URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃo DE TRÂNSITo E ENSAIoS
TECNOLÓGrCOS E PLACA OE COMUNTCAÇÂO VISÚAL.
Quantidade: 1 Valor Unit.; 683.999,79 ValoÍ Total: 683.999,79

cLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfêIta Final DiÍ.(y.) ME

\- 1 R C M INFRAESTRUTURA E 126 04.375.328/0001-43 683.999,79 683.999.79 Não
2 ALUGALILA - USINA DE ASFALTO 070 05.826.387/0001-53 685.002,83 685.002,83 0,15 Não
3 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA o52 16_514.870tO00Í-19 685_033,90 685.033,90 0,00 Nâo

DESCLASSIFICADOS
Rezão Social Num Documênto OÍerta Inicial Oferta Final Dif.(7.) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial OtuÍta Final oif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
OAO 202113:33i38 PUBLICADO

0210512021,t4:oo:00 REcEpçÃO DE PROPOSTAS
ú201o5t2024 10tOOtO0 ANÁLISE DE PROPOSTAS

2OlO5l202110:01':16 DISPUÍA

í0:01:

N0:'11:

ho\

20105120211OtO1t1G CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 052) 685.033,90

68s.002,83

3.999,79
20to

20t05t20
O detêntor

CE ALUGALI LA. USINA DE ASFALTO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
CE RC M INFRAESTRUTURAECONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 126)
rFtcAÇÃo slsTEMA

Gerâdo em

í0:0í:1

'10:'l I :16

de lances é R C M INFRAESTRUTURA E CO LTDA

1de?



1EÍ

TUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAISGPR

2on$2Ú/2110t11t16 ilOTIFICAçÃO SISTEMA
O dêtentor da melhor oíerta deve veÍificar e Íêadequâr sêus valores unitáÍios Dârâ eíe kÍê.
zon xna10.11t16 HÂaI1ITAçÃO

AGET{TE DE CONTRÂ SPARAPAN

DA SILVA
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MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAÍSO.PR

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 04/2024
Processo Administrativo N' 26/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicação: 02lOSl2O24 13:33:38

TOTAL DO PROCESSO: 683.999,79

R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA 04.375.328/000143 683.999,79

LOTE 1 Quant.: í Num: 126 Lance: 683.999,79 Total: 683.999,79

''em: í Unidadê: SEV Marca: Obra Modelo:
VDescTição: 

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIAS
URBAúAS EM TRATAúENTO SUPERFICIAL TRIPLO (TST), COM ÁREA DE 7 ,567,'I2M2,INCLUINDO SERVIÇOS
PRELIMINARES, REVESTIMENTo, MEIGFIo COM SARJETA, SERVIçOS DE URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE

TRÂNSITO E ENSAIOS TECNOLÓGICOS E PLÂCA DE COMUNICAÇÃO VISUAL.

Quantidade: 1 Val. Ref.: 685.034,79 Valor Unit.: 683.999,79 Totâl ltem: 683.999,79

AGENTE DE CONTRA

APOIO UE

SPARAPAN

ES DA SILVA

Iç

Itr

)

)

Gerado em: 2010512024 10'.'11:'16
'ldê1
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Prefeilura Munieipal de Álto Poraíso-PR

CIw\r95.trO.736/0@r'30 CF* E7525-O@
Ay. Pedro Amqro dos Santos, 900 - Fone.lFu (Qx1) a4 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

TER]trO DE COIYTERÊNCIÂ
coulssÃo nERuÂITENTE DE LrcrrAçÃo

LrcrTAçÃo N.outl2oz4 MODÁLIDADE: COIÍGORRENCIA

PROFOI{ENTE: R C r rrIFRâESTRUTURÁ E COIfSTRUçÔES LTrrA

TX)CTIMEI|T()S DE HABI o

Cartão CNPJ

Atestado Pessoa Jurídica que
comprovaçáo de descrição do objeto e
quanüdade mínima 3.78,00 M2

SOLICITÂIX) VÁLIDÁDE OBSERVAÇÃO# # # # # # # # # # # # # # # # # # #### # # # # # # # # #
sIuRG e CPF dos Sócios
SIM n\(Contrato Social
sIu OV

VQCICAD
SIM o(CND Federal/INSS
SIM r)úCND Estadual
sIu Vf\CND Municipal
SIM ,llVCND FGTS
SIM AVCertidão de Concordata e Falência
sru

0\Â
Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas

SIM ^. )

L)l(
Declaração UniÍicada (declaraçáo de

conhecimento e atendimento critérios
legais e consütucionais).

CV
SIMCertidáo Registro Pessoa Jurídica

CREA ou CAU
sIu

t][i

ú,k
sIuAtestado Responsabilidade Técnica,

acompanhado de Acervo Técnico, ou
ART ou RRT

cit
SIMDeclaraçáo Assinada pelo Responsável

Técnico com conhecimento pleno das
condições da contrataçáo.

SIM

ú\/

Declaraçáo de Responsabilidade
Técnica (Anexo IX) com acervo técnico
profrssional, com execução de obra
semelhante complexidade.

snu
OV

Relação de disponibilidade de
veiculos, maquinas e equipamentos



Prefeitura Munteipal de Alta Paraíso'PR
cNP,r9S.&O.736/dW8O CEPaTSz&O(n

Áv. Pedro Amaro das Sontos, 9M ' FonelFu (Axi & 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

1E6

(Anexo XIV)

ú
SI}TCronograma utilização dos veículos,

maqünas (Anexo XV)

OK
sIuDeclaração Náo Vistoria (Anexo VIII)

sruDeclaração Menor (Anexo XI)

^, l

OV
sruDeclaraçáo Uülizaçáo de Produtos e

Subprodutos (Anexo XIII)

\l
SIMProva de Capacidade Financeira,

conforme Declaraçáo de Capacidade
onal Financeira (Anexo X)Operaci

üs,sIuBalanço Patrimonial, dos 2 (dois)

últimos exercícios sociais.
SIMDeclaraçáo de que a Proposta

econômica compreende a
integralidade dos custos Para
atendimento dos direitos trabalhistas.

il)crruEIfTO§ DA PROPOSTÂ

Àru C5r Â\

etübtp Conferente

oPROFOSTÂSOLICITAIX)## ### ## ## #### ## ## ### ## ## ### ## ##
Conforme
cronograma
Íinanceiro

Condições de Pagamento

18O diasPrazo de Entre
6() diasValidade da ta

Garanüa
Assinâturas

du sA entou â marca do S

Â proposta esta dentro do vlr.
maxlmo
Planilha tá,ria

{isico-financeiroCrono
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SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
R C i' INFRAESTRUTURA E GONSTRUçÕES LTDA

ALTERAçÃO No 22 E CONSOLIDAçÃO DO CONTRATO SOCTAL
CNPJ: 04.375.3281000í.13 NIRE:4í204540872

CLEBER RUIZ ttlARTlNEZ, brasileiro, casado sob o regime de
separaçáo de bens, empresário, natural de Terra Rica - Parana, nascido
em 01 de Março de 1979, portador da Cedula ile ldentidade Civil RG no

6.925.69ô.1 SSP/PR e CPF 021.1'10.9.1v-.lr rL,srdente e domiciliado na
Rua Eloy Baptista Lopes, 6333, Jardim Aratimbó. CEP 87502-430, na
cidade de Umuarama - Pr e JOSE RUIZ MARTINEZ, brasileiro. casado sob
o regime de comunháo univêrsal de bens, empresário , natural de Vera
Cruz - Sao Paulo , nascido em 25 de Maio de í 947 portador da Cedula
de ldentidade Civil RG no 978.611-2 SSP.'PR e CPF 197.271.789-87 .

residente e domiciliado na Rua Eloy Baptista Lopes, 6333, Jardim
Aratimbó, CEP 87502-430 na cidade de Umuarama - Parana, na qualidade
de sócios componentes da Sociedade Empresaria Liimitada, denominada
"RCi,l TNFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES ltOA' , com sede eforo
na cidade de Umuarama - Parana, na Rua Projetada A, no 1670,
Parque lndustrial lll , CEP 87507-135. conforme Contrato Social arquivado
na Junta Comercial do Estado do Parana, sob no 4120454087-2, em
sessão de 06 de Abril de 20O'l e ultima alteração contratual registrada
sob no 202í6549426, em 1811O12O21 iJe,'rl,lrenle rnscrita no CNPJ
sob no 04.375.32810001-43, resolvem pelo presente rnstrumento alterar o
contrato primitivo e posteriors alteraçÕes conforme as clausulas e
condiçóes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - CAPITAL SOCIAL
O capital social de R$ 2.300.000,00 (Dois milhóes, e trezentos mil reais)
totalmente integralizado, fica elevado para R$ 7.000.000,00 (Sete milhóes de
reais), dividido em 7.000.000 (Sete milhões) de quotas no valor de R$ 1,00 (um
real) cada uma, sendo o aumento no valor de R$ 4.700.000,00 (Quatro milhões
e Setecentos mil reais), em moeda corrente nacional.

CúUSULA SEGUNDA - O capital social no valor de R$ 7.OOo.o0o,O0 (Sete
milhões de reais), dividido em 7.000.000 (Sete milhóes) de quotas no valor de
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado fica distribuído entre os
sócios na proporção de:

s tos

TOTAL

í l-: Q
Página 1 de I
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QUOTAS

GLEBER RUIZ MARTINEZ 99,00 6.930.000

JOSE RUIZ MARTINEZ 1,00 70.000

7.000.000100.00
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SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
R C M TNFRAESTRUTURA E CONSTRUçÔES LTDA

ALTERAçÃO No 22 E CONSOLIDAçÃO DO CONTRATO SOGIAL
CNPJ: 04.375.3281000í-43 NIRE:4120'1510872

CLAUSULA TERCEIRA: Em consonância com o que determina o art.

2.031 da Lei no '10406/2002, os sócios resolvem ATUALIZAR e
CONSOLIDAR o Contrato Social, tornando assim sem efeito. a partir desta

data, as clausulas e condiçóes contidas no contrato primitivo, que,

adequando as disposiçóes da referida Lei n' 10.40612002 aplicáveis a

este tipo societário, passando a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
R C tII INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ: 04.375.3281000143 NIRE: 4'1204540872

CLEBER RUIZ ÍtiARTlNEZ, brasileiro , casado sob o regime de separaçáo de

bens, empresário , natural de Tena Rica - Paraná , nascido em 01 de Margo

de 1979 , portador da Cédula de identidade Civil RG no 6.925.696-1
SSP/PR e CPF O21.110.9í9-36, residente e domiciliado na Rua Eloy
Baptista Lopes, 6333, Jardim Aratimbó, CEP 87502430 na cidade de

Umuarama - Pr, e JOSE RUIZ MARTINEZ, brasileiro, casado sob o regime

de comunhão universal de bens, empresário . natural de Vera Cruz - Sáo

Paulo, nascido em 25 de Maio de 1947 portador da Cédula de
identidade Civil RG no 978.611-2 SSPTPR e CPF sob 197.271.789-87,
residente e domiciliado na Rua Eloy Baptrsta Lopes. 6333, Jardim

Aratimbó, CEP 87502430 na cidade de Umuarama - Paraná, na

qualidade de sócios componentes da Sociedade Empresaria Limitada,

denominada "R C i, INFRAESTRUTURA L :-i1STRUÇOES LTDA" , com

sede eforo na cidade de Umuarama - Paraná, na Rua Projetada A,

no 1670, Parque lndusÍial lll , CEP 87507-í 35. conforme Contrato Social
arquivado na JuntaComercial do Estado do Paraná. sob no4120454087-
2, em sessáo de 06 de Abril de 2OO1 e ultima alteração contratual
registrada sob no 20216549426 , em 1811012021 devidamente inscrita no
CNPJ sob no O4.375.32810001-43, Resolvem pelo presente instrumento

^consolidar 
o contrato social que se regera pelas clausulas e condiçóes

\ §esuintes:
\r

Página 2 de I
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SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUçÕES LTDA

ALTERAçÃO NO 22 E CONSOLIDAçÃO DO CONTRATO SOGIAL
GNPJ: 01.375.3281000í-,{3 NIRE:4í204ilO872

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de "R C
M INFRAESTRUTURA E CONSTRUCÕES LTDA..e tem sua sede e domicilio
na Rua Projetada A, no 1670, Parque lndustrial lll, CEP 87507-135, na
cidade de Umuarama - Paraná.

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e/ou
fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração
contratual assinada par todos os sócios.

CLAUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é por tempo
indeterminado, iniciando suas atividades em 20 de abril de 2001 .

CLAUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto social, o ramo de:
coNSTRUCAO CIVIL (EDIFICACOES RESIDENCIAIS, INDUSTRIAIS,
COTERCIAIS E DE SERVICOS), OBRAS DE DRENAGENS, OBRAS
RODOVIARIAS, TERRAPLANAGEiI, PAVIMENTACAO, CONSERVACOES
ROTINEIRAS DE RODOVIAS, OBRAS DE CONSERVACAO, SERVICOS DE
cEoLoGlA (PERFURACAO DE POCOS ARTES]ANOS E SEMI
ARTESIANOS, LAUDOS DE SONDAGENS E OUTROS SERVICOS
RELACIONADOS A GEOLOGIA) E SERVICOS DE QUIMICA (COLETA DE
ATOSTRA DE AGUA, COLETA DE AMOSTRA DE ESGOTO, ANALISE
LABORATORIAL DE AGUA, ANALISE LABORATORIAL DE ESGOTO,

TRIAGEI' DE AGUA, TRIAGEM DE ESGOTO E OUTROS SERVICOS

RELACIONAOOS A QUlillCA), COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS
ELETRIGOS PARA CONSTRUCAO, COMERC]O VAREJISTA DE

ÍÚATERIAIS DE CONSTRUCAO, FERRAGENS, FERRAMENTAS, TINTAS E
ÍÚATERIAIS DE PINTURA, VIDROS, JANELAS E ESQUADRIAS, PNEUS,

PNEUTATICOS E CAMARAS DE AR, MANUTENCAO DE REDES DE

DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, EXECUCAO DE PROJETOS

ELETRICOS, ÍÚONTAGENS DE PAINEIS DO COi'IANDO, EXECUCAO DE

REDES ELETRICAS DE ALTA E BAIXA TENSAO, ÍIIONTAGEiI DE

CABINES TRANSFORMADORAS, COITIERCIO DE EQU]PAMENTOS DE

SEGURANCA NO TRABALHO, PROJETOS DE ENGENHARIA E OBRAS DE

ENGENHARIA ETI GERAL, TRANSPORTE DE CARGA EM GERAL E

RESIDUOS DE CLASSE I E II, FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE IIIETAL,
ESTRUTURAS I,ETALICAS E ]UIONTAGE]UI DE ESTRUTURAS METALICAS,
COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS URBANOS OU INDUSTRIAIS,
ENTULHOS E REFUGOS DE OBRAS E DEMOLICOES, POR MEIO DE

1ui
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SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
R C iI TNFRAESTRUTURA E CONSTRUçÕES LTDA

ALTERAçÃO N" 22 E CONSOLTDAçÃO DO CONTRATO SOCTAL
CNPJ: 01.375.3281000í-,43 NIRE:4í204il0872

CLAUSULA QUINTA: O capital social no valor de R$ 7.000.000,00 (Sete
milhões de reais), dividido em 7.000.000 (Sete milhóes) de quotas no valor de
R$ í,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado esta distribuído entre os
sócios na proporção de:

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de

suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçáo do
capital social, conÍorme dispôe o an. 1 .052 da Lei 'l 0 .406/2002.

CLAUSULA SÉnÍúA: A sociedade poderá emitir quotas desiguais , cabendo

uma oudiversas a cada sócio

CLAUSULA OITAVA: As quotas são indivisíveis e náo poderão ser
cedidas ou transÍeridas a terceiros sem o consentimento dos outros
sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçôes e prego, o

direito de preferencia para a sua aquisição se postas a venda , formalizando,

se realizada a cessão delas, a alteraçáo contratual presente,

CLAUSULA NONA: O sócio que pretenda vender ou transferir todas ou
parte de suas quotas deverá notiÍicar por escrito aos outros sócios,
discriminando a quantidade de quotas postas a venda. o preço, forma de
pagamento, para que estes exerçam ou renuncietn ao dlreito de preferência,

o que deverão fazer dentro de 30 (trinta ) dias contados do recebimento da

notiÍi€ção ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Decorrido esse
prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão

ser livremente transferidas.

§ ío Caso nenhum dos sócios demonstre interesse em adquirir as quotas

sociais do sócio retirante, a sociedade poderá adquiri-la.

§ ? Fica, a critério exclusivo dos sócios, pela maioria absoluta do Capital
Social, a admissão de novos sócios, ressalvadas as disposiçôes legais e

ulamentares.

Página 4 de I
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CLEBER RUIZiIARTINÉZ 99,00 6.930.000
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7.000.000
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SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
R C iI INFRAESTRUTURA E CONSTRUçÕES LTDA

ALTERAçÃO No 22 E CONSOLIDAçÃO DO CONTRATO SOCTAL
CNPJ: (N.375.328í0001-,{3 NIRE:4í204il0872

CLAUSULA DECltlA: A administração da sociedade caberá ao sócio
CLEBER RUIZ MARTINEZ, com os poderes e atribuições de gerir e
administrar isoladamente os negócios da sociedade, representa-la ativa
e passivamente, judicial e extra iudicial, perante aos órgáos públicos,

instituiçôes financeira, entidades privadas e terceiros em geral, bem como
praticaÍ todos os demais atos necessários a consecução dos objetivos ou
a defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do
nome empresarial isoladamente.

§ ío Fica vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao
interesse social, mas fica autorizado a assumir obrigaçôes em favor de
terceiros, bem como, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade , sem
autorização do outro sócio.

§ ? Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente , constituírem . em
nome da sociedade, procuradores para período determinado , devendo o
instrumento de mandato especiÍicar os atos e operações a serem praticados .

§ 30 A destituiçáo do sócio administrador operar-se-á, pela maioria de votos
do capital social, em reunião de quotistas e o administrador não sócio pela

destituiÉq em qualquer tempo do titular.

§ 40 Os administradores contratados, terão remuneração fixadas ao tempo
da contratação, e os administradores sócios poderáo ser remunerados
com uma importância fixa , a título de pró-labore a ser estabelecida

anualmente em reunião de quotista.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social,
em 31 dedezembro, o administradorprestara contas justificadas de sua
administração, procedendo a elaboração do inventário. do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico cabendo aos sócios os
lucros ou perdas apurados, na proporção de suas quotas ou outros
percentuais definidos em ata de reunião social com a participação da
representação de mais de 50% (cinquenta par cento) do capital social,
conforme art. 1.007 do Código Civil.

CLAUSULA DECIÍI|A SEGUNDA: As deliberaçoes dos sócios seráo
tomadas em reunião de quoüstas, nos quatro meses seguintes ao termino
do exercício social, para aprovar as contas da sociedade, o balanço
deteÍminar a distribuiçáo de lucros, fixar o pró-labore do administrador e, a
qualquer momento , para tratar de assuntos de interesse social.

§ ío As deliberações seráo tomadas por maioria de votos do capital social,
bendo a cada quota um voto ressalvadas as disposições legais que Íorem

jo

§
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SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUçÕES LTDA

ALTERAçÃO No 22 E CONSOLIDAçÃO DO CONTRATO SOCTAL
CNPJ: 04.375.328/000í-13 NIRE: 41204il0872
aplicáveis.

§ ? Ate 30 (trinta) dias antes da data marcada para a assembleia, o balanço
patrimonial e o resu]üado econômico devem ser postas. por escrito, e com a
prova do respectivo recebimento, a disposição dos sócios que náo exercem a

administÍação.
CLAUSULA DEClilA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer
sócio, a sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores
e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do
sócio remanescente , o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução ,

veriÍicadas êm balanço especialmente levantado.

§ 3o 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relaçáo a seus sócios.

CIÁUSULA DECIMA QUARTA: Ressalvado o disposto no art. 1.030
da Lei n" 10.40612002, quando a sociedade entender que algum sócio
esta pondo em risco a continuidade da empresa. em virtude de atos de
inegável gravidade, poderá excluí-lo da sociedade. por justa causa, desde
que, determinado atraves de decisáo judicial. mediante alteração do
contrato social.

§ í" A exclusão só poderá ser determinada em reunião
especialmente convocada para esse fim. ciente o acusado em tempo hábil
para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa.

§ ? Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres do
sócio excluído será apurado e liquidado na forma prevista na clausula
terceira deste contrato.

CLAUSULA DEClilA QUINTA: Em caso de modificação do contrato,
fusáo da sociedade, incorporação de outra. ou dela por outra ou
transformação, se não houver o consentimento de todos os sócios, o
dissidente da decisão majoritária poderá retirar-se da sociedade, nos
30 (trinta) dias subsequentes , a deliberação, aplicande'se , nesse caso,
o disposto no art. í.03í da Lei no '10.40612002.

CLAUSULA DECIMA SEXTA: A sociedade reger-se-á nas omissões do
contrato, pelas normas da Lei 6404176 e demais alterações posteriores.

CLAUSULA DECIMA SETIMA: A sociedade entrara em liquidação nos

§
sos previstos em lei, Em caso de liquidação ou dissolução da sociedade,
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SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUçÕES LTDA

ALTERAçÃO No 22 E CONSOLTDAÇÃO DO CONTRATO SOCTAL
CNPJ: 04.375.3281000í43 NIRE:4í204510872
serão os liquidantes da mesma o Sócio Administrador, observadas as
normas legais pertinentês, ou quem este indicar. Nesta hipótese os
haveres da sociedade seráo empregados na liquidação das obrigações e
o remanescente se houver, rateado entre os quotistas em proporção ao
numero de quotas que cada um possuir.

CLAUSULA DECIMA OITAVA: O Administrador declara, sob as penas da
lei, gue não esta impedido de exercer a administraçáo da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela a pena que vede, ainda que
temporariamente , o acesso a cargos públicos ; ou por crime falimentar ,

de prevaricação, de peita ou suborno. de concussáo . de peculato, ou
contra a economia popular, o sistema financeiro nacional . as normas de
defesa da concorrência, as relaçôes de consumo, fé pública , ou a
propriedade.

E, por estarem assim justos e contratados. assinam as partes o
presenteinstrumento em via unica de igual teor e forma.

Umuarama - PR, 14 de Dezembro de 2023

(Assinado Digitalmente)

j.'tJ
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CLEBER RUIZ MARTINEZ

(Assinado Digitalmente)
JOSE RUIZ MARTINEZ

0
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Secrelaria de Govemo Digital
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ASSINATURA EIMRÔrurcA

CertiÍicamos que o ato da empresa R C M INFRAESTRUTUBA e COruSfnUçÕES LTDA consta assinado

digitalmente poÍ:

NomeCPF/CNPJ

CLEBEH RUIZ MARTINEZ02í 11091936

JOSE RUIZ MARTINEZ19727174987

g CEtltllCO O MtttIO Ea L9ll2l2o2a lO:31 AOI ta 2íJ23?A60911.
?ro!ocqa: 23Ea5o95? D! l5ll2l2o23.
cÍbr@ oa yBt! tcr{.io! 123l8ollrar. ctPJ Dl aEDE: 0,137 5328ooola3 .

rIIa: il2oa5aoE72. coa lrlarloa I,o rlot§t8t 4. Lll2l2o23.
r c r ltpil!8tioÍrrÍÀ E cdattuçõEa LtDÀ $H Ia-llDIO I.IICC lÀltEL Elac.ltÀ

aacrttírro-cEtlL
rrr. G+rÍê.atâcil . pr - 9or . ba

À 61ld.dê dêse dErat , e t4re6e, fic. 6uiêtto À caprcv.çào d. 6u! aüt.rticid.dc.e !êtectiÊ. potui.,
inlo3!Údô .ê!. rêEp.ctims êódigôs dê vêriricâçáo-
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T REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUIIERO OE tt(§CRtçAO
0,4.375.32&lríloí 4:,
IA?RIZ

COIIPROVANTE DE INSCR|ÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRÂL

06^xrÀroí

R C I II{FRAESTRUÍURA E COI{STRUCOES LTDA

TITULO OO ESTAAELECIMEÀTÍO INOME OE FAI.{TASIA,

DE AIS

cÔolco E DESCRTçÃO OAAlMOÀr ECONÔi CA PRtNCtPAt

al.ÀH{ro - CoÍsúução do .dlício6

côoGo E DESCRIçÁo DÀs ATMoADES ECONÔI{CÁ§ §ÉCUNDÀRIA5

2s.'lt{{x) - F.b.icaÉo d€ 6ltütüirs mêÉlices
25.í2+(x, - Fabricáção ds €.quldti.s de Íre{al
37.0í.1{0 - Gestiío de ,sdê. dg 6goto
38.1í«10 - colet ds rr.íduo! nao-pêrigosês
42.íí.í{rí - ConstrüÉo do Íodovl.. ê Íemvias
a2.2í.9{3 - Ianutêl|Éo d. ÍÉdoa d€ dlst lbuiÉo do oÍorglâ elót ica
12.22-741 - c,o.t*t éo do Írda! da abarGcimênto de água, colota de aagoto ê consüuçõo3 corraLtas, sxceto obrrs da
lÍÍlgrção
42.929,í - Iontag€,n da Eâlrutur.s mêtálices
i(t,l3+ql - Obrrs dê t írplonr$m
,(,.9$í{5 - Pêrfrr6ção c const úfáo de poço6 de água
i13.3!?{r5 - CoÍÉrcio a v.Ítlo dg pncuinátlcos e cáÍler.sdê-.r
47.42-3{Xr - coflárEio v.rrrbta & m.têrial elétsico
47*l-í{O - ConÉiEIo varrjbta d. vld]!6
,l?.,lra.{Xrl - ConÉÍcio varrrbta dê lotr".gêns ê Íêrr.mêiÍâ!
,l?.,aiHxr5 - corÉrcío valt bta dg m.lori.Ê de const úÉo não €sirêciltcedos entê.lorÍncnl9
,49.3&,2.02 - TraGport rodovlá.lo de cârga, exceto produtot porlgo.os ê mud3nçes, lntormunicipal, intetêstâdurl I
lnlomaclonal
7'l.l2o{r0 - Sêwiço6 de ong.nh.rL

c orco E o€scRrÇÀo oA N ruR€-za JURÍoca
206-2 - Sociúad€ Emp.r.lrla Llmirda

R PROJEÍADA A
NUIIERO
í 670

AARRo/USÍRÍÍO
PARQUE INDUSTRIAL III UTUARAÍíA87.507-t35

ENDEREÇO rco

COII'PlE MÊNTO

TELEFONE
(+r) 3523-3265

PR

EiITE FEOÉRÀÍ|VÔ (EFR}

§tr
ATWA

oara oa slÍu^ÇÀo CADASTRA|

116 rí200í

MoÍt\to oE

oaÍÂ oÀ srTUAÇÃo EsPEcrÂL

Página: 'll't

Aprovado Normative RFB no 2.'119, de 06 de dezembro de 2022

mitido no d 024 às 08:38:45 (data e hora de Brasília)
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NEGETTÀ
ESTADUAL D9
BÀRAilÂ PARANÁ I§J

GOVERNO DO EST. ADO
.. : -... , .\r:):.t)a)a

Gomprovante de lnscrição Cadastral - CICAD

i 
:..1:i r-',:l,llr@ cilPJ lnlclo d.s Àtivirlüd6

90232549.2§ 0/t.375.328/000í -43 05/200í

,&nEÇ*{E$ü*}eimsnto
Nome Empresalial Rc I IXFRAESÍRUTURÂ E COI{STRUCOES LTDA

Tibro do Estabêbcimeito

End€reço do Estabelecimento RUA PROJEfADA À í670 - PARQUE lNousTRlAL lll - cEP 87í,?-í35
FOI{E: (,aa] 36zl+a35

Municipio de lÍlstdeçáo U UARAXA - PR, DÊSOE 05/2ooí

( Elr.b.locirnento .ldz )

i{U}ffib.ção
SitjâÉo Àtual 

^TTI,O 
- REGIIÊ xORxAL / NORÍaAL - DIA 12 OO t ES+1, DESDE 05t20í8

Nâtureza Juídica ãr&2 - soclEoADE EÍ*PREsÀRla LTDA

Af!ftlade Econômica Princhâl do 4120{rm - COi{STRUCaO DE EDIFICIOS
E§abelecimer{o

a222-?n1-

lns.ÍiÉo
lCrZrl.7A*7
04í-íí03í 9*16

Este CICAD tem validade até 08/06/2024

FABRICACAO OE ESTRUTURÂS HETALICAS

FÂAA'CACAO DE ESOUADRIAS DE EÍAL
COIERCIO A VAREJO D€ PNEUf,A'I1COS E CATÂRASI'EdR
COXERCIO VÁREJISÍA OE IIAÍERIAL ELEÍRICO
COT'ERCIO VAREJISTA OE VIDROS

COIIEROO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAIIEI{?AS

COTERCIO VÂREJISTA DE TATERIAÀS OE COIISTRUCAO iIAO
ÉSPÉCIFICAI'OS AIITERORreNTE
TRA!'SPORTE RODOVIÂRIO DE CARGA EICETO PROÍ'UTOS
PERGOSOS É IUOA}iCAS, INTERIUI{ICIPAL, INTERESTADUAL E
ll{tEn {ÂCloital-
GOT'STRUCAO DE ROOOVIAS E FERROVIAS

I'AiIUTEXCAO DE REDE§ DE DISTRIBUICAO DÉ ENERGIA
ELETSCA

COITSTRUCAO OE REDES DE ÂAASTECMENTO DE ÂGUA
COLEÍÂ OE ESOOTO Ê COI{STRUCOES CORRELITÍAS, EXCETO
OARAS DE IREGACAO
IOITAGE T'E ESÍRUTURAS METALICAS

OARAS OE TERRAPLENAGEf,I

PERFURACAO E CONSTRUGAO DE POCOS OE AGUA

oualifcação

sócro
sócto-aD t!{srRÂDoR

25íí{J00.
2512{ÂX} -
,.5ixr-7 t6 -
1712-Wt -
a7,a:!-l^ro -
17114N1 -
a71+On6 -

/agilo.Zt 2 -
Ainõade(s) Econantca(s)

Sêdrúáriâ(ô) do EstabelecimêBto

a211-1to1 -
1221-9N3 -

12a24n1 -
,Bl3-ailXr -
*3991^15 -

rrp
cPf
CPF

Nome ComÉeto ,/ Noms EmpÍesarial

JOSE RUIZ ARIINEZ

CLEBER RUIZ TARNTEZ

t§.J
Estado do %€ná

S€cr€tàna de Estado da Fazenda
Recerta Estadual do Paraná

cao/rcMs No 90232549-29

podêráo sêí coo§Ímados üa Em( do Elptronrcarnente vra Intemet
09lOsl2o21 t0t0zt21

aa Dados trânsmndos de forma sequrã
Tecnoloqra CELEPAR

t

-'»; el.pr.!ov brl;adicms/-cê-ClFS11D asp?elncludeLinkFâci =S&eCadrchs=9023254S29&eUseÍ=wBSQCCLB

,1
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MII{ISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-GeÍal da Fazenda Nacional

CERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVOS AoS TRIBUToS FEDERAIS E À DíuDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: R C M INFRAESTRUTURA E CON§TRUCOES LTDA
Ct{PJ: 04.375.328r0fir'l 4il

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍlcado que vierem a ser apuradas, é ceÍtiÍicado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matÍiz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere.se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do aÍt. í 1 da Lei no 8.2'12, de 24 de julho de 1991.

A aceataçáo desta cêrtidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rb.gov.bÊ ou <http:/,lMrÍv.pgfn.gov.bÊ.

Cêrtidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1Ol2O14
Emitida às 08:09:34 do dia2310212024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21108t2O24.
Código de controle da certidão: FB58.7E76.CEFC.DA57
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

s
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2uiEstado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 03280739$97

Certidáo ÍoÍnecida para o CNPJ/I\íF: 04.375.328/000í -4Íl
Nome: R C ll INFRAESTRUTURA E CONSTRUCOES LTDA

Ressatuado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a seÍ apurados, certiÍicamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e reÍere-se a débitos de
natureza tÍibutária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 0í0612024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lnternet
www.tazenda.pr. gov. br

,rrM (@t2o21 útl:1O)

n
4A
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PT§fEITURÂ MUNICIPAL DE UMUÀRAMA
Eslado do Paraná

SECRETARIÂ DE FAZENDA
DIRETORI.A DE ARRECADÀÇÂO E FISCALIZAÇÃO

Certidio Positiv* com efeito de Negativa de Débitos N" 12355 / 2024

CERTIFICAMOS. conforme rcqueridrr por R C llt INFRÁESTRUTURA E

CONSTR S LTDÁ, CPT/CNPJ n" 04.375.128/0001 -"13. para fins FINS DE DIREITO. que

RELATIVOS A IRIBLJTOS MUNICIPAIS (impostos. taxas"

contriboi& <b mclhoria e dlvida ariva dos cadastros M
etn rstàc & R C M INÍRÀESTRUTIJRA E

obiliários e lmobiliários), ate a presente daÍa
CONSTRÜÇÓES LTDA CPF/CNPJ NO

Oa37§J&0ü)f {3. sitrdo(a) na cidade dt tjmuarama

Fica ressalvado o direito da fazenda Pública Municipal cobrar débitos pôsteriormente

eurados" mesmo rcfercrrtes a pcríodos compreendidos nesta Certidão'

OaSE*YâçÃO: cêrtidão expedida com base na decisão que concedeu ô anGcipaÉo da

tutêla, pâfâ Õ firn de suspender a exigibilidade dos débitos de ISSQN no Processo sob n "

ooo5547{3.2023.8.16.0f3 em úâmitê psrante 2! Vâra da Fa?enda Pública de umuàrâmã, promovida

poÍ R C M IHFRÀESTRUTU§Â E CONSTRUçÔES LTDA coNtTA O MUNICÍPIO DE UMUARAMA.

CÔDIGO DE ÂUTENTICIDA§E: 2ôaB8ABA8§D3EEB9A2í93143EFí7C308

PRESEiÍIÉ CEi/TDÂO ÍÊRÁ VALÍOADE ÀTÉ íír2fr?T?ol?1

UmuaIâma, 03 do ebÍil da 2024

Fulrc|OraÁRlo:ôrun s.Í&6

\$
\,



Consuha Reqularidade do EmpreEedoí 151O51202415:14

LtsZ

Voltar lmprimir

cÂrxA €cor{ôt,lgA F€DERÂL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

M.375.32AlOOOI-43

RC M INFRAESTRUTURA E CONSTRUCOES LÍDA

R PRO]EIADA A 1670 / PARQUE INDUSTRIAL 3 / UMUARÂMA / PR /
47507-135

Inscrição:
Razão

ocial:
Enderêço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
AÍt. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaísquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/05 /2024 a 03 I 06 I 2024

Fertificação Númêro: 2024050501 01 27 65689 57 7

Informação obtida em 7510512024 L5il3i47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hllps íí.caixâ.gov.bí/consullacíf/pages/impressao.jsÍ...T5nGzHhScaa5lvLSxozYatSoCTclvqQdu.crjpcâp cíí_inteí_8088 Páqina 1 dê 1
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cenrroÃo NEcÀrrvÀ or pÉsrros rRaBÀtf,rsrÀs

Nome: R C lrl INFRÀESTRUTURÀ E CONSTRUCOES LTDA (MÀTRIZ E rILIÀIS)
CNPJ: 04.375 .328 / O00L-43
certidão naz L7 994858 / 2024
Expedição: L5/03/2024, às 08:37:40
alidade: lL/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedj-ção.

Certifica-se que R c tr{ r§FRÀESTRUTURÀ E cottsrRucoEs LrDÀ (r'rÀrRrz E

FIL,IÀrS), inscrito(a) no CNPJ sob o ne 04.375.328/OOO1-43, NÃO coNsrÀ
como inadimpfente no Banco Nacional de Devêdores Trabalhistas.
Certidáo emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da consolidação
das Leis do Trabal,ho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/2OLL e
L3.467 /2017, e no Àto 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a emprêsa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À acêitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

rrPoR[ÀçÀo ruPoRtÀNlE
Do Banco NacionaL de Devedores TrabaLhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do TrabaLho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condênatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição lega1, contiver força executiva.

PODL;I ::,,' i ,:
JUSi,tCÀ i.ii, I irir:t,. :..1

Ia D.-:siaê-i r.
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e:t-PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa dê Débitos
Elí-lta-a!ú

.lrr-a-ií

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certiÍica que a empresa encontra-se
regularmente registrada nos termos da lei Federal no 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuiÉo(ões) de seu(s) responsável(eis) tecnaco(s).

Certidáo n": 31329/2024 Validade:13109/2024

Raráo Social:
R c M TNFRAESTRUTURA E coNsrRUcóES LTDA

CIPJ:
04.37s.328/0001-«)

Num. Rêglat o:
37935

Data do RegiElro:
07n5r2oo1

Capital Social:
FS 7.000.o00.00

Endorrço:
RUA PROJETADA A, 1670, CX POSTAL 237, PAROUE INDUSTRIAL III

CEP:
87507-135

Cidde:
UMUARAMA.PB

tf da AlteraÉo Codralual:
22

Írata da ú]liÍlra al!ÊRção:
't9t12.fxz3

Obieüvo Socbl:
CoNSTBUCAO CtVtL (ED|F|CACOES RESTOENC|AIS, INDUSTBIAIS, COMEBCIAIS E DE SERVICOS), OBRAS DE DRENAGENS, OBRAS
ROOOVIARIAS, TERRAPLANAGEM, PAVIMENIACAO, CONSERVACOES ROTINEIRAS DE RODOVIAS, OBRAS DE CONSEFVACAO,
SERVICOS DE GEOLOGIA (PERFURACAO DE POCOS ARTESIANOS E SEMI ARTESIANOS, LAUDOS DE SONDAGENS E OUTBOS
SERVICOS FELACIONADOS A GEOLOGIA) E SERVICOS DE OUIMICA (COLETA DE AMOSÍRA DÊ AGUA, COLETA DE AMOSTRA DE
ESGOÍO, ANALISE LABOBATORIAL DE.AGUA, ANALISE LABORATOBIAL DÊ ESGOTO, TRIAGEM DE AGUA, ÍRIAGEM DE ESGOTO E
OUTROS SEBVICOS RELACIONADOS A QUIMICA), COMERCIO VAREJISTA OE MATERIAIS ELETFICOS PABA CONSTRUCAO, COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, FERRAGENS, FÊRBAMENTAS, TINTAS E MATERIAIS DE PINTURA, VIOBOS, JANELAS E
ESOUADRIAS, PNEUS, PNEUMAÍICOS E CAMARAS DE AR, MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA EL.ETRICA,
EXECUCAO DE PRO'ETOS EI.EIRICOS, MONTAGENS DE PAINEIS DO @MANDO, EXECUCAO DE REDES ELETRICAS DE ALTA E BAIXA
TENSAO, MONTAGEM DE CABINES TBANSFORMADORAS, COMERCIO DE EOUIPAMENTOS DE SEGURANCA NO TRABALHO, PROJETOS
DE ENGENHARIA E OBRAS DE ENGENHARIA ÉM GERAL, TRANSPORTE DE CABGA EM GERAL E RESIDUOS DE CLASSE I E II,
FABRICACAO DE ESOUADRIAS DE METAL, ESTRUTUNAS METALICAS E MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS, COLETA DE
BESIDUOS NAO PERIGOSOS URBANOS OU INDUSTBIAIS, ENTULHOS E REFUGOS DE OBRAS E DEMOLICOES, POR MEIO DE LIXEIBAS,
VEICU LOS OU CACAMBAS.

Restrlçao de alividadê:
Ramo de atiüdades com restÍiçáo impeditiva para a área de Geologia e Engenharia de Minas. Empresa restdta ás atiüdades dê Engenharia Ciül
coÍíoÍÍne alibuiçoes do RespoÍrsável téc,|ico.

Encontra-se quite com o exercício 2024
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalizaÉo e/ou dÍvida ativa até a presente data

Re.pon!áveis técíic8 pela ltatrlz - CIPJ: U.375.328r1xr01-4íl

NOIE Clvll: ALESSANoRo llot{TEIRO DA SILVA

Carteira: PR-31857/D - Data de expediÉo: 3'l/08/1s98

Oesde 05í)2002 - CaÍga horária: ,ah

SituaÉo: Alivo

TÍTULO: ENGENHEIRO C]\4L - SituaÉo: Regular

ResoluÉo do Confea N.o 21ü1973 - Nl.7D

TíTULO: E GE HEIBO cML - SiruaÉo: Begular

Decreto Federal N.' 23.569,/1933 - A't. 28'

T|TULO: ENGETaHÉ|RO CIVIL - SituaÉo: RegulaÍ

Lei Federal N." 5.19.í1966 - tut. f
Obs.: Possui

êíâl N-o 23

odo

a profssional para as atiüdades do art. 7" da têi Federal N." 5.194/1966 nos campos de aluaÉo do an. 28 do DecÍeto
e do aÍt. f da Resolução do ConÍea N." 218/1973.

OE SEGURÂI{CÂ OO TBABALHO - SituaÉo: Regular

" 359,/199'l - AÍt. .1" \)
Anotaçôesi

RO

apostilado em 220812001 o curso de Engenhariâ de Segurançá do Tíabâl^{ü
Página 1 de 2
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eEJl-PR Certidáo de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos

-.-8.-E.!--l---

NO E CIVIL: ARTHUB FURLAI{ SOSSAI

CarlêiÍa: PRí4.592dD - Data de expedição; 16D412015

Oesd€ 12rc/,m17 - Caíga ho.áíia: 2h
Desd€ 22o5l2o15 até 1 1N4m17 - Carga hoÍáia: M,
SituaÉo: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - SituaÉo: Regular

DecÍeto Federal N.' 23.56S/1 933 - A.t. 28"

TÍÍULO: ENGE HEIRO CIVIL - Situação: Regular

Lei Federal N.o 5.194/1966 - Aí. r
Ob§.: Possui competência profissional para as atiüdades do aÍt, f da tei Federal N-' 5-194/1966 nos câmpos de atuaçáo do art. 28 do DecÍeto
FedeÍal N." 23.569/1933 e do art. 7 da Resoluçáo do conÍea N." 218/í973.

ÍíTULOT ENGENTíEIRO CIVIL - SituaÉo: Regular

ResoluÉo do corúea N.' 21ü1973 - M.7"

NOUE CML: CLEBER RUIZ lrARn}{ÉZ

Carleira: PB-1 98037/D - Data de expediÉo: 1 0/09/2021

Desd,e 22ngf2v21 - CaÍga horária: 2h

SituaÉo: Alivo

ÍTULO: ENGENHEIRO CwIL - Situaçâo: Regular

Resoluçáo do coníea N." 21u1973 - Nt7
Ob§.: ,,tÍibiiçóes concedidas pelo Crea-MG.

No[E CIVIL: HUGO DE ASSII| GONZAGA

CarteiÍa: MG41736/D - Data de expediÉo: 1408/1s95

Desde 19/01/201', - Carga horáÍia: 20h
Desdo 070412003 até 17l07lúOg - CaQà hoíáÍj.a: 4h

SituaÉo: Aüvo

TÍTULO: ENGE {HEIRO CIVIL - SituaÉo: Begular

ResoluÉo do Confea N.6 218/1973 - 4t1.7"

TÍTULO: E GE IiEIBO DE SEGURANCA DO TBAEALIio - SituaÉo: Regular

Resolução do Confea N." 35S/1S91 - AÍ1. 4'

Anotaçôes:
1. Ao i.ofissional em questão foi aposülado em 1&03/2002, o Curso dê Pós-Graduação em nivel de Especializaçáo em Engenhaíia de Segurança
do Trabalho, exp€dido em 23ngf2!o1 pela lJniversidade Estadual de Londrina-

Para Íins de: Licitaçóês

Certificamos que caso ocona(m) alteraçáo(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Cerlidão perderá sua
validade paÍa lodos os eÍeilos.
A autenticidade desta ceÍtidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:/ rvww.crea{r.org.br), através do
protocolo n.o 72665/2024, ressaltando a impossibilidade dê execuçáo de quaisquer serviços ou obras sem a
participaÉo efetiva de seu(s) responsável(eis) tecnico(s).
Emilida úa lnternel em 1510312024 O8:41:29

Dispensa-sê a as§nafura neste doclmento, conÍorÍne ln§tÍuÉo de Serviço N" 032021.
A fahificsÉo dêstê documenlo constiui-se em cÍime preüsto no Código Penal Brasilei.o. suieitândo o autor à respectiva aÉo penal.
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O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certiÍica que o(a) proÍissional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos teÍmos da Lei Federal n" 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua
profissâo no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(Ões) constantes de seu registro.

CeÍtidão no: 31 330 12024 Validâde: 13/09/2024

iaome clYll:
CLEBÊR RUIZ MARTINEZ

CaÍtelra - CREA+R l{':
PR.1SA{}37/D

Regisúo Nsdonal:
't 7204105't I

CPF:
021.110.919-36

RG:
024744ú73

Orgáo gmlssor:
DÉTRAN.PR/PR

Filiaçáo:
PAI: JOSE RUlz MARTINÊZ
MÁE: LEN|TA DE oLtvEtRA RUtz

t{aü.rrâlldldo:
UMUARÂMÂ/PR

\- Encontra-se quite com o exercÍcio 2024.
Náo possui débito(s) reÍerente e processo(s) de fiscalizaÉo dou dívada ativa até a presente data

TÍÍuLos

TITTIO: ENGENHEIRO CIVIL

UNIVÉRSIDADE DE UBEBABA

Data da Colaçáo dê GÍau: 13OB/2O2í - DiplomaÉo|.3UOgnO21

SituaÉo: Rogular

Atibuiçó€s p.of ssionais:

i n""duçao do CoÍfea N." 21 8,/1 973 - AÍt. 70 d€ ,f,to6t 1973

I O*.: nfimiçoes concedidas pelo Crea.MG-

REspol{saBtuDADE ÉcMcA/ouADRo rÉct{tco:

INDUSTRIA DE ARTEFAÍOS E INFRAESTRUTURA UMUAFAMA LTOA

CNPJ: 1 0801,r5<]00Oí70

Oe§c,ei 2 @f&21 CaÍga Horária: 2h

R C M INFRÁESTRUTURA E CoNSTRUCÔES LTDA

: CNPJ: 0,$7532800014Í}

I Desdêt 2l@râ21 CaÍga Horária: 2h

B C M PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA. EPP

CNPJ: 06Í 2S907000'131

Desd€:2210g.12í'21 CaÍga Horária: 2h

Para Ílns de: Licitações

Certificamos que caso ocona(m) alteraÉo(óes) nos elementos conlidos neste documento, esta Certidáo perdeÉ sua
validade para todos os eÍeitos.
A autentic desta certidão poderá ser conÍirmada na página do CREA-PR (http:/^^rww.crêaf r.org.br), através do
protocolo n. 2/2024, rcssallando a impossibilidade de execuÉo de quaisquer serviços ou obras sem a

paçáo de seu(s) responsável(eis) técnico(s)
em 1 5 I 03 lN24 08'.42'.37vta

neste doqJíneírto, conforme lnslÍuçáo de Serviço No 03/2021
constitui-se em cÍime preústo no Código Pênal BÍasileiro, sujeitando o autor à respecliva açào penal

ü
e
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O Conselho Regional de Engenharia e Agronomiâ do Paraná-CREA-PR, certiÍica que o(a) profissional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal n'5.194/66 possibilitandoo(a) a exercer sua
proÍissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuiÉo(ões) constantes de seu registro.

Certidâo no: 31 33212024 Valióade:1310912024

t{ome clúl:
HUGO DE ASSIS GONZAGA

ceÍtslra - CREA+R l{.:
MG-61736i/D

R€gialÍo llacioral
1,m1326293

CPF:
809.031.42&00

RG:
M-3.501.'t06

Órgão emissor:
SSP MGAíG

Filiaçáo:
PAI: [tÂURlClO VIANNA GONZAGA E REGINA
MÃE: BEGINA EMILIA DE ASSIS GONZAGA

tlau.alldldê:
BELO HOBZONTE/MG

Encontra-se quite com o exercício 2024.
Náo possuidébito(s) reÍerente a pÍocesso(s) de fiscalização e/ou dívida ativâ âté a presente data.

ÍTULos

Írtulo: ENGENHEIBO CIVIL

ESCOLÂ DE ENGENHARIA KENNEOY

Data dâ CdaÉo d,e GÍau: - OiplomâÉo: 02y12y199.{

SituaÉo: RogulaÍ

Atribuieões pÍolissionais:

i Resoluçáo do ConÍea N.o 21 8i/1 S73 - An. 70 d s 29 t}6l1g73

rÉub: ENGENHEIBO DE SEGUBANCA DO TRABALHO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

Data da Colaçáo de GÍau:2.i,0B@01 - DiplomaÉo: 23l0V2001

Situação: Regular

Aribuições pÍoÍssionais:

\- I RêsoluÉo do Confea N." 359/1991 - AÍt.,lodê 3'l/0711991

al{oraçôEs

1. Ao píofssional eÍn questáo Íoi apostilado em 18,/03/2002, o Curso de Pós-GraduaÉo em nÍvel de Especializaçáo em Engenharia de SeguÍança
do Trabalho. oxp€dido sm 23/03/2001 pêla Universidade Esladual de Londíina.

RESpo saBrLlDAoE Éct{rcAreuaDRo rÉcNlco:

R C M PAVIMEI.ITACOES E CONSTBUCOES LTDA. EPP

CNPJ: 06129907000'l3l

Dêsdê: 14/0112008 Carga HoÍária:4h

INDUSÍRIA DE ABTEFAÍOS E INFRAESTBUTURA UMUARAMA LTDA

CNPJ: 10801,r5300O'170

Dêsdo Carga Horária: 4h

RCM UTURÂ É CoNSÍRUCÔES LTDA

J 143

e Àüáne'- 2Oh J
LTDAMACAN

1gDr

&
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CNPJ: 171591100OÍ59

Deíe: 1904,/ã)'18 C8Íga Hoíári8: th

PaÍe flns de: Llcltações

CeÍtilcamos que caso ocorÍa(m) alteraçáo(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os eÍêitos-
A autenticidade desta certidáo podeÉ ser conÍirmada na página do CREA-PR (http:/ ww.crea-pr.org.br), através do
protocolo n.o 7267512024, rêssaltando a impossibilidade de execuÉo de quaisquer serviços ou obras sem a
participaÉo efetiva de seu(s) responsável(eis) tecnico(s).
Emitida üa lntemet em 15lOgm24 08:43:14

Disp€nsa-se a assinatura neste doqJÍnenlo, conforne lnsúuçáo de Serviço N' 03/2021.
A íabifcação deste docrrrneÍío coírslitui-se ern cíiÍíe preüsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à Íespediva açáo penal-
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cêÍddão de Ac!Ívo Técíico - CAT
Rcrolução no 1.025, dê 30 de outübro de ãXl9 CREA.PR CeTtidão de Acsrvo

Técnico com
Atestado

Colasclho Regional dc Engcnhlria ê Agrpromia do Par.ná 533612020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimenlo ao disposto na Rêsoluçáo n" 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do proÍissional HUGO DE ASSIS GONZAGA referente à
(s) AnotaÉo(óes) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

PÍoÍissional: HUGO OE ASSIS GONZAGA RNP: I'D1326293

Rêgislro: lrc{1736/D
Título profissional: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TBABALHO, ENGENHEIRO CIVIL

Núrneío da ARÍi 2oí84í39i172 situaÉo da ART: BADG PoR CONCLUSÁO DE oBRÀSERVIÇo
Íipo de ABT:ART de Obra ou SeNiço Registrada em: 13/09/2018 Baixadâ em:30/0912019 Forma de registro: lniciat
ParticjpaÉo têcnica: lrdiviiual

Empresa coniratada: R C I FRAESÍRUÍURÂ E CONSTRUçÕES LTDA - EPP

CEP: 874í!O{0O

Côntratanls: PREFEÍTUHA tlUl{lClPAL DE ÍAPEIÂBA CNPJ: 76.247.34ítEO'l{rG

Rua: AV- PBESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEvEs N': 442

Complemento: Bakro:CENTRO

Cilade: TAPEJARA UF: PR CEP:87430{oo

Contrâto: 098120Í8 celebrado êm 0&08/2018

Valo. do contratoi R$ 2.666.085,56 Tipo de conlratante: Não infomado

OiÍflensáo: «1.979,94 Unidade de Medida: M2

AÉo lnsütucional:

Endereço da obra,/seMço: DIVEBSAS RUAS N": sN

Bai.Ío: CENTRO

Ciradê:TAPÊJÂRA UF: PB

Coordenadas Geográfi cas:

Data de início: 08/08/2018 Condusão efeúva: 05/04/2019

Finâlila(k: OutÍo

eEÂ.PlCont.lho R€gional de Engênh..iâ e AgÍonomia do Par.ná
oa{x} o4t 0067

wlu.cÍe€-pr,or9.br I <--.b...-.
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cêrtidáo de AcêÍYo Téqrico - CAT
Rc.olução no 1.021 de :Xl de ouürbro de 20lr9 CREA.PR Cêrtidão dê Acêrvo

Técnico com
Atêstado

Consêlho Regional dc Engenharia e Agronomia do Paraná s33612020
Atividade concluída

ProprietáÍio: CPF:

p,tiüdade TécÍica: Ípo de Conrrato: EtlPRElÍADÀ Atiüdade Témica: EXEcUçÃo DE oBRÂ oU sERvfço Éc rcq
AÍea de Compelênoa: SERVIçOS TEc PROFISSIOiIAIS NA IODAUOADE ClVlL, Tlpo de ObrrseÍviço: ARHUAITEIÍTO,
Seryiço Contratado: EXECUçAO

Obcgrv.çrês:
E(ECUçÃO DE 33.979,9,r M2 OE PAVTMENTAçÁO ASFÁLTlCA. 9.9r9.MM DE CALÇADA. 8.337.60M',DE ME|O-F|O_E
8í16,00M' DE GALERIAS PLUVIAIS:, CONTENDO SERMÇOS DE REMOÇAO DA CAMADA SUPERFICIAL, ESCAVAÇAO/
CARGá,/ TRANSPORTE DE MATERIAL DE ,IA CAÍEGORIA. COMPACTAÇAO DE ATERROS OOO% P.N.),
REGULÁR|ZAÇÃO E COMPACTAÇÁO OO SUBLÊrrO (100% P.N), BASE DE SOLO CTMENTO, TMPRTMAÇÁO COM
EMULSÃO. REVESTIMENTO EM TRATAMENÍO SUPERFICIAL TRIPLO, MEIG FIO E SAR^JETA EM CONCRETO,
CALÇADA EM CONCRETO, RAMPA PARA PNE, PLANTIO DE GRAMA, PLACA DÊ SINALIZAçÂO DE ÍRÂNSITO, PLACAS
DE dBRA Do PRoGRAMA, ENSAIoS E LAuDos TECNOLÓGICoS; E EXECUÇÃO OE DRENÀGEM COM REDE DÊ
GALÊRIÀS DE ÁGUAS PLUVIAS (UBULAÇÁO DE 4!, 60, 80 CM) NUM TOTAL OE 836 ML, CAIXAS DE LIGAÇÃO,
poÇos DE vtstTA, BocAs DE LoBo, E ADEOUAÇAO DE BOCAS DE LOBO.

VêÍlo da ARÍ:
TRECHOS:
. RUA TIRADENÍES ENTRE RUA MINAS GERAIS E RUA JOSÉ QUARTIEIRO SOBRINHO
. RUA JOSÉ OUARTIEIRO SOBRINHO ENTRE RUATIRADENÍES E RUA SILVINO ANTONIO
. RUA JOSÉ OUARTIEIRO SOBRIINHO ENTRE RUA SILVINO ANTONIO E AVENIDA BRASIL
. RUA JOSÉ OUARTIEIRO SOBRINHO ENTRE AVENIDA BRÁSIL E RUA JOSE BONIFÁCIO
. RUA JOSÉ BONIFÁC|o ENTRE RUA JOSÊ OUARTIEIRO SOBRINHO E AVENIDA CENIRAL
. RUA JOSÉ BONIFÁCIO ENTRE AVENIDA CENTRAL E RUA RIO DE JANÉIRO
. AVENIDA CENTRAL ENTRE RUAANTONIO PERSEGUINI E RUA JOSÉ BONIFÁCIO
. BUA ÂNTONIO PERSEGUINI ENTRE AVENIDA CENTRAL E RUA RIO DE JANEIRO
. RUA RIO DE JANEIRO ENTRE RUAANÍONIO PERSEGUINI, RUA JOSÉ BONIFÁCIO Ê RUA SEM SÀDA
. BUA ANTONIO PERSEGUINI ENTRE BUA RIO DE JANEIRO E RUA DISMO RAVA2ZI
. RUA OISMO RAVAZZI ENÍRE RUAANTONIO PERSEGUINI, RUA JOSÉ BONIFÁCIO E RUA SEM SAÍDA
. RUA ANTONIO PERSEGUINI ENTRE RUA DISMO RAVAZZI E RUA ANGELO FAXINA
. RUAANGELO FAXINA ENTRE RUAANÍONIO PERSEGUINI, RUA JOSÉ BONIFÁCIO E RUA SEM SAiDA
. RUAANTONIO PERSEGUINI ENTRE RUA ANGELO FAXINA E RUA SEM SAIDA
. RUA MARANHÃO ENTRE RUA TIRADENTES E AVENIDA BRASIL
. RUA P|AUÍ ENTRE RUATIRADENTES E AVENIDA BPÂSIL
. RUA SANT A CA T ARINA ENTRE RUATIRADENTES E AVENIDA BRASIL
. AVENIDA P ARANÁ ENTRE RUA TIRADENTES E AVENIDA BRASIL
. RUA PARAÍBA ENTRE RUA ÍIRADENTES E AVENIDA ERASIL
. RUÂ PERNAMBUCO ENTBE ÊUA TIRADENTES E AVENIDA BHASIL
. RUA MTNAS GERAIS ENTRÉ RUA TIBADENÍES E AVENIDA BRASIL
. AVENIDA BRASIL ENTRE RUA PARAiBA E RUA PERNAMBUCO
' AVENIOA BBASIL ENTRE RUA PEBNAMBUCO E RUA MINAS GERAIS
. AVENIDA BRASIL ENTRE RUA MINAS GERAIS E RUA JOSÉ OUARTIEIRO SOBRINHO
. RUA MATILDE GOMÊS ENTRE RUA CARLOS GOMES E RUA SEM SAiDA
. RUA OUQUE DE CAXIAS ENTRE RUA CARLOS GOMES E RUA SEM SAiDA
. RUA CASTRO ALVÊS ENTRE RUA CARLOS GOMES E RUA SEM SAiDA
. RUA P ADRE ANCHIET A ENTRE RUA CARLOS GOMES E RUA SEM SAiDA
. AVENIDA CENTRAL ENTRE AVENIDA RUI BARBOSA E RUA SETE DE SETEMBRO
. AVENIDA RUI BABBOSA ENTRE AVENIDA CENTRAL E RUA RIO OE JANEIRO

' AVENIDA RUI BABBOSA ENTRE RUA RIO DE JANE'RO E RUA SAMUEL BUSCHINI
. AVENIDA HUI BAREOSA ENTRE BUA SAMUEL BUSCHINI E RUA BAHIA
. AVENIDA RUI BARBOSA ENTRE RUA BAHIA E PROXIMIDADES DA RUA JOSE DE MORAES

lníoÍmaçó€s cornplêrnêntar8a:
A atiüdade de 'plartio d€ grama' constarte da ART foi exe.rrtada através e planto em Placas, confoÍme informação
comderÍlentaÍ do pÍotocolo CÍea-PR n" 2167'182020.

ObasÍv.çôês da cartldão:
Embora o Alestado de Capacidade Técnica não apresente todos os ilens mínimos, ÍoipossÍvel identilica. a veÍacidade das
infoÍmaçóês da úÍa/seÍviço através do cadasbo do Crea/Confea.

Constatamos atÍavés do Cartilo CNPJ do contÍatar e que a Razão Social conêta é "MUNICIPIO DE TAPEJARA"

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontÍa vinculado à presente Certidáo de Acervo Técnico - CAT o

axtestâdo contendo 4 folha(s), exp€dido pelo contratante da obra/serviço. a quem cabe a responsabilidade

\ $la veracioaoe e exatidáo das informações nele constantes.

Ceíidáo de Acêivo Técnico no 53:!d:10ã,
0«!820ã) í4:59

consdho Rêgioíral dê Ery.nhaii. s A0Íonorniâ do P..rná EEA.PN
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Certidão dG lc!.Yo lé(,tlo - Clf
RÉoaucão no LO25, dc :Xl dê ouEbro dc 2(x!9 CREA.PR Cêrddào de Acâvo

Tácnico com
ÀBsfado

GolEdho Rcgiqrd de Ergcnhrrie ê AgÍo.romia do Paraná s336l2O2O

A CAT à qual o atestado êstá ünculado é o doq.trÍlento que
compÍüra o r€qÍ8üo do atesla(b no crea.

Atividade concluÍda
A CAT peÍderá a validade no caso de modilicaçáo do§
dados técoicos qualitali\ros otl quanütaüvoB nela conlidos
em razão de s!&sütuiÇáo ou andaçáo dê ART.

A CAT à qud o atestâdo eSá viíElado coíBtihirá pÍova da
capacidaÍb f&ri@p.ofissional da p6soa iurídica soÍnentê
s€ o Íêspoosávd técnico indacado eslirEÍ ou verúa a Eer
iniegrado ao sêu qu€dÍo técnico poÍ Íneio de dedaraÉo
eotegue no monx)nto da habilitaçáo ou da êntrega das
propostas

A CAT é vâide ern lodo tefiitó.io nacioral
A Íalsifcação deste doqrnenúo constt i cÍime p.evisto no
Código Penál B.asilei.o, sulileJÉo o altor à Íespediya
aÉo peíal.

CoÉêIto R.elond d. Engêih.í|. . Agiüdriie óo P.llàl

iI
!
ã

A auteick ade e a valirade deslâ ceítidão deve se.
@nfÍmada no site do Crea-PR. no eÍdeÍêço
https/r,vlvrrr.6earr.org.br. idomando o núrneÍo do
protocob: í 95434/2020.
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PREFEITURA §,,].TICIPAL DE TAPEJARÂ
C-N.PJ. 76.247.345r{001-06

AV. PRESDBIG TANCREDO DE ALMEIDA l'iEvES, '!12 - FONE (.r4) 3677-1222
CEP 87.430{0Ô TÂPEJARA . PÁR-{NÂ

ATE§TADO DE CAPÀCIDADE TECNICÂ

PBDtrEITIIAÂ MITMCI?AL DE TÂPEJARÀ, com sede ncstâ Cidad€

& Tçjaq E*to Paraoá, sito à Av. Pregidecte Taoçredo de Almeida Neves, 442, i*crita no
Cl{P} n1 76"247.34510o0146, ATE§ÍÁMOS para os dcvidos hns de direiros' que §zrram
!ÊGcss&ioe, quÊ a empresa com
prb oa Cida& ds Uouarama, Eísdo Paraaá situada à Rua Projetaila *4", 1670, Parque
lqôS{.IE, isrcrita ao CNPJ a.o 04.375.328i/m0l-43 o o EngenheiÍo Civil EI}GO Dtr
À89§ .ÊOilZAGá* insçrito no CREA sob o no. MG-61.73óID; executou com plena
qndi&ile os Bêrviços discriminados abaixo:

Dr§CRTMINAÇÃO rÉCnrCe
.EXSCUTORA R C M INFRAESTRI,]TURA E CON§TRUÇÔES LTDA

CITTPJCONT. 04.375.328/0Wt43

EI{G. EXBC.
HUGODE ASSIS GONZAGA _ENGENHEIROCIVIL. CREÂ:
MG{1.73ólD

^m
201,i/.n9272

33.979,94 m'

0&08n018

InEl
I'ATA II{ÍüO
DÀTA
co{w,usÂo 05t04n0r9

DISCRÍMINÀ Ão oos snnvr os
EXECUçÃO DE PAVTMENTAÇÃO ASFÁLTTCO EM T§T, COtí AREÀ DE

33,v'9r94l[,ll
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§
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q.t. J

PREFEITURA iNUNlcIPAL DE TAPEJARA
c.N.P.J. 76.247.145/0«)l {6

ÀV. PR§SIDENTE T.4.NCREDO DE ÂL!'IEIDA NEVES, 442 - FONE ('14) 36?7-1222
CEP87.43O.OOO - TAPE'ARÁ - PAR.ANA

.R.UÁ. ENTRE RUÀ MINÂS GERA.I§ E RUA QUARNEIRO
SOBRINHO
-RUÂ ,O§I: QUARTIEIRO SOBRJNHO ÊNTRE RUÂ TIRÁDENTES E RUA SILVINO
AI\íTONrO
.RUA JO§l: QUARTIEIRO SOBRIINHO ENTRE RUA SILvniO ÂNTONIO E AVENIDA
BRASIL
.R,UA JOSÉ QUARTIEIRO SOBRINÍIO ENTRE AVENIDA BRÁSIL E RUÂ JOSIJ

BONIFÁCtO
.RUâ .JOSÉ BONIFÀCIO ENTRE RUA ]OSI: QUARTIEIRO SOBRINHO E .{!'ENTDÀ
CENTRÂL
-RUÀ Jc§I: BONIFÁCIO ENTRE AVT]J\iIDA (IF,\TRAL E RUA R]O DE JAft*EIRO
.AVENIDA CENTRÁL ENTRE RUA À\TONIO PERSECUI}iI E RUÂ JOSÉ BONIFÁCTO
.RU.{ âNTON]O PERSEGUTNI ENTRÊ ÀVENIDA CENTLAL E RUA RJO DE

,ÁN'EIRO
.RUÂ RIO DE JANEIRO ENTRE RUA A}.ÍTONIO PERSECUINI, RUA JOSE BOIiTFÂCIO
E RUA SEM §AIDÁ
.RUÀ ÁNTONÍO PER§ECUIM ENTRE RUA NO DE 

'ANEIRO 
E RUA DIST{O

RAVA72)
.RUÂDISIVíO RÂVÂZZ ENTRE RUÁ .4.NTONIO PERSEGUINI, RUA JOSI BONIFÁCIO
E RUASEM SADA
.RUÁ ÂNTONIO PERSECU]NI ENTRE RUA DISMO RAVÂZZI E RUÂ ÀNGELO
FA'<INÂ
.RUÂ ÂNGELO FAXIXA ENTRE RUÁ ANTONIO PERSEGUINI, RUA JO§l:
BOHIFÁCIO E RUÂ §ÊM SÂIDA
.RUÂ A}íTONIO PERSEGUIM ENTRE RUA Â]\IGELO FÂXINÂ E RUÁ SEi!' SÂlDA
-RUÁ MAT,ANHÃO ENTN.Ê RUA TIRÁDE}ITES E AVENID.À BRÂSTL
-RUA PIÂI.JI ENTRE R!'Á TIRÁDENTES E ÁVENIDA BRÂS]L
.RUA SÂNT A CA T ÀXINA ENTRE RUÀ TIRÂDENTE§ E ÂVENIDA BRÁSIL
-ÂVENIDÂ PÀRANÁ B.[ll.8 RUA T1RADSNTES P AVEN1DA BRÁSIL
.RUÀ PÂRAIBA ENTRE RUA TIRADENTES E AVENIDÁ BRÂSIL
-RUA PERNAMBUCO ENTRE RUA TIRÂDENTES E AVENIDÂ BRÁSIL
.RUÂ MINAS GERAIS ENTRE RUA TIRAOEf,.TES E AYENIDA BRÁStL
.ÀVENIDA BRÂSIL ENTRE RUA PARÁIBA E RUA PER}iÀMBUCO
-AvÉilIDA BRÁS|L E{TRE RUA PEru.*ÂI{BUCO E RUÂ rrlr\--As GERAIS
.ÀVENIDÀ BRÁSIL E§TRE RUÂ LÍINAS GERÂIS E RUA JOSI: QUÀRTIEIRO
SOBRINHO
-RUA MÀTILDE GOMÉ§ ÉNTRE RUA CÂRLOS C,OMBS E RUA SEM SAIDÀ
.RUÂ DUQT,,E DE CAXIAS ENTRE RUÂ CÂRLOS GOMES E RUA SEM S§DT
.RUÂ CÂSTRO ALTTS ENTRE RUA CÀRLOS GOMES E RUÁ SEM SAIDA
.RUA PÂDRE ANCHIET Â ENTRE RUÂ CÁRLOS GOMES E RUA SEM S-ÀI§-A
.ÂYE§IDA CENTRÂL ENTR-E ÂVENIDA RUI BARBOSA E RUÂ SETE DE
SETEMSX.O
-ÂYENIDA RIJI BÀRBO§Â ENTRE AvEr\-lD-â, CENTRAL E RUÂ RIO DE J.{NEIRO
.AVENIDA RTJI BARBOSA ENTRE RU-{ RIO DE JÂNEIRO E RUA SÁMUEL BUSCHÍNI
.ÀVENIDÀ RUI BARBOSÂ ENTRE RI"Â SÀYUEL BUSCHINI E RUA BÂHIÀ
-ÀYENIDÂ RUt BARBOSÂ ÊNTRE RU..1 BAHTA Ê PROXTMíDADES DA RUA .lOSÉ DE
MORÀES

?RELIMINARf,§
& Olra 4 mx UND 1,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
C.N.PJ. 76.247.1454001 -06

AV. PRESTDÊNTE TANCREDO DE ALIUEIDA NEVES, 't42 - FONE (44136n-tZZ2
CEP t7.43O.OOO - TAPEJA.RA - PARÁNA

\

7.s3223M1

10.545,12

lvP 7.532,23

la Cat.

d! S

de ÂteÍros 1009o P .N.

e de

.3â§E/§UB.BÂ§E,
M2 31.«t,24Rroilrizacão compac.sublcito l(9o PN
N'lr 5.0B7,m§ob Cirmto(Pisra) - 4%

BSVE§§NÍE$ÍTO
M2 33.v',tg94laorimação co Emukão RR IC ( Araucária )
M' 33.9»,94Tr*§uo.Tríolo { TST ) Tipo I-J
N{' 33.97994C@Sclrú§

II'3IO.'trIO B SÁR.IETA
M 7.36237à;ÍçioFio com Sarjgta DER - Tipü 2 - (0.042 m3) - Moldado "in loco"
M 975,23!#eio-Fio c/Sarieta (rebaixado) DÊR-Tipo 7{0,031 m3) - Ivloldado "in loco"

PÂI§ÂGI§I}ÍO I I'RBANI§MO
9.91q04M2

Crbadr Cocrao { e = 5.00 cm )

M. 8.95823Plartio do Grmi em placas

UND 137,Wlsu oola PNE com Pisô Tátil íNBR 9050) - Modelo 0ó - 7,ó5 m2

§TNALTZACÃO DE, rXÁXSrrO
UND 66,00Pla shsliuçt o tefletiva-círculo (0, I qí4 m2y'ud) + supoíe METÁLICO

IJND 3r,00PLca siortizacão :eflctiva-octó*ono (02 I 60 m?ud) + suporte METÁuCo
BRENAGE},Í

M' 1.387,69Escawoâo de BueiroE em la Catêgoria
M' 3269sRêrterm e Àpilmtglto MecâEico
Mr 162,99Rcúorro Sem Âpíloamento
M 356,00Capo de BSTC s 0,,10 sem Bcrço e sera AÍmaçâo

Cspo do B§TC c O60 sem Bcrco e s€m Armação M 360,00

Cugo de BSTC s 0.80 Sem Bqço cl ArmaÇâo Simples CA- I M t20,00
40,00UND

UND 3t,00B.L. SIglrhs âlv€osÍia H até 120 m (adoquação de boca de lobo)

B.L. Slmp les slvaaria H até 120 m

CI. AlvcruÍia Tubo até 0,.t0 UND 15,00

{.L. Alveoaria Tubo até 0,60 UND 5 00

UND 3,00Tubo até 80
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PREFEITUR.A MUNIGIPAL DE TAPEJARA
C.N.P.J. 76.2{?.345,',000 l -0ó

Âv PREstDE§rE TANCREDO DE ALMETDÂ NEvEs' 442 - FON*E (tt4) 36ll'123
CEP 87.II3íXEO - TAPEJARÂ PÂRÂ}iÁ

P,V. Cocrceo armado H aé I 30 m Tubo âté 0,80 + chamine 1,00 m UND 6,00

E{S/IX}6 TECNOLÔGICOS
Ersgio & Mrssa EgccÍfrca - tn Sittl - Método Frasco de Areia (Grau de

C,moachdo) - Terrmlenagem
L:}ID 33,00

EÉdo & lúassa Espccífica - ln Silu - Método Frasco de Areia (Grau de
Cqnooe*acão) - Rcforço do Subleito

LIND 33,00

Eruaio & tüassa Específica - ln Situ - Método Frasco de Areia (Grau de

Ccmpacraça) - Regularização e Compactação do
Subl€its

UND 33,00

Eo$io de Mrssa EspeciEcs - In §itu - Método §rasco de Areia (Crau de
Comxéapão) - Sub*ase e Basc

UND 33,00

Easlo de Cmnulomclria do Arregado UND 63,00

Easlio & Coíltrüe de Taxa de Apliceçâo de Ligante Betuminoso UND fi,m

Ea$io de Detcroisção da Taxa de Espalhameírto do ÀgrÊgado UND 68,m

Atestaüos aiada que o referido Profusional exesutou os mencionados serl'iços no
ptrzo .esiabclacido, cumprindo rigorosamate as edg&rcias do projeo quatrto às
c*peifcaçõcs nôrmas técaica& demonstraodo alta capacidade técnica operacional.

O refetido é a e<pressão da verdade,

Tape.jara-Pr, l4 de Agoslo de 2019

//% /-4/O
PREFEITT'RA MT'MCIP,A Ly'E TÂ PE-ARÂ

Heanaw llisttello Vo@lo
'E fÊorÉiÍo Civil

cRÊt/PR 1@.77&Í)
ma fàÍfch.l de Tqi-,
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#1-t8à3 CONTRATO DE PR§,§TAÇÂO OE §ERVIÇOS

Pcb prmre coÉãlo' a erlipesa R C M INFR TE§TRUTURA E CONSTRUçÔAS

LTAÂ pema juddica de diÍeito priYado, inscrita no CNPJ n' 04.375.328/@0143' locati2lida

m &na Proje*ada '"Â", no 1ó70, Prquc ldustrial lll. na cidade de Umuarama, Estâdo &
IM, rqrcso**a por scu sócio-gereae, Sr. Cleber Ruiz MattiÍlea brasilelo. cas.&,

onç*serio, pordoÍ dâ céluL & idcntidade no 6.925.ó96-l SSP/PR e iuscrito m CPF n"

021.1 t0.919-36, *esidefic doaiciliado ra Âveoida Guaraai, n" 2379, Zona IY , em Uaruraora

- Pn, chamae sioplesrncnte {re CONTRATANTE, e do outro ldo o Engentriro ciül

IIITGO IrE A§§IS GONZÀGÀ. pessoa Íisica, brasileiro. casado, inscritâ no CPF n'

t@.831.426.00 célula de idertidâdê no 3.501.106 SSP,&{C, CREA no MC 61.71ólD,

rlsifule domiciliado na Rua Rio Grande do Sul, n' 3071, Jardim .{mérica na cidâde de

Umsram - PR, Estado do Paraú, chamado simplesmente de CONTRATÂIX), têra, como

jueo e confr&do" o qua scgüe:

cl,Át suLA PilMEIR^ - A CoNTRATÂN'I E é empr€sa de ramo dc coasrr@ de

edi§cios, de rodovias e fê.tdÍ,*t tçüfi{aeeE, co$§io varejisa de rnateritig clétrico,

marxioaçe de rc& de di*ihr{-#Úê'@!AdÍti.r;§à*uçeo de tedês de abascinreoo

dÊ *rrq cohta & csgqq 6.iiestt4ihs correktas. exceto obras de irrigação, pefurS e

cwqao dc poços dÊ óguas, gesüio de redes ilc tsgr.rtr,. scn'iços de engenlraria, coastiluindo

o§"o dô"i{qiã€ 6ifffoo de prcarqro dt serviços, de respoasabilidade r&nica de

".grçl'rir clvü.

CfÁUSWe §§GUI{DÀ - Os serviços Eo$atados scrão elaborados pelo preço ceno e

âjussdo d. RS 3-992.00 (Tíês Ínil, no"€{çttlos c novÊnla e dois reais), que serâo pagos

çaqtut!, yal§ de coreryondcntc a Sa (gt âtro) lroras dirí,rias, seado 20 (vi*c) hors

wis c totaliaado E0 (oiâ{a) horss ffisais.

q,ÀÚ§ULÀ T3*,CEIRâ - O Íüo pagâÍn€nto no vencimenio nos valorcs estabelcidos no

p{camte contrâto sejeiraná a CONTRATANTE. a exclusivo criGrio da CONTRATADÀ

Éde@eae dc aotiÍicação jtdicial ou extrajudicial ás seguintes sânçõ€s:

a) Jnros d: aora dc l% (rxn por centú) âo mês. sobrc o valor em atraso. çalcúado dcsde

o dia seguiate ao venciaasrto, aÉ a dala el-etiva do pagamento;
t

b) AtrElizsçãí, monetária do valor eú atraso calculada o dia seguinte ao

vcrrcimenÍs, até a dsrs do €fetivo pâgÀmênto. de com I da FGY ou outro

indicc que vrnha a srhituí.lo;
c) Multa dr 29â (dois por ctnto), devi&s a

dc rrna r:aica vez c calcs:âds sobrc o

finançciras estâbclccldas;

ao venc imcao, cotrada

k \E

dss
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c'LrÚsrLA QUÂRTA - o pÍ§*rre rii 5er rescendido por qualquer das püEs.

E t&ótese de iaadimplcrnento por meis de 30 itrintar dias. senr prejuízo da exigibilidadc do

dêbito vtoci& ou dos comgomissos sssunidos;

g4lUgff-f qUITITA - O pazo do prcsenre contrato é válido por 4 (quarro) aoos, l*
s início B dda dc reccbimento do conrato pela CONTRÂTADÀ devidamgrrc assir&:

cIl$,IÁ §§rffÀ-É ac inte'§arespon*Uiliddc da CONTRATÂDÀ;

!) A CON?IÁTÂDÂ sc co:'Ilrmn€t! â pÍrsrÊr os srviços, objeto & preser € coqtato,

de rcordo com as noÍrlrrs técnicas, consideÍando ser um cortÍato de oürign@ &
meio, obri3a-sc a desãtrp€rhâÍ scu encaÍo csm zelo, atenção, cuidado e diligêrcia gr:c

o sürviçs exigit.

b) A CONTRATADA se respoosabiliza. em caxr de solicitação pelo órgão respodvel,

corrigir, altcrar ou büsar a solução técnica necesúria até o efrtivo deferimerg às
scrr.içoa ecaaaedos,

c) Â C0}.í18.ÂTÁDA 4+"p$!f, ç* â t:rcêia§& a obrigação de elâbo.ar os serviços

cmtÍatsdos, scrn affiiiepreia.ds CONTRA IANTE.

d) A gCliTRÂTÂDÁ @ eqlmDilizrí pc gp§rrr ocorrtuia oriruda da &la
<b iafu4es qüã itufÉãfiêtr tmÀãJl"rr CoNTRATÂNTE" on& re

do1roi.to.

c.táug*:lsÉ11u.,r - A @.TIRATANTE se compromete:

a) Forw todos os eunc*oc aeárior á elaboração dos serviços, relacionados e

$licibdss p€la CONTRATÂDA no prazr: máriimo de l0 {dez) dias, a coaa da

colicira@.

b) A CONTRÂTANTE ârc§* com todas as despcsas € §ustos adicioasis em relaÉo á

clabora@ &s pojeos oa coauaodos qr.E cxcdercm o e:rcopo do pÍescote conirato.

c) À COIüRATÁNTE é respmsável por toda e qualquêr alt€roçro que sÊ §ã
reoessáÍiâ em seu estabeLcimento, para aprovsção dos projetos contatados.

ô CONTI'ÂTANTE s coãrpromete a forneger rodas as infonnações nccêsárias p$e o

bom d.§ÊÍspcnho do projeto.

CTáU§UT"A OTT

como

ás shcrâ{.õe§

ar part€s.

AVA - Todqf as comunicaçôes

accitas, se ckrd*s por escrito,

dss cotlalições orâ cotraatadâs! ss

por qn§wr dâs paÍtes,

aqú p6ed:§, rr& sêúarâdida

relalivas ao Contralo serão

exç§se§

termo cxprcs§o ,or

Yp

ou

das e
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LÉV

5?t3
b) âr ftca scr& obrigadas a reluair danos, com exceçâo, ao cuírprimsÍlto d6

otds!çõÊs que c.dgpÍcÍn faça maior d ou caso fom.rito conforrm o dispositivo m

arbp l,$8 c srxr pafunfo &tico & Codigo Ciül Brasilciro.

c) As !ütcs dcrrc& pÊscflr o sigilo das informações rclacionadas a aspcctos lécnicos.

orecAUi*_1'eryeeifl+ jrídicos e finsnceiros dEs Pdm" a quc trrrbp rÊGso.çrn

ffià&ry&&rlwCoalrato.

Ct,.fUSuI,À NOVA - Pa diliEir as dúvidas e pendências que se origiurtm da

igrisção ou aplk* da dár# do pacote cootÍalo e quc nIo forcm rocc*vfoht an

comrm ao& entrc 6 lgrtÊs, s.rá coüpct ilc o Foro da C-omartà dc Umuarzaa, E$i& e
Paraú, rnrreiardo :Is rêrtÊs coatrstânlrs a qualquer outro. por mais privilfuió gue o scja

E, p6 §sin cstarcm justos e conüalados, assinanr o prcseo:e in$rumento cm três vir de

igrsl tcs c tm só §q juroarte com ôas tcstcmunhss, obr§ado-r por si, seus hcrdciros

c arc*ocr a ctmpri'lo da mclhor forua, em todos os scus tsrmos,

Urc*0! dcÂgdsds2019.

RC ESTR E CONSTR

CLEBER RIJIZ

c. 6.925.ó96- l S§P/PR

sÓctocgnexre

CONZA
TADO

TEITEMIJNIIÀ§

,â4Ç-G 55rltP,

dos S.ürs Csrvâlho
CPF:
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ADrTM CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

Pelo presente contrato. a empresa R C M INFRAESTRUTURÂ E CONSTRUÇÔES

LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n' 04.375.328/0001-43, localizada

na Rua Projetada "A", n" 1670. Parque Industrial III, na cidade de Umuarama, Estado do

Paraná, representada por seu sócio-gerente. Sr. Cleber Ruiz Martinez. brasileiro, casado,

empresário, portador da célula de identidade n" 6.925.696-l SSP/PR e inscrito no CPF no

021.110.919-36, residente domiciliado na Avenida Guarani. n" 2379, ZonalY, em Umuarama

- PR, chamado simplesmente de CONTRATANTE. e do outro lado o Engenheiro civil

IIUGO DE ASSIS GONZAGA, pessoa física, brasileiro. casado. inscrita no CPF no

809.031.426-00 célula de identidade no 3.501-106 SSP/MG, CREA n'MG 61736/D,

estabelecido na cidade de Umuarama - PR, Estado do Paraná. chamado simplesmente de

CONTRATADO, resolvem de comum acordo adendar (adicionar, modificar, alterar) o

pÍesente contrato de serviços, que passará a viger com as seguintes disposições, nas cláusulas

especificadas a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBEJTO:

A CONTRATADA se obriga a prestar à CONTRATANTE serviços no ramo de construção

de edificios, de rodovias e ferrovias, terraplenagem. comercio varejista de materiais elétrico,

manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, construção de redes de abastecimento

de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de inigação, perfuração e

construção de poços de águas, gestão de redes de esgoto, serviços de engeúaria, constioindo

objeto do presente contrato de prestação de serviços, de responsabilidade técnica de

engenharia civil.

CLÁUSULA SEGUNDÂ- DO PRAZO:

O prazo do contrato fica prorrogado por 04 (quatro) anos, a contar de 01 de agosto de 2023,

podendo posteriormente ser prorrogado por prazo indeterminado se assim decidirem as partes.

CLAÚSULA TERCEIRA:

Ratificam-se todos os demais termos e condições do contrato aditado.

Estando assim, justas e contratadas, assinam as partes o presente Termo Aditivo. em duas vias

de iplqrl teor e forma, juntâmente com as testemunhas abaixo. â tudo presentes.

'r 
).\

$de julho de 2023.
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NOME: Monica dos Santos Carvalho Custodio
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R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÔES LTDA
CNPJ n'. 04.37 5.328/000143 Inscrição Estadual n".90232549-29

Fone/Fax (44) 9845 6-8297
Rua A no 1670 - Parque Industrial lll

CEP 87.507-135 - Umuarama - Paraná
E-mail: adm_rcm@hotmail.com

2'i+

DECL ARAÇÃO DE CAPACIDADE OPERACIONAL FINAIICEIRA

A
CON{ISSÁO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRONICA N" O4l2024

DECLARAMOS, nos termos do § 5" do art. 3l da Lei Federal n" 8.666/1993 e § 4" do

aÍÍ. 77 da Lei Estadual n' 15.608/2007, e sob as penas da lei, que a pessoa jurídica R C M

INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÔES LTDA, estâbelecida à Rua Projetada'A', n' 1670,

Parque Industrial III, na cidade de Umuarama-Pr, por mim legalmente representada, possui os

compromissos assumidos abaixo que importam diminuição da capacidade operativa ou

absorção de disponibilidade financeira, calculada está em função do patrimônio líquido

atualizado e sua capacidade de rotação.

I CALCULO DO SALDO CONTRATUAL SC

E Valor do Compromisso = R$ 10.170.422,80
E Valor já faturado : R$ 9.690.969,62
SC : I Valor do compromisso - ! Valor já

: R$ 479.453,1 8

: Saldo Contratual
Diferença entre a somatória dos compromissos e a somatória dos valores já faturados

\)
aos compromlssos.

VLR JA

FATURADO

ITEM NO DO

CONTRÂTO

OBRA OU

sERVrÇO

vLRDO

COMPROMISSO

CONTRÂTANTE

R$ 6.720.985,77 RS 6.878.037.82
PREFEITURA DE

ICARAIMA
I 11412022

PAYIMENTAÇÃO

EM CBUQ

't712023
PAYIMENTAÇÃO

EM CBUQ
R§ 2.734.704,80 R$ 2.174.913,67

PREFEITURA DE

IVATE
2

R$ 7 r4.732,20 Rs 638.018, r 3
PREFEITURA DE

TAPIRA
8912023

PAYIMENTAÇÃO

EM CBUQ

SOMATÓR|OS (E) =

R$ 10.170,422,80 R$ 9.690.969.62

2 CALCT]LO DA DISPONIBILIDADE FINÂNCEIRA OPERACIONAL:



R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇOES LTDA
CNPJ no. 04.375-32810001-43 Inscrição Estadual n'. 902.32.549-29

Fone/Fax (44) 98456-8297

Rua Projetada "A",n" 1670 - Parque Industrial III
CEP 87.507-135 - Umuarama - Paraná

E-mail: adm_rcm@hotmai l.com

o.\7
ítLLl

CAPÀCIDADE FINANCEIRA

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da
proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social.

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos
comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as

demonstrações.
SÃo AS DEMONSTR.AÇÕES:

AC - ativo circulante;
AP - ativo permanente;
PC - passivo circulante;

RESPONSÁVEL LEGAL
Nome: Cleber Ruiz Mzrtinez
RG. n' .925.696-l SSP/PR

RLP - realizável a longo prazo;
ELP - exigível a longo prazo;

tl
gouh

O.orF{o ari.!* AaiúE{.
tlatu t,laÍEt
§rir:arl0512a24 o.if5:1§-@
rEfrqErn.l,.q.,dÀ.üd.í jülú.!t en

CONTADOR
Nome: Valmir Ruiz Martinez
RG n": 4.545.826-l SSP/PR
CRC n": 05815504

{

Tipo de índice Valor em reais indice

Liquidez geral (ZG)

LG: (AC + RLP) I (PC + ELP)
5.874.155,90

466.997,83
12,57

Liquidez corrente (ZC)

LC: AC/PC

5.874.155,90

466.997,83
t2.s7

Endividamento @)

E- (PC+ELPXAC+RLP+AP)
466.997,83

5.874.1 55,90 + 2.91 5.973,85
0,05

Solvência Geral (SG)

sG: AT / (PC+ELP)

8.?90.129,75

466.997,83
t 8,82

Sócio-



226

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

: N C M NFRAESTRUTTFA E CO[{!iTRI,C!ES LII'A

IPH

: Nome Empresarial

t

R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRI,.,COES LTDAEntidade:

CNPJ: : 9.375.348/0001.43

Período Selecionado:

Número de &dem do

Janêirc ds ã82 a 31 & DezerÍbío &ü2

PeÍíodo da EscÍih.lraçâo: 01n1t2@. e31n21ã}2

NIRE :11Ã1t1Éf2

CNPJ O4575ll2aimt.a:t

Livío Dli b

(4uor..
dê OÍdem

Naureza do Livro

Município UiII,ÂRAMÂ

: Data do aquivamenio dos atos
I conslit tivos
: Data de aÍquivamento do ato de :
'conversão de sociedade simples em

Data dê êÍfcêÍramento do oxercícb Social .únzM
iOuanüdade btal de linhas do arquivo

:(E/lr{r2mí

,t9459
d

Ulo* EmpresaÍial R C M INFBAESTRUruRA E CONSTRI,,,COES LTDA

Nature2a do Livro : Livíú DlÍb

Número de ordem

r Quantidade btal dê linhas do aíquivo
digital

Data de inido

49450

.01lo1lM.

, Daia de tárm 31nzlM,

doauÍrEnb htagrents dê ê6(,ürra@ .I*r autêírlha@ sê coír?Iqra pêb r€cbo (b númeío
.4F.E5.E3.í 1 .83.86.DF.F3.7E.06.08.E97, no€ bímos do Dscr& no 8.683/201 6.

Esiê

V€ísão 10.1

9p

SI ema Público dê EscÍiúração Digital - Spêd

Página 1 de 1
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DEMoNSTRAÇÃo or ResulrADo Do ExERcícro ç**
Entidade: BCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituraçáo: 01/0112022 a31n2no22 CNPJ: 04.375.328/0001-43

Número de Ordem do Livro: 49

Período Selecionado: 01 dêJaneirode2022a31 de DezembÍo dê 2022

:,.-:.1.-
RECEITA BRUTA

VENDA. MATERIAL APLICADO

sERVrÇOS PRESTADOS

SERV|ÇOS PRESTÂDOS - MATEBTATS

(-) DEDUçÕES

t) t) @FrNs

(-) (-) P§
(-) (-) rss

(-) t) GLossA

c) t) csLL

(-) (-) |RPJ

BEcEnA LíoutDA

t) cusTos Dos sERVtços PRESTAooS

(-) cusTos otvERsos

(-) SANEPAR

C) P.M. rPoRÁ

(-) P.M. RONDON

(-) P.M. TAPEJAFA

(-) P.M. TUNETRAS

(-) P.M. rNDANôPoLrs

(-) P.M. TCARATMA

(-) LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPÊRAC|ONATS

(-) oESPESAS ADM|NTSTBÂTTVAS

(-) DESPESAS COM PESSOAL

(-) DESPESAS GERAIS

ç1 rúeo_sros, rnns r
coNTRrBU|çOES

C) DESPESAS FINANCEIBÂS

RECEITAS FINANCEIRAS

R$ r5.604.44r,13

RS O,@

RS r 3.827.622,8a

RS 1.776.818,25

R$ (1.201.764,01)

RS (468.133,24)

RS í01.428,86)

RS (174.3O5,,r8)

R$ (O,oO)

Ê§ (1 68.866,69)

R§ (289.029,74)

R§ 14.402.617,r2

RS (23.307.0S6,23)

RS (20.749.282,2r)

RS (2.251.0ôr,69)

R$ (r6.858,84)

n$ (21.845,21)

BS (172.66í,45)

R$ (23.838,54)

F$ (39.015,56)

BS (29.529,73)

R$ (8.904.419,r1)

RS (353.696,93)

RS (3s3.696,93)

R§ (38.323,19)

RS (284.680,98)

R§ (r0.062,74)

RS (20.630,02)

RS 50.529,r3

R§ 50.529,13

RS (45.17l,23)

RS (45.Í7l,23)

R§ (9.252.764,r4)

R$ (9.252.764,14)

RS (9.252.7ôt,r4)

RS 20.236.288,61

RS 27.49S,95

ns 20.208.788,66

R$ 0,00

RS (1.677-700,19)

RS (607.761,r2)

R$ (133.,183,67)

R$ (266.81 9,54)

RS (48.079,70)

RS (230.2ss,69)

B$ (391.320,47)

R§ Í 8.55a.58A,42

RS (2r.39s.,íÍ)'r,74)

es 17.372.1q,A1l

RS (3.758.68Í,,76)

8$ (0,00)

B$ (0,00)

BS (204.9r8,28)

R$ (12.861,18)

BS (0,0O)

R$ (,16.820,7' )

RS (2.8:)6.8,13,32)

R$ c/12-078,42)

a$ F12.O7A,421

RS (1 1 8-904,,16)

RS (576-790,30)

R$ (12.262,7s)

B$ (4.120,91)

R$ 47.1,13,61

R$ 47.14í1,61

RS (0,00)

RS (0,0o)

BS (3.501.7/8,13)

R$ (3.sO1.778,13)

RS (3.501.28,13)

RECEITAS FINANCEIRAS

(.) OUTB,AS DESPESAS OPERACIONAIS

(-) ourRAs oEsPEsAs NÃo
OPERÁCIONAIS

(.) RESULTADO OPERACIONAL

(.) RESULTADO ANTES DO IR E CSL

(-) PREJUizo Do ExERclclo

mento é partíiôttgÍante de escÍituração cuja autenticaçáo se comprova pelo recibo de número
C2.4F.F2.D9.B1.4F.E5.E3.1í.83.86.DF.F3.7E.06.08.E3-7, nos termos do Dscreto n'8.683/2016

Este

VeÍsáo 10.1.3

Íoi gerado Sistema Público dê Escrituração Digital - Sped

Página 1 de 1
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MINISTÉRlo DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

srsTEMA PÚBLlcO DE ESCRITUBAÇÃO OrOrAl - Speo Versáo: 10.1.3

RECTBO DE ENTBEGA DE ESCRTTURAÇÃO CONTABTL DTGTTAL

NIRE
41ãJ45,/Ir2

C!{PJ

04.375.328,'m)1.4Í]

M'TE ETPEESAB/IL
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUCOES LTDA

rA DA EscRrÍunaçÂo colÍÍÁBrl DA EscRrrunaçÃo
DüÍb b1m2 à31n2Dc2

DO TII'HO úrERo Do LNBo
,t9

tDEiÍnFrcAÇÃo Do aRoutvo (HASH)

F2-m.Bí-ilF Íl

Conta&. 8É229574915

rúueno oo necrBo:

82.24.44.C2.4F.F2.D9.Bí.4F.E5.E3.í 1.
&r.86.DF.F3.7E.(b.0B.E$7

2987X9862341 56733
0

1}fit2g?2.a
1306/2023

2987(x986660455s68
I

l1Mlne.a
11n7mX

-VALMIR RUIZ
MARTINEZ :8322957,191 5

ÊSCRITORIO
MILLENIUM DE

CONTABILIDADE
LmA: l(896158000120

Náo

P€ssoa Juridi€ (eCNPJ ou o-PJ) 10596158mO120 Sim

Escrituração recebida üa lnlemet
pelo Agenle Beceptor SEBPRO

em 0510512023 as í 9:01 :2O

FC.7F.77.93.46.E8.8A.C0
22.1 2.25. 45.97. 42. 1 0. 45

Consirera-so autê.rticado o livro coí ábil a quo se refeÍe €61ê r€cibo, dispensaÍdo-sê a autentbação ds qus Fata o an. 3) da Lei n'8.9O,y1994-
Esb ,Bcbo cornp.orra a aubnüiraçáo.

BASE LEGAL: n" 1.80011996, coín a alGra@ ó D€cÍslo n'8.683f2016, s arts. 3S, 39-4, 398 da l-ei no 8-934n904 com a alteração dâ
t€i 7m11
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Empíesô: R C X IT{FTAESTRTInJRA Ê COTSTRUCOCS LTDA

{x.375J28y0001-r3
Folha: 0001
l,lúmero livro: 0049

Í{oTls Enuc^Írvts z}zl

NOTAN"OI
R C M II\FRAESTRUTURA E CONSTRUÇOES LTDA cadastrada no CNPJ sob o número M.375.3281UJ0143
constituída em 06 de Abril de 2001, tÍibutada pelo Lucro Presumido com apuração trimestral, com ramo da atividade
de "Construçáo Civil (edificaçôes residenciais, industriais, comerciais e de serviços), Obras de Drenagens, Obras
Rodoviárias, Terraplanagem, Pavimentação, Conservações Rotineiras de Rodovias, Obras de Conservaçáo, Serviços
de Geologia (Perfuração de Poços Artesianos e Semi Artesianos, l.audos de Sondagens e Outros Serviços
Relacionados a Ggologia) e Serviços de Química (Coleta de Amostra de Agua, Coleta de Amostra de Esgoto, Análise
Laboratorial de Agua, Analise I-aboratorial de Esgoto, Triagem de Agua, Triagem de Esgoto e Outros Serviços
Relacionados a @ímica). Comércio Varejista de Materiais Elétricos para Construção, Comércio Varejista de
Materiais de ConstÍução, Comércio de Equipamentos de Segurançâ no Trabalho, Manutenção de Redes de
Distribuição de Energia Elétrica, Execução de Projetos Elétricos, Montagens de Painéis do Comando, Execução de
Redes Elétricas de Alta e Baixa Tensão, Montagem de Cabines Transformadoras, hojetos de Engenharia e Obras de
Engenharia em Geral, Transportes de Cargas em Geral e Resíduos de Classe I e II, Fabricaçáo de Estruturas Metálicas
e Montagem de Estruturas Metálicas", com sede no município de Umuarama - Pr., Rua Projetâda A, 1670, Parque
Industrial trI, CEP 87.507-135.

POLÍTICACoNTÁBIL E BASE DE PREPARAÇÃO
NOTAN"02

\- As demonstrâções contábeis encerradas em 3l de Dezembro de 2022 e 3l de Dezembro de 2021 (compârativas), aqui
compreendidos: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado (DR), Demonstração das Mutações do Patrimônio
Líquido (DMPL) e Demonstração dos Fluxos de Caixa Indireto (DFCI), foram elaboradas a paÍtir das diretrizes
contábeis e dos preceitos da Legislação Comercial, t-ei n. 10.4061200?. e demais legislações aplicáveis.

NOTAN"03
A Demonstração do Resultado Abrangente (DRA) foi suprimida conforme facultam os itens 3.18 e 3.19 da NBC TC
1000(R1).

NOTAN'04
O resultado foi apurado de acordo com o regime de competência" que estabelece que as receitas e despesas devem ser
inclúdas na apuração dos resultados dos peíodos em que ocorrerem, sempre simultaneâmente quando se

correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento.

NOTÂ N' 05
As receitas e despesas de natuÍeza financeira foram contabilizadas pelo critério pro-rata dia e calculadas com base no
método exponencial, exceto aquelas relativas aos títulos descontados ou ainda as relacionadas às operações com o
exterior, que são calculadas com base no método linear.

NOTAN'ffi
As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações conúbeis levaram em conta as caÍacteísticas
qualitativas e quanütativas conforme determina a NBC TG 1000(R1): Compreensibilidade, Competênci4 Relevância,
Materialidade, Confiabilidade, Primazia da Essência sobre a Forma, Prudência" Integralidade, Comparabilidade e

Tempesúvidade, estando assim alinhadas com noÍnas intemacionais de contabilidade emitidas pelo International
Accounting Standards Board (IASB) adequadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovadas pelo
Conselho Federal de Contabilidade para Pe4uenas e Médias Empresas.

NOTAN'07
Os administrados da empresa optaram pela contratâção de contabilidade ÍeÍceinzz.dL a qual se encontra perfeitamente
atinada a legislação profissional, e estando assim, regulamentada pelo Conselho Federal de Contabilidade no que tange
a questão ética e profrssional e ainda conforme preüsto em cláusulas contratuais. Assim, a administração da empresa,
declara que tomou ciência do conteúdo do aludido contrato em lodos os seus termos e assim, as presentes

demonstrações e espelham a realidade da empresa em todos os seus termos. Os resulaados produzidos são

do remetido para contabilização pela administração da empresa. respondendo esta" pela veracidade,
A administração encontra-se ciente de toda a legislação aqui aplicável, especialmente no
que informa o contribuinte das suas responsabilidades quanto as documentações e

o{Pl

ln e

toc
lidade profrssional do contabilista que ret'erenda estas demonstrações conüábeis esú

§

")

limitada

âLeil t2005

vâÍnente notiÍicados pela administração da empresa a este proÍissional-
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NOTA N'08
As demonsúações contábeis incluem estimativâs e premissas, tais como: mensuração de perdas esúmadas; estimativas
do valor justo; provisões; perdas por redução ao valor recuperável (lmpairment) e a d€terminação da vida útil de
determinados ativos. Neste quesito a responsabilidâde profissional por tais estimativas são dos que efetivamente
assinarem os respectivos laudos técnicos. Diante disso os resultados efetivos podem ser diferentes daqueles
estabelecidos por essas estimativas e premissas.

MOEDA FI]NCIONAL E DE APR"ESENTAçÃO
NOTA N'09
As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da empresa. Assim os ativos, os
passivos e os resultados apresentados nas demonstrações contábeis mesmo quando contratâdos em moeda estrangeira
foram ajustados às diretrizes contábeis ügentes no Brasil e convertidos pam Reais, de acordo com as taxas de câmbio
da moeda local. Os eventuais ganhos e perdas resultantes do processo de conversão foram transferidos para o resultado
do peíodo atendendo ao regime de competênciâ.

TESTE DE RECUPERABILIDADE PARA ATIVOS (IMPAIRMENT)
NOTA N' IO

\- A administração da empresa fez a anrílise sobre a recuperabilidade dos ativos levando em conta os principais
indicadores de desvalorização e chegou à conclusão de que todos os ativos se encontravam a valor recuperável através
da Venda ou do Uso, dispensando assim a realização dos testes efetivos de knpairment conforme prevê a Seção n" 27
da NBC TG l0mGl).

PROYISOES, ATTVOS E PASSIVOS CONTINGENTES
NOTA N'11
Os ativos considerados contingentes não foram reconlrcidos conforme previsto na Seção n" 2l da NBC TG 1000(Rl)
expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade. As proüsões quando constituídas encontram-se fortemente
alicerçadas nas opiniões dos assessores jurídicos ou advogados, levando em conta a natureza das ações, a similaridade
com processos anteriores, a complexidade e o posicionamento de Tribunais. Assim, a administração considera que tais
provisões são suficientes para âlender as perd:rs decorrentes dos respectivos processos. Mesmo que algum passivo
esteja sendo discuúdo judicialmente, tal obrigação, é mantida até o ganho definitivo quando não couberem mais
recursos ou quardo da sua prescrição.

AJUSTE A VALOR PR.ESENTE
NOTA N" 12
O Ajuste a Valor Presente que tem por objetivo demonstrar o valor presente de um fluxo de caixa, o qual se encontra
determinado para as operações de longo prazo, ou de cuÍo prazo quando relevantes, para os ativos e para os passivos.
O AVP foi reaüzado no recoúecimento inicial de cada operação de longo prazo em base exponencial pro rata.
registrado em conta retifrcadora para que os ativos e passivos possam refletir a realidade. Os juros foram sendo
reconhecidos como receitas, despesas ou custos com o transcorrer do tempo na Demonstração do Resultado, ou como
custo de ativo, através do método da taxa efetiva de juros.

DECLARAÇAO DE CONFORMIDADE
NOTA N' 13
A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações conúbeis estão em
conformidade com o NBC TG 1000(R1) - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, expedida pelo Conselho
Federal de Contabilidade. A administração da empresa também procedeu ao exame conceitual e concluiu que a
empresa não possui pÍestação pública de contas e assim encontra-se apÍa a exercer a faculdade pela aplicação do
previsto na Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

TERMINAçS\O RESULTADO
N N" 14

tado foi apulqdo
aao rcgrme

o em 3l de Dezembro de 2022 e 3l de Dezembro de 2021 (compantivamente) e está em
competência. As Demonstrações Conlíbeis foram elaboradas e apresentadas em conformidade

com a
lmoGl).

açao conforme a l*i n. 10.40612ffi2 e demais legislações aplicáveis, especialmente a NB TG
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NOTAN'15
PAf,RIMÔMO LÍQT'IDO
O Patrimônio Líquido é o valor dos ativos reconhecidos menos os passivos reconhecidos e se encontra assim
subdiüdido:
O Capital Social está representâdo por 2.300.üD (dois milhões e trez€ntas mil) cotas no valor nominal de R$ 1,0O (um
Íeal) cada.
Cleber Ruiz Martinez coÍít 99Eo do capital que equivale a R$ 2.277.000,00 (dois milhões, duzentos e setenta e sete

mil reais);
Jme Rúz Maúinea com 0l% do capital que equivale a R$ 23.0o0,0O (vintc e três mil reais).

OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES
NOTAN'16
A empresa declara que não identificou quaisquer outras informações relevantes e que pudessem impactar na tomada de

decisões dos usuários das demonstrações contábeis.

Umuarama-k , 3l de Dezembro de 2022.

DdE -iú.íca*ú.

golór âlEtt EL tIrE
o.E|E q,:a3 B:.a.o{.o
v.,t66-sàry.t/á.*b.iri&r-ô,

CLEBER RIJIZ MARTINEZ
CPF:021.110.919-36

lla

VALMIRRTJIZ MARTINEZ
CPF:832.295.149-15

cRc-PROs8 r 55/0-4

U
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - SPEd Versáo: 10.2.0

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTABIL DIGITAL

NOIE EIIPNESARI^L
R C M INFHAESTFUTURA E CONSTRI,,COES LTDA

f,a DA ESCRTTURAçÃO COtfrÁB|L oa EscRrruRAçÃo
OiáÍb . sêm êscrilu nlm8 a31n2tâA

DO 1JVBO ú ERo Do LrvRo
DiáÍk

tDErÍrFrcaçÂo Do aRorruo (rrasH)

4.6.OÊ.A27É.2L§-27,96.26.3ÀBA.oir. 1 6.í)

CornadoÍ 83229574915 Não

P€ssoa JuridiE (9CNPJ ou e-PJ) í0596158000120 808,0329í Í03872673
410887

1On7rtu8 a
@fi7m24 Sim

Escrituração Íecebida via lntemet
pe,o Agente Beceptor SEBPBO

em OAOS|2O24 as 10:29:56

34.E8. 1 L80.7F.65.99.50
1 F.A2.EF.E8.7D.BrÍ1.5C.65

Consirera-§e aúonlirado o livro co.rlábil a que se .eÍetB €sfê recibo, dispensa.Éo-sê a âutenticaçâo do qus trata o arl. 39 da Lei no 8.93,U199,1.
Esig ,ocibo a aubnti:ação.

n' 1.80(l/1996, corn a altoraçáo do Dscrsto n" 8.683/2016, 6 arls. 3Í), 39-A, 3$B da Lei n'8.934/'1994 com a altoração da

VALMIR RUIZ

-!4\8T!NEZf 3229s7491 s
ESCRITORIO

MILLENIUM DE: CONTABILIDADE
LTDA:105961 58000'l ã)

29870s096183967325
0

121(§lâiI3 a
11tút2024

NÚ EBo Do REcIBo:

E4.F9.02.29.64..10.00.DE.82.7E.24.3E.
27.96.26.34.84.(M. 1 6.50-O

NIRE
11NgnA72

CNPJ

(x.375.328/(m1 -4Íi

E LEGAL:
1247m11
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO €Er
_e..I!:q"i__ _,--
Pedodo da Escriuração:

i B C M INFRAESTHUTUBÂ E COiISTRI @ES LTDA

01n1PWa31nzlM CNPJ: : 04.3753a8rm1-43

Número dê OÍdêm do LivÍo: 150

Período Sêbcioflâdo: i01 de JanoiÍo de ãIZl a 31 de t €zfiüro dê ãlãl

Nome EmpresaÍial i R CI' INFRÂESIRUÍI,RÂ E OONSTFTJCOES LTDA

NIBE 112íxffin2

(.«,:r.. de Ordem

(!í3751128r0@t{3

50

PJCN

Natureza do Livro LlvÍo DiiÍ'ú

Município : I,MI,AFAI,IA

i Data do arquivamênto dos atos
: constitrtivos

06/tx/2ü)1

: Datâ de arquivamanto do ato de
;onversão de sociedade simples em
:sociedade empresáda

: Data de encenarnênto do exercício social s1n22t8

Cluanlida& btal ds linhas do arquivo :@

-Iome EmprêsaÍial

] ÍrlfrrÍêza do LivÍo

B C II INFRAESTRLITIJBA E C(»EiTRiJoOES LÍDA

Liwo Oúb

Númêio dê ord6m

; Quanüdade btal de linhas do arquivo I w
, 
dtSital _ ____-.__ .-

: Data dê inido 01lo1lãJ/23

: Data de téÍmino iafizrM

Esb pâífô intogranb de escÍiüJre@ o& autônü@o sê conprc\ra pêb Íêcibo & númêÍo
.DÉ,e.7Ê.2A3Eâ'1.96.26.34.8À04.16.íl-0, nos termos do Decreto n" 8.ô83,2016.

@ Sisteme Público de EscÍitu@o Digitel - Spd

.2-OVêÍsâo

lo

Página 1 de 1
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DEMONSTBAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíC|O

Entidade: RC M INFRAESTRUTURA E CONSTBUCOES LTOA

Periodo da EscÍituração: O1lO1l2O23 a g nA2O23 CNPJ: 04.375.328/0001-43

Númêro de Ordem do Livro: 50

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de DezembÍo de 2023

E'+.i

§ii:
RECEíTA BBUTA

VENOA . MATERIAL APLICADO

SERV|çOS PRESTADOS

SEBVIçOS PRESTADOS - MATERIAIS

c) DEDUÇÕES

G) (-) COFINS

(-) (.) Pts

(-) t) rss

c) (-) GLOSSA

c) c) csLL

(-) (.) |RPJ

RECEtrA LiourDA

t) cusÍos oos sEBVrÇos PRESTADoS

c) cusros DrvERsos

C) SANEPAR

G) P.M. MARILUZ

(-) P.M. ÍAPrRÂ

I} P.M. OOURADINA

I) P.M. TAPEJARA

t) P.M. IVATÉ

t) P.M. TUNETRAS

(-) P.M. TCABATMA

G) LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERÁCtONAtS

C) DESPESÂS ADMINISTRATIVAS

c) DESPESAS COM PESSOAL

(-) DESPESAS GERATS

G) IMPOSTOS, TAXAS E
coNrRrBUrÇÕEs

G) OESPESAS FINANCE'BAS

RECEITAS FINANCEIRAS

RECEITAS FINANCEIRAS

C) BESULTADO OPERACIONAL

(-) ÂESULTADO ANTES DO tR E CSL

(-) PREJU|zo Do ExERcíco

R$ 20,236.288,61

R§ 27.499,95

RS 20.208.788,66

RS 0.00

BS í.677.7@,19)

R$ (607.76r,12)

RS (133.48i),67)

RS (266.819,s4)

RS (48.079,70)

RS (230.235,69)

FS (391.320,47)

RS 18.558.588.42

RS (21.395.,131,74)

RS (17.372.147,8r)

RS (3.758.6a3,76)

RS (o,oo)

RS (0,0o)

RS (0,0o)

RS (204.918,28)

RS (0,00)

R§ (12.861,18)

R$ (46.820.71)

RS (2.836.843,32)

RS (712.078,42)

RS (712.078,421

BS (118.9011,46)

RS (576.790,30)

R$ (12.262,75)

B§ (4.120.91)

R§ 47.r,13,61

RS 47.14Í),61

R$ (3.501.778,r3)

RS (3.s01.778,13)

RS (3.501.778,r3)

R$ 24.717.629,81

RS 0,00

R§ 24.285.,{8:},97

RS ,l32. 1 45,84

R$ (1.872.325,05)

RS (741_528,89)

RS (160,664,61)

RS 1222.342,A2t

R$ (3.547,72)

R$ (272.379,01)

RS (471.862,00)

RS 22.845.304,76

R§ (28.585.031,87)

RS (24.328,010,03)

BS (4.054.873,22)

RS (4.643,46)

B$ (28.405,69)

R$ (4.466.28)

R$ (45.610,0s)

R$ (42.219,99)

RS (33.551,09)

B§ (43.252,06)

R$ (5.739.727,11)

RS (6Í]0.1s4,71)

RS (630.154,71)

RS (47.22r,25)

RS (543.935,94)

RS (8.260,14

RS (30.736,7s)

RS 22.A92,37

RS A2.A92,37

R$ (6.1,í6.989,45)

R$ (6.1,16.989,45)

RS (6.146.989,45)

rante de escrituração cuia autenticação se comprova pelo rêcibo de númêro
78.2Á..38.27.96.26.34.84.04.1 6.5G0, nos termos do DecÍeto n' 8.683/201 6.

Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

10 zador Página 1 de 1



EmpÍsr: nCXl lt ESÍLtlIlrnA E OOIISTRITOOES LrD
CÍ{.PJ,: (r375.328/0(x)1{3
Insc Jlrlta Corsdal: 412üí(82 tbta: 0q0í/2ml
Rêalzado €rn 3l de Dezeíüo de 2023

Folha:

l{amBo Ívm:
ü)01
00í) 238

DE O íI^çÃO D(xi TJCflOS OU PnEn ÍZOS ACUHULÀD{,6

Dbcrlnar.io fr.br
urcr6/rnÊrfu§

Sdô ânhrioÍ de Llcro6 ÂornladG
Âir*s O€doírs dê Erixb+bse ÀtEÍires
R6nrsão de R€sert/ds

OrtG RêoÍs
LlrcÍo Utuldo do Ào
C)6.Ho AnteÍioí ê heirÍzo Aormrhdos

C)AiEtes D6êdoícs & Mdoeb.se ÂnbÍiüts

C)Pl€itb thilo do Àro
TOTÂL

0,m
0,m

1228,.8r9fi
0,m
0,00

(12.28t.879,7!)

0,m
(6.1,16.8,45)
(6146.S9,4'

EÍI |Cõ6
Írddúêírias pBrd RêseÍ6
Divid€íÍrog oU Ludos Dtà|fuÍdos, Paq6 or, Hltadc
Paícclô dos Lrls6Iícorporàd6 e GrÍbl
OJEàS DêíinôçóGs

TOÍÂL

0,m
0,00

0,00

0,m
0,00

u.(x6 clJ PRflrÍzc f,» rDG
ÍrÕürEÊ -tÉ.tô da!-.Ê

Lrtu --rEt.ltEeüclrsz0l.rtrar.@
lt.ibts*c//*l6rd.t

(6.1a6,989,45)!
Oú

VAl.-ltlIR RlrU lilÂRTII{EZ
R€9, m CRC - PR sob o No. PR058155Oí
@Fi 832.295.74+Ls

CTEBER RI,Z ÍIIARIII{EZ
sógopurrsruom
CPF: 021.110.91+36

§fuiâ Tc.íIdôíb pi-ô ESCRITMIO MIII.EIIIIII DE SI{TÂBIIIDÁDE LTDA



239

a
qQ99:
I § e,xi
., !q, .i

l- | l,.:

ó

Ei
E
8i
E]
o-i

o'ô
ao.
ül'o:
s:
2l
ül:Eiú:
6lZ,

ri

Ê;
dl

:

l
i
:

ej

,

ot
aú
.E
EI'§
o-

€
§õ
at

EE ÊE§! ô!
E8P
eE s

ÊE§
"s§
g€
g6
a9EE !
HE 8.

aai
fi; §
sáP
Eni o!!t E
ãêgd< É'a3 

Ho.Íl UJ

§xi e
=(o o
-É6 ()

HN €oui L
oc, 6!<E
oN o
EHB
g$Ê
oô o
EEE
--3 B
ÊsP
ÊeÊi8 É
üd IoE o
aô <t aâ
ui uJ lú4

.!._:

q:

.f

-!4.:

q:

:

E

EE

!

dii
q
e

q.
3

oto
o
.=
J
oE
Eo
Eo
oT'
o
o
E
z

GI
Í
c,êct
@
Natl,,\e
!ü
c,

io-.,2.:
i();

oT'(úc
-9oo
o
a)
oEo
o
o-

c,§loôl
à
(Í,
6
(q,
ôl
c)a
ct
o
ô
r(ú
(,i

EJ2
ooul
6E
o
I'oEo
ÍL

oo
fo
=Izo
=ÉF
o-
oo
U'
UJ.o(}
F3
=<t

ô
o
(}
Ír
F.
Q)zo
=IUo

d:.l-
:Ç

v

F

ci

E

.ú

(Í)
§to§t
oT'
o
-o
EoNoê
oT'
aÍ,
q,
(t
§to§l
o1'
o!ocú
-oÍ,
o

Ét
E
o
ulool
É.F
anzoo
ul

É.lt-
EFo
ul
É.ltz
=o
É. É2oo

luÉFz
rü

I
ao
ulo
()z
túÉ
E
4'z
EF

t-2o(J
lt
É.t-2
rÜ
oô
aD
ltê
()z
llt
É,ú
u-
@2
É.F

Ia
P

Ê

Fzoo
IE
F.
z.
ut
oê
@

o
íoz
EI
É,
utIL
z.
d
F

q

É
z
E

7í,

o!,6T'
c
ul



ct{Pl
toha:
Núm€ío livÍo:

*P,.1U
00Í)

ÊmpÍesa R. C T' IXRAESTruIURA E OOi'SINUOOES LTDA
04.375.328/ml-43

NOTAS EXPLICATIVAS
NOTA N' 01
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUçOES LTDA cadastrada no CNPJ sob o número M.375.3281000143
constituída em 06 de Abril de 2001, tributada pelo Lucro Presumido com apuração trimestral, com Íamo da atividade
de 'Constmção Civil (ediÍicações residenciais, industriais, comerciais e de serviços), Obras de Drenagens, Obras
Rodoviárias, Terraplanagem, Pavimentação, Conservações Rotineiras de Rodovias, Obras de Conservação, Serviços
de Geologia (Perfumçáo de Poços AÍesiânos e Semi Artesianos, Laudos de Sondagens e Outros Sewiços
Relacionados a Geologia) e Serviços de QuÍmica (Coleta de Amostra de Água Coletâ de Amostra de Esgoto, Análise
Laboratorial de Agua, Analise Laboratorial de Esgoto, Triagem de Agua" Triagem de Esgoto e Outros Serviços
Relacionados a Química), Comércio Varejista de Materiais Elétricos para Construção, Comércio Varejistâ de
Materiais de Consfução, Comércio de Equipamentos de Segurança no Trabalho, Manutenção de Redes de
Distribüção de Energia Elétrica" ExecuÉo de Projetos Eletricos, Montagens de Painéis do Comando, Execução de
Redes Elétricas de Alta e Baixa Tensão, Montagem de Cabines Transformadoras, Projetos de Engeúaria e Obras de
Engeúaria em Geral, Transportes de Cargas em Geral e Resíduos de Classe I e II, Fabricação de Esüuturas Metálicas
e Montagem de Esauturas MeÉlicas", com sede no município de Umuarama - Pr., Rua Projetada A, 1670, Parque
Industrial III, CEP 87.507- 135.

PoLÍTICACoNTÁnn B nISo oT PREPARAÇÃo
NOTA N' 02
As demonstrações contábeis encerradas em 3l de Dezembro de 2023 e 3l de Dezembro de 2022 (comparativas), aqui
compreendidos: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado (DR), Demonstração das Mutações do Patrimônio
Líquido (DMPL) e Demonstração dos Fluxos de Caixa Indteto (DFCI), foram elaboradas a paíiÍ das diretrizes
contábeis e dos preceiros da Legislaçào Comercial, Lei n. 'l,040612002 e demais legislações aplicáveis.

NOTA N" 03
A Demonstração do Resultado Abrangente (DRA) foi suprimida conforme facultam os itens 3.18 e 3.19 da NBC TG
1000(Rl).

NOTAN'04
O resultado foi purado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as receitas e despesas devem ser
incluídas na apuração dos resultados dos períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se

correlacionarern, independentemente de rec€bimento ou pagamento.

NOTAN'05
As receitas e despesas de natureza financeira foram contabilizadas pelo critério pro-rata dia e calculadas com base no

método exponencial, exceto aquelas relativas âos títulos descontados ou ainda as relacionadas à operaçôes com o
exterior, que são calculadas com base no método linear.

NOTA N' 06
As principais pnáticas contíbeis na elúoraçâo das demonstrações contábeis levaram em conta as características
quaütativas e quantitâtivas conforme determina a NBC TG 1000(Rl): Compreensibilidade, Competênci4 Relevância,

Materialidade, Confiabilidade, Primazia da Essência sobre a Forrna" Prudência" Integralidade, Comparabilidade e

Tempestividade, estando assim alinhadas com noÍrnas intemacionais de contabilidade emitidas pelo International
Accounting Stardards Board (IASB) adequadas pelo Comitê de Pronunciamentos Conúbeis (CPC) e aprovadas pelo
Conselho Federal de Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

NOTAN'07
Os administrados da empresa optaram pela contrataçâo de contabilidade terceiizad4 a qual se encontra perfeitarnente

atinada a legislação profissional, e estando assim, regulamentada pelo Conselho Federal de Contabilidade no que tânge

a questão ética e profissional e ainda conforrne previsto em cláusulas contratuais. Assim, a administraçâo da ernpresa,

declara tomou ciência do conteúdo do aludido contrato em todos os seus termos e assim, as presentes

demon refletem e espelham a realidade da empresa em todos os seus termos. Os resultados produzidos são

frutos do remetido para contâbilização pela administração dâ empres4 respondendo esta, pela veracidade,
inte procedência. A administração encontra-se ciente de toda a legislação aqui aplicável, especialrnente no

ll.l0l/2005 que informa o contribuinte das suas responsabilidades quanto as documentações e

responsóilidade profissional do contabilista que referenda estas demonstrações contábeis está

{limi

te

efetivamente notiÍicados pela administração da empresa a este profissional.
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NOTAS EXPLICATIVAS

NOTA N' 08
As demonstrações conábeis incluem estimativas e premissas, tais como: mensuração de perdas estimadas; estimativas
do valor justo; provisões; perdas por redução ao valor recupeável (tmpairment) e a determinação da vida útil de
determinados ativos. Neste quesito a responsabilidade profissional por tais estimativas são dos que efetivamente
assinarem os respectivos laudos técnicos. Diante disso os resultados efetivos podem ser diferentes daqueles
estabelecidos por essas estimativas e premissas.

MOEDA TUNCIONAL E DE APRESENTAÇAO
NOTA N' O!)

As demoostrações contábeis estão apresentâdas em REAIS, que é a moeda funcional da empresa- Assim os ativos, os
passivos e os resultados apresentados nâs demonstrações conábeis mesmo quando contratados em moeda estrangeira
foram ajustados as diretrizes contábeis vigentes no Brasil e conveÍidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio
da moeda local. Os eventuais ganios e perdas resultantes do processo de conversão foram aânsferidos para o resultado
do período úendendo ao Í€gime de competência.

TESTE DE RECUPf,RABILIDADE PARAATIVOS (IMPAIRMENT)
ç-- NOTA N' l0

A administraçâo da empresa fez a anáIise sobre a recuperabilidade dos ativos levando em conta os principais
indicadores de desvalorização e chegou à conclusão de que todos os ativos se encontravam a valor recuperável através
da Venda ou do Uso, dispensando assim a realização dos testes efetivos de lmpairment conforme prevê a Seção n' 27
da NBC TG 1000(Rl).

PROVISÔES, ATIVOS f, PASSIVOS CONTINGENTES
NOTA N" 11

Os ativos considerados contingentes não foram reconhecidos conforme previsto na Seção no 2l da NBC TG 1000(Rl)
expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade. As provisões quando constituídas encontram-se fortemente
alicerçadas nas opiniões dos assessores jurídicos ou advogados, levando em conta a natuÍeza das ações, a similaridade
com pmcessos anteriores, a complexidade e o posicionamento de Tribunais. Assim, a administração considera que tais
provisões são suficientes para atender as perdas d€coÍrentes dos respectivos processos. Mesmo que algum passivo

es§a sendo discutido judicialmente, tal obrigação, é mantida até o ganho definitivo quando não couberem mais
recursos ou quando da sua prescrição.

AJUSTE A VALOR PRESf,NTE
NOTA N' 12

O Ajuste a Valor Pressnte que tem por objetivo demonstrar o valor presente de um fluxo de caix4 o qual se encontra
v determinado parà as operações de longo prazo, ou de curto prazo quando relevantes, para os ativos e para os passivos.

O AVP foi realizado no recoúecimento inicial de cada operação de longo prazo em base exponencial pro rata,

registrado em conta retifieadora para que os ativos e passivos possam refletir a realidade. Os juros forarn surdo

recoúecidos como receitas, despesas ou custos com o trânscorrer do tempo na Demonstrâção do Resultado, ou como
cuslo de aüvo, atraves do método da raxa efetiva de juros.

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE
NOTA N" 13

A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações conúbeis estão em

conformidade com o NBC TG 1000(Rl) - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, expedida pelo Conselho
Federal de Contabilidade. A admhistrâção da empresa também procedeu ao exame conceitual e concluiu que a

empÍesa não possui prestação pública de contâs e assim encontra-se apta a exercer a faculdade pela aplicação do
previsto na Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

DET AÇAO DO R.ESULTADO
NOTA 4

foi apurado em 3l de Dezembro de 2023 e 3[ de Dezembro de 2022 (comparativamente) e está em
regime de competência. As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em conformidade

sociaária, conforme a Lei t 10-406/2002 e demais legislações aplicáveis, especialmente a NBC TG (}

(r

O resul
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NOTAS EXPLICATIVAS

NOTAN'15
PATRtrUÔNIO ÚQUIIX)
O Patrimônio LÍquido é o valor dos úivos recoúecidos menos os passivos reconhecidos e se encontra assim
suMividido:
O Capital Social esií representado por 7.000.ü)0,00 (sete milhíles) cotas no valoÍ nominal de R$ I,ffi (um rcal) cada
Cleber Rulz Mardnez com 99Yo do capital que equivale a Rl$ 6.930.000,00 (seis milhões, noveceÍtos e ninta mil
reais);
Jme Ruiz Martine,, com lo/o do capital que equivale a R$ 70.0@,00 (s*enta mil reais).

OUTRAS INTORMAçÔf, S RELEVANTES
NOTA N" 16
A empresa declara que não identificou quaisquer outras infoÍmações rel€vantes e que púessem impactar na tomada de
decisões dos usu.irios das demonstrações conüábeis.

\-.' UmuaramrPr., 3l de Dezernbro de 2023.
(rorúdr-.áaiiÉrÊ
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II
CLEBERRUIZ MARITNEZ

CPF: 021.110.919-36

Oâ

VALMIR RUIZ MARTINEZ
CPF:832.295.749-15

CRC-PR058t 5slo-4
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24+R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇOES LTDA
CNPJn'.04375-3281000143 InscriçãoEstadualn'.9O232549-29

Fone/Iax (44) 98456-8297
Rua A n" I 670 - Parque Industrial III

CEP 87.507-135 - Umuarama - Paraná
E-mail : adm_rcm@hotmail.com

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA

À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
PREFEITTTRA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
EDITAL DE CONCORRÉ,NCIA ELETROMCA N" O4I2O24

o representante técnico da R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÔES LTDA, Sr.

Cleber Ruiz Martinez, devidamente habilitado junto ao CREA PR 198037/D, Declara, para

fins de participação nessa licitação, pleno conhecimento das condições locais e peculiaridades

ineÍentes à natureza dos trabalhos e assume total responsabilidade por este fato, de forma que

a falta de coúecimento das condições do local, onde serão executados os serviços, não será

utilizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais poderão ser alegadas em favor de

eventuais pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de material ou acréscimo dos

preços.

Umuarama-PR, 16 de maio de 2024

goÍàr
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Hugo de Assis Gonzaga.
cPF E09.031.426-00

EA MG 61736/D

Cleber Ruiz Martinez
cPF 02t.110.919-36
CREA PR I98037/D

Sócio-gerente
t

d

I

Engenheiro Civil



R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ n'. 04.37 5.328/000143 Inscrição Estadual n'.90232549-29

Fone/Fax (44) 98456-8297
Rua A no 1670 - Parque Industrial III

CEP 87.507- 135 - Umuarama - Paraná
E-mail : adm_rcm@hotmail.com
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCMCA

A
CO}flSSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
PREFEITI'RA MI]NICIPAL DE ALTO PARAISO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETROMCAN" O4NO24

O abaixo-assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa R C M

INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇOES LTDA vem, pela presente, indicar a V-Sas' o(s)

profissional(is) Responsável(is) Técnico(s) que atuaÍão na execução do contrato, de acordo

com a Lei Federal n.o 5.19411966 e com as Resoluções n.o 218173 e n'o 317183 do CONFEA

- Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, com a Lei Federal n.o 12.378/2010 e com o

§ 9.o do art.67 da Lei Federal n.o 14.13312021, caso venhamos a vencer a referida licitação.

os referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs no

CREA e/ou os Registros de Responsabilidade Técnica - RRTs no CAU, conforme preceitua o

artigo lo da Lei Federal n.o 6.496/1977 e o artigo 20 da Lei Federal n.o 5.194/1966, antes do

início da obra, ficando sujeito a aplicação de penalidades previstas na legislação vigente e no

Edital da presente licitação.

Umuarama-PR, l6 de maio de 2024.
oGrE s 3inàiro <!|ÉáEir.
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úde Assis Gonzaga.
1.426-00

G 617361D
Engenheiro Civil

Cleber Ruiz Martinez
cPF 02 t .l 10.919-36
CREA PR I98O37ID

Sócio-gerente

N' NOME TITULO CREAN" ATRÍBUIÇAO ASSINATURA

0l Hugo de
Assis
Gonzaga

Engenheiro
Civil

MG-
6t.736tD
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24t,R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÔES LTDA
CNPJ no. 04.37 5.328/000143 Inscrição Estadual n".90232549-29

Fone/Fax (44) 9845 6-8297
Rua A n" 1670 - Parque Industrial III

CEP 87.507-135 - Umuarama - Paraná
E-mail : adm_rcm@hotmail.com

DECLARAÇÃO I]NIFICADA (CONHECIMENTOS E ATEIIDIMENTO DE
CRITERIOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS)

Â
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRONICA N'04/2024

Pelo presente instrumento, a empresa R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇOES

LTDA, CNPJ no 04.375.328/0001-43, com sede

na Rua A 1670 - Parque Industrial III, Umuarama Paraná, através de seu representante legal,

infra-assinado, que:

1. Concordar, na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela

componentes;

2. Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Órgão

Licitante quanto à sua habilitação;

3. Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e

que ela se submete à automática inabilitação, caso tal venha a ocorrer durante o

processo de Licitação;

4. Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impediúvo da habilitação;

5. Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais

exigências contidas na Lei Federal n.o 14.133/2o2lt

6. Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § l.o do art. 9.o e no aÍt. 14 ambos da

[,ei Federal n.o 14.13312O21, atendendo às condições de participação da Licitação e

legislação vigente, em especial:

6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestzÍo do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha Íeta, colateral

ou por afinidade. até o terceiro grau

6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divúgação não foi condenado(a) judicialmente,

com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratâção de adolescentes

nos casos vedados pela legislação trabalhista.

assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo,

o oÍa contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarÍetar;



?4iR C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇOES LTDA
CNPJn".04.375.3281000143 InscriçãoEstadualn'.90232549-29

Fone/Fax (44) 9845 6-8297
Rua A no 1670 - Parque Industrial III

CEP 87.507-135 - Umuarama - Paraná
E-mail: adm_rcm@hotmail.com

8. Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou

solicitâdo e que se compromete a apresentar a documentação original, quando for
solicitada pelo Agente de Contratação, no prazo que ele estipular;

9. Que se compÍomete a apÍesentar, quando da assinatuÍa do contrato, a ceÍtidão de

registro com visto do CREA PR e/ou do CAU PR, se não for registrada no Paraná e se

for vencedora da presente licitação e que, após 180 (cento e oitenta) dias do início do

contrato, efetuará o seu registro no referido Conselho;

10. Que para fins do disposto no inciso Mo aÍt. 63 da Lei Federal n.o l4.l33l202l,
cumpre as exigências de reserva de cargos p,ua pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

I l. Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da tri Federal n.o 14.13312021 e

inciso XXXItr, artigo 7o da Constituição Federal, não empÍega menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos,

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

12. Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em

especial que se responsabiliza integlalmente com a logística reversa dos produtos,

embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder

público, assumindo a responsabilidade pela desúnação final, ambientalmente

adequada.

l3.Que para fins do disposto no § l.o do art.63 da tri Federal n-o 14.13312021 a

pÍoposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nonnas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta, vigentes na data de entrega desta proposta.

Umuarama-PR, 20 de maio de 2024.

goub
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Cleber Ruiz Martinez
RG.6.925.696-l SSP/PR

CREA PR I983O7ID
Sócio - Gerente
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RELAÇÃO MÍMMA DE VEICT]LOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS QUE
DEVERÃO SER DISPONOBILIZADOS NA OBRA

A
COMISSÁO ESPECIAL DE LICITAÇÂO
PREFEITT]RA MI]NICIPAL DE ALTO PARAÍSO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRONICA N" O4I2O24

Umuarama-PR, 20 de maio de 2024.
oô&eú. -is.ro diir.*!à!r.
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Cleber Ruiz Martinez
cPF 021.l l0-919-36
CREA PR I98037/D

Sócio-gerente

Veicrlo/llIáqu ina/Eq
uiprmetrto

Marca e Modelo

Forme d
Aquis.

(próprio,
alogrdo.)

Ano de
Febriceção/Placa Qtd

Estrdo de
Manuü

Camiúão
Basculante

vw t5l80 Próprio 2012 I AWH-9207 I Bom

Camiúão
Basculante

vw I 5190 Próprio 2013 / AWM-5527 I Bom

Caminhão Espagidor
de Asfalto - Ferleks

Ford Cargo I 3 l7 F Próprio 2005 / AMW-3234 I Bom

Momniveladora Case 845 B Próprio zit2 I Bom

Caminhão Pipa vw 15190 Próprio 2012 I AXB-1596 I Bom

Caminhão
Basculante

Cargo l3 l7 Próprio 2008 / APX-1308 I Bom

Caminhão Pipa vw 15180 Próprio 2008i2009 - KLU-
2038

I Bom

Rolo Compactador
Pé de Cameiro

Dynapac CA-25 Próprio 1998 I Bom

Rolo Compactador
Pé de Cameiro

Dynapac CA-25 Próprio 1995 1 Bom

Rolo de Pneus Cat PF 300 B hóprio 1999 I Bom

Rolo Compactador Cat CC34 Próprio zot3 1 Bom

Rolo Compactador
Liso Tardem

Muller RT 82 Próprio t 99l I Bom

Distribuidor de SR I5OO DA Próprio 2010 t Bom

Pá Carregadeira Case W20E Próprio 201r I Bom

Pá etra Case 621 Próprio 2012 I Bom

Vibro Acabadora Lee Boy 1000 D Próprio 70t3 I Bom

Retro Escavadeira CAT 416E Próprio 2014 I Bom

Caminhão usina
lama e PMF

Conishi MDI000 Próprio 1998/LWU-6108 I Bom

Escavadeira
hidráulica

Cat 320GC Alugada 2019 I Bom

a.a

Hu

Civil
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CNPJ n'. 04.37 5.3281000143 Inscrição Estadual n'.90232549-29
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DECLARAÇAO DAS DISPOITTBILIDADES DOS EQTIIPAMENTOS

Â
COI,flSSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRONICA N'04/2024

Empresa R C M INT'RAESTRUTURA E CONSTRUÇÔES LTDA, pessoa jurídica

de direito privado, sediada a Rua A, n" 1646, Parque Industrial III, no município de

Umuarama, estado de Paran4 inscrita no CNPJ/IVIF sob n'' 04375.32El0001-43, vem por

meio desta, DECLARAR FORMALMENTE, para inscrição de cadastramento que os

equipamentos esüio em ótimo estado de conservação, bem como disponíveis, para o caso da

empresa vir a contratar serviços com o município de Alto Paraíso-Pr, enquanto pendurar a

execução da obra.

Umuarama-PR, 20 de maio de 2024.
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CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUtr{AS E EQTIIPAMENTOS

À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
PRET'EITIIRA MT]]UCIPAL DE ALTO PARAISO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRONICA N'MI2O24

Umuarama-PR, 20 de maio de 2024.
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Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e §ubprodutos de
Madeira e de Gerenciamento de R.esídum da Construção Civil

A
CO}ÍISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
PREFEITI,]RA MUMCIPAL DE ALTO PÂRAÍSO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETROITICA N" 042024

Eu, Cleber Ruiz Martinez, RG 6.925.696-l, legalmente nomeado Representante Legal da

EMPTESA R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ 04.375.328/OOOI-

43, para o fim de qualificação técnica no procedimento licitatório em referência declaro, sob

as penas da lei, que para a execução da(s) obra(s) e serviço(s) de engenharia objeto da referida

licitação a empresa cumprirá as exigências legais ambientais, e em especial:

l. Somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de

origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de

manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, com autorização de transporte concedida

pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA, e em conformidade com o Decreto Estadual n.o 4.889, de 31 de maio de

2005, tendo ciência que o não atendimento da presente exigência na fase de execução

do contrato poderá acanetar as sanções administrativas previstas nos artigos ordem

criminal previstas em Lei. às sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei

Federal n.o 14.133, de 2021, sem prejuízo das implicações de

2. No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a obra será

realizada de acordo com a Resolução do CONAMA n.o 307, de 5 de julho de 2002 e

suas alterações, e com a legislação pertinente do município onde ela será construída

Umuarama-PR, 20 de maio de 2024
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DECLARAÇÃO COI{HECIMENTO DE PRJITICAS PROIBIDAS

R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇOES LTDA CNPJ 04.375.328/0001-43, por seu

Íepresentante legal Sr Cleber Ruiz Martinez, RG 6.925.696-l, declara que tem conhecimento

e aceita a aplicação da POLrTICA DO BANCO INTERAMERICANO DE

DESE}WOLVIMENTO SOBRE PRÁTICAS PROIBIDAS, AbAiXO dCSCritAS:

Pníticas Proibidas

1.1. O Banco requeÍ que todos os Mutuários (incluindo beneficiários de doações), Agências

ExecutoÍas ou Agências Contratantes, bem como todas as empresas, entidades e pessoas

ffsicas oferecendo propostas ou participando em um projeto financiado pelo Banco, incluindo,

entre outros, solicitantes, fomecedores, empreiteiros, subempreiteiros, consultores e

concessionários (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes) observem os

mais altos padrões éticos, e denunciem ao Banco 3 todos os atos suspeitos de fraude ou

comrpção sobre os quais tenham conhecimento ou veúam a tomar conhecimento durante o

processo de seleção, negociação ou execução de um contrato. Fraude e corrupção estão

proibidas. Fraude e comrpção incluem os seguintes atos: (a) prática comrpta; (b) prática

fraudulenta; (c) prática coercitiva e (d) prática colusiva. As definições a seguir relacionadas

correspondem aos tipos mais comuns de fraude e comrpção, mas não são exaustivas. Por esta

raáo, o Banco também deverá tomani medidas caso (rcoram ações ou alegações similares

envolvendo supostos atos de fraude ou comrpção, ainda que não estejam relacionados na lista

a seguir. O Banco aplicará em todos os casos os procedimentos referidos no parágrafo (c)

abaixo.

(a) Para fins de cumprimento dessa política, o Banco define os termos indicados a segur:

(i) uma prática comrpta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou

indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar as ações de outra parte;

1(ii) uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, incluindo uma declaração falsa que
\l' 

fengane ou t€nte enganar uma parte para otrter benefício flnanceiro ou de outÍa natureza ou

(r* evitar uma obrigação;

prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano ou na ameaça de prejudicarc{ii
]i.

)

c dano, direta ou indiretamente, a qualquer paÍe ou propriedade da paÍte para

uenclaÍ indevidamente as açoes de uma parte;

(iv) uma pútica colusiva é um acordo entre duas ou mais partes efetuado com o intuito de \)
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alcançar um propósito impróprio, incluindo influenciar impropriamente as ações de outra

paÍe;

(v) uma prática obsúutiva consiste em:

(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente uma evidência significativa para a

investigação ou prestar declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir

materialmente uma investigação do Grupo do Banco sobre denúncias de uma pútica comrpta,

fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para

impedir a divúgação de seu conhecimento de assuntos que são importantes para a

investigação ou a continuação da investigação,

Ob) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeção do Grupo BID e dos

direitos de auditoria previstos no parágrafo Ll(f) a seguir.

O) Se, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, for determinado que

em qualquer estágio da aquisição ou da execução de um contrato qualquer empresa, entidade

ou pessoa física atuando como licitante ou participando de uma atividade financiada pelo

Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes, fomecedores, empreiteiros, consultores,

pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários

(incluindo os Beneficiários de doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes

(incluindo seus respêctivos funcioniários, empregados e agentes, quer sejam suas atribuições

expÍessas ou implícitas), estiveÍ envolvida em uma Pn{tica Proibida em qualquer etapa da

adjudicação ou execução de um contrato, o Banco podeú:

(i) não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para obras, bens e serviços

relacionados financiados pelo Banco;

(ii) suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa, que um

empregado, agente ou representante do Mutuiírio, do úgão Executor ou da Agência

CoDtratante estiver envolvido em uma Prática Proibidal

) declarar uma aquisição viciada e cancelar e/ou declarar vencido antecipadamente o

to de parte de um empréstimo ou doação relacionada inequivocamente com um

, se houver evidências de que o representante do Mutuiário ou Beneficiiírio de uma

tomou as msdidas corretivas adequadas (incluindo, entÍe outras medidas, a

ficação adequada ao Banco após tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de um

pêríodo que o Banco considere razoável;
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(iv) emitir advertência à empresa, entidade ou pessoa física com uma caÍta formal censurando

sua conduta;

(v) declarar que uma empresa, entidade ou pessoa física é inelegível, permanentemente ou por

um período determinado, para: (i) adjudicação de contratos ou paÍicipação em atividades

financiadas pelo Banco; e (ii) designação 4 como subconsultor, subempreiteiro ou fornecedor

de bens ou serviços por outra empresa elegível a qual tenha sido adjudicado um contÍato paÍa

executar aúvidades financiadas pelo Banco;

(vi) encaminhar o assunto às autoridades competentes encarregadas de fazer cumprir a lei;

e/ou;

(vii) impor outras sançõ€s que julgar apropriadas às circunstâncias do caso, inclusive multas

que representem para o Banco um reembolso dos custos referentes às investigações e ao

pÍocesso. Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição às sanções

acima referidas.

(c) O disposto nos parágrafos l.l (b) (i) e (ii) se aplicaní também nos casos em que as partes

tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos contratos,

na pendência da adoção de uma decisão definitiva em um processo de sanção ou qualquer

outra resolução;

(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme as disposições

anteriormente referidas será de caráter público;

(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou pessoa física atuando como licitante ou

participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes,

licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros,

subconsútores, pÍestadores de serviços, concessionárias, Mutuários (incluindo os

Beneficiários de doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes (incluindo seus

respectivos funcioniários, empregados e representantes, queÍ suas atribuições sejam expressas

implícitas), poder:í ser sujeita a sanções, em conformidade com o disposto nos acordos que

Banco tenha celebrado com outra instituição financeira intemacional com respeito ao

hecimento recíproco de decisões de inelegibilidade. Para irns do disposto neste

, o termo "sanção" refere-se a toda inelegibilidade permanente, imposição de

$ç

o

para a participação em futuros contratos ou adoção pública de medidas em resposta
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a uma contravenção às regras vigentes de uma IFI aplicável à resolução de denúncias de

Práticas Proibidas;

(f) O Banco exige que os solicitantes, concorrentes, fomecedores e seus agentes, empreiteiÍos,

consultores, pessoal, subempreiteiros, pÍestadores de serviços e concessionárias permitam que

o Banco revise quaisquer contas, Í€gistros e outros documentos relativos à apresentação de

propostas e a execução do contrato e os submeta a uma auditoria por auditores designados

pelo Banco- Solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes' empreiteiros,

consútores, pessoal, subempreiteiros, subconsultoles, prestadores de serviços e

concessionárias deverão prestar plena assistência ao Banco em sua investigação. O Banco

requer ainda que tdos os solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes,

empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, pÍestadores de serviços e

concessionárias; (i) mantenham todos os documentos e registros referentes às atividades

financiadas pelo Banco por um peíodo de sete (7) anos após a conclusão do trabalho

contemplado no respectivo contrato; e (ii) fomeçam qualquer documento necessário à

investigação de denúncias de Práticas hoibidas e assegurem-se de que os empregados ou

representantes dos solicitantes, concorentes, fornecedores de bens e seus representantes,

empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e

concessionárias que tenham coúecimento das atividades financiadas pelo Banco estejam

disponíveis para responder às consultas relacionadas com a investigação provenientes de

pessoal do Banco ou de qualquer investigador, agente, auditor ou consultor devidamente

designado. Caso o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro' consultor,

pessoal, subempreiteiro, subconsultoÍ, prestador de serviços ou concessionária se negue a

coopeÍar ou descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie obstáculos à

investigação por paÍte do Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas

contra o solicitante, concorrente, fomecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, pessoal,

subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária; e

um Mutuário fizer aquisições de bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria

de uma agência especializada, todas as disposições da Seção 5 relativas às

s e Práticas Proibidas serão aplicadas integÍalmente aos solicitantes, concorrentes,

s e seus representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros,

su s, prestadoÍes de serviços e concessionárias (incluindo seus respectivos

ncionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou

§

lo
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implícitas), ou qualquer ouúa entidade que tenha hrmado contratos com essa agência

especializada para fornecer tais bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria, em

conformidade com as atividades financiadas pelo Banco. O Banco se Íeserva o direito de

obrigar o Mutuiírio a lançar mão de recursos tais como a suspensão ou a extinção. As agências

especializadas deverão consultar a lista de empresas ou pessoas físicas declaradas temporária

ou permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso alguma agência especializada celebre um

contrato ou uma ordem de compra com uma empresa ou uma pessoa física declarada

temporiíria ou permanentemente inelegível pelo Banco, o Banco não financiará os gastos

correlatos e poderá tomar as demais medidas que considere convenientes.

1.2. Os Concorrentes ao apresentarem uma proposta e assinarem um contrato declaram e

garantem que:

(i) leram e entendeÍam a proibição sobre atos de fraude e comrpção disposta pelo Banco e se

obrigam a observar as normas pertinentes;

(ii) não incorreram em nenhuma Prática Proibida descrita neste documento;

(iii) não adulteraram nem ocultaram nenhum fato substancial durante os processos de seleção,

negociação e execução do contrato;

(iv) nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores ou quaisquer de

seus diretores, funcionários ou acionistas principais foram declarados inelegíveis pelo Banco

ou outra Instituição Financeira Intemacional (IFI) e sujeito às disposições dos acordos

celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação de

contratos hnanciados pelo Banco, nem foram declarados culpados de delitos vinculados a

práticas PÍoibidasl

(v) nenhum de seus diretores, funcioniírios ou acionistas principais tenha sido diretor,

funcionário ou acionista principal de qualquer outra empresa ou entidade que teúa sido

declmada inelegível pelo Banco ou outra Instituição Financeira Intemacional (IFI) e sujeito às

.{isposições dos acordos celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de sançõ€s
l\
\à \djudicaçao de contratos financiados pelo Banco ou tenha sido declarado culpado de um

d6lito envolvendo háticas Proibidas;

, declararam todas as comissões, honorários de representantes ou pagamentos para

de atividades financiadas pelo Banco; e

vi)'
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(vii) recoúecem que o descumpÍimento de qualquer destas garanüas constitui fundamento

para a imposição pelo Banco de uma ou mais medidas descritas na Cláusula l.l (b).

Umuarama-P§ 20 de maio de 2024
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Cleber Ruiz Martinez
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CREA PR I98307/D
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R C M INFRAESTRUTTIRÂ E CONSTRUÇÔES LTDA
CNPJ n'. 04.37 5.3281000143 Inscrição Estadu al rf . 9O212549-29

Fone/Fax (zl4) 9845 6 -829'7

Rua A n" 1670 - Parque Industrial III
CEP 87.507- 135 - Umuarama - Paraná

E-mail: adm rcm@hotmail.com

28+

PROPOSTA DE PREÇOS

A
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÁO
PRETEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRONICA N" O4l2024

A EmpTesa R C M INFRAESTRUTTJRA E CONSTRUÇÕES LTDA' PTOPõC AO

MUNICÍPIO DE Alto Paraíso - PR a execução do objeto da Licitação supra referenciada,

tudo em conformidade com o contrato e os anexos da licitação em referência.

O preço proposto é de R$ 683.999,79 (seiscentos e oitentâ e três mil, novecento§ e noYenta

e nove relis e setente e nove centavos).

O prazo de validade da Froposta sená de ó0 dias corridos, contados a partir da data de abertura

da Licitação.

Se vencedor da licitação, assinará o contÍato administrativo, na qualidade de rqrresentante

legal, o(a) Sr.(a) Cleber Ruiz Martinez, portado(a) do CPF 021.110.919-36 e será

responsável técnico pelos serviços o(a) Sr.(a) Hugo de Assis Gonzaga, Título Engúeiro Civil

CREA./n. 198037/D.

Banco: Itaú

AG:2910

C/C:312004

Umuarama-PR" 20 de maio de 2024.

gollh
arôrsffibõnn dôd4it rGirê

Dí.: 2olGr2o?. o7:.7r4{3oo
\Êíi6q@ ú nrsar5.didã. tt'.!d.b'

Cleber Ruiz Martinez
RG.6.925.696-1 SSP/PR

CREAPR I981O7ID
Sócio - Gerente
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R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ no. 04.175.328/0001-43 Inscrição Estadual no. 90232549-29 FonelF ax (44) 98456-8297

Rua Projetada A no 1670 - Parque Industrial Ill
CEP E7-507-135 - Umuarama - Paraná

E-mail: adm rcm@hotmail.com

',3f!r:
r*YImÊil"ÂÇÃo

ISS = 0,90
PIS = 0,65

COFINS = 3,00
CPRB = 0,00

IMPOSTOS

TOTAL = 4,55
IVIATERIAISTIPO DE SERVIçO OBRAS

4,67 3,45ADMINISTRAçÃO CENTRAL
0,85RISCOS 0,97
0,48SEGUROS E GRANTIAS 0,74
0,85DESPESAS F!NANCEIRAS

8,ô9 5,LUCRO
BDl (OBRA OU MATERIAIS/EQUI 22,60 15,28
BDI=(«(1+(C8+C9+Cí 0yí 00X1 +C1 1/1 00X1 +C1 2/1 00)y(í €6/100»-1f 100)

22,60í,/0BDI (OBRA)

BDI (MATERIAIS E EQU!PAMENTI 15,28Yo

govk
Í}oorentôI,fut,odÚGlllHtc

D.b: 14osl20r4 a:r.:5r{3oo
vêriÍ€,€.D htlls:lt ldáÍ.in &v.bÍ

CLEBER RUIZ MARTINEZ
cPF 021.110.9t 9-36
CREA PR 198037/D
SÓCIO-GERENTE

..i:



?,t"8R C M INFRAESTRUTIJRA E CONSTRUÇÔES LTDA
CNPJn'.04.375.3281000143 InscriçãoEstadualn'.90232549-29

Fone/Fax (44) 98456-8297
Rua A n' 1670 - Parque Industrial III

CEP 87.507- 135 - Umuarama - Paraná

E-mail: adm-rcm@hotmail.com

2 CÁLCT]LO DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OPERACIONAL:

PLAIÍILHA DE ENGARGOS SOCIAIS (ES) SOBRD CUSTOS DA MÃO DE OBRÂ

A
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARÂISO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRONICA N" O4i2O24

Ao

HORISTAC DIGO DESCRI o
GRUPO A

20 00%INSSA1
I 50%A2 SESI
1,$u/oSENAIA3
0,20%INCRAA4
0 60%SEBRAEA5
2 0%A6 SAIARIO EDUCA o
3 0tr/oA7 SEGIJRO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO
8 otr/"FGTSA8

1,00A9 SECONCI
37Total dos En Sociais BásicosÀ

GRUPOB
17 74V"BI REPOUSO SEM. REMUNARADO
4 07%FERIADOSB2
0 88%B3 IO-ENFERMIDADEA
ll 09%B4 I3" SALARIO
0,02%B5 LICEN APATERMDADE
0 7t%B6 FALTAS ruSTIFICADAS
I 30o/oB7 DTAS DE CHUVA
0 12o/oB8 LIO ACIDENTE DE TRABALHO
12 30%B9 F RIAS GOZADAS
0 03%Bt0 SALARIO MATERNIDADE
4E26B ue recebem incidêncie de ATotal dos En Sociais

GRUPO C
3 l%oAVISO PREVIO INDENIZADOC1
o,o9%C2 AVISO PREVIO TRABALHADO
I 7ty"C3 S INDENIZADAS
3 82%C4 DEP SITOS RESCISÃO SEM ruSTA CAUSA
1 68%INDENIZA O ADICIONALC5
ll ll7oC não recebem incidência de ATotal de Enca s Sociais

GRUPOD
18 94DI REINCIDENCIA DO GRUPO A SOBRE O GRUPO B

\\\\



RC M INFRAESTRUTT,JRÂ E CONSTRUÇÕES LTDA
CMJn".04.375.3281(/|/|143 IúscriçãoEstadualt".90232549'29

Fone/Fax (zl4) 98 45 6-8297

Rua A no 1670 - Parque Industrial Itr
CEP 87.507'135 - Umuarama - Paraná

E-mail: adm-rcm@hotÍnail'com

LUJ

o,34%
REINCIDENCIADO GRUPO A SO

TRABALHADO E REINCIDENCIA DO FGTS SOBRE

VISO PREVIO INDENIZADO

BREAVISO PREVIO

D2

t9sobre o outroTotal de Reincidência de umD

11TOTAL +B{t+D

Umuarama-P& 20 de maio de 2024.

gsr.h
odffib nriE& dait tÉrê
craE-r^lltlEa
a.r.:rolGr,,:xo}472a{i}E
*rifrtÉaài§t_11Éad...óêd-àr

Cleber Ruiz Martinez
RG.6.925.696-l SSP/PR

CREAPR I983O7ID
Sócio - Gerente



R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÔES LTDA
CNPJ n'. 04.3'7 5.3281000143 Inscrição Estadual n' . 9O232549-29

Fone/Fax (zl4) 98456'8297
Rua A n" 1670 - Parque Industrial III

CEP 87.507-135 - Umuarama - Paraná

E-mail : adm-rcm@hotmail.com

DECLÀRAÇÃO CONMCIMENTO DE PRÁTICAS PROIBIDAS

R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ 04.375.328/000143' por seu

ÍepÍesentante legal sr cleber Ruiz Martinez, RG 6.925.696-1, declara que tem coúecimento

e aceita a aplicação

DESENVOLVIMENTO

Práticas Proibidas

dA POLÍTICA DO

SOBRE PRÁTICAS

BANCO INTERAMERICANO DE

PROIBIDAS. abaixo descritas:

l.l. o Banco requeÍ que todos os Mutuiírios (incluindo beneficiiírios de doações), Agências

Executoras ou Agências Contratantes, bem como todas as empÍesas' entidades e pessoas

físicas oferecendo propostas ou participando em um projeto financiado pelo Banco, incluindo,

entre outros. soücitantes, fornecedores, empreiteiros, subempreitehos, consultores e

concessionários (incluindo seus rcspectivos funcioniírios, empregados e agentes) observem os

mais altos padrões éticos. e denunciem ao Banco 3 todos os atos suspeitos de fraude ou

corrupção sobre os quais tenham coúecimento ou venham a tomar coúecimento durante o

processo de seleção, negociação ou execução de um conÚato. Fraude e comrpção estão

proibidas. Fraude e corrupção incluem os seguintes atos: (a) pútica comrpta; (b) pnática

fraudulenta; (c) prática coercitiva e (d) prática colusiva. As definições a seguir relacionadas

correspondem aos tipos mais comuns de fraude e comrpção' mas não são exaustivas' Por esta

razão, o Banco também deverá tomaná medidas caso oconam ações ou alegações similares

envolvendo supostos âtos de fraude ou com.rpção, ainda que não estejam relacionados na lista

a seguir. O Banco aplicará em todos os casos os procedimentos referidos no panígrafo (c)

abaixo.

(a) Para fins de cumprimento dessa política, o Banco define os termos indicados a seguir:

(i) uma prática comtpta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou

indtetamente, qualquer coisa de valor para influenciar as ações de outra parte;

(ii) uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, incluindo uma declaraçáo falsa que

engane ou tente enganaÍ uma parte para obter benefício financeiro ou de outra natureza ou

para evitar uma obrigação;

(iii) uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano ou na ameaça de prejudicar

ou de causar dano, direta ou indiÍetamente, a qualquer parte ou propriedade da paÍe para

influenciar indevidamente as açõ€s de uma parte;

(iv) uma prática colusiva é um acordo entre duas ou mais partes efetuado com o intuito de

il\
t\-/

ü



R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÔES LTDA
CNPJn".04.375.3281000143 InscriçãoEstadualn'.90232549-29

Fone/Iax (M) 98456-E297
Rua A no 1670 - Parque Industrial III

CEP 87.507-135 - Umuarama - Paraná

E-mail: adm-rcm@hotmail.com

2';i

alcançar um propósito impróprio, incluindo influenciar impropriamente as aqões de outÍa

parte;

(v) uma pníüca obstrutiva consiste em:

(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente uma evidência significativa para a

investigação ou prestaÍ declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir

materialrnente uma investigação do Grupo do Banco sobre denúncias de uma prática comrpta,

fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte paÍa

impedir a divulgação de seu conhecimento de assuntos que são impoíantes paÍa a

investigação ou a continuação da investigação,

(bb) todo ato que vise a irnpedir materialmente o exercício de inspeção do Grupo BID e dos

direitos de auditoria previstos no parágrafo 1.1(f) a seguir.

(b) Se, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, for determinado que

em qualquer esuígio da aquisição ou da execução de um contrato qualquer empresa, entidade

ou pessoa física atuando como licitante ou participando de uma atividade financiada pelo

Banco, incluindo, entÍe outros, solicitantes, licitantes, fornecedores, empreiteiros, consultores,

pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, MUturírios

(incluindo os Beneficiários de doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes

(incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes, quer sejam suas atribuições

expressas ou implícitas), estiver envolvida em uma Prrática Proibida em qualquer etapa da

adjudicação ou execução de um contrato, o Banco podeú:

(i) não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para obras' bens e serviços

relacionados financiados pelo Banco;

(ii) suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa, que um

empregado, agente ou representante do Mutuário, do Órgão Executor ou da Agência

ContÍatante estiver envolvido em uma Prática Proibida;

(iii) declarar uma aquisição viciada e cancelar e/ou declarar vencido antecipadamente o

pagamento de parte de um empréstimo ou doação relacionada inequivocamente com um

contrato, se houver evidências de que o representante do Mutuário ou Beneficiiário de uma

doação não tomou as medidas corretivas adequadas (incluindo, entre outras medidas, a

notificação adequada ao Banco após tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de um
í_)\_x

período que o Banco considere razoável;



oncl-4,-
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(iv) emitir advertência à empresa, entidade ou pessoa física com uma carta formal censurando

sua conduta;

(v) declarar que uma empresa, entidade ou pessoa física é inelegÍvel, p€rmanentemente ou poÍ

um peíodo determinado, para: (i) adjudicação de contratos ou paÍicipação em atividades

financiadas pelo Banco; e (ii) designação 4 como subconsultor, subempreiteiro ou fomecedor

de bens ou serviços por outra empresa elegível a qual tenha sido adjudicado um contrato para

executar atividades financiadas pelo Banco;

(vi) encaminhar o assunto àrs autoridades competentes encarregadas de fazer cumprir a lei;

e/ou;

(vii) impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias do caso, inclusive multas

que repÍesentem para o Banco um reembolso dos custos referentes às investigações e ao

pÍocesso. Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição às sanções

acima referidas-

(c) O disposto nos parágrafos l.l (b) (i) e (ii) se aplicará tamMm nos casos em que as paÍes

tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos contratos,

na pendência da adoção de uma decisão definitiva em um processo de sanção ou qualquer

outÍa Íesolução;

(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme as disposições

anteriormente referidas será de caráter público;

(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou pessoa física atuando como licitante ou

participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros' solicitantes,

licitantes, fomecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, subempÍeiteiros,

subconsultores, prestadores de serviços, concessioniárias, Mutuários (incluindo os

Benehciiários de doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes (incluindo seus

Íespectivos funcionários, empregados e Íepresentantes, quer suas atribuições sejam expressas

ou implícitas), podeú ser sujeita a sanções, em conformidade com o disposto nos acordos que

o Banco tenha celebrado com outra instituição financeira intemacional com respeito ao

reconhecimento recíproco de decisões de inelegibilidade. Para fins do disposto neste

parágrafo, o termo "sanção" refere-se a toda inelegibilidade permanente, imposição de

condições para a participação em futuros contratos ou adoção pública de medidas em resPosta

§
b,
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a uma contravenção às regras vigentes de uma IFI aplicável à resolução de denúncias de

Pnáticas Proibidas;

(f) O Banco exige que os solicitantes, concorrentes, fomecedores e seus agentes, emprerteros,

consultores, pessoal, subempreiteiros, prestadores de serviços e concessionáriaS permitam que

o Banco revise quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à apresentação de

pÍopostas e a execução do contrato e os submeta a uma auditoria por auditores designados

pelo Banco. Solicitantes, concorrentes, fomecedores de bens e seus agentes. empreiteiros,

consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestâdores de serviços e

concessionárias deverão prestar plena assistência ao Banco em sua investigação. O Banco

requer ainda que todos os solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes,

empreit€iros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e

concessionárias: (i) mantenham todos os documentos e registros Íeferentes às atividades

financiadas pelo Banco por um período de sete (7) anos após a conclusão do trabalho

contemplado no respectivo contrato; e (ii) forneçam qualquer documento necessrário à

investigação de denúncias de Pnáticas Proibidas e a§segurem-se de que os empregados ou

Íepresentantes dos soücitantes, concorÍentes, fomecedores de bens e seus representantes,

empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e

concessionárias que teúam conhecimento das atividades financiadas pelo Banco estejam

disponíveis para responder às consultas relacionadas com a investigação provenientes de

pessoal do Banco ou de qualquer investigador, agente, auditor ou consultor devidamente

designado. Caso o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor'

pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestadoÍ de serviços ou concessionária se negue a

coopeftlr ou descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer ouaa forma crie obstiáculos à

investigação por paÍte do Banco, o Banco, a seu critério, podená tomar medidas apropriadas

contra o soücitante, concorrente, fomecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, pessoal,

subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária; e

(g) Se um Mutuário fizer aquisições de bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria

diretamente de uma agência especializada, todas as disposições da Seção 5 relativas às

sanções e Práticas Proibidas serão aplicadas integralmente aos solicitantes, concorrentes,

fomecedores e seus repÍesentantes, empÍeiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros,

subconsultores, prcstadores de serviços e concessionárias (incluindo seus respectivos

funcionários, empregados e repÍesentantes, quer suas atribuições sejam expressas ou
a
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implícitas), ou qualquer outra entidade que tenha firmado contratos com essa agência

especializada pÍua fornecer tais bens, obras, serviços que forem ou não de consútoria' em

conformidade com as atividades financiadas pelo Banco' O Banco se Íeserva o direito de

obrigar o Mutuário a lançar mão de recursos tais como a suspensão ou a extinção. As agências

especializadas deverão consultar a lista de empresas ou pessoas físicas declaradas temPoÍiíria

ou peÍnanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso alguma agência especializada celebre um

contrato ou uma ordem de compra com uma empresa ou uma pessoa física declarada

temponária ou perÍnanentemente inelegível pelo Banco, o Banco não financiará os gastos

correlatos e poderá tomar as demais medidas que considere convenientes'

1.2. Os Concorrentes ao apresentarem uma pÍoposta e assinarem um contrato declaram e

garantem que:

(i) leram e entenderam a proibição sobÍe atos de fraude e comrpção disposta pelo Banco e se

obrigam a observar as normas peÍinentes;

(ii) não incorreram em nenhuma Prática Proibida descrita neste documento;

(iii) não adutterararn nem ocultaram nenhum fato substancial durante os pÍocessos de seleção,

negociação e execução do contrato;

(iv) nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores ou quaisquer de

seus diretores, funcioniários ou acionistas principais foram declarados inelegíveis pelo Banco

ou outra lnstituiqão Financeira Intemacional (IFI) e sujeito às disposições dos acordos

celebrados pelo Banco Íelativos ao reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação de

contratos Íinanciados pelo Banco, nem foram declarados culpados de delitos vinculados a

práticas Proibidas;

(v) nenhum de seus diretores, funcionários ou acionistas principais teúa sido diretor'

funcioniário ou acionista principal de qualquer outra empresa ou entidade que tenha sido

declarada inelegível pelo Banco ou outra Instituição Financeira Intemacional (IFI) e sujeito à§

disposições dos acordos celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de sanções

à a judicação de contratos financiados pelo Banco ou tenha sido declarado culpado de um

deüto envolvendo Práticas Proibidas;

(vi) declararam todas as comissões, honorários de representantes ou pagamentos paÍa

participaÍ de atividades financiadas pelo Banco; e
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(vii) reconhecem que o descumprimento de qualquer destas garantias constitui fundamento

para a imposição pelo Banco de uma ou mais medidas descritas na Cláusula l 'l (b)'

UmuaramafR, 20 de maio de 2024.

gübr
Do.*tt *.in o diailáíi.Ín
ÃcÍrIEl^lÍ|lEa
oe. ?F/lEaôrsetr+m
rt.íÍsr6,!rPs/^eÍjüan-'

it-
ClebeÍ Ruiz Martinez

RG.6.925.696-l SSP/PR
CREAPR 19830'IID

Sócio - Gerente
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DDCUTRAçÃO

Declaramos, pelo presente instÍumento, que decorrido o praa.o legal, após a
habilitação, da Concorrência Eletrônica n" OO4 /2024 e, após concluído todo o processo
licitatório, inexistem recursos ou impugrr.açôes, taÍrto administrativas quanto judiciais, bem
como pendência de qualquer espécie referente à Concorrência supra.

Declaramos, ainda, que não houve modificações, prevalecendo o modelo
aprovado pelo PARANACI DADE.

Por ser a mais pura expressão da verdade, firmarnos a presente

Paraíso-Pr., 20 de Maio de 2024.

VALD
AG
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uunrcÍpro DE ALTo peneÍso EsrÂrx) po penenÁ

NSLATóRIO DT JI'I.GIITTI{TO

RtF: EDITAL pp COUCOnnÊWCre pr,prnÔlUe,ltl. @4120/24

OBIEf,O: RErc#,PE,ATENDO ASTÁINA EÜ VIAS URBA.UÁS DA TRATAUDNTÚ
stlrBanrcul- TRTIID (Tsr), cot Ánse oa 7.s62,r2rc, rrrcLwNlx) srnurçlls
PRELIMIT,TARDS, REVDÂTIMENTI), MDIOÍIO COM SAR,'ETA" STRYÍçOS DD
aRBANrzA$O, $MLIZAçÃO DE ?R/iÀ'§mO .E .EJr'§/UOS TDr,r«rr.ócIOAS D P!áCA nD
coÚurd/cAúowsua&

01. IIBERTITRA:2OlO5l2O24 - IOHOOuIN - BLL

02. PT BLICIDâDE: O avlso de licltação fol dlspoalbtltzado/publlcado:

- Poftal Naclonal de Contrataçõrs Prtbllcos (PIfiP) no día O2/OS/2O24;
(IXtrulga4Ao do edítal dc ltcftaçAo e a manutenção do intetto teor do ato

corutocúórío e dc *tts anexos)
- Prtblico,+Ao no BLL - O2/O5/2O24;

(Dürulgaçao do edltal dc ltc'lta4ão e d 'l,narl.utz,rtfio do í,lrtelro teor do ato
cont:ocúórlo e de *us anexos)
- P,tblica ao Síúe TCD(PR - O2/OS/2O24
- Prtbltcado no Dldt lo Oficto,l pnuaruna lhlslt ado) OI/OS/2O24;- Pttblicddo no Jornal (Folho de lÃluldrtna) OI/OS/2O24; e- htblicado no Jornal (DroE - Dtdrto ofictal do Estado do parana) o2/os/2o24.

A data da sessão de abertura e recebimento de envelopes foi designada para 20 de Maio de
2024, portanto, cumpriu-se o disposto no art. 55, II, "a; da Lei 14.h3/2621.

03. EUPRTSAS QI'E ADQI'IRIRâU O EDITAL

N" ITOME/CNPJ

ol R C M INFRAESTRUTURA
CONSTRUÇOES LTDA

LONGUINI INDUSTRTA E COMERC

rr{DERrço
RUA PROJE-TADA A, 1670,
INDUSTRI-AL III, UMAURÂMA - PR.

E Pa

E PAVIMENTACOES LTDA
IO RODOVIA PR 323, 4300, GLEBA NO 04,

CRUZEIRO DO OESTE-PR
UGALILA USINA DE ASFALTO RoDoVIA PR 323 KM 326 + 4oo MTS

RÂNSPORTES E SERVIÇOS LTDA SUBURBANO, PEROBAL-PR

PEDITX)S DE TSCLIIRDCIüEIÍT{)§|

sl Do crRTAUr

sl/crÍPJ cREDENCTAUETÍrOísl
R C M INFRAESTRUTURÂ

STRUÇÔES LTDA
E

CLEBER RUIZ MARTINEZ

02 LONGUINI INDUSTRI,A E COMERCIO
DE PAVIMENTACOES LTDA

N"

ANDRE LUIZ LONGUINI
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N" EMPRESAI§I/CIÚPJ cREDETíCTAUEnTO(Sl

o3 ALUGALILA _ USINA DE ASFALTO
TRÂNSPORTES E SERVIÇOS LTDA MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZ{

06. PROP(XITA DE PREçOS, JIILG/IUENTO E CLASSIFICAçÃO

A(s) proposta(s) de preços aceita(s) e lance(s) final(is) foi(ram):

cLASSTFTCADA(S) LOTE
(5) ruo

EMPRESA(S)
VALOR(ES)
PROPOSTO(5)
R$

LANCE FINAL R$

O(s) lance(s) apresentado(s) consta (am) em Ata

07. HÀBrLITÂçÃO

Proponente Habütado:

LOTE(S) NO EMPRESA VALOR
PROPOSTO R$ IÁNCE FINAL R$ HABILITADO

01 RCMINFRAESTRUTURAE
R$ 683.999,79 R$ 683.999,79 SrMcorusrauçôes lroe

A decisão foi comunicada na própria ata da Concorrência pública.

NÃo HoUyERE,CURSoS RELATIVoS À HABILITAÇÃo

08. JT'IÃAMEN|1O DOS .RECT'RSOS

HOTND

@rs rrÀa{rs

do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peÇas
tes do processo licitatório, o Agente de Contratação emite a seguir seu parecer

a contrâtação do(s) objeto(s) constante(s) do(s) lote(s) adiante descrito(s), objeto da
cia Eletrônica n" OO4/2O24, sejarn adjudicadas, com base no edital, na legislação

p e nas decisões constantes deste relatório-

"07 asÍd Itico em olas urbanas em M.ananto Superffciat Triplo(rsr), âtea de 7,567,7 2tn inchtindo sendços pteliminanes, r?testirnrlnto,
fro

tttgío-
com safleta, *ruíços de urbanlzação, sinatizaçãa de trtnsito e enscÍos

1a Colocada 01 RCMINFRAESTRUTURAE
CONSTRUçÕES LTDA

R$ 683.999,79 R$ 683.999,79

2a Colocâda 01 ALUGAULA - USINA DE ASFALTO
TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

RS 685.002,83

R$ 685.033,90

R$ 685.002,83

3a Colocada 01
LONGUINI INDÚSTRIA E
COMERCIO DE PAVIMENTACOES
LTDA

R$ 685.033.90

tecnolôgícos e placa de conannlcaqão visual".
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CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000
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P,!/PoÍí'e,,te :RC M INFRAESTRUTURÂE CONSTRUÇÓES LTDA
Valor Globol .'R$ 683.999,79 (SEISCENTOS E OITEI\ITA E TRES MIL NOVECENTOS E
NOVENTA E NOVE REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS).
Prazo de Exc.cttçôo: 18O (cento e oitenta) dias.

A decisáo foi comunicada na própria ata da COTTENCIâ

aíso-Pr., 20 de Maio de 2024.

VALD
AGE DEC ÇÃo
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MUNICIPIO DE ALTO PARÂISO
ALTO PARAíSO.PR

ATA DE SESSÃO - ADJUDTCAÇÃO - paÉê í de í
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO U!2024

Prccesso Administrulivo No 2612024
Tipo_: AOUISIÇÃO

AGENTE DE CONTRATAÇAO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN
Data de PublicaÉo 0210512024 i3:33:38

TIOVIMENTOS DO PROCESSO
17t05t202116:4i43 CAOÂSTRODE PROPOSTA CONSTRII ORÀ LONGUINI LTDA
171O51i102117:ú:M ALIERÂÇAO DE PROPOSTA CONSTRUÍORA LONGUINI LTDA
17lOSl2O2117 t&t30 CADASTRO DE PROPOSTÀ ALUGALILA. USINA ASFALTO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTOA

\- mr05r2024 08:59:57 CADASTRO DE PROFOSTA RCMINF ESTRUTURA E CONSTRUÇOES LTDA
20105/202'1 09:56:50 EII§AGE AGENTE DE
BOM DIA, POR FAVOR FIQUEM ATENTOS EM INSTANTES IREI,Ics lfl'clAR o PRocEsso
201051202110:O1 :56 IENSAGEM AGENTE DE CO
IREMOS INICIAR A ETAPA DE LANCES,
m105n02110t12 :/É mENSAGE CONTRATAÇÃO
POR FAVOR AGUIARDE, IREMOS VERIFICAR A DOC UMEN C DE HABILITAÇÃO
ml05n0241Oi 36 ENSAGE AGENTE DE CONTRATA
A EMPRESA R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÔES L'DA, ESTA REGULARMENTE HABILITADA.
20/05/2021 I 0:56:58 TEI{SAGEi| AGENÍE DE CONTRATAÇAO
rRErrr9s MJ,lç48!484ÂF4qE !E MANtFESTAÇAO DE tNrERpoStÇÂO DE RECURSOS

LOTE 1 . AD.IUDICADO
ANEXO I

VALORES UNITÁRIOS FTNAIS
Itêm: 'l

DESCÍiÉO COT,ITRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
Marcâ: Obía

EXECUÇÃO D
Modelo:

E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM

Unidade: SEV

VIAS URBANAS EM

TEC
Oua

TAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO (TSI), COM ÁREA De7.567 .12M2, INCLIJINDO SERVIÇOS PRELIMINARES,
À:, SINALIZAÇÁO DE TRÁNSITO E ENSAIOSMENTO , ME|O-F|O COM SARJETA, SERVIÇCS D= URE/,\l ZAC

ICOS E PLACA DE COMUNICAÇÃ
1 Valor LJnit

O VISUAL
:683.999.79 ValoÍ Total: 683.999.79

o
cLASStFtCAÇÃO

Num Documênto OfêÉa lniciel ObÍte Finat Dtt (%) [E
126 04.375 326,:0001-43 683.999,79 683.999,79 Não
070 05 426 -:a,.-.0ú1-53 

685.002,83 685.@2,83 O.ls Não
052 16.5 í4 57C,0J01-19 685.033,90 685.033,90 0,00 Náo

f.,ES;:l-ÀSSIFiCADOS

Num Documênto Oferta lniciel OíeÍta Finat Ott (%) ME

iNABILITADOS

Num Documêntc OÍêÍta lnicial ObÍta Final Dtt (%) ilE

II/IOVIMENTOS DO LOTE

c INFRAESTRUTURÁ E

LA. USINA DE ASFALTO

Raá Sociel

FIA LONGUINI LTDA

33:38 PUBLICADO

@ RECEPÇÃO DE PROPOSTÂS
m/05Í204 í0:00:00 ANÁ LISE DE PROPOSTAS
20/0512024 10:01:16 IISPUTA

Geado em: 2OlO5 12024 1 5:2534 1deZ



MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALÍO PARA|SO-PR

2OIOí2O2iI 10:01 :,16 LAI{CE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARÍICIPANTE 052)

281

58s.03:t,90

2olG5lil0?4 1O:O1i16 LÂlilCE ALUGALILA - USINA DE ASFAL'O TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

tunwmzÁ 1OiO1t16 LANCE R C M INFRAESTRUTURA E CCNSTRUÇOES LTDA (PARTICIPANTE 126)

mr05r202f í0;íí:í6 t{OTl SISTEMA
O detentor da mêlhor obrta da etapa (b lances é R C M INFRAESTRU-|'UIiA E CONSTRUÇóES LTDA

6E5.@2,E3

6E3.990,79

2ü05t202110t11i16 OnFrcAçÃO STSTEMA
O detentor de melhor oieÍta deve \€rificar e r seus valores unitáÍios parâ estê lote
20/05/2024 l0:1í:í6 llABl
mD 20u 1ot57iÉ ANTFESTAçÃO DE RECURSOS

20N5liN2I 11:27:M EM AD.TUDICAçÃO

2Olút2O2I 15:25:{ ADJUDICADO

AGENTE DE CONTRÂT o

APOIO MARILDA RO DO CIMENTO DA SILVA

N

t)
APOIO C|i{THIA LA|Z o

E t( IGUES DA SILVA

@rado em. 20 lO5 DO24 1 5:25.U 2de2
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MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAíSO.PR

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDTCAçÃO

COI{CORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 04I2O24
Processo Ad min istÍ aliv o No 26 f2024

f ipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicação: 0210512024 13:33:38

TOTAL DO PROCESSO: 683.999,79

R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUçÕES LTDA 04.375.328/000í.fi! 683.999,79

LOTE í Ouant.: í Num: 126 Lance: 683.999,79 Total: 683.999,79

Item: 1 Unidede: SEV Marca: Obra ltíodelo:

DESCTiÉO: CONTRATAÇÁO OE EMPRESA PARA EXECUÇÁO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIAS
URBAI{AS EM TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO fiS1, COM ÁREA DE 7. *7,'I2M',INCLUINDO SERVIçOS
PRELIMIMRES, REVESTIMENTO. MEIO-FIO COM SARJETA, SERMÇOS DE URBANIZAÇÁO, SINALIZAÇÃO DE
TRÂNSITO E ENSAIoS TEcNoLÓGIcoS E PIáCA DE coMUNIcAÇÃo VSUAL,

Quantidade: 1 Val. Ref.: 685.034,79 ValoÍ Unit.: 683.999,79 Total ltem: 683.999,79

AGEÍ'ITE DE CONTRÂT

1,
APOIO MARILDA DO NASCIMENTO DA SILVA

Z2 ,í,,<2êL..r.
APO|O CTNTH|A LAtZEg.AcüO U

Gerado em: 20/05/2024 15.25'U

APOIO UE ONÇ S S DA SILVA

1de'l
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Sislema de Acompnhomento
e Mon ito Ía íne nto de gojetos

AUTORIZAÇÃO PARA HOMOLOGAçÃO

PARANÁ URBÂNo - SISTEiIA DE FINANCIA ENTO DE AÇÕES UNICIPAIS

Município : Alto Paraíso
ilodalid.de:coNcoRRÊNcAELETRÔN|CA Nt.:úA4DO24

Olrieto : Recapeamento Asfáltico em Tretamento Superficial Triplo (TST) em vias uúânas do município,
numa área de 7.567,12 m', incluindo execuÉo dê servi@s preliminares, reYestimento, mêio fio e
saÍieta, seÍviÇos de urbanizaçáo e sinalização de trânsito.

Lots{3) : 1==> R$ 683.999,79

Tem a píesênte por objetivo autorizaÍ essa Municipâlidade a dar conünuidâde aos atos administrativos @mo

. Homologação do(s) Lote(s) do Processo LicitatóÍio

'Assinatura do ContÍato com o(s) Fomecêdo(es) vencedo(es) :

Lote 1 . RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇOES LTDA-UMUARAMA

A pÍesente AutoÍizaÇáo decorre do futo de que, aÉs cíiteÍiosa análise do processo licitatóío por
paíte da Assessoria Juridica / PARANACIDADE, concluiu-se que todas as etâpãs exigidas pela

legislação aplicável ÍoÍam cumpídas de íoÍma satisbtória.

Alertamos :

a) a necessidade da observância do contido na Lei Complemêntar no 101, de 4 de maio de 2000
( Leide Responsabilidade Fiscâl ), para a efetivaçáo dos atos ora autorizados.
b) que esre tore é financiável atraGs do PARANÀ URBANo - stsTEMA DE FINANCIAMENTo oE AÇÔES
MUNICIPAIS,

O(s) Lote(s) tem a seguinte composição Íinanceira:
Lote 01 - ValoÍ Total: RS683.999,79; Valor Financiável: R$683.999.79;

Obs.: Náo haverá transÍerência voluntária e repasse de recursos financiados do Estado âo Município em peíodo
eleitoral, a exceÇáo de Íepasses já transÊridos antes deste peíodo.

Cumiba , 21lOSt2O24

Carlos a33a Raünho JÍ
Govemâdor do Estado do Paraná

corrn^.k\ Tn&hr Tru^,ot§

& lsnml

Camila Írllleke ScucYo
SecretáÍia de Estado das Cidades

Associâção : AMERIOS
Escritório Regional : Regional de UmuaÍama

Contrato6 de êmpÍÉsümo : Lotê : 1 ==> 0000/0451-1
SAil PÍojato Nr: 50
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Prefeüara fufunieipal de Álto Paraíso - PR
cNF. 9S.ilO.736@r-3O CDPaTS2&Un

Av. Peúo Amaro dos Santos. 900 - Fane/Fu (Axr,) 44 3664 1320
e-mail - altopardiso@pref.pr.gov.br

PROCESSO fi)ür!ÍISTRATTVO p O2t I 20/24
conconnÊlrcn prprnôlnce oos I 2ol24
coIfTRATÂrtTE: pREFETTIIRÂ UI,IUCTPAL DE ALTO pAnaÍSO/pn
O&IETIO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO
esrÁttco EM vIA URBANAS EM cBUe, coM ÁREA DE 10.019,18M,, INCLUINDo
SERVIÇOS PRELIMINARES, REVESTIMENTOS, MEIO FIO COM SARJETA, SERVIÇOS
DE URBANIZAÇÃo, SINALIZAÇÃo DE TRÂNSITo, SERVIÇoS DIVERSoS E ENSAIoS
TECNOI,OGICOS.

PARECER MICTAL nÃo prrmrvrelroo I{A sDelrEltcra pR(rcEssuÂL, o uEsuo
SDGITE ÂSSII{ADIO DIGITIILUENTE EU DATA DE 2410,4120.24.

uvÍcro es pÁcnras zas À pecna zg+

er,ro pmlÍso-PR-, 21 DE uAro DD2o24.

VALDFT'IIR RIBEIRO §PARÂPAN
AcrrrrE DE corrRATAgÃo
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PÁRECER JURIDICO

CO NCORRENC IA ELETRON IC A N" OO3D 021

Processo AdminisÍrativo N" 02 lD024

ObJCtO: "CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM
VIAS URBANAS EM CBUQ, COM ÁNTA OP 10.019 M"
INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES,
REVESTIMENTOS, MEIO FIO COM SARIETA.
SERVIÇOS DE TIRBANZAÇÃO, SINALZAÇÃO DE

TRANSITO, SERVIÇOS DTVERSOS E ENSAIOS

TECNOLOGICOS".

r _RELATÓRIO

Trata-se de procedimento administrativo que visa a contratação de
empresa para execução de recapeamento asfáltico em vias urbanas em CBQU,
fundamentada na Lei n'. 14.13312021

Presente nos autos os seguintes documentos:

l.Documento de Formalização da Demanda, elaborado pela Secretaria Municipal
de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos.
2. Planilha Orçamentríria com as composições dos preços utilizados para sua
formação, realizado pelo setor de Engeúaria;
3. Estudo Técnico Preliminar, discriminando a necessidade da contratação e
caracÍeização do interesse público;
4. Termo de Referência, Mapa de Gerenciamento de Riscos e Projetos basico,
arquitetônico e estrutural;
5. Autorização da Autoridade Competente, Prefeito Municipal Dércio Jardim Jr.
6. Portarias de designação do Agente de Contratação e Equipe de Apoio.
7. As declarações de disponibilidade e indicação de recurso orçamentários,
emitidas pelos setores competentes de finanças e contabilidade.
8. Edital de Pregão e minuta do Contrato Administrativo. devidamente assinado
pelo responsável pela elaboração e aprovado pela autoridade competente.
8. solicitação de parecer Jurídico. a fim de se lavrar parecer jurídico conclusivo,
na forma do art. 53 e do art. '12,III, da Lei n". 14.13312021.
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Oportuno. portanto, esclarecer que o exame deste órgão
de assessoramento jurídico é feito nos termos do Aú.8", §3" da Lei 14.133/2021

§ova Lei de Licitações e Contratos), abstraindo-se os aspectos de conveniência
e oportunidade da contrataçào em si.

E o sucinto relatório.

2. OBJETO DE ANÁLISE

Inicialmente, cumpre informar que a análise dos aspectos técnicos da

presente licitação não se trata de tarefa afeta a este órgão de assessoramento
jurídico.

Presume-se, então, que as especificações técnicas contidas no presente
processo, inclusive quanto ao deElhamento do objeto da contratação. suÍls

características, quantidades, requisitos, especificações e etc., bem como quanto à
pesquisa de preços tenham sido regularmente apuradas pela áLrea técnica do
consulente e conferidas pela autoridade responsável pela contratação.

Portanto. não nos cabe analisar se o preço esüí realmente conforme o valor
de mercado ou se as quantidades estimadas efetivamente correspondem às

necessidades do órgão assessorado, além da metodologia utilizada pelo
responsável pela pesquisa em razão desta Procuradora Jurídica carecer de tais
coúecimentos.

Tais aspectos técnicos são assuntos que fogem da alçada de competência
desta Procuradora-

Reforçamos o entendimento de que o parecer jurídico é meramente
opinativo, com o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de
questões postas em análise de acordo com a documentação apresentad4 não
sendo, portânto, vinculativo à decisão da autoridade competente que podení optar
pelo acolhimento das presentes razões ou não, desde que de forma fundamentada.

3. FTTNDAMENTAÇÃO

A Lei n". 14.133/21 estipulou. atraves de um critério de exclusão que, para
a contratação de toda e qualquer obra e serviço engeúari4 independentemente
do valor estimado para a contratação, a modalidade licitatória a ser utilizada so
poderia ser a Concorrênci4 já que o parágrafo único do aÍ. 29 vedou tal
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possibilidade, excepcionando somente para a conratação
unicamente de serviços comuns de engenhari4 a qual poderia

ser realizado atraves do pregão, vejamos:

" Arí 29. A concorrência e o pregâo seguem o rito procedimental

oomum a que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão

sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que

possam ser objetivamente deÍinidos pelo edital, por meio de

especiÍicações usuais de mercado.

Parágrafo único, O pregão não se aplica às contratações de serviços

técnicos especializados de naturezâ predominantemente intelectuâl e

de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de

que trâta a alínea 'a' do inciso XXI do caput do art. 6o desta Lei.'

Nesse contexto, tendo em vista que o Consulente tem como objeto do

processo licitatório a "confialação de empresa para recapeamenÍo asfaltico em

vias urbanas em CBQU", é notória a adequação da modalidade Concorrência

para a referida licitação que tem como finalidade a contratação de Obras e

Semiços de Engenharia, conforme constou do Estudo Técnico Preliminar.

Feitas tais considerações, adentra-se ao mérito procedimental do caso

em tela. O artigo l8 da Lei n' 14.13312021, determina os requisitos a serem

observados na fase preparatória (fase intema) do processo licitatório, sendo eles:

ArL 18. A fase peparatória do processo licilatório é
caracÍerizada pelo planejamento e deve compaÍüiliTar-se
com o plano de contralações onual de que lruta o inciso
VII do caput do art 12 desla Lei, sempre que elaborado, e

com as leis orçamentárias, bem como abordar todas ds
considerações lécnicas, mercadológicas e de gestão que
podem inlerferir na co nlratação, compreendidos:

I - a descrição da necqsidade da contraraçõo

fundamentada em estudo Íécnico preliminar que
caracterize o interesse público envolvido;
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II - a definiçdo do objeto para o atendimento da
necessidade, por meio de termo de referêncio, anteprojelo,
projeto btísico ou projeto execulivo, conforne o caso;

III - a definição das condições de execuçõo e pagümento,
das garantias exigidas e oÍertadas e das condições de
recebimento;

IV - o orçamento esÍimado, com as composições dos
preços utiliTados para sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuÍa de conlralo, quando
necessdria, que conslará obrigaíoriameníe como anexo do
edital de licitação;

VII - o regime de fonecimenÍo de bens, de presÍaçdo de
semiços ou de execução de obras e sentiços de
engenharia, obsemados os poíenciais de economia de
escala;

VIII - a modalidade de liciíação, o critério de jalgomento,
o modo de disputa e a adequação e eficiência da formt de
combinação desses parâmelros, pora os ftns de seleçõo da
proposla apÍa a gerar o resultado de coníratação mais
vantajoso para a Ádministraçdo Prública, considerodo
lodo o ciclo de vida do objeío;

D( - a moÍivação cbcunsíanciada das condições do edital,
tais como justiftcativa de *igências de qualiftcação
Íécnica, mediante indicação das parcelas de mtior
relevância técnica ou valor signiftcalivo do objeto, e de
quaüficação econômico-Jinanceira, jusliJicaliva dos
criíérios de ponÍuação e julgamento das propostas
técnicas, nas licitações com julgamenÍo por melhor
íécnica ou técnico e preço, e justiJicativa das regrus
pertinenles à participação de empresas em consórcio;

X - a análbe dos riscos qae possam corretorrutet o
sucesso da licilação e a boa execução contraÍual;

XI - a motivaçiio sobre o momento da divulgação do
otçamento da licitação, obsemado o arí 21 desta Leí
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QuaÍrto ao estudo técnico preliminar, o §1' do

artigo anteriormente mencionado, prevê que:

Art 18, § l'O esludo técnico preliminar a que se referc o
inciso I do capuÍ deste artigo deverd evidenciar o
problema a ser resolvido e a sua nelhor solução, de nudo
a permiíir a avaliação da viabilidade técnica e econômica
da contralação, e coníerd os seguintes elementos:
I - descilção da necessidade da contratação, considerado
o problema a ser resolvido sob a penpectiva do interesse
público;

II - demonstração do previsão da contraÍação no plano de
contraÍações anual, sempre que elaborado, de modo a
indicar o seu alinhamento com o planejamenlo da
Adminislração;

III - requisitos da contraíação;

IV - qtimativas das quanlidades para a contruÍação,
acompanhadc das memórias de cálculo e dos
docununtos que lhes dão supo e, que considerem
inleilependências com oalras contralações, de modo a
possibilitar economia de escala;

V - levaníamento de mercado, que consiste na análke das
alternativas possíveis, e justificaÍiva técnica e econômica
da acolha do tipo de solução a coníraÍar;

VI - atimdiva do valor da contaíação, acompanhada
dos preços unitários referenciais, dos memórias de
ctilculo e dos documenlos que lhe dão suporte, que
poderão con§ar de aneÍo classifrcado, se a
Administração oplar por preservar o seu sigilo aíé a
conc I us ão da licitação ;

YII - descrição da solução coma um todo, inclusive das
uigências relacionadas à manutenção e à assisÍência
técnica, quando for o caso;

VIII - jusÍiftcativas para o parcelamento ou não da
confiataçdo;
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D( - dentonstraÍivo dos resulíados prelendidos em Íernus
de economicidade e de mclhor aproveitamento dos
recursos humanos, materiais e Jinanceiros disponíveis;

X - providêncios a serem adoÍadas pela Administração
previameníe à celebração do contioto, inclasive qaanto à
capaciÍação de semidores ou de enpregados para
frscalização e gestão conlratual;

XI - contratações correlatas e/ou inlerdependenÍes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e

respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisins de
balxo consumo de energia e de outros recursos, bem
como logklica reversa paro desfaTimcnto e reciclagem de
bens e refugos, quando aplicóvel;

XIII - posicionarrtnto conclasivo sobrc a adequação da
contraloção para o alendimenÍo da necessidade a que se
deslinu

§ 2'O estudo tecnico preliminar deverá conlet oo menos
os elementos previstos nos incisos I, Iy, W, VIII e XIII
do § 1" deste artigo e, quando não contemplar os demais
elementos previslos no referido pardgrdo, apresenÍar os
dev idas j ust ilicativ as

§ 3'Em se Íratando de estudo íécnico preliminar para
contratação de obras e semiços comuns de engenhario, se
demonstrada a inexisÍência de prejuízo para a aferição
dos padrões de desempenho e qualidade alnejados, a
especificação do objeío poderá ser realizada apenas em
termo de refeftncia ou em projeto btísico, dispensada a
elabo raç ão de p r oj etos.

No que tange ao estudo tecnico preliminar apresentado nos autos, que

deverá evidenciar a melhor solução para a demanda da Administração, observa-

se que possui todos os elementos elencados no art. 18, § I 
o, estando, portanto, em

hamonia com o mínimo exigido pela legislação.

Verifica-se, que nos termos registrado no Estudo Técnico Preliminar

não esüí esclmecido se a aquisição está prevista a outras peças de planejamento
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(PPA, LDO. LOA), no entanlo, aflrma-se que ainda não está

inclusa no PCA, pelo fato de o Município ainda não ter elaborado e

regulamentado o mesmo.

Anaüsando os documentos que compõe a instrução do processo de

contratação,, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas

para a sua contatação; a autorização da Autoridade competente para a

instauração do processo de contratação; o estudo técnico preliminar; a pesquisa

mercadológica e designação do servidor responúvel por sua realaação, a

previsão de dotação orçamentrlria; o teÍno de referência; a portaria e a

designação do agente de contratação e a minuta de edital.

Assim, é possível aferir claramente que os autos do processo se

encontram devidamente instruídos, atendendo as exigências minimas legais. E

inclusive, nos termos apresentados na justificativa, resta patente a sua

necessidade, tendo em vista a aquisição do objeto.

Seguindo a análise, verifica-se que o tenno de referência elaborado a

partir do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do

objeto; justificativa e objetivo da licitação; classificação dos objetos comuns;

prazo de entrega e condições de execução: condições de pagamento; dotação

orçamentiíria; fiscalização do contrato.

Assim, o termo de referênci4 contém, por conseguinte, todos os

elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6' da Lei no 14.13312021.

Prosseguindo, analisando a minuta de edital, observa-se o

cumprimento de todos os requisitos previstos na Lei n" 14.13312021, sendo um

dos elementos que devem ser observados na fase intema da licitação pública.

Inclusive, o documento foi submetido à análise jurídica contendo todos os seus

anexos, incluindo a minuta de ata.

Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens

descriminados: sessão pública; definição do objeto; recursos orçamentiírios;

condições de participação; encam iúamento e elementos da proposta;
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húilitação; recurso; adjudicação e homologação do ceÍtame;

pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital; disposições hnais; e foro de

julgamento.

E, aindq a minuta de ata conta com seguintes cláusulas: documentos,

objeto, obrigações da Contratânte e Confatada fiscalização do contrato, preço,

dotação orçamentiíri4 pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações e

reajustes, sanções administrativas, vigência, extinção do confato, casos omissos,

publicações e eleição de foro.

Diante do apÍesentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão

definidos de forma clara e com a devida observância do determinado pelo artigo

25 da Lei no 14.133/2021, que assim dispõe:

Art 25. O editol deverd conler o objeto da ücilação e as
regras relativas à convocação, ao julgamento, à
habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à
fiscalização e à gestão do conÍrato, à entrega do objeto e
às condições de pagamento.

O artigo 92 e incisos dâ NLLC, estabelece as cláusulas que são

necessárias nos contratos administrativos. Portanto, assim como o Edital, a

minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente

arnparadas pela Lei n' 14.13312021.

Além do mais, a minuta do Edital do processo licitaório estabelece a

modalidade de licitação para a contração do objeto como sendo a concorrência

em sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção, uma vez que o

objeto se enquadra na categoria de Obras e Serviços de Engenharia, atendendo o

disposto nos incisos XII e XXI, do artigo 6o da Lei 14.133/2021.

Aind4 o critério de seleção da proposrâ como sendo o "menor preço"

e o modo de disputa "aberto", mostraÍn-se adequados para a modalidade

determinada pelo legislador.

De forma bastante acertada, a minut4 também, preconiza as

prerrogativas das microempresas, empresas de pequeno porte e



1.r

1*
it

ôi,

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso -PR
NPJ 95.640 736/0001-30 cEP 87528-000

ro Amaro dos Santos, í546 - Fone/Fax (0xx)443664-í320
microempreendedores individuais nos termos constantes na

Lei Complementar Federal no 12312006 e suas alterações, para fun de regência da

contratação em comento.

Outo ponto que merece destaque, afim que de as contratações

públicas atinjam de fato o fim que almejam, é ser observada a segregação de

funções, considerando que se trata de um principio estampado no aÍ. 5 da Lei

14.133D02t.

De acordo com o disposto no § 1o do artigo 7 da lei 14.13312021, a

designação dos agentes deverá "observar o princípio da segregação de

funções, vedada a designaçdo do mesmo agente público para oÍuação

simulíôneo em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a

possibilidade de ocultação de enos e de ocorrência de fraudes na respecÍiva

conlrutação".

Ainda, deve ser considerado quando for o caso, seguir os preceitos do

art. 86 da lei 14.133D021 quanto a Manifestação de Interesse.

Por fim, quanto às possíveis dificuldades que possam se apresentar

ante à publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, regisfâ-

se que a minuta do Edital apresenta como local da sessão pública a platatbrma

BLL, não cabendo, por conseguinte, nenhuma gerência da publicaçâo do Edital

por essa Entidade, considerando que a publicaçâo se dará de forma automática

pela Plataforma Integrada. Considerando a obrigatoriedade a divulgação e a

manutenção do inteiro teor do edital de licitação e seus anexos, incluindo

eventuais esclarecimentos apresentados e do termo de contrato no PNCP, além

da publicação de extrato do edital no Diário Oficial, conforme preceitua o arl 54,

caput e § lo, e art. 94 daLei 14.133/2021.

Se faz necessiírio também destacar, que após a homologação do

processo licitatório, é obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) de todos os documentos elaborados na fase

preparatória que porventura não teúam integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o arl 54. § 3o, da Lei 14.133 de 0l de abril de 2021.
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PoÍanto, sobre o pressuposto material, o presente

procedimento cumpriu todos os requisitos dispostos na legislação de regênci4

em concordância com o disposto acima, devendo observar e fazer as adequações

dos pontos levantados e as orientações para um melhor andamento do certame.

Portanto, nos limites da atuação deste parecerista, compulsando os

autos do procedimento que se encontra ainda em fase intem4 verifica-se a

conformidade do instrumento convocatório com os dispositivos legais vigentes e

a regularidade material e formal do edital anexo, passível de buscar a melhor

proposta que supra as necessidades do consulente na consecução do objeto

licitado, encontando-se a minuta do Edital adequada às regras constantes na Lei

n" 14.133 /2021, ressaltando-se que o presente parecer não abrange as questões de

ordem conüíbil, ou mesmo técnica, quanto a quantitativos, melhor solução

escolhida pela área requisitante e técnic4 cálculo para apuração dos valores pelo

setor de Pesquisa de Preços, as quais devem ser checadas junto ao setor

responsável do Orgão.

4-CONCLUSÃO

Diante das considerações acim4 desde que acatadas Í§

recomendações com as devidas orientações e adequações, opina-se pela

regularidade da fase interna e respectivas minutas apresentadas, sob a ótica da

Lei n' 14.133/2021, que se encontra em fase interna da Concorrência Eletrônica

0032024.

E o nosso pareceÍ.

Alto Paraíso-Pr.. 24 de Abril de 2024.
RoBERro *BX?i,.J"á3&"f,8.
GONCALVES ixrrru

DELFTM rft,'%"'s,"
Roberto Gonçalves DelÍim
Procurador Jurídico
oAB-PR 58768
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Áv. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fu Oxs) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Processo N". O2l /2024

InteTes§ado: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANE.IAMENTO
URBANO E SERVIÇOS PUBLICOS;

obJeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIA URBANAS EM CBUQ, COM ÁREA DE
10.019,18M2, INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINÂRES, REVESTIMENTOS,
MEIO FIO COM SARJETA, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE
TRÂNSITO, SERVIÇOS DIVERSOS E ENSAIOS TECNOLOGICOS.

TERUO DE REUESSA

Nesta data faço remessa dos autos ao Controle Interno da Prefeitura
Municipal, para que faça a emissão do parecer frnal, sobre a Concorrência
Pública n' OO3 /2024, nos termos disciplinados pelo art. 169 da l,ei Federal
14.13312O2r.

Setor de Licitaçõe Prefei unicipal Alto Paraíso -
PR.,22 de Maio de 2024.

Vald Ribe S aÍl
A te de taÇão
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PANETE€Of,ÍRÍtrE SÍIERM)

pREFEITURA MUNtctpAr DE Arro panníso - pn

coruconnÊructa púgLtcn Í'le: 0a4l2o2q pRocEsso ADMtNtsrRATtvo Ne:

DATA DtvuLGAçÃo pNcp: l2losl2mi ANALTSE DE pRocEsso Ne

02612024
ct2t-2m4

GESTOR: SIUÃO prORO trUr
FISCAL DO CTT: MARCIÂ CRISTINA MARANCA
DATA DA ABERTURA DAs PRoPoSTAS: 2OlOSl202a Horário: 10:01

ANÁLIsE DE PROCESSO - MODALIDADE DE

CONCORRÊNCIA PÚBUCA

(x) ELETRoNICO

() PRESENCIAL

A presente analise tem como objetivo verificar a legalidade dos procedimentos.

1- Houve abertuÍa d€ processo administrativo?
(X)SIM ( )Não ()Nãoaplicável Fls:098 Obs:

2 - Foi adotada a forma eletrônicã parâ o processo edministrativo ou, caso adotada forma em papel, howe a

devida justificaüva? (Lei têderal ne 14 .L$|2AZL, at1.12,Vll
()SlM (X)Não ()Nãoaplicável Fls: Obs;

3 - Conste documento de fo.malização de demanda? (Lei Federal ne L4.133/202t, art.72, item ll
(x)slM ( )Não ()Nãoaplicável Fls:001a002 obs:
4 - Foi certiíicado que objeto da contratação está contemplado no Plano Anual de Contratâções? (l-ei Federal

ne 14.133/2O2L, aÍt 18, caput)

( ) stM (x) Não ( ) Não aptÍcávet Fls: 
9-o:111T:-t',o 

ainda não possui PCA

paÍã o exerclclo.

5 - Foi certificâdo que o obieto da contrataÉo eíá compatívêl com a Lei de Diretrizes Orçâmentárias? (Lei

Federal ne 14.133/2021, ârt. 18, caput)
(X)SIM ( )Não ()Nãoaplicável Fls: 103 Obs:

6 - Há Estudo Técíico Prellminar? (Lei Fêderal ne 14.133/2021, art. 18, §1e)
(X)SlM ( ) Não ( )Nãoaplicável Fls:022a028 Obs:

7-O
(x)
(x)

(x)

Estudo Íécnico Prellminar contêmpla ao menos: (Lei Federal ne L4.L331202L, art. 18, §1ô)
Do objeto;
Do necessiddde da contÍdtoção;
Od üevisão do controtoção no Plono de @ntrações Anuol - alínhomento entrc o controtoção e o
plonejomento;
Dos requisÍtos do contratoção;
lzvantomento de mercodo;
Estímotivd dds quofildades e do valor da contÍdtqão;
Dd desü*fu do solução como um todo;
Oo parcelamento do objeto;
Do demonstrutivo dos rcsuttados pÍetendtdos;
Das providênclas o serem odotodos pelo odmlnistroção;
Dos conttstoções corretotos e/ou interdependcntes;
Dos impútos ombientois e medidos de trdtomento;
Do posicionaficnto corr'lusiw sobre a odequação da contrdtqção pqro o otendimento da necessídode o
que se destind - Decloração de viobilidode (ou nõo) dq contratdção.

(x)
(x)
(x)
(x)
(x)
(x)
(x)
(x)
(x)

(x)

8 - Caso não eristam os Estudos Técnicos PÍeliminares ou a Anális€ de Riscos, houve manifêstação justiflGndo
a âusência do documento? (Decreto Municipal ne460/2022, art 13)
( ) SIM ( ) Não (X) Não aplicávêl Fls: Obs:

D)



9 - Consta iustiflcaüva parê a ausêncla dos itens não obrlgatórios dos Estudos Técnicos PÍellminaÍ$? (Lei

Fedenl ns L4.L33/202r" art. 18, §2e . Decreto Municipal ne46o12022, art L4, paÉgrafo único)
( )SlM ()Não (X) Não aplicável Fls: Obs:

10 - Houve manifês,taÉo ,ustificando as exigências de práücas e/ou ffitérios de sustentabilidade ou sua

dispensa no caso concreto? (Lei Federal ne 74.f33/2O2L,aÉ. 5r ê 11e, item I e lV)
( ) SIM (X) Não ( ) Não aplicável Fls: Obs:

,.1- Há TeÍmo de ReÍerênda ou proieto bá§co? (Lêi Federalne 14.13312021-, aÊ..18e itêm ll)
(xlSlM ( ) Não ( ) Não aplicável Fls:010 a 021 obs:
12 - O Têrmo de Referência contem: (Lei Federal ne 14.133/2021, art. 60 item xxll)
(Xl Definiçâo do objeto.
(X) Fundamentaçãodacontratação.-Justificativa
(X) Descrição dos serviços
(X) Requisitos da contrâtação
(X) Modelo de execução do objeto - Condições de fornecimento
(X) Modelo de gestão do contrato - Execução do objeto: acompenhamento ê fiscalização
(X) Critérios de medição e de pagamento. - Obrigações.
(X) Forma e critérios de seleção do fornecedor.
(X) Estimativas do valor da contrdtação.
(x) Adequaçãoorçamêntária.
13 - Caso o TR contemple exlgências de qualificaÉo técnica ou econômlca, elas fora m iustiÍicadas no processo?

(LeiFederalns 14.133/2021, art. 18e item lX)
(X)slM ( )Não ( ) Não apli«ável Fls:020a021 Obs

14 - Caso o TR contemple exigências de qualfflcaÉo técnicâ, elas são especificas ê obiêtivas? (Lei Federal ne

t4.l33l20?f, art. 18e item lX)
(X) SIM ( )Não { ) Não aplicável Fls: 020 a 021 Obs

15 - Há Análisê de Riscos? (Lei Federal ne 14.1331202L, aft.18, item X)

(x)SlM ( )Não ( ) Não aplicável Fls:005a009 Obs

x.6 - A âutoridade manifestou-se sobrê a aplicabilidade ou não dê matÍlz de alocação de Íiscos?

OSIM (x) Não ( ) Não apliciivel Fls: obs:
17- Ceso seja nêcêssário a âplkabilidede da matrlr de alocação Íisco, ele êstabelêce a responsabilidade que

Gaiba a cada parte contÍatante? (Lei Fed eíal ne 14.73312021, ert.22e , §2el
(x)SlM ( )Não ( ) Não aplicável Fls:005a009 Obs:

18 - Foi demonstrâdo que a previsão de recuÍsos orçamentários é compatível com a despesa estimada? (Lei

Federal ns 14.133/2021, art. 72, item lV)
(XlSlM ( )Não CODIGO REDUZIDO:

19- Howe a autoÍíEção da âutoridadê competente? (Lei Federal ne 14.133/2021, art. 72, item Vlll)
(x)SlM ( )Não ( ) Não apliciável Fls:098 obs:
20 -A autoridade competente designou os agentes públicos responsávêis pelo desempenho das funções
essenciais à contraütção? (Lêi Federal ne 14.L3312O27, an 7, câput e art. 6 do Decreto Municipal ne 4@l2i22l
(xlslM { )Não PortaÍia ne: 046 Data: 0710312024

2L- Foâm emÍtldos e Édtados porcccres jurídicos? No caso do não acatamento, verificâr se os fundamentos
são plausíveis. (Lei FedeÍal L4,!3312O27, art. 53e, ceput).
(xlslM ( )Não O Não aplicável Obs:

22 - Caso o objeto contemple itens com valores InfêÍioÍes a RS 80.ü[,00, eles foràm destinados às ME/EPPS e

entidedes equiparddas ou foi justificada a não exclusividade? (Leicomplementer ne123/2006, art 48, item l).
( )SlM ( )Não (X) Não aplicável Fls: Obs:
23 - Caso tenha sido vedâda a participação de coopeÍativat consta iustificativa nos autos? (Lei Federal ne

74.13312021, aft.9, item l, e art. 16e)
( )SlM (x) Não ( )Nãoaplicável Fls: Obs:

24 - Caso tenha sido vedada a participação de consóÍcios, consta iustificativa nos autos? (Lei Federal nt
14.13312027, arl.9, ítêm l, e ert. 15e)
()SlM (xlNão ( ) Não aplicável Fls: Obs:

25 - Consta iustlftcativa do preço baseada em pesquisa de conforme regulamento pertinente ou certificação de
que a estimativa ocorreÉ concomitantemente com a seleção da proposta mais vantajosa mediente soÍicitação
formal de cotaçõês? (Lei Federal ne 14.133/2021, aÉ'72, ftem Vll e art. 19 do Decreto Municipal n94@l2o22l

-í> 2
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(x)

o
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Composição de 6uíos unitódos menores ou iguols à ,rpdlond do ltem no palnel pora consufto de
preços ou no banco de preços em saúde no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

Contrataçõês similarês Íeitas pela Administráéo Pública - em execução ou concluídas no período de 1
(um) ano entêrior à datô da pêsquisa de preços;

Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia espedalízadâ, de tabela de referência ou pêsquisa

em sítios eletrônicos especializados ou dê domínio âmplo;
Pesquisa dlretã com no mínino 3 ltrês) ÍomecedoÍes efetuados a menos de 6 (seis| meses de

ântêcedêncie da deta dê divulgação do edital;
Pesquisa na ôose rocionol de noto6 fiscols ebtankos ou slstemo Notos Poruná;
Pê uisa na base dê notas dê sêÍvi dos cadastros da munici dede.

36 - Consta dos autos €ertÍficação acompanhada de comprovação de quê o contratado preênche os requisitos
de habilltação e de qualificaÉo mínima necessária? (Lêi Federal ne 14.133/2021, art. 72, item V)

Consultodo em momento oportuoo, opós definição dq empreso vencedoro.
Doomentaéo rdaüúa à Re&laÍldadê FBcel (lei Federôl 14.133/2022, an. 68e) l'l

(Xl Cadastro Nacionâl dê Pêssoa Jurídica (CNPJ).

( ) Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) () PIS/PASEP

'- t' 
--)

Lb

25 - os aúos estão instruídos com edltal da licitaÉo? (Lei Fede.el nç 74.133/2021, art. 18, itêm V)

(X) SlM ( ) Uao ( ) Não aplicável Fls: 108 a 173 obsr

27-o editalda licitação contem: (LeiFederal ne 14.133/2o2L, aÍt.25, caprtl
(x) Obieto da licitação.
( ) Retrâs relativas à convocação.
(X) Regrâs reletivas ao iultamênto.
(X) Regras relativâs à habllitação,
(X) Regras relativas aos recursos.
(X) Retras relativas às penalidades da licitação.
(Xl Regres relativas à fiscalização.
(X) Regras rclativas à gestão do contrato.
(X) Rêgrôs rclativas à entrega do obieto
(x) Rêgrâs relativas às condlçõês de pagamento.

28 - Foi dada a publicidade do edital dê licitação do intêiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal

Nacionalde Contratações Públicas (PNCP) (teiFederal 14. L33120L2, aít.54eJ,.

(x)stM ( )Não ( )Nãoapticávet Fls:182 obs:'

29- os prazos mínimos paã a apresêntação dê proposta3 e lances, contados a partir da data de divulgação do

êdÍtâl de licitação fonm obedecidos? (Lei Federal 14.L33/2o72, aft.55el,.

O Oíto dias útêis pâra a aquisição de b€ns
( ) Der dias útêis no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de engenharia
(x) slM O Não ( ) Não aplicável Obs:.

30 - Foi adotada a modalidade de pregão sempne que o obieto possua padÍões de desempenho e qualidade que

possam ser obietimmente dÉ'flnidos no edital? (Lei Fedêral neL4. l33l2o2L, aÍ1.29,
( )Stru ( )Não (X) Não aplicável Fls: Obs:

31-{aso adotada foÍmâ presêncial, a sessão pública foi registrada em ata e gràvada em áudio ê vídeo? (Lei

Fedenl nr 14.133/2021, aÍt, 17, §2e),
( )SlM ( )Não (X) Não aplicável Fls: Obs

32 - Câso sêja adotado o critério de julgamento por maioÍ dêsconto, o preço estimado ou o máximo aceitáYel

consta do ed ital da licitação? ([ei Fede ral ne 14.L33 I 2O2L, art. 24, pa rágrafo único.)

OSIM ( )Não (X) Não aplicável Fls: Obs:

33 - As regras rêlativas ao julgamento traz que as propostas sêrão de acordo com os seguintes critérios? (Lei

Federal ne 14.133/2021 art. 33, item l, ll, lll, lV e V.)
(X) Mênor prcço
( ) Meior desconto
il4 - Em caso de llcltações do tlpo menor pÍeço êstá claro se o julgamento sêé fuito por ltem ou por grupo de
Item? (Lei Federal L4133121, aft. A2e, §Le).
(X) SIM ( ) Não ( ) Não aplicável Fls: 109 Obs:

35 - Foi mantida no edital cláusula com índice de reaJustamento dê preços, com deta-base vinculada à data do
orçamento estimado? (Lei Federdl ne L4.L331202f, art.25, §7el
(X)SlM ( ) Não { ) Não aplicável Fls:126 obs:15.0 Do REAJUSTE
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(X) CadastroContribuinteEstedual
(X) Fundo dê Garantia porTempo de Serviço - FGTS

(X) Fezenda Fêdêrâ|. ldo domícilio ou sede do licítantel
(X) Fazenda Estadual Ído domicilio ou sede do licitontel
(X) Fazenda Municipal ldo domicilio ou sede do licitontel
(X) Certidão Ne8ativa de Débitos Tnbalhistas (CNDT) - Lei ne 12.440/11
(X) Declaração de cumprimento do inciso XXXlll do art, 7e da Constituição Federal- lempregado menor]

Docnmentaéo relatira à QualiflcaÉo Econômica Flnanceir. (Lei Federal 14.13312022, arl.69el l*l
(X) Bâlanço Patrimonial e Demonstraçõês contábeis (item l) Dos DO\S ÚLTtMos EXERCíCIOS

(X) Cêrtidão Negativa dê Fãlêncie/concordata. (item ll)
( ) Exêcução Patrimonial (P. FÍsica)

DocümentaÉo Íêlativa à Capacidade Técnlca (Lei Fedenl 14.13312022, a.t, 67el l'l
- Registro/inscrição na entidade profissional comp€tente detentor de atestado de responsabilidade

l^' técnica.(item l);
- Certidões ou atestados emitidos pelo conselho profissional competentê que demonstre capacidade

(X) operacional na execução dê sêrviços similares de complêxidade tecnológica e operacional equivalente ou

superior. (item ll)

,w\ - lndicação do pessoal técnico, das instelaçõês e do aparelhamento adequados e disponÍveis, bem como
t^' da qualificeção de cada membro da equipe técnica. (item lll)
( ) - Prova do atendimento de rêquisitos previstos em lêiespecial. (item lV)
(X) - Registro ou inscrição na êntidedê profissional competente. (item V)

- Declaràção de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições lo€ais para
tÃ' o cumprimento das obrigações objeto da licitação. (ltem Vl)
( ) -Não requisitado.

DoormêntaÉo Íelattva à Habllitação ruÍídlca (Lei Federàl 14.13312022, etr. 66l.. ltl
( ) Cédula de ldentidade

O Registro comercial- Empresa lndividual
( ) Microempreendedor lndividual
( ) Sociedade Limitada Unipessoal

,vr Ato constitutivo, êstetuto ou contrato socialem vigor, devidamênte rêtistrado. Caso sociededê por ações
r^' documento dê êleição de seus administradores
( ) lnscrição do ato constitutivo, sociedades clvis (sociedade simples),

{tl - OEpcnsa, tolal ou paÍdalm6tê, n8 @íiEat ÉG3 parâ cntÍefp imêdLt (!3i F.detal L4,L1Blm22,
art. 70, item llll.

r I Contrdtações em valores inferiores a % do limite para dispensa de licitação para compÍas êm geral.

[13.505,10]
td comdfiEnt , ÍÉ12312006 - Esteuto de Mfroêmpresa

í I Declaração de que cumpre os requisitos legais para qualificação de microempÍesa ou emptêsa de pequeno
poÊe (Decreto ne8538/2015, §2e)
PÍocrfl"Éo

{ }SlM (X}Não Firam reconhecila, sê pãÉhuhr ou carta dê cBdencbmento ( }slM ( ) ilão
t oomento de ldent ade com Íoto do plo.râdor

( ) slM ( ) Não (X) Não aplicável

/O- caso a Adminlstração exija que os serviços de manutenção e assistência Écnica sejam prestados mediante
deslocamento de écnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada êm distância
compatívêl com suas necessidades, conste fundamentâção em Estudo Técnlco Preliminar? (Lei Federàl
14.133/2012, art. 40c, §4e).

fi ÚIS ÉPE(,F'(p§ P ARA AW E//COEs

37 - Há ,usttflcativa pera não utlllração de sistêma de registÍo de preços? (Lei Fêdêrâl t4.733120f2, an. 4Oe,

item ll).
( )SlM ( )Não (XlNãoaplicável Fls: Obs:

:18 - Há manifestaÉo sobre o atendimento do princípío da padronização? íCompotibílidqde de especificoções
estéticos, técnicos ou desempenhol (Lei Fedenl14.L3312012, aft.40e, itêm V, letre e).
( )slM ()Não (XlNãoaplicável Fls: Obs:

39- Conía lnformaÉo do uso ou justificativa para não utllização de catálogo elêtrônlco de padÍonização? ([ei
Fedeíal14.L33/20L2, art. 19e, §1 e §2).
( ) slM ( ) Não (X) Não aplicável Fls: obs:

)D)

Y-)
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stM Não ( X) Não apliciável Fls: Obs:

42- Havendo vedação de determinâda marca ou produto, foi indicada a eristência de processo admínistrativo
em que esteja comprovado que não atendem às necessidades da Âdministração? (Lei Federal 14.133/2072, aÍt.
41c, item lll).
()srM ( Não ( X) Não aplicável Fls: Obs

47- Caso a Administrdção prêtênda contratar mais de uma empresa para a erecução do obiêto, está atestedo
nos autos que (i) não há perda de economia de escala, (ii! é possível e conveniente a execução simultânea ê (íill
há controfe individuâlizado pera a execução de cada contratado? (Lei Federal L4.73312OL2, eÍf. 49).
( )srM ( Não x Não a licável Fls: Obs:

Alto Paraíso-PR, 23 de malo de 2024.

,'- .,-. )
ETIAS SOBREIRO DOS

41- câso haja indicaÉo de marca ou modelo, constô iustificativa pârâ a índicação? (Lei Federal t4.L33l2,t2,
art. 41e, item l).

srM ( Não ( X) Não eplicável Fls: Obs:

43- Há certiÍlcâção de que a opção pela aqulsição é mais vantajosa do que eventuais alternativas, como a
locação de bens?
( )SlM ( ) Não ( X) Não aplicável Fls: Obs:

lÍtífl6 6Pfrro06 Pá,á SERVT§ tr* Gf'AL lQ{.rE flÁO SE M OE Aú6üHAnrA)
{4 - Houve manifestação quanto à observância do pÍincípio da padronização? lCompatibilidade de
especificações estéticas, técnicâs ou desempênho] (Lei Fedeôl 14.L33/20L2, art. 47, item l).
( )SlM ( ) Não (X )Não aplicável Fls: Obs:

45 - Consta informação do uso ou justificativa para não utilização de catálogo êlêtrônico de pâdÍonizaÉo? (Lei

Federal 14.133/2012, aÉ. 19e, §1e §2).
( )SlM O Não (X )Não aplicável Fls: Obs;
46 - Foi certificado que os sêrviços a serem contratados se ênquadram como âs atiüdades materiais acessóriat
Ínstrumentais ou complementares aos assuntos que constituâm área de competência legal do órgão ou da
entidade? (Lei Fede,al !4.L33/2O12, aft. 48, ceput).
()SlM ( )Não (X)Nãoaplicável Fls: Obs:

tB - Em se trâtando de serviços comum de engenharla, o serviço tem por objeto ações, objetivamente
pâdÍoniráyeis em termos de desempenho e qualldade, de manutenção, de adequação e de adaptação de b€ns
móveis e imóvêis, com preservação das características o.íginais dos bens ? (Lei Federal 14.133/2012, art. 5, item
)«1, lêtra "a").
( ) SIM ( ) Não ( X) Não apliével Fls: Obs:
49 - Na execução indiÍêta de obrâs e serviços de engenharia, qual o regime adotado? (Lêi Federal l4.L33l2OL2,
ert. 46, item I ao Vll).
( ) Empreitada por preço unÍtário.
( ) Emprêitede por preço global.
( ) EmpreÍtede integral.
( ) Contratação portarefa.
( ) Contrateção integradã.
( ) Contratação semi-integrada.
( ) Fornêcimênto e prestação de serviços associado.

í) - Em se trâtândo de seryiços comum dê enBenharia, foi demonstrâda a inexistênciâ de prejuízo para a

afêrÍção dos padrões de desempenho e qualidade almejados, sendo possível a dispensa da elaborafro de
pÍoietos? (Lei Fede ral f4.f33120L2, an. 18, §3],
( ) slM ( ) Não ( X) Não aplÍcável Fls: obs:

DIRETOR DE CONTROLADORIA INTERNA
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PrefeiUra Munietpal de Alto Paraíso - PR

cNF.r9S.«r.736,/OOOt-3O Ct,PA752&Un
Av. Pedro Ámaro dos fuúos, 9A0 - Fone/Fax (0r.x) 41 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Processo N". O21 12024

Iateressado: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANE IAMENTO
URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS;

objeto: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIA URBANAS EM CBUQ, COM ÁREA DE
1O.019,18M2, INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, REVESTIMENTOS,
MEIO FIO COM SARJETA, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÀO, SINALIZAÇÃO DE
TRÂNSITO, SERVIÇOS DIVERSOS E ENSAIOS TECNOLOGICOS.

TERMO DE RESTITTIIçÃO

Nesta datâ RESTITUO DO Controle Interno da Prefeitura Municipal, OS
AUTOS DO PROCESSO Concorrência Pública n" OO3l2024, COM O PARECER
NO QUAL SOLICITEI.

Setor de Licitaçôes da Prefeitura Municipal Alto paraiso -
PR., 23 de Maio de 2024.

Valdemir Ribeiro Sparapan
Agente de Contratação



3[r2Prefeitura Munieipal de Alto Paraíso-PR,
crP.r95.6íO.7361Oo{,1-3O CEp87í2&qn

Áv. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (txx) 44 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

DATA: 23lo5 l2O24

SÚUur"a: Adjudica e homologa resultado do
Processo Administrativo n" 026 I 2024, Concorrência Pública Eletrônico, n"
oo4l2024.

O Prefeito Municipal de Âlto Paraíso, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo
Agente de Contrataçâo, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan;

CONSIDERANDO parecer técnico emitido pelo
Controlador Interno Sr. Elias Sobreiro dos Santos.

DElCRBTA:

Ârt. 3ol. Este decreto entrará r na datâ
de publicação.

EdiÍicio da Prefeitura
aos 23 dias do mês de Maio de 2024.

- Municipal de Âl'to Paraíso,

ORNAL

O JÂRDIU
Ãocrp

-- EM

processo Administrativ o n" offàorxl *:x"Ir"#i"j"ffi1:.: JiJ#àr*:, i:
OO4/2O24, o Lote Ol em favor da empresa R C il pAVIilENrAçõES E
gOfE"RUçôqs LTDA, CNPJ: 06.129.907/0007-|7, que tem como objeto:
cor{T.RATAçÃO DD EMPR,,SA PARA EXECVSO ie RÍíCAPEAMENTO
AsEAtttco EM vrAs URBÁrtIás EM TRATAME,NT1o sp,?,ERDrcrAL TRrpr,o
(T§Tr, COM ÁRE-A DD 7.567,72tr, IIitr,Ltrilt:NIX' StRyIços PR,.,LIMIIiIAR,,S,

srrrAr.rzAçÃo rrv TpÂr,rsrro.E aÀrsluos rar,lritóorrcos e iÃú occoffiUMrcáçÃowsuAL.

AÍt. 1") Fica Adjudicado o Lote 01 em favor da
empresa R C M pAWMDNTAçõES E coNsTRUÇf/Es LTDA, CNPJ:
06-129.907/0007-37, o resultado do Processo Administrativo n" 026/2024,
Concorrência Pública Eletrônico, n" OO4 /2024.

D
Prefeito M

!_

íaiçau x."

I.ALDO MUM





Prefeilura Munieipal de Áko Poraíso-PR'
crPJ95.640.736/A@7-30 CDp87528.&n

Av. Pedro Amoro dos Santos 900- Fone/Fax (Aw) # 3664 l32A
RNÀL e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br
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REPUBLICÂDO FOR INCO o
DO

8M..,&
Ediçáo t{

o/

DBCRETO N.3243120/24

DATA: 23lOS 12ol24

c
SÚtuUla: Adjudica e homologa resultado do

Processo Administrativo n" 02612024, Concorrência Pública Eletrônico, n"
oo4l2024.

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do
Paranâ, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo
Agente de Contrataçáo, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan;

CONSIDERANDO parecer técnico emitido pelo
Controlador Interno Sr. Elias Sobreiro dos Santos.

DEICREIA:

Art. 1') Fica Adjudicado o Lote 0l em favor da
empresa R C IW INFna,ESTRATVL, .E COÀI§TRUçOES LTDA, CNPJ:
O4.375.328/OOO7-43, o resultado do Processo Administrativo n" 026/2024,
Concorrência Pública Eletrônico, n" OO4 / 2024.

Art. 2"1 Fica Homologado o resultado do
Processo Adminisúativo n" 02612024, Concorrência Pública Eletrônico, n"
OO4/2O24, o Lote 01 em favor da empresa R C M INFRAESTRUflARA E

go,rTRATAçÃO DE EMpRES,A ?ARA EXECVçÃO Oe RfrCApD,AMEnfllO
ASF,AITICO EM VIAS URBÁÀIAS EM TRATAMEITTO STTPERFICTIT TRIPIN
(TST), COM ÁREA IrE 7.567,72tr, rrÊLwNIx) stRyrços .PREr,ruilvrREs,
REVDsTTilE_NTO, MDAFTO COM SAR,DTA, SERyIçOS DE URBANIZAçÃO,
§IR{ALIZAçÃO DE TR/IJV§r1]O t .EÀrSÁrOS TECr{Or.ôcICos E pIAcA DD

Ârt. 3ol. Este decreto entrará em vigor na data
de publicaçáo.

Edificio da Prefeitura
aos 23 dias do mês de Maio d,e 2024.

IO JARI'IMD
Prefeito Municipal

cipal de ttto Par
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CoNTRATO N" 02112024

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA
POR PREÇO GLOBAL. QT]E ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICIPIO DE ALTO
PARAíSO/PR. E A EMPRESA R C M
INFRAESTRLITURA E CONSTRUÇOES
L fDA, NA FORMA ABAIXO:

O Municipio de Alto Paraíso, situado na Avenida Pedro Amarc dos Santos, n.'900, CEP:

87528-000, CNPJ 95.640.73610001-30. a seguir denominadô CONTRÁTANTE. neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Dércio Jardim Junior, poÍtador da cédula de

identidade R.G. n. o 1.649.033-4 SSP/PR, insoito no CPF sob n. " 474.519.719'53, e a
empTesa R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÔES LTDA, CNPJ

04.375.328/000143, localizada Rua Projetada Á" n' 1670, Parque Industrial IIl, CEP:

87.507-135, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, a seguir denominada

CONTRÂTADA, representada por CLEBER RUIZ MARTINEZ. brasileiro, casado.

empresiírio portador da cédula de identidade R.G. n. o 6.925.696-l- SSP/PR, inscrito no

CPF sob n. o 021.1 10.919-36, idente na Cidade de Umuarama. Estado do Paraná firmam
o presente Contrato de eral n. o 14.13312021, na

on.o , conformeproposta da CONTRAT
condições que estipulam a

CLAUSULA PRI
l.l. O objeto do presente Contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIAS I.]RBANAS EM
TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO (TST), COM ÁNgA OE 7.567.12M2,

INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, REVESTIMENTO, MEIO-FIO COM
SARJETA, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, STNALIZAÇÀO DE TRÂNSITO E

ENSAIOS TECNOLOGICOS E PLACA DE COMUNTCAÇÃO VISUAL, sob Tegime de

empreitada por preço global, tipo menor pÍeço, em consonância com o cronograma fisico-
financeiro, os projetos, especificações tecnicas e demais peças e documentos da

CONCORRÊNCIA ELETRÔNIC A N." AO4Í2024.
1.2. Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estâÍão

presentes representantes da CONTR{ANTE e CONTRATADA, dentre eles.

necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado, bem como, supervisor do

PARANACIDADE.
1.3.1 Nessa oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado,
esclarecendo suas características gerais, implantação. cronogr.rma fisico-financeiro.
ocasião em que proceder-se-á à abertura do "Diário de Obra" e aprovar-se-á o cronograma
fisico de execução. Ademais. ressaltar-se-ão as nornas relativas às medições, condições de

pagamento e obrigações da CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA. DO VALOR
2.1 O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de RS 683.999.79
/SEISCENTOS E OITENTA E TRES MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE
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REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS/, daqui por diante denominado "VALOR
CONTRATUAL''.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS
3.1 As despesas com a execução do objeto deste Contrato serão fmanciadas com recursos

do Sistema de Financiamento de Ações nos Municípios do Estado do Paraná - SFM, a

serem creditados em conta específica indicada pelo Município através da dotação

OTçAMENüíTiA DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FI.NCIONAL DEPARTAMENTO
32697 449O5IO2O2OO RUAS. LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS

09.02.I5.45I.00I6.I.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
36766 449O5IO2O2OO RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS

09.02.15.451.0016.1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO IMCIO DOS
SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO
4.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTEâ,otj€to deste Contrato,

inteiramente concluído, em condições de aceitação e de ütiliaçfu, em até 180 (cento e

oitenta) dias contados a partir da data da assinatura çàada no extlãto do contrato
publicado no Diário Ollcial.
4.1.1 O início da execução do objeto, sem prejuízo do estabelecido no item anterior, devení

ocoÍrer em, no m&imo 2l (ünte e um) di*s da data da assinatura citada no extrato do

contrato publicado no Diário Oficial.
4.2 Somente sení admitida a alteração do prazo de execução diante:

a) da alteração do pelo CONTRATANTE;
quantidades inicialmenteb) do aumen

previstas, obedecidos os
c) do atraso no

concemente ao objeto
CONTRATANTE;

is e qualquer subsídio
bilidade expressa do

d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por

ordem e no interesse do CONTRATANTE;
e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro

reconhecido pel,o CONTRATANTE em documento contemporâno à sua,ocorrência;
f) da superveniência de fato excepeional ou imprevis[vel, estranho à vontade das

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do conÚalo;
g) de outros casos previstos em lei.

43 Salvo exceções legais, as paralisa@es da exeeução do contrato somente podem ser

determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam
servirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados.

4.4 Havendo impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução seú prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostil4 submetendo-se toda documentação ao

Paranacidade.
4.4.1. verificada a ocorrência do disposto no item anterior por mais de I (um) mês, a

Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local
da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o

motivo e o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista
para o reinício da sua execução.
4.5 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de

acréscimos ou supressões do objeto deverá ser realizada no prazo de vigência do contrato.
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4.5.1. As solicitações de adiüvos submetidas as Paranacidade devem vir acompanhadas de

parecer técnico emitido pela fiscalização e analisadas pelo gestor do contrato, parecer
jurídico, cronogrÍrma e anuência do CONTRATANTE.
4.5.2. Apos análise do gestor do contrato, os acréscimos e supressões, a serem

formalizados em termo aditivo, deverão ser planilhados com a indicação do que seni
acrescido ou suprimido, sujeita à aprovação do CONTRATANTE, bem como a anuência
do Paranacidade.
4.6 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitad4 total ou parcialmorte, de

cumprir seus deveres e responsabilidades relalivos à execução da obrq devení comunicar e
justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências

cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por
parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.
4.7 O CONTRATANTE se r€serva o direito de contratar a execução da obra com outra
empresa, desde que rescindido o presente conúato e respeitadas as condições da licitação,

não cabendo direito à CoNTRATADA de formular q

reclamação.

u4lquçq:lqivindicação, pleito ou

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCTA ... '..
5.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados

a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no diário oticial.
5.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for
concluído no prazo firmado no contrato.
53 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:
a) o contratado seÉ
administrativas;

le as respectivas sanções

b) a Administração nesse caso, adotani as

medidas admitidas em lei

CLÁUST]LA SEXTA -
6.1 A CONTRATADA se obriga a:

a) confecção e colocação de placas de obra" conforme modelo disponibilizado;
b) as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do

empreendimento ou yoltadas para a via que favoreça a melhor visualizaÉo, devendo ser

mantidas em bom estado de oonservação, inclusive quanto à integridade do padrão das

cores, durante o período de exercício da obra, sústiarindo.as ou recuperando-as quando

verificado o seu desgaste, prccariedade orÀ ainda, por solicitação do PARÂNACIDADE;
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a sonservação dos serviços
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
d) notificar a fiscalização, no mínimo. com 48 (Eurenta e or'to) horas de antecedência da

concrctagem dos elementos armados da estnrtura, da remoção de qualquer forma de

concreto e, quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e

hidniulicas;
e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;
f) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atasar
ou impedir a conclusão do objeto deste Contrato;
g) manteÍ no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro
Diário de Ocorrência;
h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;
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i) não manter em seu quadro de pessoal menores em h<.rrário notumo de trabalho ou em

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda. em qualquer trabalho, menores de l6
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz. a partir de l4 (quatorze) anos:
j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
especialmente a reserva de cargos prevista em lei;
k) fornecer em tempo hábil os materiais. veículos, máquinas e equipamentos;
l) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas.

memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre

qualquer ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da

planilha de serviços para uma proposta de preços contpleta e satisfatória;
m) respeitar rigorosamente as norrnas estabelecidas nas especificações técnicas que

integram o Edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços

executados. em conformidade com as normas e especificações do DNIT. por meio da

relação de ensaios necessários, já previstos no orçamento, Íirmando a respectiva

Declaração de Realização de Ensaios emitida pela CONTRATANTE;
n) apresentar, antes do início dos serviços o projeto de massa asfáltica (raço), baseado pelo

Método Marshall, de todas as misturas das camadas do revestimeíto asfáhico, produzidas

em conformidade com as especificações do DER-PR e/ou DNIT, atendendo as condições

indicadas no projeto, com as devidas adaptações inerentes a disponibilidade de materiais

na região;
o) participar e firmar a aÍa da reunião de partida, conforme estabelece o item 1.2 da

Cláusula Primeira;
p) elaborar, para apresenta$le 4proyqç§"., na 1g'urião de pq4ida. o cronograma fisico de

execução.
q) providenciar a imediata.@i,ça da ART.êrBRT;cÍrl..i:áso &'ieidinção contratuali
r) reparar, corrigir, remover. reconstruir ou substituir. às suas expensas. no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem.vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou de materiais empregados.

6.2 O cronograma fisico de execução deverá ser elaborado na modalidade GANTT e

respectiva rede de precedências na modalidade PERT-CPM.
6.2.1 A CONTRATADA adotará como referência o cronograma fisico-financeiro
apresentado na licitação para elaboração do cronograma de execução, no qual constará a

sequência de todas as tarefas, os seus prazos de execução e respectivas datas de início e

término.
6.3 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.
6.3.1 No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente

contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade

e de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública de

qualquer ônus. sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitâr-

se à aplicação das penalidades cabíveis.
6.4 As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e

direcionadas ao gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do conÍato.
6.5 As despesas referentes ao consumo de água e energia. durante a execução do objeto,
são de inteira responsabilidade da contratada.
6,6 A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes

solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.



3:!

6.7 Durante a execução da obra, todo o consumo de material das misturas sení reavaliado
através de eÍlsaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forem executados

dartro da margem de tolerânciq conforme especificações do DER-PR e/ou DNIT.
6.E O consumo dos materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor do
que os quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização, serão
glosados e descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos contratados só

serão aceitos sê forem previstos e aprovados pelo Município e PARANACIDADE, antes

da execução.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE
7.1 O CONTRATANTE se obriga a:

a) fornecer todos os documentos e informações necesúrias para a total e completa

execução do objeto do presente Contrato;
b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a

Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente emP@lrda' bem como os ensaios

de controle tecnológicos, quando realizados;
c) emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração de dá&çàios;
d) efetuar os pagamentos devidos à na' foúna estabelec ida neste

Contrato;
e) garantir à CONTRATADA o ac€sso à docurtiri@ técnica nec€§sátia para a execução

do objeto do preserÍe eonadoi ;

f) garantir à CONTRATADA o acesso às suas instalações;
g) organizar e participar de reunião de partida, firmando a respectiva atq
h) providenciar, no caso de compatibilidade fisico
financeiro;
i) verificar minucios do objeto recebido
provisoriamente com as licitação e seus anexos,

bem como com a bimento definitivo;
j) comunicar ao contra Ihas ou irregularidades
verificadas, fixando prazo para a sua correção;
k) efetuar as retenções tributrírias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidas
pelo contratado, no que couber;
l) emitir decisão sobrc as solicitações e reclamaçôes relacionadas à execução do contrato,
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, merameflte protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do contrsto, no prazo de 15 dias úteis;
m) ressarcir o contratado, nos casos de exinção de contrato por culpa exclusiva da

Administração, pelos preju2os regulàÍmeffe comprovados que houver sofrido, além de

devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do
contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;
n) adotar providências necessárias para a apuração das infiações administrativas, quando se

constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos
documentos cabíveis ao Ministério Público competente. para a apuração dos ilícitos de sua

competência.

CLAUST]LA OITAVA - DO PAGAMENTO
E.l O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, alé 05 (cinco)
dias úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a
apresentação corÍeta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes,
devidamente protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições
para liberação das parcelas.
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E.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 0l (umu) via, no protocolo geral na sede do
licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e

forma de apresentação:
a) nota fiscal/fatuÍa, com discriminação resumida dos serviços executados, número da

licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos
pelo Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar
convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e seÍ certificada pelo Responsável

Técnico;
b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução
por obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com

as folhas detalhadas e resum idas da obra contratadq bem como comprovante(s) de

transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de

recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s)
recolhimento(s) devido(s'), devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo
de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra contralada;:

b.l) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimeiro de INSS e FGTS

da obra contÍatada" devidos em todos os mses, cmtados eir§e a data de assinatura

do contÍato e o primeiro pagÍrmenlo e entr€ om pagsmeEto e outrc, e não apenas o

compmvante do último recolhimenb r€alizado.
c) prova de ineisÊêacia de débitos inadimplidos:paante a Justiça do Trabalho - Certidão

Negativa de Débitoi Trabalhistas - CNDT;
d) cópia da folha de pagamento dos empÍegados da obra contratada;
e) Planilha de Medição Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com

cronograma fi sico-finance que as atividades e os

valores faturados, vos índices percentuais

discriminados e inform
fiscaV fatura;

panha o processo da nota

8.2.1. A liberacão da orimeira oarcela fica condicionada à aoresentação de:

a) Anotação de Responsabf,f,ffiF-TecfilEi-- RRffila cdà"tratáfr' 
-

b) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados

conforme contrato;
c) da quitaçãojunto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.
8.2.2. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:

a) comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de

inteira responsabilidade da CONTRATADÁ;
b) Termo de Recebimento Provisório;
c) Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto

contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a meragem da obra

conforme projeto/iírea de refomra,/área de acréscimo/rírea nova);
d) quando necesúrio, do AS BUILT da obra.
8.2.3 A última parcel4 e respectivo pagamento, deveÉ corresponder, no mínimo, à l0oÁ
(dez por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deveni ser

realizada de maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.
E3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Municipio de Alto Paraíso - CNPJ n.'
95.640.736/0001-30
83.1. No prazo de 30 (trinta) dias após a recepção do recurso pelo MUNICÍPIO, caso não

ocorra o pagamento ao CONTRAIADO. incidirá sobre o valor fatuÍado, atualização
monetária, conforme índice estipulado no presente contrato, proporcional aos dias em
atraso.
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83.1.1. Caso a liberação do pagamenlo não ocorra em a.té l5 (quinze) dias após a recepção

do recurso pelo CONTRÂTANTE. este inconerá em multa, no montante de 0,5 o/o (zero

vírgula cinco por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.

8.4 A comprovada infringência de disposição de contrato implicaní retenção de

pagamentos, até final solução, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.
8.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO que tenha sido multado, antes de

paga ou relevada a multa. Reserva-se ao CONTxa-TANTE o direito de descontar das

faturas ou da garantia quaisquer débitos do CONTRATADO.
8.6 No mês em que ocoÍrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de

não serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem preju2o das penalidades

pÍevistas no contrato, deverão ser entregues os seguintes documentos:
8.6.1) original(rs) ou cópia(s) autêntica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(rs) de aquisição dos

referidos materiais;
8.6.2) declaração de fomecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica

ou de origem nativa de procedência legal em anexo;
E.6.3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Tlansporte de Produtos

Florestais, expedida pelo lnstituto Brasileiro de Meio Ambimte é dos Recursos Naturais

Renováveis - IBAMA;
E.6.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instihrto Brasileiro de Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fomecedor de pÍodutos ou subprodutos

de madeira de origem nativa.

CLÁUSULA NONA _ DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
9.1 Os preços contratuais dos serviços e obras poderão ser reajustados, em Reais, de

acordo com o inciso LVIII do art. 6'da Lei Federal no 14.133. de 2021.
9.2. O reajustamento de preços, quando e se for o caso, seÉ efetuado observada a

periodicidade prevista em lei nacional, considerando-se a variação ocorrida desde a data do

orçamento, até a data do efetivo adimplemento da obrigação, calculada pelo índice

definido neste Contrato;
9.2.1. Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver ocorrido
a revisão do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, a revisão

será considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;
9.2.2. Se em consequência de culpa do CONTRATADO forem ultrapassados os prazos, o

reajustamento só será aplicado com indice correspondente ao respectivo período de

execução previsto no cronograma fisico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das

penal idades pertinentes;
9.2,3. Se o CONTRATADO antecipar o cronograma de execução. o reajustamento será

aplicado com índice correspondente somente pelo período de execução efetiva do objeto
contratado, conforme previstos na planilha de medição;
9.2.4. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto neste

Contrato pode ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de termo
aditivo.
9.3 Para o reajustamento seni utilizado o "Índice Nacional de Custo da Constnrção -
Disponibilidade lnterna - INCC-DI", elaborado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV,
devendo ser aplicada a fórmula a seguir:

SR=S(Il2lI0)

R-SR_S
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Il2 = índice INCC-DUFGV do l2o mês após proposta.

I0 = índice INCC-DVIGV do mês da proposta.

S = saldo de contrato após medição referente ao 12'mês da proposta.

SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

a) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, seni adotado em substituição o que vier a ser determinado
pela legislação entiio em vigor.
b) Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos ngrytigo anterior. adotar-se-á

o índice geral de preços mais vantajoso para a Admioi&{ãd,,.@übdo por instituição

CLÁUSULÀ DÉCIMA - DA GÂRANrI*....]úU €TMCUçÃO E GARANTIA

10.1 A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contÍato,
incluído, no que couber, o reajustarnento de preços, podendo ser prestada conforme as

modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133/2O21.
10.2. A proponente do termo de contrato de

empreitada" sob pena comprovação da
uver-

garantia adicional do

licitante vencedor cuja ora nco por cento) do valor
orçado pela Adm inistraç e o valor da proposta,

sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal n' 14.13312021.

103 No caso de o contratado optar pela modalidade seguÍo-garantia, devení apresenú-lo
no prazo máximo de I (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à
assinafura do contrato.

10.4 Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Banciíria,
nfu podeni ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade
coincidir com o pÍazo de vigência do contÍato. Caso ocorra pÍorrogação do contrato, a
gaÍantia apresentada deverá ser pronogada.

10.5 Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será
acrescido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No
caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de
execução, se assim o desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser
providenciada a renovação da garantia contemplando o novo período.
10.6 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o
valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTR,ATANTE do objeto conÍratado e o termo de recebimento
definitivo;
b) certidão negativa de déhitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído;
c) compÍovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou anergia
elétrica.

formalização da garantia
10.2.1 Como condição
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10.7 Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a

garantia de execução e a garantia adicional, se houver, não seíão devolvidas, sendo, então,

apropriadas pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TISCALIZAçÃO, GESTÃO,
SUPERVISÁO E CONTROLE DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
11.1 O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre

engenheiros e/ou arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem

essas funções.
ll.l.l. CabeÉ a gesüio do contrato a/ao Sr. (a) Simão Pedro Leme, a quem compete as

ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:

a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na

legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinemtes à execução do objeto

contratado;
c) manter controles adequados e efetivos do presente conmo, 66ilgd constarão todas as

ocorrências relacionadas com a execuç2lo, com l*se 'iias. ô&imações e relatórios
apresentados pela fi scalização:
d) propor medidas que melhorem a execução:do coti{â!o. -l:.'

11.1.2 Caberá ao fisr:al do conrrab, Sr. (a) Erilüirae'da Silva Pednitrâ, e ao fiscal substituto

Sr. (a) Marcia Cristine Maranca, o acomparúaoento da execução do objeto da presente

conratação, informando ao gestoÍ do conüato todas as ocorrências, em especial as que

possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além disso, a fiscalização
procedeni, mensalmente, a trato, citada no extrato do

contrato publicado no
elaborani o boletim de

s serviços executados,
dos serviços e comparaú

com o estabelecido no
para que se permita a e

de execução aprovado,
os serviços executados

não correspondam ao e iro, sení registrada a

situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.

Ocorrendo a substituição do fiscal, este deveú providenciar a imediata baixa da ART ou

RRT.
11.1.3 Os responúveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato

administrativo próprio do Contratante.
11.1.4. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizaná

a fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicani as

penalidades, após o devido pÍocesso legal, caso haja descumprimento das obrigações

contratadas.
11.2. Para efeito de medição e de faturamento, relativo às atividades executadas, deverá ser

considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma

Íisico-financeiro, que seú peça integrante do contrato.
f1.2.1. A sistemática de medição e pagÍrmento será associada à execução de etapas do

cÍonograma fisico-financeiro vinculadas ao cumpÍimento de metas de resultado, vedada a
adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitiírios ou referenciada pela

execução de quantidades de itens uniúrios.
11.2.2. No caso de contÍovérsia sobre a execuçilo do objeto, quanto a dimensão, qualidade

e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para
pagamento.
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11.2.3, A paÍte controversa deverá ser objeto de análise e discussão pelas partes

contratantes e, solucionada a controvérsia, a parcela correspondente será liberada no przvo
pÍ€Yisto contÍatualmente.
11.2.4. Enquanto não solucionada a controvérsia objeto dos itens 11.2.2 e 11.2.3. o

pagamento, pelo CONTRATANTE, de valores referentes à eventual execução de etapas

subsequentes do cronograma fisico-financeiro, ficará sobrestado.
11.2.5.0 CONTRATANTE poderá determinar alterações, de forma motivada, no

cronograma fisico-financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente.

11.2.6. A revisão do cronogftrma fisico-financeiro, quando necessária, constitui
responsabilidade do CONTRATADO, cabendo ao CONTRATANTE autorizar a sua

readequação, desde que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao

CONTRATADO.
ll.3 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no

oÍçamento nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos
imprevisíveis, em que não seja possível o licitante constatar as eventuais discrepâncias de

quantidades com base nos elementos presentes no projelo básico, bem como nos demais

casos previstos em lei passíveis de revisão contratual.
ll.3.l. Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a

pequenas variações de quantitativos, sení pago exatamente o preço global acordado.

11.3.2. Nos casos em que forcm encontrados erros ou omissões substanciais,

subestimativas ou superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos
excepcionalmente, conforme avaliação pÉvia do gestoÍ do contrato.
11.4 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato. podendo adotar ações

necessanas ao fiel cumprim.eoqdry q$p§
seguintes casos: ' 

"

aso.iqqlusive notificar o t'iscal e/ou

gestor. nos
a) quando houver omissãd.Éi
b) quando verificar problema§ sem que a fiscalização

xecutivo. sem consulta
e/ou gestão tenham tom
c) quando houver alteraçãô a T
previa e anuência da Supervisão do PARANACIDADE.
11.5 A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcioniírios, especialistas e

demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;
b) examinem os registros e documentos que considerarem necesúrios conferir.
11.6 A contratada deverá manteÍ no local da obra um preposto aceito pelo

CONTRATANTE para representá-la na execução do contrato.
ll.7 A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das

especificações técnicas, memoriais. cronograma fisico-financeiro. cronograma de

execução, planilha de serviços, Boletirn Dirírio de Ocorrências - BDO, o qual. diariamente,
deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela

fiscalizaçào, e deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização.
lI.E A execução da obra aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
previa da fiscalização.
11,9 A Íiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de

açâo ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
ll.l0 A ação ou omissão, total ou parcial. da fiscalização do CONTRATANTE não elide
nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das

obrigações pactuadas entre as part€s, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer
irregularidades resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou
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de qualidade inferior, as quais não implicarão con'esponsabilidade do CONTRATANTE
ou do servidor designado para a fiscalização.
ll.ll Ao CONTRÂTANTE não caberá qualquer ônus pela rejei@o da execução

considerada inadequada pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte

dele, que apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da
garantia prevista no ordenamento jurídico, deveú ser prontamente refeito, conigido,
removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus

financeiros para o CONTRATANTE.
11.12 Entende-se por defeito. vício ou incorreção ocuha aquele resultante da má execução

ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com
Íts norÍnÍts e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos

defeitos devidos ao desgaste normal de uso- Correrão por conta da CONTRATADA as

despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.
11.13 A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A
finalidade será revisar o cronograma das atividades remanesc€ütÊs e discutir os problemas

li5l"'fri; 
" ".-unica6o 

entre as partes deveú ser feita por *;r*o. I notificação tornar-
se-á efetiva após o seu recebimento. Todos os assuntds discutidos e decisões tomadas em

reuniões do CONTRATANTE c<rm o CONTRATÂDO serão registrôdas em atas, que

servirão de documento legal da obra e perÍnitiriio ger€néiar as responsabilidades por tarefas

específicas. As atas serão lavradas e ssinadas pelos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMÂ SEGUNDÀ - DAS OBRAS PROVISÓRIAS E DOS
SERVIÇOS NÃO P
12.1 A CONTRATADA
pÍopostos para as obras
aprová-los caso estejam
r2.2 A CONTRATADA
12.3 A aprovação pela tera

técnicas e memoriais
fiscalização, que devená

tsonas.
es da CONTRATADA

pelo projeto de obras provisórias.
f2.4 A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes paÍa o seu projeto
de obras provisórias.
I2.5 Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a rceitaÍ,
nas mesmas condições conüatuais, os acrescimos ou supressões quantitativas que se

fizer(em) na obra, nos limites autorizados em lei,
12.ó A supressâo de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o

CONTRATANTE e a CONTRÂTADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no
pafiígrafo anterior.
12.7 Se no ContÍato não tiverem sido contemplados preços uniúrios, esses serão fixados
mediante acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados

os limites estabelecidos no caput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA Tf,RCEIRÂ. DOS MATERIAIS, YEÍCULOS, MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS
l3.l Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contrato serão fomecidos pela CONTRATADA e serão de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRÁTANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o
emprego daqueles que julgar impróprios.
13.2 Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas
em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que devem
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ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a
que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas

especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o
CONTRATANTE decidirá sobre a quesüto da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTÀ -DA SEGURANÇA DO TRABALHO
14.1 A CONTRATADA não seÍá eximida de qualquer responsabilidade quanto à

seguÍança individual e coletiva de seus trabalhadores, deveni fornecer a todos os

trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção individual - EPl, devení treinar
e tornar obrigatório o uso dos EPIs.
14.2 O equipamento de proteção individual fomecido ao empregado deveni
obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA.
14.3 A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade
quanto à negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho,

especialmente do capítulo "Da Segurança e da Medicina do. Trabalho", Portarias do

Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regularnendms Í€lativas à segurança e

medicina do trabalho.
14.4 Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e

segurança necessiírias à preservação da i@gÍidade.rfisica de seus emprcgados e aos

materiais envotvidos na obr4 de acôdo coai 'as. Piitârias do Ministério do Trabalho e

Emprego e Normas Regulmrenadoras rclativâs à s€gurança e medicina do trabalho.

14.5 O CONTRATANTE atnar'á objetivando o total cumprimento das normas de

segurança, estando autoÍizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não

cumprimento das exigênc ão serão caracterizadas

presença imediata do
serviços e/ou nos bens

como justificativa por a
14.6 Cabe à CONTRA
responsável pela fiscal
de terc€iros, para que sej

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DA SEGURANÇA DA OBRA E DA
RESPONSABILIDADE CTYIL DA CONTRATADA
fs.l A CONTRATADA respondení pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do

Art. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços,

podendo o CONTRATANTE, por intennédio da fiscalização, impugná-los quando

contrariarem a boa técnica ou desobedecerern aos projetos e/ou especificações técnicas

e/ou memoriais.
f 5.2 A CONTRATADA deveú manter um perfeito sistema de sínalização e segurança em

todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo
com as normas de segurança do frabalho.
15.3 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora conhatados,
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentândo o

CONTRÁTANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente

Contrato.
15.4 Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contÍato, a

CONTRATADA assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual
condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações.
15.5 A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços
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contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se
à aplicação das penalidades cabíveis.
f 5.6 A CONTRATADA responde. exclusiva e diretamente. por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostos, bem como a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de
danos materiais ou morais (Art.932.III, Código Civil). não podendo a CONTRATANTE
ser responsabilizada por eles a nenhum título.
15.7 O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA Sf,xTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
16.l O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente. em no máximo l5 (quinze)

dias. após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela

CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços

executados até o seu recebimento definitivo. exceto por danos que sejam de

responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se

dará quando não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA.
ló.2 O recebimento definitivo do objeto deste Contrato devení estar formalizado até 60

(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada

pelo CONTRATANTE. Decorrido esse pÍazo, sem qualquer manifestação do Contratante'
a(.r) obra (s) sera(ãa) considerada(s) como recebida(s) definitivamente.
16.3 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela

qualidade da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.
16.4. Os termos de recebimento definidos neste capitulo constituem atos administrativos
anuláveis nas hipóteses de erro ou ignorância, dolo. coação, simulação. fraude.

incapacidade dos agentes pú.b.licos, impossibilidade jurídica ou ilicitude.

CLÁ US U LA DÉCIMA sÉTIi{A - DA §UBCONTRATAçÀO
l7.l A Contratada não po&rá srbcontrmr o prcsente Contrllo, a nenhuma pessoa fisica

ou jurídica. sem autorizaçào prévia. por escrito. do Contratante.
l7.l.l É vedada a subcontratação total do objeto licitado.
17.2 A subcontratação parcial do objeto. será permitida até o limite de o/o ( ) do

valor total do contÍato. respeitando o limite máximo constante no Edital de licitação, nas

seguintes condições:
a) Autorização pÉvia por escrito do contratante. a quem incumbe aferir as condições de

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os

requisitos de qualifi cação técnica;
b) Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida. corno
requisito de habilitação tecnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem
execução de serviço com características semelhantes.
17.3 A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o

Município e a contratada. não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie

entre a contratante e a subcontratada- inclusive no que diz respeito aos pagamentos. que
penranecem os mesmos.
17.4 Em qualquer hipótese de subconlratação. pennanece a responsabilidade integral da

ContÍatada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da

subcontratação.
17.5 Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a rima ou mais pessoas fisicas ou
jurídicas sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE. deverá obrigatoriamente
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reassumir a execução da obrq no prÍrzo máximo de l5 (quinze) dias, da data da notificação
ou aplicação da multa, sem prejuím de outras sanções contratuais, inclusive,
extinção contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E PENALIDADf,S
EXTINÇÃO
lE.l O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes da
Lei 14.13312021:
lt.l.l por ato unilateral e escrito da AdministraçÍio, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua pÍópria conduta;
1E.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou
lE.l.3 por decisão arbiÚal, em decorÉncia de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.
lE.2 A extinção unilateral do contrato implicará a apuração dê perdas e danos, a perda da
gamntia de execução, sem embargos da aplicação das demás pemeiHes legais cabíveis.
lE.3 No caso de extinção consensual, a parte que pretender extinguir o Contrato
comunicará sua intenção à outra. por escrito.
18.4 Declarada a extinção do contrato, que vigôaiá a paaÍ da data da sua assinatura, a

CONTRATADA se obriga, expressamente, a entegar o peÍcentual execuEdo e/ou o objeto
deste contrato inteiramente desembaraçadq não oi'íando diÍrculdades de qualquer na$reza,
devendo, obrigatoriamente, âpúesêÍttâr ds documentos previstos para liberação da última
parcela.
18.5 A documenlâcão da rescisão deverá ser inserida no Portal para análise do
PARANACTDADE. djffiffiffiffiffi
PENALIDADEs = ffi ffiffi
18.5 Comete infração administrativq nos termos daLei n" 14.133/2021, a CONTRATADA
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause gnrve dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta salvo em'decon€ncia de fato superveniente devidamente

justificado;

f) não celebrar o confato ou não entÍegar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaraçÍi,o ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do côntratoi

i) fraudar a licitação ou praticar ato fiaudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticaÍ atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçâo;

l) praticaÍ ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n' 12.84ó, de lo de agosto de 2013.

18,6 A CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE as seguintes
sanções:
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lE.6.l Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações
previstas no edital e seus anexos e neste contrato, que não configurem hipóteses de
aplicação de sanções mais graves;
18.6.2 Multa de mora de 0,17o (zero vírgula, um por cento) ao dia, sobre o valor da parcela
recebida por dia de atraso, lim itado a 90 (noventa) dias. Após este prazo, este Termo será

encaminhado para abeúura de Processo Administrativo;
18.6.3 multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 57o (cinco por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida;
1E.6.4 multa compensatória, em caso de inadimplência total, de I 0% (dez por cento) sobre

o valor do contrato;
18.6.5 Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do CONTRATANTE, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos previstos
nas alíneas "b", "c", *d",'e", íf'e "g" do item 18.5, na forma prevista na Lei Federal n"
14.13312021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
18.6.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,
nos casos previstos nas alíneas "h", "i",'J", 'k" e "1" do item 18.5, bem como nos casos

previstos no item 18.6.5 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, na forma
prevista na Lei Federal no 14.133/2021.
18.7 As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a

penalidade de multa, facultada a defesa prévia do CONTRATADO.
18.8 Se a multa aplicada e as indenizações .cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pelo MUMCIPIO ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença seftí descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18.9 A sanção de multa poderá também ser aplicada ao responsável por qualquer das

iníiações administrativas pr€vistas no item 18.5, não podendo ser inferior a 0,5oá nem

superior a 30olo do valor contratual-
18.f0. O procedimento para aplicação das sanções seguiní o disposto nos artigos 156 e
seguintes da Lei 14.13312021, garantido o exercício de contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA _ ANTICORRUPÇÃO
19,1 As partes declaram conhecer as nornas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.'
8.42911992), a Lei Federal n.' 12.84612013 e seus regulamentos, compmmetem-se que

para a execução deste contrato neúuma das partes podeni oferecer, dar ou se comprometer
a dar, a quem quer que seja, aceirar ou se @mprometer a aceitar, de quem quer que sej4
tanto por conta própria quanto poÍ inteÍmedio de outrem, quaQuer pagamento, doação,

compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer especie, de modo
fraudulento que constituam pnítica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou
indheta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir. ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA VIGÉSIMA . DAS ALTERAÇÕES C0NTRATUAIS
20.1. Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124

e seguintes da Lei Federal n." 14.133. de 2021, medianÍe anuência expressa do
PARANACIDADE, salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de
vigência contratual.

CLÁUSULÀ \,IGÉStrvIA PRIIIIEIRA . DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
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2l.l Deverá a CONTRATADA notificar à Íiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos. quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor
histórico ou valor significativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que

está sendo executado o objeto do presente contrato.
21.2 Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica
desde já acordado enúe as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles

mencionados por extenso.
21.3 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na

legislação em vigor e aplicáveis a espécie.
21.4 O presente contrato e seus aditamentos serão publicados no Portal Nacional de

Contratações Públicas e no sítio eletrônico oficial do município m até 20 dias úteis da data

da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA
CONSTRUÇÁO CIVIL E DA I]TILIZAÇÃO OT PNONUTOS E SUBPRODUTOS
DE MADEIRA
22.1 No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa

devení executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.' 307, de 5 de julho de

2002 e suas alterações juntamente com a legislação pertirente do município onde será

realizzda.
22.2 A conf:aÍada somente deverá utilizar produtos ou subproduÍos de madeira de origem
exótica ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.o 4.889, de

3l de maio de 2005.
22.2.1. O descumprimento. pelo CONTRATADO, dos requisitos impostos no item 22.2
deste Contrato, poderá implicar extinÉo do contrato, com amparo no art. 137, I da Lei
Federal 14.133, de 2021, c/c a aplicação das penalidades previstas nos mesmos Diplomas

cLÁusuLA vrcÉsmÀ"ii*ôrnif - oo r,mo
23.1 As partes elegem o foro da Comarca de íXamb@, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
23.2 Fica pâctuado entre as pârtqs que este contrâto adota â datâ do âssinatura citada
no extrato do contrato publicado como data do acordo Íirmado, estando as demais
clausulas vinculadas submetidas â esta date.
E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e
fonna, na presença das testemunhas abaixo.

Alto Paraíso-Pr, 27 de Maio de 2024.
oERc'o JARDIM BT:'''E- *'
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ANEXO OI DO CONTRATO-ENSÀIOS E DECLARAÇÃO

RECAPE EM cBuQ - PMF - TRATAUENToS (TST-TSD'TSSI

ENSAIOS NECESSÁRIOS

1) SuFbase e Base (quando for o caso)

- Análise Granulométrica dos Agregados - Norma DNER-ME 083/98 - mínimo í
ensaio a cada 100 m de pista, pa? cada camada (sub-base e base);

- Determinação da massa especifica aparente "in situ', com emprego do frasco de
areia (GÍau de Compactação) - Norma DNER-ME 052Í94 ou 088/94 e Norma
DNER-ME 092/94 (de acordo com a Norma DNIT í4íI20íO.ES) - mínimo 1 ensaio
a cada í00 m de pista, para cada camada (sub-base e base).

lmprimaÉo da Base - Controlê de Taxas de MtçaÉg
DN|T 148/2012- ES:

e -!§palhamento - Norma

- Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a coloca@ tle bandejas de massa e área
conhecidas na pista onde êstá sendo {àita.s 4@o) - mÍnimo I ensaio a cada
800 rIf de pista.

2) Revestimento com Tratamento ISS/TSD/TST)

- Pintura de Lig ediante a colocação de
bandejas de está sendo feita a
aplicação). Mín

Controle de T
148t20',t2- ES

camada- Norma DNIT

- Taxa de Ligante Asfáttico (mediante a colocação de bandejas de massa e área
conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação). Mínimo í ensaio a cada
800 rn'Z de pistâ (Repeür o ensaio para cada camada).

- Taxa de Agregados (mediante a colocação de bandejas de massa e área
conhecidas, na pista onde estivêÍ sendo feito o espâlhamento). Mínimo 1 ensaio a
cada 800 m2 de pista (Repetir o ensaio para cada camada).

3) Revestimênto em CBUQ / PMF

- Pintura de Ligação/Cura: Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocaçáo de
bandejas de massa e área conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicaçáo).
Mínimo 1 ensaio a cada 800 rn2 de pista.

- Determinação da espessura do revestimento com a extração de corpos de prova
com a utilização de sonda rotativa (mêdiÍ a alture do corpo.de.prova com
paquímetro, em quatro posiçÕes equidistantes, e adotar como altura o valor da
média aritmética das quatro leituras) - mínimo 1 ensaio a cada 700 m'zde pista;

- Percentagem de Betume - NoÍma DNER-ME 053/94 - mínimo 1 ensaio a cada
700 ÍYf de pista;



3
t\:-
í.r!

- Determinação da Densidade Aparente - Norma DNER-ME 117194. - mínimo I

ensaio a cada 700 r# de pista;

- Grau de CompactaÉo (razão entre a densidade aparente da massa asfálüca
compectada na pbta e a densidade máxima indicada em laboratório para a
mistura - ensaio MaÍshall) {ínimo 1 ensaio a cada 700 m2 de pista.

- Antes do início dos serviços deverá ser apresentada à fiscalizaÉo o projeto de
massa asÍáltica (traço), baseado pelo Método Marshall, de todas as misluras das
câmadas do reveíimento asÍáltico, produzidas em conÍormidade com as
especificações do DER-PR e/ou DNIT, atendendo as condições indicadas no
projeto, com as devidas adaptaçõês inerentes a disponibilidade de materiab na
regiáo.

Durante a exêcução da obra, todos os consumo§. máeÍiais das misturas
serão rêavaliados atrâvés de ensaios. Os serão acêitos e
medidos se forem executados dentro da ia, conÍorme
especiicações do DER-PR e/ou DNIT,, ,.

- Os consumos de mateÍhis aEid6 #ât â de ensaios, quado executados a
menor & Stê.gs qu4ütírtilrc uÉáECe thsde que acáb§ têcnicamente pela
fiscalizaç*ii§qão gbsa&3 e ô§@Éi*os nas mediçõês. Consumos acima dos
quantitativos contratadmlêó serão acdk,s se forem preuistos e aprovados pelo
Município e PARANACIDADE, antes da execução.
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PRI 'EITURA MUNICIPAL DE

Declaração de Realizâqão de Ensaios Tecnológicos

Programa
SAM Lote Medição no

SIT n"

Empresa Contratada
CNPJ N" Contrato EmpÍeitada

Data de recolhimento
:'.:ir., 'i:'a:-

No da ART específica dos laudos
Profi ssional responsável
CREA

Valor do Contrato
Valor Medido Acumulado
Percentual Executado

Serviços: i::.:.:-19;) €'xail$ado

Terraplanagem :

Reforço do Subleito:
Regularizagão e compactação do
Sub-base:
Base:

Revestimento:

Declaro que foram realizados os ensaios tecnológicos na presente obra conforme descrito
no anexo I do contrato de empreitada, normas técnicas vigentes e ART, atestando que os
resultados apresentados es6o de acordo com o projêto, bern como a qualidade dos

serviços realizados. O paganiento está apto a ser nálilado.

Declaro a veracidade desta informação prestada.

Local d^ta-

Nome
Formação - CREA/CAU
Responvivel pela Fiscalização da Obra
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ANEXO 02 DO CONTRATO

DECLARAÇÃO CONEECIMENTO DE PRÁTICAS PROIBIDÀS

DECLARAÇAO

EMPRESA R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA (EMPTCSA), RUA

Projetada A, n'1646, Parque Industrial III, CEP: 87.507-135, na Cidade de Umuarama,

Estado do Paraná, (qualificação), por seu representante legal Sr.(a) CLEBER RUIZ

MARTINEZ, brasileiro, casado, empresál'io, declara que tem coúecimento e aceita a

aplicação da POLITICA DO BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

SOBRE PRÁTICAS PROIBIDAS, abaixo descritas: . ..

Práticas Proibidas

1.1. O Banco Í€quer que todos os Mutuários (incluindo benefioiários de doações),

Agências Executoras ou Agências ContralmEs, bern como todas as empresas. entidades e

pessoas fisicas oferecendo propostas ou participando em um projeto financiado pelo

Banco, incluindo, entre outÍos, solicitantes, fornecedores, empreiteiros, subempreiteiros,

consultores e conces
agentes) observem os m
suspeitos de fraude ou
conhecimento durante o

ionários, emprtgados e

ao Banco I todos os atos

ento ou venham a tomaÍ
ecução de um contrato.

Fraude e corÍupção es os seguintes atos: (a)

pÉítica corrupta; (b) p (d) pnítica colusiva. As

definições a seguir relacionadas correspondem aos tipos mais comuns de fraude e

corrupção, mas não são exaustivas. Por esta razão, o Banco também deveni tomaní

medidas caso ocorram ações ou ategações similares envolvendo suposúos atos de fraude ou

corrupção, ainda que não estejam relacionados na lista a seguir. O Banco aplicará em todos

os casos os procedimentos referidos no parágrafo (c) abaixo.

(a) Para fins de cumprimento dessa política, o Banco deÍine os termos indicados a seguir:
(i) uma pnítica coÍrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou

indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar as ações de outra parte;

(ii) uma prática fiaudulenta é qualquer ato ou omissão, incluindo uma declaração falsa que

engane ou tente enganar uma parte para obter beneficio financeiro ou de outra natuÍ€za ou
para evitar uma obrigação;
(iii) uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano ou na ameaça de

prejudicar ou de causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou propriedade da
parte para influenciar indevidamente as ações de uma parte;

t. No sire do Banco (*urv.iadb.org:'integrilv) pode-se encontÍar infoÍmaçôes sobÍe como denunciar supostas

Pnáticas Proibidas, as normas aplicáveis ao processo de investigação e sanção e o acordo que rege o
reconhecimento recípÍoco de sa[ções entre instituiçõ€s financeiras intemacionais.
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(iv) uma pnítica colusiva é um acordo entre duas ou mais partes efetuado com o intuito de

alcançar um propósito impróprio, incluindo influenciar impropriamente as ações de outra
parte;
(v) uma prática obstrutiva consiste em:
(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente uma evidência significativa para

a investigação ou prestar declarações falsas aos investigadores com o fim de obstntir
materialmente uma investigação do Grupo do Banco sobre denúncias de uma pnítica
comlpta, fraudulentÀ coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer
parte para impedir a divulgação de seu coúecimento de assuntos que são importantes para

a investigação ou a continuação da investigação,
(bb) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeção do Grupo BID e
dos direitos de auditoria previstos no parágrafo 1.1(f) a seguir.

(b) Se, em conformidade com os procedimentos de sançõ€s do Banco, for determinado que

em qualquer esLágio da aquisição ou da execução de unt:contrato qualquer empresa.

entidade ou pessoa fisica atuando como licitante ou prticipando de uma atividade
financiada pelo Banco, incluindo, entÍe outros,- solicitan&s. Ifu antes, fornecedores,
empreiteirog consultores, pessoal, subemprcieilos" sibcorsullores, prestadores de

serviços, concessionárias, Mutuiirios (incluindo ot Benefciários de doações). Agências
Executoras ou Ágêacias Co[tratantes (incluindo seus rcspectivos funcionários,
empregados e agentes, quer s€jam suas, âhibuiçõ€s exprcssas ou implícitas), estiver
envolvida em uma Pnítica Proibida eÍn quâlquer etâpa da adjudicação ou execução de um
contrato, o Banco podení:
(i) não financiar nenhuma trato para obras, bens e
serviços relacionados
(ii) suspender os desem
empregado, agente ou

qualquer etapa, que um
or ou da Agência

Contratante estiver envo
(iii) declarar uma aquis cido antecipadamente o
pagamento de parte de um empréstimo ou doação relacionada inequivocamente com um
contrato, se houver evidàrcias de que o representante do Mutuário ou Beneficiário de uma
doação não tomou as medidas corretivas adequadas (incluindo, entre outras medidas, a
notificação adequada re Banco após tomaÍ coúecimento da Pnítica Proibida) dentro de
um período que o Banco considere razoável:
(iv) emitir advertência à empresa, entidde ou pessoa Íisica com uma caÍa formal
censurando sua conduta;
(v) declarar que uma empresa, entidade oú pessoa fisica é inelegível, permanentemente ou
por um período determinado, para: (i) adjudicação de contratos ou participação em
atividades Íinanciadas pelo Banco; e (ii) designação 2 como subconsultor, subernpreiteiro
ou fomecedor de bens ou serviços por outra empresa elegível a qual tenha sido adjudicado
um contrato para executaÍ atividades financiadas pelo Banco;
(vi) encaminhar o assunto às autoridades competentes encarregadas de fazer cumprir a lei;
e/ou;
(vii) impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias do caso, inclusive
multas que representem paÍa o Banco um reembolso dos custos referentes às investigações

1. Um subconsultor, subcontratado, fomecedoÍ ou executor de serviços designado (utilizam-se diferetes
nomes dependendo do documento de licitação) é aquele que cumpre uma das seguintes condições: (i) foi
incluído pelo concorrente na sua proposta ou solicitação de préqualificação devido ao mesmo possuir
experiência e conhecimentos especificos e essenciais que permilam no cumprir com os requisitos de
qualificação da referida licitação; ou (ii) foi designado pelo MutuáÍio.
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e ao processo. Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição à
sanções acima referidas.
(c) O disposto nos panígrafos l.l (b) (D e (ii) se aplicaÉ também nos c{rsos em que as

partes tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos
contratos, na pendência da adoção de uma decisão deÍinitiva em um processo de sanção ou
qualquer outra resolução;
(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme as disposições
anteriormente referidas sení de caníter público;
(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou pessoa fisica atuando como licitante ou
participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes,
licitantes, fomecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros,
subconsultores, prestadores de serviços, concessioniírias, Muturírios (incluindo os

Beneficiários de doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes (incluindo seus

respectivos funcioniírios, empregados e representantes. quer suzts atribuições sejam

expressas ou implícitas), podeÉ ser sujeita a sanções, em conômidade com o disposto

nos acordos que o Banco tenha celebrado com outra in&liçfu financeira intemacional
com respeito ao reconhecimento recíproco de deci$es de inçléSilidade. Para fins do

disposto neste panigrafo, o termo "sançiio" refere-se a toda inohgibilidade permanente.

imposição de condições para a paíicipação €rn fu§§os .§o{ltratos ou adoção pública de

medidas em resposta a uma contravenção às Í.€Ías vigentes de uma IFI aplicável à

resolução de denúncias de Hticas Proibidas;
(f) O Banco exige que os soliciêntes, concoÍÍentes, fomecedores e seus agentes,

empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, prestadores de serviços e

concessionárias permitam tas, registros e outros
contrato e os submeta adocumentos relativos à

uma auditoria por licitantes, concorrentes,

fomecedores de bens e pessoal, subempreiteiros,
subconsultores, pre prestar plena assistência

todos os solicitantes,ao Banco em suâ tnv
concorrentes, fomecedores de bens e seus agentes, empreiteiros, consultores, pessoal,

subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias: (i) mantenham
todos os documentos e registros referentes às atividades financiadas pelo Banco por um
período de sete (7) anos após a conclusão do trabalho contemplado no respectivo contrato;
e (ii) forneçam qualquer docimento necessário à investigação de denúncias de Práticas

Proibidas e assegurem-se de que os empregados ou reprtsentantes dos solicitantes,
concorrentes, fomecedores de bens e seus repÍ€sentantes, empreiteiros, consultores,
pessoal, subempreiteiros, subconsultores, pr€stador€s de serviços e concessionárias que

tenham conhecimento das atividades Íinanciadas pelo Banco estejam disponíveis para

responder às consultas relacionadas com a investigação provenientes de pessoal do Banco
ou de qualquer investigador, agente, auditor ou consultor devidamente designado. Caso o
solicitante, concorrente, fomecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, pessoal,

subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária se negue a cooperar
ou descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie obstiículos à
investigação por parte do Banco, o Banco, a seu critério, podeni tomar medidas
apropriadas contra o solicitante. concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro,
consultor, pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária; e
(g) Se um Mutuário fzer aquisições de bens, obras, serviços que forem ou não de
consultoria diretamente de uma agência especializada, todas as disposições da Seção 5
relativas às sanções e Práticas Proibidas serão aplicadas integralmente aos solicitantes,
concorrentes, fornecedores e seus representantes, empreiteiros, consultores, pessoal,
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subempreiteiros, subconsultores, prestadores de sen'içcs e concessionárias (incluindo seus

respectivos funcionários, empregados e Íepresentantes, quer suas atribuições sejam

expressas ou implícitas), ou qualquer outra entidade que tenha firmado contratos com essa

agência especialiada para fomecer tais bens, obras, serviços que forem ou não de

consultoria, em conformidade com as atividades financiadas pelo Banco. O Banco se

reserva o diÍeito de obrigar o Mutuário a lançar mão de recursos tais como a suspensão ou

a rescisão. As agências especializadas deverão consultar a lista de empresÍ§ ou pessoas

fisicas declaradas temporária ou permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso alguma

agência especializada celebre um contrato ou uma ordem de compra com uma empresa ou

uma pessoa fisica declarada temponíria ou permanentemente inelegível pelo Banco, o

Banco não financiani os gastos correlatos e poderá tomar as demais medidas que considere
convenientes-

1.2. Os Concorrentes ao apresentarem uma proposta e assinarem um contrato declaram e

garantem que:

(i) leram e entenderam a proibição sobre atos de fragdê e comq*ãô ilisposta pelo Banco e

se obrigam a observar as normas pertinentes;
(ii) não inconeram em nenhuma Prática Eoiliida dçscrita nde documento;
(iii) não adulteraram nem ocrrltaram nenhun frOei $rbstqn§ial durante os processos de

seleção. negociação e execução do contrto;
(iv) nem eles nem os seus agentes, pessoal, §ubmpreiteiros, subconsultorcs ou quaisquer

de seus diretores, funcionários ou acionistas principais foram declarados inelegiveis pelo

Banco ou outra lnstitui eito às disposições dos
mútuo de sanções à

declarados culpados de
acordos celebrados pe

adjudicação de
delitos vinculados a pútic
(v) nenhum de seus d ipais tenha sido diretoq

entidade que tenha sido

declarada inelegível pelo Banco ou outra Instituição Financeira Intemacional (IFI) e sujeito

as disposições dos acordos celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de

sangões à adjudicação de contratos financiados pelo Banco ou tenha sido declarado

culpado de um delito envolvendo Hticas Proibidas:
(vi) declararam todas as comissões, honoúrios de reprsantantes ou pagamentos para

paÍticipar de atividades financiadas pelo Baoco; e

(vii) reconhecem que o descumprimento de qualquer destas garantias constitui fundamento
para a imposição pelo Bairco de uma ou mâis medidas descritas na Ckíusula I .1 (b).

ALTO PARAISO-PR.,24 de MAIO 24

funcionário ou acionista q uer

CLEBER RUIZ MARTINEZ go&
oo@mnb.anodo dúiLrtur.
c[ÉaEl ElEa
DS :7,6/2O:a r2rt.1a!Oo
v6it(E s àtta://%üd., it.rw.br

Assinatura Representante Legal da Empresa
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JNS lat - &<It€o
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SEGURADORA

Apólice n": 10075071 04&12

Endosso n":0 Proposta no: 55121

Ao (A) MUNICIPIO DE ÂtTO PARATSO

A JNS SEGURADORA SÁ está muito satisfeita em tàlo como nosso Segurado em nossa Apólice Digital, emitida de acordo
com o disposto na MP n.e 2.2m-220O1.

A MP supra referenciada instituiu a lrfÍaestrúurà de Chaves Públicas Brasileira, ICP - Brasil, que garante a validade jurídica
de documentos eletrônicos emitidos e certificados digitalmente.

Além da validade iurídicê e da sêgurança do processo de certificação digital, a autenticidade deste documento poderá ser
verificada atmvés de nosso site https:/IttsseguÍos.com.br, e confirmada após 7 (sete) dias úteis da emissão da
apólice/endosso, através do site wwwsusep€ov.br útilizando o n.e 04111.2024.0007.0775.7704642-MOOO/Controle tnterno
- 353589

Atenciosamente

lNs SEGURADORA S/A - 04111

íTU@; ÂpóucE s€GURo GARÂltflA Ne tooT$7104642 - Er{Dosso o
Documento êletrônlco ditttalmente assinedo por:

üocumento elêkônico assinado diSitalmente conforme MP n9 2.2&212ctr1, que instituiu a infraestíutuía de Chaves ftlblkas
Erasihiras - ICP - Brasil por: Signatárlos(as):

IGP
}ldt> ii i. IGPBd9- f.i.*r,/x",r-*t

JORGE i{ACU NErO - N' dê Sâiê do ceíiifcãdo: ,t15CE9€45€209C635DC06AO938860598 
- D.tâ e }l6Íe Mey 27 m21 4:27pM

At'lÍOlt{Ê ÂBOUHAMAD - ,'t' de SéÍie do Certifc€do: 2EEF3FC58A43OO,|424FO754Â739F61 31 - Osie e t1K)re May 27 2024 4:27pM

o PRESIDENTE DA REPÚBLICÁ, no uso da atÍibuição que lh€ oferece o art. 62 da Constituiçâo, adota a seguinte lvledida
Provisór'ra, coín força d€ lei:

Art 19 - Flca iostituída a lnfra-Estrutura de chrves Públicas grasileiras - lcP Brasil, para garahtir a âutenticidade, a integÍidade e a
valirade iurídica de docuÍne.tos em foíma eletíônica, das aplicações de supone e das aplicações habilitadas que utilizem
eÍtiÍicãdos digitais, bem como a realizaÉo de tÍansações eletíônicas seguías.

No AÉlice! LOO7',O7LO4642 - ENDOSSO O
Cont.ole Intêrnor 363S89

Data da publlcação: Irtay 27 2íJ24 4127plq
Publicado por: Seguradora JNS SEGURADORA S.A - O4111

r,ri :: ,rÁr,.r t/,..:i.,:i:1
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Apólice n': 1 007507í (Nô12

Endosso n': o Proposta n': 5512í

€oÍúole lntemo/Códirô Ctpirole: !r635d,
trtê d6!6ro pod. rd s artê.ti.a& im.fcd. .iré. .b -t6r€lüúJ/i 556ro.onb
Á9& tâ. d.5 út G ê oitaq €c. d@rE6 tÊra ir çnlado ó cr. ú st !€p:
úrê9ad-t . ÂbdiEnto sÃt p (E0 oa s{!.. qÁ(i - rr-iúadaÉ.tF s.auG
Pn.dot Àôriqc FêdêEt êspon!áól Éà alárâÉa É.n*nrlà. . @úob .bs
np..É6 dc *au'o, ÊRiraftE (mprdHb *.,b, eÉÉrt.Co, Eetm . dr*.D
cdrôr dê Àád@ío ii|',0& üf ta/a,ürb t§-üporr8 n1

oGMoNsrRATrvo or pnÊmp

FÍonüspício da Apólice

lmportiinc'n Segurada:

de Vigêncb;
' 8S34.19s,s8

uloslzo24 à Ls/os/2ozs

,ldldoàel: E(ECUTANIECONSTRUTOR

,* briqum:
(+l ÂdicionC rle Fracionamento:

Bs 150,00 :.
s§ 0,00

!qa{t@ggarleÍlo:
rÉffiúfrü k:
Énri.dg €oôranpa:

n$ rso,m

1

FrcHA DE COMPENSAçÃO - lTAil

Vêncimerto Valor

03/0612024 Rs150,00

{ce,t,qa /p9 z7 llalzoz4
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SEGURÂDORÂ

: Controle lnterno/Código @mÍole: 363589
ldê düUftfto podê re u dêniitâde sfiedã íÉB d. *bí.
àüs-/ril5sêlt]Gmb..
Âes er. dDs úêÉ dà mb\:q e ddumnto podm s EntÉdô m si! & \U$p
m.r4ê8a.t Àpndirnro sustP.oaoo o2l a/l8{ tusrf Supeídsdéria tte
sêsuc PÍivãd6 Âdarquia têdêâl rêspônsá*l pêb ndÉãÉo, úEatààção ê..,*mlê
d6 m(àd6 dê qc!o, prailên.ia @r.dênEita.. aÀdt{. .apftrlAãçáo, êsslo €

c.dErde arendirenlorr,Js 0300 txB t30B / o-uotü Ets ãD ooa lalr

Apólice n': 1007507104642

Endosso n': 0 Proposta no:55'121

npóucs DE SEGURo GARANTTA

''Fronüspício da Apólice
A JNS SEGURADORA Sá, inscrita sob o CNPJ ne 30.862.594/0001-00 com sede na ALAMEDA DOM PEDRO ll, 21 -
BAÍEL - CURITIBA - PR, qarântd por meio desta Apólice de Seguro Garantia as obrigações do TOMADOR R C M
INFRAESTRUruRA E CQlrISTBUcOtS ITDA, CNPJ n.e 04.375.328/000143, com sede na R proietada A, L67O, Ba.Íro
PARQUE INDUSTRTAL lll, CEP:87-507-135, na Cidade UMUARAMA, Estado Paraná ao SEGURADO MUNIC|P|O DE AITO

PJ n.e 95-640.736/0001-30, aóm.§êdê fia Av Pedro Amaro Dos Santos, 9OO , Edif Prefeitura Municipal, -,

Condiçô€s. da Garantia

(Íi/iodalidade, vahr e pÍazo pêr,§os no cqttratol

lmportánch S€lurada
vigtuciâ

lnício Témino

RS 34.199,98 24lOsl2024 7slosno2s

a.das por esta agilice

(Objeto da Garantia Eevisto no contrâto)

cofretoÍ: trMusEG coRREÍoRA DE SEGUROS IIDA./ SrrSEp 202089438
Pre.$o sep É 151114.63 66431)022-ts

: 5i"_1-fl ** *,*:EP não 
'mpric, 

po. pàrtê da ,rtarquia, in.êntibe rEomeôdãção a s@ comerciâtiaio.

:ffiH:.,;;Tjãf*rá 
consutta, . ítuaéo .adastrar de seu coBêto. d€ sêsuros, m sirê ww.süsêp€@-br, por meio .io nú6ero dê 3€u resisEo na srrsEp. !]me

P'eã a rnddizãéo tu 
'n'(Éd']o 

o cump,inento *t Irb":*r hddrmpldàs pelo Tohador, à s.guÊdo,á b rôsãr..ft n6 órêitô§ e p.Ml€sio, ó sesuÉdo conrB oÍomadot ou .dtÉ tercêir* cuiot ator @ ràtor tê.hâm dadô @usa aô sinÉtro, at-ra. a" coniiio a" cont 
" 

à*t", 
"*in.a. -a"'ror,,rioà--" i.oruoonn, *"regê c dirêito e obrEâçôes entÍê a5 pares, dGumento Bte quê íará parte integÉnte e insêpãiiEt dest Apótice.

limite Máximôde Gârantia -
!nÀ:G,

Ramo

75 - SEGURO GARANTIA - SEGURAI,o: s€rda,
púBrrco

Obie{o

atéindenizaçáodedaEdos, garante

deconêntes do inadimpbmento das
€r(eoçáo do oàjeto do c4,rltÊto o24no24Segudo, na

Estã apófice é emitils dé acoído .om as condi çóes da Circuhr da SU§€p n.. 662m

assumÍres
e Yêlor

obrigações
tuado

pelo

@erá ser
Segu-â@ra,

utilizada @íto ôomplemento
por Congênere, rcferente

ou endosso de
ao mesmo Editral

apólice anterioÍmente
e/ou CoÍrtrato, objeto

Esta apólbe nào
íorneciia por eía
deste següro.

oa apóüe,
TomadoÍ ao

a1.tai t ita i a.. 2 7 ir- 12 C2.
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Apótice n.: 1007507.104642

Endosso n.:0 proposta no: 55121

coNDtçÕEs ESPECtAtS

cApíTUtOll- CONUçÕES ESpECtAts DAS MODAuDADES - RAMO O77s

NOTA TÉCN|CA - PROCESSO SUSEP n.s 1!í,t4.6?664g12022-15
'1. Objeto.
í 1 Estê conkato de seguro garaÍúe a .indenizaçáo, êté o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos diEtos decorÍentes doinadimplemenlo das obrigações a§§.imidas pelo iomgdor no ÇontÍato'principal, para construÉo, concessâo, fomecimênto ou prestaçáo
de seNiços.
12 Encontram-se também gararlidos pol esle co rato de seguro os valores das multas e indenizações devidas à AdminiskaÉoPública, lendo em vista o dispoío na bgislaçáo aplicâvet.
1 3' Poderá ainda ser contíáada, coín veíàa especrfica indepenoente, a cobertura Adicional de Açóes Trabalhistas e previdenciárias, 

,a qual, se contratada, estará d6cÍitâ n6 ConA@s esoeciáis Oesta àpOfià.-

2. Definições:
Arllicam-se para esla modalidade. aÀám das definiçõ6 apresentadas no llem 2 das condiçóes Gerais e na legislaÉo apliúvel, assegüíÍ*es deíiniçôes:. :
t - Ri§co€ Haádos: lters expréisamente &scritos na apólice, aos quais se rest.inge a cobeÍtura securitária. ou seja, a
::"ry-919"f 9," 

SeguradoÍa está rêstrita aos rÉcos expressam",,r" à"i.Ão, nestê documento:ÍÍ - Preluizo: Peída pecuniáÍia *T"ry3, exc€dênle aos valores o.igináÍios previstos paá'a exec!çáo do objeto do contratop'incipal causada pelo inâdimpbmenÍo do tomador, caraaerÊaíldo sobrã custo, exctuindo-se qualquer preiuizo decoffente de outrorar§'ile seguro,lais como responsabilidade ôivil, tucros cessantàs. 
- -- - --

3. Vbêncja:
3.'1. A vEêncra da apôlice será furada de acordo coÍn as seguintes regras:l,- coincidirdo com o prazo de vigência do aontraro adminisiraivo pe-áináe á execuç:o de obras, serviços e/ou compías;ll - por perlodos renováveis, no caso de concêssÕes e permissóes do servi;o publico.
lll - F€lo periodo.êstabehciro Íro ÍÍônrispicio da apófice, na tormi pre-vista-dl- liem o _ Vigencia Oas Condiçóes Gerais.3 2' As ÍBnov3@s a que se rebre o inciso ll do rtem r.r., nao Je pduÀ.m, *rao precedidas de notiÍi;çáo escrita da seguradoraao segurado e ao l'omador' com antecedência de âté 90 (noventa) oiás oã oita'ao rã,nr'i"ããã õ;;; ü ';fÉ:; iio,, oecra,anoose! eiel,cito hbre3se na manutençáo da gararÍtia.
3'3' Pará os casos de Pte§aÇão dê seÀriços. em @nformidade com o c,onkato principal e ao contrário do disposto no ttem 6 -Wência das condrções Gerais desta. gar;tia, n"a rxp,essarenàaco-roão que o prazo de vatÍdade da cotertuà oo seguro oraconcediJo poderá ser Íenovado. 8 pedido tu sesuraoo. por f;rro;o; p";;;;;;ffi";; ;ilffi";"r;itrj'l*, 

"o 
o ,rrrofinal do CoÍtraro principat. Ínediante sotiijtação f;rmat do'io;;do; ; J*ãà-r"".|.n_f".

4. ExpecÍativa, ComuÍúcaçáo e CaractêrizaSáo do Sinistro:4'í Expectãtiva: tào logo rêalizada a abett i"a a" p.o..sso .dministrativo para apurar pGivel inadimplência do tomador, este(b,eÉ ser imediatamente r'tificado pelo segu.ja", i"ã'-"aã'"üãààie * iens ÍÉo cumpddos e concedeírdo-rhê prazopara rcguladzação <iâ inadimptência ãponboa, remeienoo copà a" n"im""çao p".a, 
""gr-;do-o, "o.ãfrãã co.unica, eregbtrar â Expêctaliva de Sinisúo.

4'2 corhünicaqãg: a Expectaüva.de sinistro será convertida em comunicação,. medianb coírunicação pelo segurado àHü;g3;Epjffi,,*&H#*T "o.niiiã,à" q,ã;;;;ov.rn o inaaimpcmento ao-iãi-"jãi, a"t" ", q*

ÍÍ,H"4: Hfii;i."**ij[i3P *á ,*.o'i;" a apresêntaÇáo dos sosuinres document*, sem p'êiuízo do disposto
a) cópia do corbatg pdtEipal ou do documento em que constam as obrigaçó€s assumidas pelo tomador, seuli anexos eaditivos sê houveÍ, devidamente astinados pet" 

".gr.ã. "Éõã;,Jãüb) 6pia d'o procesgo acminiitrativô gue-documãntou 
" ii,ãJiãiiã*-ii do bmador ê cukninou na rêscisão do contsatoassegurado;

c) cópias dê atas, notiticações' conta [otillcaçóes, documentos, correspondências, inclusive e{ails, bocados entrê osegurado e o tomador, elacionados à inadimDlência do tomâdor, 
-- -' -- -

d) Planilhr, relatório e/ou corê§"""dê""i; i;à;;;ãã ü 
"li"*tjn"i" 

a" ,arores retidos;ê) Ptanitha, retatóri,o erou corrêsi".aan"io inã-Jniã ; ;;i#ü;";;"Ízos soÍridos;Í) Diário ê Obras, quando aDtidvet:
g) Comprovantês dos FEgamentos realizados pelo sequEdo ao tomadôr:h) cri'pia .b pubticaÉo da rescisão unitateral à. ;.;;;;;.g;;àãã. oa.io on"irr,

l,H;.f;,#'J 
conbato firmado p.ro 

".s"ãd;;ã;;;;'À;-;;;J; do bmador no êscopo conraruar inadimprido,
ií'2'2 sem pleiuÊo do disposto no art 771 do código civil, fica acodado que a náo Íormalização da coflunicacão do sinistrodento do prao presc.icionat tomâÉ sem .r"it. ipiãri"-ràüã""1é-oãtü*orir. ao Sinis'o;
'í'3' caractêrização: quando a seguradora tive. rctebido ú." ê-À"ilã"t* tistadG no item 4.2.1. e, após anátise, ficar
trff:T""9;,'*".19'J*f':.1,"?#ãXT;?tff:i;; .úg"i-ô"" "lü.t ' pera apóricê, o sinist oi"lã"..a"t"ri,.0o,

...< :1:.; jrt. t7 /çt!2 3a.i
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5. RiscG Excluídc:
5.1. A presênte apólice, de Íi3cs6 dEcliarâdgs, as!êgurâ o cumprimgnto dag obtigaçÕes diEtas do tomadoí pgrantô o
segurado, 6pecificament€ de3ctlúG no objêto desta apólicê, de acoÍdo colrl a modãliáada dê seguro garantia indicada na
mesma, ,Éo íx§egurandg ri§c(r8 rrúaÍtnbs â iÍÉqnizaçõ€3 a brcelros, danos âmbientalS e tucrpo- ceaántgs, desp€sas dêconbnçáo de sinisÍo ou desnaGa (b salvamânto, rlscos rsÍsÍ€nt€ às obÍigaçôqs quê competsm ao fabricante de
equipamentos erou malêriab, bem como rão a3segura rÉco6 ÍsíêrsntÉ a outros lamos ou modalídad6 dô seguro, rbcos
eabalhistas ê previdênciáío3, obrig@o3 fi3cais ê êncaÍgo6 tÍlbutáriG, sâlvo quando conbatad8 a3 cob€Éuras adicionaisprevis6 no ibm í.3 .las condlçõ€3 E!6c&b, em conío.rnidade com a legblaÉ; mcional ÍríBl€nlê ao seguro garenlÉ.
5.2. Fica entendido e conco(hdo qra, Fâra êiaito iod€nttá.io, rÉo estarão àobertos danoe o psrdô;usadG diÍlta ou
indiEtamente por ío teíotÊea cgtt_tpíovado co.ll documêntação hábil acompanhada dê t;udo circuBtanciado quê
câtaúeáze 9 Íratureza do atgntado, lndâgrndontamsnta dê ssu propóeito, que Enha sido dêvidamente rêconhocido comg
atentatório à ordem priblica pela âutorid.de prtuica compâtsnte,

6, lsênção de RespoGabilidade ô Sêgurâdorâ:
Sem prejuízo do dbposlo no ltem í1 - RisÊos Exclulros e Perda de CrÍeilo do SeguÍado das Condiçôes GeraÉ, a seguradora ficaÍá
benta de ÍesponsabiliJade na ocoÍÍêncie de uma ou rmb das seguinles hipóteses:
6'í. A inadimPlôncia do lolradü devsâ oco.ref, ffio do pra.o ê vigência & apóllcê. Em caso do nâo oôsêryâção destêEquisito a sêguiadora trcâá baata ô qtl.hlI., Érpollsâbilidade.
ô2 A validadê/cobert ía dÉtã ãÉficêrand§o a€tá codicionada à âcsitação/nào oposição do sogurado em ,Etaçáo a todo§ct stts bamos-

7- tIrpGiçõcs Cmtpbl|leataÍÉ:
7-í- FlÉ ctaà.|êcido (lllê, €spêGificamrÍô Fr? fÉ iÍdooLíóÍios, Étarão coborto3 pãh F€sênte apólicê o§ prejulzo€ dou{5riâís pGrdíalad€ô êcoíêotBs íb ato6 eloü ttoe vtotadoEa dê noÍma ânticoÍrupçrô, pe'lpetmac ibbmaàor no ámbito
::$ry-E:S-1-': !*.qa .s.rr,. 

pílruLc ao segurâdo, C desae q* reo o"âG àni . c;p;-"d";rü.ipação dosogrraoo, sêu3 ígspecLyos sócicJacioniltar, ÍlpÍtsôntanta3, titúla,t3 ou fuocioÍÉrlog,

L Ralifcaêo:
Rffçam-sê integíãIrneíúe as dispo6itse3 das Condirões Gêreis quê Írào boham siio alteÍadas pela presenle CondiÉo Especial.

coNDlqÕES GERATS

cApfÍuro m - coNDtçôES GERA]S - RAMO 0775

Í{oTA ÍÉCÍüCA - pRocEsso st sEp n.r 15414,6rffí312022-15

í. obidb:
1-'' Este çoÍÚrato de §eguío garaote o fiêl €Umpíncnto das obÍigaÉ€s assumiijas pelo tomador peÍenb o sêgurado expressamentehdi*as no obielo principal da apók;e e atê o rabr aa gaEnú-rrld;,õã. 

" 
ae 

"*ruo 
com a(s) modatirade(s) e/ou cobedura(s)adijooa{b) e)Aíessamente cootratada(s).

1 2.Encontram-se hmbém gaÍantilos poÍ este sêguÍo os valores devidos ao soguredo, leis como mulas ê indedaçô.s, oÍiuDdo§ dornsdimplemênto des obÍilaçõ€s sssumiras pelo tornador, se previstos em ÉõàaÉo esp€c[ica ou em @ntrato e n€sta hiÉtese tatcobertura seja expíBssame e solicitada ne proposta de seguro e inclulda nes AndiçÕes partcutares áa aútica.- 
- --

2 
_Dein{res:.Aplicam-se a este seguro, as seguintes dellniçô6:

í 1. §:Sl:*:lto, assinado peta seguáora, gue repiesenta formalrnente o conrÍato de Seguro Geranria.z z Elenenaano: tercerro sob o quel poderá recair prejuizo na hipótôse de inadimplência do roraó, à, Éúàà a obdgsçáo gsÍaí{ila,
lr:üiJffig*ldo na apólice rÍEdiaÍíe exireása sottcnafio ào Çrãã e a" aco,oo com os termoiãá àniia-ü principareuou

23 condiÉe§ Ge'ais: coniunto das cláusulâs, comuns â todas as modalidades €/oil cobênuras de um plano de seguro. queeslabelec€ín as otuigações e os dirertos das pados cgntrâtantss.
2.4. Condltses Espêciais: conjunto das disposiçôes especttéi rÊhtivas a cada Ílodalidad€ e/ou cobgdura d€ um plano de seguro,que eveÍ uarolente aneram as disgosicôes e§raúbcidaa nas condiçoeiôJoÀ, arpii"noo ou rBstÍingináo s;;a;;;õ*25' condiçôes Pârticulares: @niunto'de cláusulas que arteram, o'e àiguÃa;;íme, as condiçóes õerais e/ou cinàià!"u e"p*i,o
#,ffi,f,T"ttrXrTlando 

dsóosiçóes já existenüs o, arncia. 
-rniiãi*-ino-o ;r;; ;É;;ú;.:'-&uiü"rr#,iil".pri"nao *

2ô Endosso: instrumento formal. assinado pela seguradora, que inl.oduz modiÍc€ç6ês na aÉlice dê seguro Garantja, mediaÍrtesolicíâçáo e anuéncia expressa das Dartes.2? lndentza#o pagamento dos pouizos e/ou multas Íesullantes do inadimplemento das obrigsçôes cob€rlas pelo seguro.

.,) <) :L a ;.,,1 2 t ic5i1 )) n
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2.8. Modalidade: conjunto de cÉusúlas qrre estabebcem as disposiçóes especí1lcas do Seguro Gaíantia de acordo com as
caraclerísticas, dispositivos e bgblaÉo.da obrigaçáo gararúida.
2.9. Objeto Principal: relação iurÍdki, cditratual, editalícia, processual ou de qualquer outra natureza, geradoÍa de obrigaçóes e direitos
entre segurado e tomador, indepeMenteltlente da denominàÇão utilizada.
210. ObrigaÉo Garantida: obígação âsslrniila pelo tomador junto ao sêgurado no objeto principal e garantida pela apólice de Seguro
Garantia.
2 11. Prêmio: importància devidà pelo tomador á seguradoE, em função da cobertura do seguro, e que deveÍá constar da apótice ou
endosso.
2.12 Processo de Regulação de,sintsúo: procedimento pelo qual a segurêdora constatará ou não a procedência da EctamaÉo de
sinistro, bem como a apuraçao oc prelutzÀ obertos pelã apoitce.
2.í3. Proposta de Seguro: instrufiênlo brmaldô gedido de emissáo de apólice de seguro, ÍiÍmado nos termos da legislação em vigor.
2.14. Relatório Final de Regllação: doqrrrrenio emihdo pela sêguíadora no qual se tensmite o posicionãmento aceÍca da
caraderÉaçáo ou náo do sinistó redamado, bem @mo os possiveis ülores a serem indenizados.
2.'15. Segurado: credor das obrigaçóeÉ assumidas peb tomador no objeto principal.

:16 Se{uradora: a_sociedade de seguÍi» garanldora,. nos termos da-apOiice, do anmprimento das obrjgações garantidas.
2.17. SeguÍo carantia: seguro que tm por objetúo gargfltir o fiel cumprimento das obrigações garantidai. 

-

2.18 Segu.o Garantia: Seguíado-seto( Públito: Seguro Garantia cujo objeto principat ésú sujãito ao regime juíídico de diÍeilo público.
2.19 Seguro Garantia: Segurãdo - Selor Púado: 

-Seguro 
Garantiá cujã objeto principal eáÉ sujeito-ao êgime jurídico de dircitoprivado.

2.2O. Sioistro: inadiryi!ência do tomador em rehçáo à obÍigaçáj garantida.
221 Íomadoir.dê,r,êioí das obrigaçõês estâbeeOOas nô Oiàto principat perante o segurado.
2.2. Valor da Gârantia valor máxirno garantido pela @dice.

3. AceitaÇáo:

11,'t T,tg"çaqt t"ÍaÉo do contÍalo 
.de .seguro somenlê poderá ser feita medrante propostâ apresentada peb tomador, seuêplB§ental{e ou por conetor de seguros hâbititdo. Á proposta escrita deverá conter os eteínentos oà*"i"it ,o io.oo ; ;;i"çã;do Íisco.

32- A 
-seguradora 

íornecerá' obrigatoíiameote, ao proponenl€, prolocolo que lJentifique a proposta por ela recepcionada, com a

3 3' A ssguradoÍa E{á o pÍazo de 15 huinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitação ou náo da proposta, contados da data de setJregebiry-€Íttâ; §eir parã sÉlgúros odros.ou ÍeÍpvações, bem comô paia âlteraoões qusimpliquem moàificacào do risco.3'3'1 ea§d:o to{n?.bt tíqla çl:*soà fsica, a solbtaçao de doç{Tentos 
".irnpi"à"ni",ir]-p."" "lrjrr."ããriãô do ÍÉco, ou da

?§IqoproBsg, pqea ésr êita aprinas uma vez, àurante o pràá prevbà ás.item g.:.
3 32' se o bnâdor foÍ p€ssoa iurídica a soüc açáo oe oocumenlol -anpern-ràápoo"rá ocorÍer mais de uma vez, (turante oprazo pGvisto no item 3.3., desde que a seguraáora indique os fundement* a" úã" ã" ;Jos* 

"üiõfi'r, ;; avaliaçáo daproFsta q, taxaÉo do risco.
3-3:9. l.lo cê9 dâ.9olbíaÉo de arocumênlos compleÍnentaÍes, para anáise e aceitaçáo do risco, ou da alteEÉo proposta, o prazo de15 (quinze) dias prcvbto no item 3.3. ficará suspenso. ,onanoo ã á*ãlartiüa oata em que se der a entrega da documentaçáo.3-4. Nó càso de náo irceilaçáo da proposta, a seguradora comunicaã o áio, po, escrifo, ao proponente, especiÍicando os motivos darecusa.
3'5' A auséncia de Ínânifestaçáo, por escrio, da seguradora, no prazo acima aludid o, caaúelrzaé a acenaçáo tácita do seguro.
]! !"e 1.cet<1o. da proposta dependa de co;traiaçáó or'anãraçao Je ã"seguro racuitdivó, o pÉiiãrúilã 

"á 
r"m 3.3. serásuspên§o até $re o Íe§segqradoi se rnanifuste forinalmente, comuni:a;do a seguÍadora, por escria, ao proponente, tal eventuatrdade,ressallardo a con6equente inexistência de cobeÍuía enquanto perdurar a suspe-nsáo.37 A sinbsâo da apórice ou do enijosso sea teita em áte is liuinr"l 0i"", áã"rtir a" aata de aceitação da proposta.

4. Altel-âção

1 1 4 9pólbe soTerlê poderá ser altenda mediante pedido do segurado ou com suâ expres$ concordància.4'2' Quando efeluadas alteÍaÇôes preüamente, e"taoàr*iãàs ,o d[r" iri,'!p"i iJlliSaiaã ãü,r*'ãi 
"" 

o."rmenro que serviu
t-9?- ?"rã.1""tn1go do risco pela seguradora, em vinuae oas iuaiise;ã'ne""ssari" a rnoaiÍicâçáo da apótice, Bta apótice deveráacompanhár tab rEd ificaÇôes.
4'3' Quando efetuadas alt'eraÇões no obieto..principal em sduações nâo abrangidas no item anterior. a apólice poderá acompanhar taisaheÍações. desde que h4a o Espedivo aceiü pelà seguraoora'.

11 f,9d3 
e qualquer atlêraçáo no obieto principal quã venha a EpeÍcutir no vator, pÍazo ou eÍensáo da obrigação garantrda deveráfilpteteÍivelrneÍÍe set cornunidãde à sêguradora, so'b pena ae pre;unço aosàiuta ae agravaÍnêoto do ,i*;-;';,;Àn;; de boa.Íé dosegurado, ànpricândo na perds dô direità a inaenizapo, em casã d; aÃt,J--."'' "" de'cvdrr.rrto UIJ nsco e ausenq€

5. Vâloí dâ Gararüa e AtuâlizaÇão:
5.1. O valoÍ da gaÍartia destâ apólice é o valor máximo nomrnal por ela qarantido.cz' A apoÍce acompanhêrá o indicê e a periodicidade de atuâlizaçâ; deíinidos no objeto prncipat ou na legislação especlficâ e
:ffi:É-"#:Hitr",S",JjÉT.§f#5:{*i:*:';Sô:;ã;J#":"s,'do ou do romador, conÍorme previsio para a
5.3 Pr&Íio do Seguro:
5 3 1' o lomador é Íesponsável pelo pagamento do pÍêmio à segurâdora por todo o prazo de vigêncja da apólice e em câso derênovaÉo da apólice. vlrErtué ué cPurrrrÉ t
5 3 2' Fica enlendijo e acordado que o seguÍo continuaÍâ em vEor mesmo quando o lomadoí não houver pago o prêmio nas datasconvencionadas.
5 3 3' o tomador tamtÉm será responsável pelo pagamento dê eventual prêmio adicional decorrerÍe de alteraçôes e atualizacões da

....:i: t jr. !r.i . t; taa ia..:!4
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apólice.

6 Vigência:

1'];-9 ?329 
de:rsên:ia da apólica devera seí bual ao prazo de vigéncia da obrigaçáo garantida, satvo se o objeto pnncjpat ou sua

êgislação especifica djspuser de ÍoIma dislinta.
6-2. No caso dê a proposta de §€guÍo seI encaminhada posleriormente ao início da vllência da obrigaÉo garantida, o início devllência da apólice deverá estar delnido nâ apólice, podendo sendo anterior à data de encãminrramento oã jropolia.
6 3 caso a vigência da apólice §dq iÍÍerior â vigêúa da obrigação garanlida, a sêguradora assegurará â ,ãnri"ngao da cobertura
enquanto houver risco a ser cobe o.
6 3 Quando êÍetuadas alteraçõe§ de p.azo pÍeüamente estabelecidas no contralo pÍincipal ou no documento quê seNiu de base para
a aceitaçáo do risco pela seguradora. a vbênciâ da apólice acompanhará tais modifica$es, devendo a segura-dora emitir o Espedivo
endosso.
6í. Para alteraçóês posterior€§ eletuadas no contr€lo principal ou no documento que serviu de base para a aceitaçáo do nsco pela

l1ll"93l":^",TI,1Y1"34.: !uab. sel?ça ngcessáía'a modifcâçáo da vigência da apólice, esta pooera ãcompanrrir tais modificaóes,
oesoe que sorrcnac,o e haja o íBsp€qivo aôeite pela sêguradora, por meio da emissão de endosso.

9^u:1TT,"-"ç"-: dl 
"oFqF dura!§ 

9.?razo de viqência da ;brigaÉo garantida somente poderá seí jnterrompida peto tomador secompÍovâda a extinÇão do Íisco ou §ubotilu&âo da apôlice por outra garantia aceita pelo segurado. O seguraáo poderá se opor à. manutençáo da cobeÍtura sEdiante.e&Íéssa àanibitação à seguraooraiI -6.$' caso seja necesúÍío ÍIlanter a ó*nura aa obrigàçáo garántida por periodo superior ao preestabeteodo na vrgência da apólice,
i €Sla ihyerá ser renoyilda ántet. de seu téininil_
6i'-1- com àttáiúêiBia minimâ de 90 (no-venta) dias ao réímino de vigéncia da apótice, a seguradora comunicará ao segurado e aolomador a Íespeito, para adoÇão das prcvidências Decêssáíias à renovafáo da apórice. quando Íor o cáso.ô6'2. Se atiÍlgidos 30 {tÍinia) dias Févios ao fim da viqéncia da apotié'"", qre 

" 
segrradora tenha recêbido informaçóes das paÍtesâ Íe§peito da manutenQão da coàedura, assegurará jman{tençdo da cobertura ,"dir;a" ; ;";;çã;ããirüãri" o" garantia petop€qréilo adicionat de um ano, cabendó ao toÍsâ-dor o pagsmento ào prêmió respeaivo_

7. Expectativa. Comunicaçáo e Caraclerizaçáo do Sinis.tro:
71' A É9ec{ativa. comunicaçáo e cardd;izaçâo do Sinistro seráo qspêciilcadâs tara cada modalidade nas condições EspecÉb,quando cqJberem .

7'2 lA EÍpsdatÚa.dê sini:fó é defnida por. um fato ou. ato que indhue a possibitdade de carac{erizaÇáo dê sinistÍo e o inicio dâtBli:açãa. &, tllfmne§ €/otr.v9Í!@Éo de cdtérbs para ómprovação Oã úAimpiencia oo tomaOor.7.3 o shistÍo 
""taÍá 

caÍaderizado quando comprovada a ináoimpi:ncia oo tomááiã. õràêãão"g"çao ga,nüda.7'4 A co'nuobeção do shi§tÍo derêrá se. enóa,irintrda a *giair"ã,.áào aÉós o conhecimento de sua câracterizaçáo, de acordo

ffi,&tffiUrrfff os documentos dermiJos nas coúiços-"oriiraüaã ;" ;ô;;;; ;;;;-"; "üi;d;;" ô proesso de
r-5' LktE vez ca!êirêrÊadq únsiJera-se como data do sinistío aquera rehtiva à hadimpência do tomador.

Ú.%,f.#:'*§rff*rá na§ condiçôes especiais ós ã;;";r""'dr'd"rJir'ê':;#il;;" para a eÍetivaçâo da

7 6'1' com basé em dúvHâ fundàdâ ê lirstificáarel, a seguradora podêrá solicitar documerlação e/ou informação comrrementar.7.7. ocoíío o sinblro durar*ê e qgá"i" ã" iúi*: ;;;;ã:;rã;'" comunicação p9oéao ácorãr--ior" êsta vgencia, nãocaradeÍizando Fó. qle jusúcue a i,"s"trá1ã'"r-.,jrq-ã."aã i"rJisóir-"0"; ffiãil;l.i"áã;i] "fi*S"" ao conrráo deseguÍo.
7-8- c?§o a §éguÍãd'ota eoirclua úla não caracterizaçáo do sin,sko, comunica.á.Íormalmente ao s€gurado, poÍ escrito, sua negatrva êindenÊ€çáo, apresenlãndó, cônjuÍíami:flle, a9 razoes que embasaiaàsu-a ãnausao, oe rorma-a.tiiiàã' 

: *"*

8. lndenização:
S l caracÍerizado o sinistro a §eguradora.cumpriÉ a obngaÉo descrita na apólice. até o valor da garantia. segundo uma das lormas
I - realizando' por rneb de EÍceiros, a ohigação garantila. de íorma a lhe dar continuklade, sob a sua integral Íesponsabilidade, nosmesmos termos e @nd(Ées estabebcioos Ào ãqeio princtfaio, coniorm'"-"coro"oo 

"ntr" 
segurado e seguradora: e/ou

'l 
- indenizando, Írediantê pasamento em dinheiro. d új;;; i',iiltãr'ul*-. o"r"i, u"lores cãusados pela inadimp6nqa do tomador.cobertos peh apólice, em decorrêírcja dâ obrigaçao garàntida.

8'1"l Na hipôtese do inciso I do ceput., a esõiri" aã pã*ãã. n"i* ou juridica..parâ dar conlinuidade e concruir a obngação gaíantidaoconerá rnediante acordo entr. sêor,íado.e seguradora. respeiraJos ã" iàrmos oà our"to pri-nil;i;;ilJj';;ffiül""p*ir*.8.2..Do_prazo pãra o cumprirÍEnto-da obrigaÉã, 
- -

8'2 1 o pagameÍdo da indenizaçáo ou o'ínlôio oa EalizaÉo do objeto priflcipar deverá oconer dentro do prazo mâ1mo de 30 (trinta)dias. coÍíados da data de recebimênto do úttiro a""rrãni" 
"of 

Éilrááá,iíanl" o pl.o"""o o" egulaÇáo do sinistro.8'2'2 |'la h;pótêse de soliclacão de clocumentos o" q* tàtã ã-iã, ü.r-.',' à pr"ro o" 30 (trinta) dias será suspenso, íemiciando suacontagem a parrir do dia úrir subseouente âquere em que forem Jrprur-rr"ni"'"t"nirã", *'";;1";;; 
*'' *""""'

8'2 3 t"lo caso de decisâo iudicial ou decisào 
"runr"i-qr" 

r^pãnoã âl'"i]iil" a" rêcramação da apórice, o prazo cre 30 (rrinra) djasseÍá suspênso reiniciando suâ conrâgem a partir do pri;eiro oià ,it,. 
"r'u-"àrànt" " 

revogaçêo da dêcisão.8'3' Nos c€sos em que haia vrnculacào da apólice a um contrato priniipã, iüo" o" 
"rraós 

de crédilos do tomador no contrato principal
;?#r*ff.f"X§,:izaçso dà preluiio 

"i", o, o',-nr' óátãi"'ã"u'"ço oo 
"i'i"iã.- 

r.,'Éüão ão pasamenro da
8 3-1 caso o pagamento da inden2açáo já tiver oconkJo quando da coflclusào da apuraÉo dos saldos dê c.éditos cÍo tomador nocontrato principat. o segurado obriga_se a oêvotuer a seguiad-oã';;rhr;;;;;""" q* he tenha sido pago.

9. Atualização de ValoÍes:

j ):t:,,aa :,)\ )t /,1,;?1),a
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Apólice n': I 0075071 046.í2

Endosso n': 0 Proposla no:55121

9-í. O náo pagamento das obrlpipes pecuniá.ias da seguradora, inclusive da indenizaÉo nos termos da Cláusula I destas
Condições Gerais, dentro do p{azo í}ara pagamento da respecliva obrigação, acarretará em:
a) atualização monetária. a partir da dàÊ de erbibilidde da obrigaçáo, sendo, no caso de indenizaÉo, a data de caraderizaÉo do
sinistro: e
b) inciiência de juros morató.ios cal€t,adG 'po Êta bmrytis , contãdos a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fxado.
9.2. O índice util2ado para atua$zaçãg moretária se.á o IPCA./IBGE - índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundaçáo Instituto
Bíasileiro de Geografia e Estatígtica - ou iÍdlcê quê vier a substitui-lo, sendo calculado com basê na variaÉo positiva apuiada entre o
último índice publicâdo antes da üita de @igaÉo de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva
liquidação.
9.3. Os juros moratórios, contados iA paí1ir do rxiTleiro dia posterior ao térmjno do prazo fixado para pagamento da obrigaçáo, seráo
equivalentes â taxa que estiverêú v(loÍ paIa a ÍrDrâ do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.
9.4. O pagamento de valores ÍebliliE â atuaEàção monedária e juros de morâ será Íeto independente de qualquer interpelaÉo
judiciai ou extrajudicial, de umàsórvez, juntamente com os demais valores devidos no conlrato.

10. SuERogaÇào:
10.1. Após o pagamento da h&EizêÉo ou io;ciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a seguradora
sub-rogar-se-á nos direitos e pdúiFgiG do sêgurado contra o tomadoÍ, ou contra terc€iros cujos atos ou fatos tenham dado câusa ao
sinistro

.1g.2. E ineficâz qualq!Àêtodo áuíado que diminlra ou extinga, em pÍeJuizo do seguÍador, os direitos a que se refere este item.

. Ji. ft"-" *ctniirô ê peÍda de liiêflo do àegurado:
11..1. Sem prêjuiu! dê. oúÍas siualióes devk arylenle #scÍitas na lei ou nas condiçôes conkatlais do seguro, considera-se risco
ex(frrldo:
Í - a lradimplência de obÍigações garantidas d€corÍente de at6 or falos de responsabüidâde do segurado que teflham contribuÍdo de
fuÍyE dotêíminanle para a oconéncia do siristÍo ou;
ll - a inadinulEncia de obrigaçóes d,o ob,eto pÍincipal que não seiam de responsabitidade do tomador:
1114. ,{tos.exdusivos dolomadol da seguradrà o.u !e ambos.náo @rão gerar F,erdas ou pÍejuÍzos ao segurado.

12. ConsoÍÍência de Gataíiâs: t+o caso dê exisfngm duâB ou rnab foínas dê g€rantia distinlas. cobrindo cada uma delas o otJieto
dêsre seguÍo, em beÍleficio do mesmo segurado ou ben€ficÉrio, a seguradora responderá, de forma proporcionat ao risco assum'úo,
cqn os de:mais.pãdiciplalne|i. Éhtâ/amente ao pÍejuízo comirm.

13. CoicoÍrência de Apófue§: É rcdada a dilizaÉo de mab de um Seguro Garantia na rnesrm Ípdalidade para cobrir o objelo deste
contrato, sahro no caso de apólbes complemerúares.

tl. OOinçao Oa epAice:
'14.1. A gaÍantÉ expressa por este seguro extinguir-se-á na oconência de um dos seguintes eventos, o que ocoÍer prirneiro, sempreiulzo do í)Íazo para lêclâmação do siftistÍo conturme íem 7.7. destas Condiçóes GeraÉ:
I - qriaÍdo a oqigaçâo garantftra for deliniti€Íneítê ciencluida mediante mãnifestaÉo exprcssa do segurado neste sentido;
ll - quaodo o s€guíãdo e. á êêgúadora expressamerÍte o acordarem: ' - -,

Ill - quaÍido o pagair!êÍilô dâ indênizaÇáo ao s€gurado ou beneficiáio atingir o vatoÍ da gaíâi{b;
lV- quârdo o óido principat for eíintoi ou
V - quando do término de vtgêocia da apólice.

,5. kisâo Cóotátuat: .
í5'1. l'lo caso de Íescbão total oü parcial do contrato. a qualquer tempo, por iniciativa do segurâdo ou da seguradora e com aconcoÍdância Íeciproca, deverào ser obseNadas as seguintes disposiÇões:'
15 í 'Í' Na hipótese de te§cbão a pedido da socieoaó seguraoôra, esta rêteÍá do pÍêmio recebido, além dos emolumentos, a parteproporcional ao tempo decoírido:

f,1.'?;"!"Jft:^ t :TS: " 
pedido do segurado. € sociêdade seguradora Íeterá, no maximo, atém dos emotumentos, o pÍémro

catc,.túo p{o lEta tetno0.is", até a data da rescisâo mnketuãt

16 Conúovérsias:
16 1. As conrrové.sia. suígidas na apricâçáo desras condiçôes conrratuais poderão seÍ ,esorvidas:
I - por arbitraqem; ou
ll - por rÉdids de caráteí judicial.
162' No caso de aÍbitragêm, deverá conslaÍ, na apólice, a cláugula compromissória de arbitragem, que deverá sêÍ Íacuhativâmente
aderida pelo seguradô por Íieio de anuêncià expressa.

::'J.f 33:*1^T- "_1?l=!ã9 
desla cEusula,.o segurado estará se comprometendo a resotver todos os seus hlgios com as(rcEoa{x} seguraooía por meio de Juízo Aóiúal, qlias sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças pÍoferiras pelo poder

Judiciáriô
16.2.2. A cHusula ile arbitragem é regida pela Lei n. 9307, de 23 de setembro dê 1996

17. PrescÍiÉo: Os prazos prescricionais sâo aqueles determinados pela lei.

't8. FoÍo: As questões judiciais entre seguradora e seguíado seíão processadas no foro do domicilio deste.

19. Dsposições Finais

\:,;.:'11 
' 

!l'; ,7 /'.t'1.]- .
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'19.1. A aceitaçáo do seguIo
'19.2. 

^s 
apóli:es e endossG

't9.3 O e$abebcimênto dê
anrÉncia do segurado e
19.4. O Íegbtro deste phno
í9.5. Após sete dias riúeis
site da Susep - truwsusep.
'19.6. A sluação cadastral do:
na Susêp, nome completo,
19.7. Este seguro é
1 9.8. Consirera-sê corno
CondlÉes Especiais e/ou

àâíÉlisÉ ô Íis(Ir.
às 24hs das datas para tal fm neles indii:adas.

do segurado e/ou prazo de carência será permitío rÍEdianb erÇÍessa

ou ÍecornendaÉo à sua corErcialização.
apólice ou endosso íoi corÍetamenteo ÍegistEdo no

,paxIe, aeÍ @nsultada no sle trrvw.susep.gov.b( por rneio do núnero de seu Íegistoo

aplicando em quahuer hipótese, a cÉusula de rateio
contÍatadas todo o terÍi]óÍio nacional, salvo dbpGiÉo em contÉÍio nas

a\Ja,i 6a lPe -27/ar?2ü24
PáF.iir 9 C€ 9



3i:,

EXTRATO DO CONTRATO N' 024I2024-PMAP

CONTRATANTE: Município de ALTO PARAISO/PR, Estado do Paraná com sede à
Rua Avenida Pedro Amaro dos Santos, n.' 900, CEP: 87528-000. inscrito no CGC,MF n'
95.640.73610001-30, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal. em pleno
exercicio de seu mandato e funções, Prefeito Municipal, Sr. Dércio Jardim Junior, portador
da Cédula de Identidade RG n" I .649.033-4 SSP/PR e do CPFÀ4F n' 474.519.719-53, e

CONTRATADA: EMPRESA R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÔES LTDA,
CNPJ: 04.375.3281000143, Rua Projetada A, n" 1670, Parque Industrial III, CEP: 87.507-
135, na Cidade de Umuaram4 Estado do Paranií5 Representada por se sócio Administrador
CLEBER RUIZ MARTINEZ, brasileiro, casado, empresário, RG 6.925.696-l- SSP/PR E
cPF 021.110.919-36.

OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA E)GCUÇÀO DE RECAPEAMENTO
ASFALTICO EM VIAS URBANAS EM TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO
(TST), COM Ánse Op 7.567,12M2, INCLUTNDO SERVIÇOS PRELIMINARES,
REVESTIMENTO, MEIO.FIO COM SARJETA, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO,
SINALIZAÇÀO DE TRÂNSITO E ENSAIOS TECNOLOGICOS E PLACA DE
COMI.JNICAÇÀO VISUAL.

VALOR: RS 683.999,79 (SEISCENTOS E OITENTA E TRES MIL NOVECENTOS E
NOVENTA E NOVE REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS).

PRAZO DE EXECUÇAO: 180 dias

PRAZO DE VIGÊNCh: 360 diAS.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:27 deMaio de2024

FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

\- Alto Paraíso-Pr., 27 de Maio de 2024

PUBLICADO NO JORNAL
UMUARAMA ILUSTRADO
ÓncÁo oFICTAL Do MUMcÍPÍo

EM-I'-9--L oí /,c+ÀtJ-

BCicão N,"..
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LúâI AIIO Pôíô&/PR ôgáO: MUNICIPIO DE ALTO PARAISO UnI.I..b êt6utoTâ: OOOO PREFEITURA MUNjCIPAL DE ALTo PARAISo

rpo: Coítrêtô (ràÍro nrciaD RÉ.ttâcr D..D.sr Oesp€s proc.,s§o:26 Cât gdà (b prÉê33o; Obra5

D.i. dê úulgaçio m PNC* 29lo5l2024 Datad.§irdrâ 27/A5/2A24 Uqe.iadeZT/O5/2O24a26/a6/ZOZ5

ld.ont âto PNCP: 95640736OOA13Q"2-OOOO||/2O24 Foote Govehênçabras lTecnologE e Gestào cm sêtuiçôs t.t qtàtação ptacp 9564o736000130-1,oôoô26/2024

CON TRÀTÂCÁO OE EMPRESA PÂEA EX'CLJCÁO DE ÊEC?ÀPÉAMENÍO ASFALTICO EM VIAS URBANAS EM TRATAMENTO SIJPERFICIAL TRIPLO TST COM AREA DE 7 567 UM INCLUINOO
SERVICOS PRELIMINÁFES REVEsÍiMENÍO MEIO FIO COM sÁR]EIA SERVICO§ OE UEBANIZÂCAO 9NALIZÁCÂO OE TRANSITO E ENSAIOS TECNOLOGICOS E PI ACÁ DE COMUN

q

FOf,ItECEDOn:

il6t /Éto.tÍ. Rc M hIFnAESTRTJIT,§Á E@ô§IR{jcoES LTEIA cxpr,rcpF: O4.J/5.ealOOO1_{at tba pê6soâir{í|tá

Histórico

EloP

ft F.l/Êr9 o@ brrâpddrríod956aof wn 1{Qo2a! 1 1
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PUBLICADO NO JORi'{NL
UMUARAMA ILUSTRADO
ÓRGÃo oFICI,AL Do MUMcÍPÍo

PORTARIA N." L2212O24

DATA: O5/O6 12ol24

súruula: DISPoE soBRE DESIGNAÇÃo DE
SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE
GEs?IOR E FIS,CAI DE CONTRA21OS NO AMBITOEM l)

Ediçáo N." I
DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE
ALTO PARAÍSO . PARANÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais, e ainda, atendendo ao disposto na ki Federal 14.133121.

RTSOLVE:

Árt. 1o Fica designado, sem prejúzn dos vencimentos e das

aüvidades normalmente desenvolvidas, os servidores públicos do Executivo

abaixo descrito, para exercerem as funções de Gestor e Fiscais de Contrato no

Processo AdminiJtrativ o n" 02612024, Concorrência n. OO4l2024, a sabet:

Gestor:
SIMÃO PEDRO LEME _ CPF: O15.973.589-08;

Fiscal Âd'n inistrativo:
EUDINETE DA SILVA PEDROTA - CPF: 030.789.829-63.

Fiscal Técnlco:
MARCIA CRISTINA MARANCA - CPF: 037.431.599-02

Ârt. 2" Ao Gestor de Contrato cabe garanúr a adoção das
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, z,elando

pela garantia do interesse público, promovendo as medidas adequadas ao caso,

t.m õo-o, demais atribuições determinadas pela lei l4.l33l2O2l'

ÂÉ.3" Aos Fiscais de Contrato cabe o acompanhamento do

contrato administrativo para quais foram designados, proporcionando à

contratante e ao contratado todos os meios legais para assegurâr o cUmprimento
eficiente e efrcaz do objeto contratual, assim como demais atribuições
determinadas determinas pela Lei L4.l33l2}2l, observada a função para a quais

foram designados.

Art.4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposiçôes em contrário-

Alto Paraíso-Pr., aos O5 dias do mês de junho de 2024.
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DERCIO JARD
Prefeito M

3664 Ii2A
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - pR

cNpJ95.640,736/000L-30 CDpA7528-O(n
.-lt'. Pedro Ámant dos Sunkts. 900 Fone,,Fcor Oxx) 4J 3661 t320

c-rnail ahopalaiso,2rprc'f.pr..gov.br -.

Cofttrc:to If O24/2O24.

lbjcro: goI,1,rTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EXDCUÇÃO DD
RECAPEAMENTO AS,r7ü,TICO EM WAS URBáÀ'áS DM TRÃTAMr,TTI\O
SI/7PERFICIAL TRIPIÃ (TST), COM Ánpa op 7.567,72ilr2, II,TCLWNIX)
SERITIÇOS PRELIMII|IaRE,S, 

-RDE;srIMEltrÚ., IwDro-Fro coW sARJãtA,
sERyrÇos DE T RBAMZAçÀO, SttwuzeÇÃo DE TRáÀrsr?lo E Errr§Áros
TECNOLÓGICOS E pr,AcA DD COMUMCAçÃOWSUaL.

Nesta data, remeto ao responsável acima em epígrafe cópiado co.ntrato n" o24 12024 para que possa atuar como gestof d. 
-iontrato 

e
demais atribuições determinadas pelá Lei 14 13s 12021, obsen acla a funÇào
para a qual foi designaclo.

DO DEPTO DE LICITAÇÃO

PARA: Gestor:
IiIMÃ() PEDRO LBME - CPF: 015.973.589.08;

Processo I{". 026/2024 '

Concorrêncio I{". OO4/2O24

Valdemlr r n
Agen tratâ Çáo

Nesta data recebi
pcrrtaria n" 122 12024 .

Em 07 10612024

eC

TERMO DE RECEBIMENTO

cópia <1o conrralo n" O24 /.2024, bem como

E.mOT lO612024

SIMAO PEDRO LEÀ,íE
Gestor de Ccn r ra io
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Pre:feítura Munieipal de Alto Parqísa - pR

cMp,r95.64A.736|C\OO1-3O cap8752&0Ur.
.lt'. Prclnt .lmoro r/rrs §2rros. 900 Rme Fur (0*) ll :'Aàl tSZO

e-mail, ahopnraisora)pref-pr.gov.br

DO DEPIO DE LICITAÇÃO

PARA: Fiscal Administrativo:
o30.789.829-63

EUDINETE DA SILVA PEDROTA CPF:

PARA: Fiscal Têcnico: Marcia Cristina Maranca _ CpF: 037.43 l.Sgg_ó2

Processo N". 026/2024

Concorrência I,[". OO4/2 O24

Contrato IP O24/2O24.

9!:t._ C,oNTRATAÇÃ.O DE EMPRI;S,A PARA E&ECUçÃO DERECAPEAIWÊNTO ASFIíT,TICO EilI VIAS !IRBAI{,á,S EM TRÃTA,,tr,IT'TO
Sr/PERFTCTAL TRrpLo (TsT), COM Ánse »e 7.567,72M2, 0I{CLWNITO

TECNOLOGICO§. E PI,ACA DE COIYTT'MCAçÁO WSUAI.

Nestâ dala, remeto aos responsáveis acima em epigr.al_e cópiado contrato n" 02412024 para que possam uir.r.- como fiscais de contrato edemais atribuições determinadai peia Lei t+.tià1ZOZI, obser_.uadas as funcÕespara a quais forem ciesignados.

Nesta data recebi cópia cio contrato n" O24 12024, bem comoportaria n" 122/2024.

Valderni
Agen deC çao

ODE EBIMEITTO

Em O7 10612024

!,
t1*- \t- f , .-/ ..1-c.-

F'scai <1,: {lonrraio

FrnOT l06/2024

J,rt,.)
EUDINETE DÁ EILVA PEDROTA
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CNP.I95.&O.736,/O(X,7€,O eE;P87528{(n
Av. Pedro Amaro dos Santos. 900 - Fone/Fu (hx) 41 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

A MARANCA
de Contrato


